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figueiredo: política externa visa
à paz, à independência

e ao desenvolvimento
Trechos sobre política externa brasileira,
extraídos da Mensagem do Presidente João
Figueiredo ao Congresso Nacional, na abertura
da Sessão Legislativa, em 1.° de março de 1980.
O primeiro trecho foi extraído da parte
introdutória da Mensagem e o segundo
é o relato das atividades brasileiras no campo
das relações exteriores,
durante o ano de 1979.

INTRODUÇÃO

A política externa do Brasil continua ori-
entada de acordo com os vetores do uni-
versalismo, da boa convivência internacio-
nal e da soberania e dignidade nacionais.
A pauta cumprida pela diplomacia brasi-
leira, neste primeiro ano de Governo, evi-
dencia que essa orientação corresponde
às necessidades do momento nacional e
vem colhendo expressivos frutos, apesar
das difíceis realidades internacionais de
nossa época.

Nossa política global caracteriza-se pela
presença, cada vez mais marcante, dos
interesses nacionais em variadas regiões
do planeta e na ampla gama de temas em
debate no plano internacional. O Brasil
de hoje valoriza suas relações tanto com
o mundo industrializado, quanto com os
países da América Latina, África e Ásia.
O universalismo da política externa se
expressa pela ampla disposição ao diálo-
go, com base no respeito mútuo e no prin-
cípio da não-intervenção. Em sua ação, o
Brasil procura afirmar um novo tipo de re-
lações internacionais, de natureza aberta
e democrática, horizontal, sem subordina-
ções nem prepotências.

Com as nações vizinhas e irmãs da Amé-
rica Latina, pratica-se uma política de
igualdade, não-intervenção e descontrai-
mento, que visa ao benefício comum. O
Brasil assume integralmente sua condição
de país latino-americano. Acredita que,
em conjunto, as nações latino-americanas
devem buscar mais aperfeiçoadas formas
de integração regional, que permitam, não
só acelerar o desenvolvimento e o inter-
câmbio entre elas, com realismo e aten-
ção às potencialidades e necessidades de
cada país, senão também que lhes facilite
presença mais homogénea nas negocia-
ções económicas com os países desenvol
vidos. O Governo brasileiro deseja que a
convivência regional seja intensa e frater-
na. Favorece, por conseguinte, a realiza-
ção de consultas com os demais países
lóítino-americanos sobre temas de nature-
za bilateral ou regional, sem exclusivismos
ou precondições. O Brasil respeita os di-
reitos soberanos de seus vizinhos de de-
terminarem seus destinos nacionais. Não
se coloca em posição de julgá-los; man-
têm, apenas, seu próprio compromisso com
o diálogo e com a democracia. Acredita
que a amizade e a cooperação, com vistas
a aliviar tensões e a promover benefícios
mútuos, são os caminhos para que a região
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tenha o desenvolvimento histórico deseja-
do por seus povos e necessário à afirma-
ção de sua posição no mundo.

Em 1979, essa política traduziu-se em rea-
lizações concretas. O Brasil exerceu am-
plamente sua vocação para a participação
no cenário latino-americano. Intensifica-
mos contatos, em nível presidencial e mi-
nisterial. Com os países andinos, iniciamos
promissores entendimentos, através da
vinda do Presidente Francisco Morales
Bermudez ao Brasil e de minha visita ofi-
cial à Venezuela, a convite do Presidente
Luis Herrera Campíns. O apoio brasileiro
a uma solução política, na Organização dos
Estados Americanos, por ocasião dos dra-
máticos acontecimentos da Nicarágua, teve
consequências positivas para o encami-
nhamento da crise e reforçou a confiança
entre os países da região. Foram alcan-
çados progressos significativos no proces-
so de ratificação do Tratado de Coopera-
ção Amazônica, o que já justifica a expec-
tativa de que possa, em breve, entrar em
vigor. É igualmente expressivo que tenha
o Brasil celebrado com a Argentina e o
Paraguai o Acordo de Cooperação Técnico-
Operativa entre os aproveitamentos hidre-
létricos de Itaipu e Corpus, com o qual os
três países souberam encontrar uma solu-
ção que efetivamente representa uma con-
vergência de interesses e soma de bene-
fícios recíprocos. Fica, assim, encerrada
uma questão que se prolongava no tempo,
e se abrem novas perspectivas de coope-
ração com os países platinos.

No tocante ao continente africano, cujos
povos têm com os brasileiros tantas e tão
importantes afinidades, está se abrindo
nova etapa em nossas relações. Estão re-
tomados os contatos e forjados vínculos
de confiança com as nações africanas.
Agora, devemos rapidamente operaciona-
lizar nosso relacionamento. Especialmen-
te com as nações de língua comum — An-
gola, Cabo Verde, Guiné-Bissau, Moçam-
bique e São Tomé e Príncipe — estamos
passando a uma fase mais produtiva, como
evidencia a aceleração de contatos, visi-

tas e entendimentos, verificada nos últi-
mos doze meses. O Brasil manteve firme
posição no que diz respeito aos problemas
da instalação de um verdadeiro regime de
maioria no Zimbábue e da autodetermina-
ção e independência da Namíbia. Com o
previsível ocaso dos problemas caracterís-
ticos da época colonial, novas questões
começam a desafiar países africanos; con-
seqiientemente, novos campos de coope-
ração estão sendo identificados, como indi-
ca, por exemplo, a vinda ao Brasil, no ano
de 1979, de um total de 18 delegações só
da Nigéria. O Brasil confia em que seu
relacionamento com esses países se vai
colocando em bases sólidas, fraternas e
mutuamente benéficas. Para tanto, pros-
segue o esforço de ampliação da rede de
Missões diplomáticas brasileiras no con-
tinente africano, havendo sido criadas, em
1979, as Embaixadas do Brasil em Lomé
e Dar-Es-Salaam. A visita, a nosso País,
do Presidente Kenneth Kaunda, da Zâmbia,
bem ilustrou o espírito que anima o novo
relacionamento do Brasil com os países
africanos.

Também em nova e importante fase entra-
ram as relações do Brasil com os países
do Oriente Médio. Mantém meu Governo
as posições de princípio do Brasil quanto
à questão do Oriente Médio, a saber: de-
seja a implementação das Resoluções 242
e 338 do Conselho de Segurança das Na-
ções Unidas; favorece a desocupação dos
territórios árabes ocupados pela força;
considera que todos os países da região
têm o direito de subsistir dentro de fron-
teiras internacionalmente reconhecidas e
negociadas; e defende os direitos do povo
palestino à autodeterminação, à constitui-
ção de um Estado soberano e ao retorno
a seus lares. Ademais, reconhece o Go-
verno brasileiro que a Organização da Li-
bertação da Palestina (OLP) representa o
povo palestino e que deve estar presente
no processo de negociação que venha a
decidir o destino da Palestina. Intensifica-
ram-se, no período, de forma especialmen-
te significativa, as relações do Brasil com
os países árabes, como a Arábia Saudita,
a Argélia e o Iraque, aos quais foram
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enviadas delegações brasileiras de nível
ministerial. A visita do Vice-Presidente do
Iraque, Senhor Taha MaaVouf, ao Brasil e
os conlatos subsequentes entre os dois
países bem demonstram a feição positiva
que tomaram as relações do Brasil com os
países do Oriente Médio.

Dentro de um panorama petrolífero inter-
nacional marcado por uma crise generali-
zada e posições especulativas, o Governo,
graças às excelentes relações com seus
fornecedores, tem mantido o País a salvo
das manifestações negativas do mercado
e de possíveis tratamentos discriminató-
rios. Pelo contrário, tem o Brasil estabe-
lecido novos, variados e promissores con-
tatos com esses fornecedores e recebido
firmes indicações de que c suprimento na-
cional de óleo será assegurado, mesmo
diante de eventuais situações extremas.
É política do Governo ampliar a coopera-
ção com os países fornecedores, com o
objetivo de estabelecer um relacionamen-
to comercial e financeiro mais equilibrado,
que permita minorar os atuais problemas
do balanço de pagamentos.
Desenvolvem-se as relações do Brasil com
as nações do mundo industrializado, tanto
os Estados Unidos da América e o Canadá,
quanto os países da Europa Ocidental e o
Japão. O Brasil deseja intensificar e di-
versificar esses relacionamentos, que são
de fundamental importância para a conti-
nuidade de seu desenvolvimento. Nesse
contexto, preocupam especialmente os
problemas da inflação mundial e da insta-
bilidade monetária, do recrudescimento do
protecionismo comercial e das limitações
do acesso ao conhecimento científico e às
tecnologias de ponta — questões essas
que se colocam de forma cada vez mais
nítida, à medida que avança o processo de
desenvolvimento nacional. No plano bila-
teral, recebi com especial satisfação, nos
primeiros dias de meu Governo, a visita
do Vice-Presidente Walter Mondale, dos
Estados Unidos da América, e do Chance-
ler Helmut Schmidt, da República Federal
da Alemanha, e, posteriormente, do Senhor
Adolfo Suárez, Presidente do Conselho Es-
panhol.

Prosseguem, igualmente, as relações do
Brasil com os países socialistas da Europa
Oriental, às quais desejo imprimir maior
dinamismo no plano económico e comer-
cial. Da mesma forma, é intenção do Go-
verno intensificar contatos com os países
em desenvolvimento da Ásia, entre os
quais sobressai a República Popular da
China, com a qual já mantém o Brasil re-
lações de alto significado, como demons-
tra a visita do Vice-Primeiro-Ministro Kang
Shien ao Brasil, em maio de 1979.

No campo económico e comercial, o Brasil
teve participação comensurável com seus
interesses e com os problemas que a eco-
nomia mundial atravessa. As grandes reu-
niões inernacionais realizadas em 1979,
como a V Conferência das Nações Unidas
sobre Comércio e Desenvolvimento e as
Negociações Comerciais Multilaterais do
GATT, não alcançaram resultados satisfa-
tórios para os países em desenvolvimen-
to e, nesse sentido, foram representativas
das frustrações que afligem o diálogo
Norte-Sul, como um todo. Considero ur-
gente que, diante dos numerosos e alar-
mantes sintomas de crise económica inter-
nacional, possa o Norte industrializado le-
var a efeito um diálogo mais consciente
e produtivo com os países em desenvolvi-
mento do Sul.

Junto a nossos principais clientes no mun-
do desenvolvido, realizou o Brasil intenso
esforço diplomático no sentido de anular
ou, pelo menos, atenuar as pressões pro-
tencionistas que pesam sobre as exporta-
ções brasileiras de produtos manufatura-
dos. No âmbito de nosso relacionamento
com os países em desenvolvimento, a di-
plomacia brasileira deu respaldo aos es-
forços para aumentar e densificar o inter-
câmbio económico, bem como expandir
programas de cooperação técnica e cultu-
ral. Assim é que, por exemplo, resultados
concretos já foram alcançados com relação
ao incremento das exportações brasileiras,
principalmente para a América Latina e
África, as quais, em conjunto, representam
a quarta parte das exportações totais do
Brasil. Igualmente, expande-se o programa
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de cooperação técnica brasileira, benefici-
ando já cerca de 40 países, enquanto que
pelo menos 15 mil estudantes-convênio es-
trangeiros frequentam as Universidades
brasileiras.

A política externa do meu Governo visa à
paz, à independência e ao desenvolvimen-
to. Busca apresentar ao mundo um perfil
diversificado e confiável do País, por seu
senso de realidade e por sua disposição
de promover transformações que tornem
a ordem internacional mais justa, equita-
tiva e democrática. O Executivo saberá
mobilizar-se para, no plano externo, utili-
zar, de forma positiva, todas as oportuni-
dades que se lhe ofereçam a fim de que o
povo brasileiro possa alcançar padrões
mais elevados de vida, em condições de
liberdade, justiça e democracia.

Está certo de que, também nesses esfor-
ços, não lhe faltará o prestigioso e indis-
pensável apoio do Congresso Nacional.

ATIVIDADES DAS RELAÇÕES EXTERIORES
EM 1979

américa latina

Em março esteve em Brasília o Chanceler
argentino Carlos Washington Pastor, che-
fiando missão especial de seu país às ceri-
mónias de posse do Presidente da Repú-
blica.

A realização da X Reunião da Comissão
Especial Brasileiro-Argentina de Coordena-
ção (CEBAC), em Buenos Aires, de 10 a 12
de setembro, permitiu examinar sob nova
ótica assuntos de interesse económico recí-
proco, em particular a ampliação do co-
mércio bilateral, que já supera a expres-
siva marca de 1 bilhão de dólares.

A assinatura, a 19 de outubro, do Acordo
de Cooperação Técnico-Operativa entre os
Aproveitamentos Hidrelétricos de Itaipu e
Corpus constitui o ato de maior expressão
nas relações do Brasil com a Argentina e
o Paraguai. Esse ato trilateral dá forma e
substância à amizade e cooperação que

tem orientado nossa política com os países
latino-americanos, representando o encon-
tro de efetiva convergência de interesses
para a obtenção de benefícios comuns.

No âmbito dos contatos entre autoridades
dos dois países, registram-se as visitas a
Buenos Aires do Chefe do Estado-Maior
da Aeronáutica e do Ministro da Fazenda
do Brasil.

O Presidente da República recebeu e acei-
tou convite oficial do Presidente argentino
para visitar aquele país no transcurso de
1980.

As relações com o Chile desenvolveram-
se dentro do espírito de cooperação, ca-
bendo papel destacado ao campo econó-
mico, no qual se revela crescente inter-
câmbio comercial.

Na qualidade de chefe da missão especial
do Chile às solenidades da posse presi-
dencial, em 15 de março, esteve no Brasil
o Ministro da Defesa Nacional chileno; vi-
sitaram também o Brasil o Comandante-
em-Chefe e o Chefe do Estado-Maior da
Força Aérea Chilena. Viajou a Santiago, a
fim de participar das comemorações da
Data Nacional do Chile, o Chefe do Estado-
Maior da Aeronáutica. Realizou-se, em San-
tiago, a V Reunião da Comissão Especial
de Coordenação Brasileiro-Chilena (CEC).

O Presidente do Paraguai, Alfredo Stroess-
ner, esteve em Brasília, na qualidade de
hóspede oficial do Governo Brasileiro, por
ocasião da posse do Presidente da Repú-
blica, acompanhado pelo Presidente da
Câmara dos Deputados e pelo Ministro das
Relações Exteriores. Foi firmado, em maio,
significativo convénio de crédito entre o
Banco do Brasil, através da CACEX, e o Go-
verno paraguaio para o financiamento de
usina siderúrgica no Paraguai, no valor de
US$ 77.500.912,00. O Governador de Santa
Catarina visitou oficialmente o Paraguai
para os festejos da Data Nacional para-
guaia. Durante a realização da III Exposi-
ção Brasileira em Assunção, o Governador
do Estado de São Paulo também visitou o
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Paraguai, e o Vice-Presidente da República
participou dos festejos do aniversário de
fundação da cidade de Assunção. No campo
da integração física entre os dois países,
foi celebrado acordo por troca de notas
para estudar e formular as bases de um
entendimento sobre interconexão ferroviá-
ria.

As relações com o Uruguai transcorreram
em clima de cordialidade. Sobressaem o
elevado volume das transações comerciais
e as atividades sobre a área da bacia da
Lagoa Mirim, onde os dois países desen-
volvem importante projeto de irrigação e
produção de energia elétrica no trecho li-
mítrofe do Rio Jaguarão. O Chanceler uru-
guaio esteve em Brasília, chefiando Mis-
são Especial de seu País às cerimónias de
posse do Presidente da República, e o Che-
fe do Estado-Maior da Aeronáutica do Bra-
sil visitou o Uruguai.

No âmbito do Tratado da Bacia do Prata,
o Brasil continuou colaborando para o de-
senvolvimento e a integração física da re-
gião. Realizaram-se reuniões das Áreas
Básicas de Trabalho em que se agrupam
as atividades do Comité Intergovernamen-
tal Coordenador dos Países da Bacia do
Prata (CIC), como a do Grupo de Trabalho
sobre Transportes em seus diferentes
meios e modos, em Assunção; do Grupo
de Trabalho sobre cooperação em setores
sociais (saúde e educação), em Montevi-
déu; de Especialistas para a elaboração de
um projeto de organização de um centro
de documentação e dados hidrometeoroló-
gicos da Bacia do Prata, em Buenos Aires.

Com o Suriname e a Guiana sobressaem os
entendimentos para a importação de alu-
mina através de operação a ser compen-
sada por exportações de bens e serviços.
Prosseguem os estudos tendentes ao au-
mento das frequências e aperfeiçoamento
dos transportes marítimos e aéreos e das
comunicações postais e à interligação dos
sistemas rodoviários com aqueles países.
Deu-se início à cooperação técnica em ma-
téria de álcool combustível, óleos comes-
tíveis, saúde, pesquisas geológicas, etc.

A visita oficial a Brasília do Presidente do
Peru deu ensejo à subscrição, pelos dois
mandatários, da Declaração Conjunta Bra-
sil-Peru e da Ata de Brasília. Durante a vi-
sita presidencial, os Ministros das Rela-
ções Exteriores do Brasil e do Peru assi-
naram o Tratado de Amizade e Cooperação,
e o Governo peruano fez o depósito do
Instrumento de Ratificação do Tratado de
Cooperação Amazônica. Da Ata de Brasília
consta convite para que o Chanceler bra-
sileiro se reúna com o Conselho de Mi-
nistros das Relações Exteriores dos países
do Grupo Andino.

Aceitando convite do Presidente da Vene-
zuela, o Presidente da República efetuou
sua primeira viagem ao exterior visitando
Caracas, nos dias 6, 7 e 8 de novembro
de 1979, marcando o ponto mais elevado
do processo de aproximação entre os dois
países. O Ministro das Relações Exterio-
res visitara anteriormente a Venezuela —
ocasião em que foi instalada a Comissão
de Coordenação Brasileiro-Venezuelana —
e a visita do Presidente Figueiredo contri-
buiu significativamente para implementar
possibilidades do relacionamento bilateral.
O "Encontro de Cooperação para o Desen-
volvimento: Brasil-Venezuela", que congre-
gou centenas de empresários dos dois paí-
ses, propiciou exame da complementari-
dade das duas economias e novas modali-
dades de cooperação industrial e comer-
cial.

As relações do Brasil com a Colômbia, o
Equador e a Bolívia foram caracterizadas
pelo desejo de intensificar os laços de
amizade e entendimento nos planos eco-
nómico, comercial e cultural.

O Governo brasileiro recebeu visita oficial
do Chanceler da Costa Rica; fez-se repre-
sentar às solenidades da Independência de
Santa Lúcia; e adotou medidas no sentido
de prestar cooperação à Nicarágua, de-
vastada pela guerra civil, bem como à Re-
pública Dominicana, assolada por catás-
trofe natural.
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A convite do Governo brasileiro, visitou ofi-
cialmente o Brasil o Secretário de Relações
Exteriores do México que, juntamente com
o Ministro brasileiro das Relações Exte-
riores, inaugurou os trabalhos da Comis-
são Mista de Coordenação Brasileiro-Me-
xicana. Nos encontros realizados entre os
dois Chanceleres foram examinados os
meios e modos de serem ampliadas e in-
tensificadas as relações bilaterais. AI Reu-
nião da Comissão Mista apresentou resul-
tados altamente satisfatórios para o estrei-
tamento das relações bilaterais, sobretudo
no que tange à análise do notável incre-
mento do intercâmbio comercial e a pro-
jetos de interesse comum apresentados na
área de cooperação científica e técnica.

áfrica

Aprofundou-se substancialmente em 1979
a cooperação entre o Brasil e a África, so-
bretudo com relação aos países de língua
comum, para os quais o Brasil é hoje im-
portante fornecedor de bens, serviços e
assistência técnica. Como expressão desse
estreitamento de relações, ressaltam as
visitas de personalidades africanas, como
a da Delegação angolana à posse do Presi-
dente da República; a do Ministro dos Pe-
tróleos de Angola; a do Presidente da Zâm-
bia; e a do Ministro do Comércio de An-
gola.

A presença do Ministro do Comércio Ex-
terior de Angola à investidura do novo Go-
verno brasileiro constituiu o primeiro pas-
so concreto desse país para estabelecer
relações privilegiadas com o Brasil.
A vinda do Presidente da Zâmbia a Brasí-
lia lançou as bases para maior cooperação
econômico-comercial. Oa visita do Minis-
tro dos Petróleos de Angola resultaram
acordos entre a empresa angolana SO-
NANGOL e a PETROBRÁS. A missão do
Ministro do Comércio de Angola não so-
mente ampliou as perspectivas para o co-
mércio recíproco como definiu mais con-
cretamente as conveniências do pronto res-
tabelecimento da linha aérea comercial
Rio-Luanda.

Em setembro, para as exéquias do Presi-
dente Agostinho Neto, o Brasil enviou a
Luanda missão de alto nível, chefiada pelo
Ministro da Educação e Cultura.

As primeiras reuniões das Comissões Mis-
tas Brasil — Guiné-Bissau e Brasil — Cabo-
Verde realizaram-se naqueles países, sendo
a delegação brasileira chefiada pelo Secre-
tário-Geral do Ministério das Relações Ex-
teriores.

Foi criada a Embaixada do Brasil na Repú-
blica Unida da Tanzânia, com sede em Dar-
Es-Salaam.

Visitou também o Brasil o Ministro das Mi-
nas e Energia da Nigéria. Ao todo, o Bra-
sil recebeu em 1979 dezoito delegações
nigerianas, o que ressalta a amplitude nas
relações com aquele país.

Em setembro realizou-se em Brasília a II
Reunião da Comissão Mista Brasil — Costa
do Marfim, com a presença dos Ministros
dos Negócios Estrangeiros e da Juventu-
de, Esporte e Educação Popular daquele
país. Visitaram ainda o Brasil, no correr
desse ano, os Ministros marfinianos da
Agricultura e da Produção Animal.

Estiveram no Brasil os Ministros dos Ne-
gócios Estrangeiros, do Urbanismo e da
Informação da República do Senegal. O Se-
cretário-Geral das Relações Exteriores rea-
lizou visita oficial ao Senegal, dando con-
tinuidade ao diálogo iniciado entre os dois
Governos quando da visita do Chanceler
senegalês.

Estiveram presentes à posse do Presiden-
te da República delegações representando
os Governos do Alto Volta, Costa do Mar-
fim, de Gana, da República Popular Revo-
lucionária da Guiné, da Libéria, do Mali,
da Mauritânia, do Níger, da Nigéria, do Se-
negal, do Togo e do Zaire.

No mês de dezembro foi instalada a Em-
baixada do Brasil em Lomé, capital da Re-
pública do Togo.
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oriente próximo

O Brasil acolheu importantes delegações
oficiais dos países da África Setentrional e
do Oriente Próximo, ressaltando-se as co-
mitivas chefiadas pelo Vice-Presidente da
República do Iraque e pelo Ministro da
Agricultura do Reino da Arábia Saudita, e
enviou Missões, em nível ministerial, à
Arábia Saudita, Argélia, Iraque e delega-
ções de caráter diplomático ou técnico a
esses e outros Estados da Região.

Reuniram-se durante o ano de 1979 as Co-
missões Mistas Brasil — Arábia Saudita,
Brasil — Coveite e Brasil — Iraque, quan-
do se passaram em revista os principais
aspectos do intercâmbio económico e cul-
tural bilateral e foram estudadas medidas
tendentes a estimular e diversificar as re-
lações entre o Brasil e aqueles países.

Nos diversos organismos internacionais
continuou o Brasil a propugnar uma paz
justa e duradoura no Oriente Próximo, ten-
do presente as recomendações das Nações
Unidas no sentido da desocupação dos ter-
ritórios ocupados pela força e do reconhe-
cimento do direito que assiste a todos os
povos da região, inclusive o palestino, a
viver dentro de fronteiras negociadas e in-
ternacionalmente reconhecidas.

estados unidos e canada

O Vice-Presidente dos Estados Unidos da
América visitou oficialmente o Brasil, en-
trevistando-se com o Presidente da Repú-
blica; foi então reafirmada a disposição
de ambos os Governos de manterem con-
sultas estreitas e frequentes.

Visitou igualmente o Brasil o Conselheiro
Científico e Tecnológico do Presidente dos
EUA, acompanhado de comitiva integrada
pelos representantes do alto nível de vá-
rias agências governamentais e do setor
universitário norte-americano.

Realizou-se, em Washington, a VI Sessão
do Subgrupo Consultivo de Comércio Bra-
sil — EUA, no contexto do Memorando de

Entendimento de 1976. As partes efetua-
ram exame das relações comerciais bila-
terais e passaram em revista os assuntos
económicos internacionais de interesse
mútuo. Ainda no âmbito do referido Me-
morando foi realizada em Washington a
Segunda Reunião do Subgrupo de Agri-
cultura.

Em setembro de 1979 reuniu-se pela pri-
meira vez, em Ottawa, o Grupo de Traba-
lho Conjunto sobre Agricultura, criado pelo
Memorando de Entendimentos, assinado pe-
los Ministros da Agricultura do Brasil e
do Canadá em 1977. A reunião teve por
objetivo exame de mecanismo permanente
de consulta e troca de informações e de
identificação de áreas de interesses co-
muns, com vistas à expansão agrícola.

europa ocidental

Em 1979 destacaram-se as visitas do Chan-
celer Federal da República Federal da Ale-
manha e do Presidente do Conselho de Mi-
nistros espanhol.

O Chanceler da RFA foi o primeiro Chefe
de Governo alemão a visitar oficialmente
o Brasil. Na ocasião, foram assinados Acor-
do de Transporte Marítimo e seu Protocolo
Complementar, bem como dois Protocolos
de Cooperação Financeira. Foi examinada
a cooperação bilateral no campo da ener-
gia nuclear para fins pacíficos e conside-
rados satisfatórios seus resultados.

A visita do Presidente do Conselho de Mi-
nistros da Espanha também foi a primeira
de um Chefe de Governo espanhol ao Bra-
sil. No plano político, avulta a criação de
mecanismo especial de consultas anuais,
em alto nível, entre os dois países.

Outras visitas de relevo ao Brasil foram a
do Ministro dos Negócios Estrangeiros da
Itália — realizada no âmbito do mecanismo
de consultas periódicas; do Ministro dos
Negócios Estrangeiros da Bélgica; do Di-
retor-Geral para as Relações Económicas
Exteriores do Ministério de Assuntos Eco-
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nômicos dos Países Baixos — quando foi
rubricado o Acordo de Cooperação Econó-
mica e Industrial; de delegação de parla-
mentares da Assembleia da União da Eu-
ropa Ocidental do Ministro da Economia e
de dois deputados da RFA.

Registraram-se ainda as seguintes reuniões
de Comissões Mistas: em Oslo, a I Reu-
nião da Comissão Intergovernamental para
Comércio e Cooperação Económica, Indus-
trial e Técnica entre o Brasil e a Noruega;
em Brasília, a III Reunião da Comissão
Mista Brasil-Espanha; em Paris, a II Reu-
nião da Comissão Económica Franco-Brasi-
leira de Indústria e Comércio; em Bonn, a
VI Sessão da Comissão Mista Teuto-Bra-
sileira de Cooperação Económica.

europa oriental

A ampliação das relações comerciais con-
tinuou a ser a tónica do relacionamento
com os países da Europa Oriental. Realiza-
ram-se reuniões das Comissões Mistas com
URSS e a Tchecoslováquia, ampliando-se
a cooperação entre o setor público e a ini-
ciativa privada para melhor aproveitamen-
to das oportunidades comerciais. Foram
prorrogados até 1-982 acordos de forneci-
mento de máquinas e equipamentos so-
viéticos ao Brasil e o de produtos brasi-
leiros à URSS.

Realizou-se na União Soviética a II Reu-
nião de Consulta sobre Transportes Marí-
timos enre o Brasil e a URSS.

Merecem realce também as visitas ao Bra-
sil do Ministro do Comércio Exterior e Eco-
nomia Marítima da Polónia, Jerzy Olsze-
wski; do Secretário de Estado do Ministé-
rio do Comércio Exterior da República Po-
pular da Hungria, Bela Szalai; do Vice-Mi-
nistro do Comércio Exterior da URSS, Ale-
xei Manjulo; do Vice-Ministro do Comércio
Exterior e Economia Marítima da República
Popular da Polónia, Ryszard Karski; e do
Vice-Ministro do Comércio Exterior da
RDA, Wilheln Bastian.

Visitaram o leste europeu missões comer-
ciais de companhias estatais brasileiras e
de firmas privadas, entre as quais deve ser
ressaltada missão à Roménia, pelos resul-
tados alcançados.

Em abril, foi assinado novo acordo de co-
mércio e pagamento com a República Po-
pular da Hungria, em substituição ao de
1961.

Como uma forma de apoiar o incremento e
a diversificação do intercâmbio comercial
com a área, foram assinados acordos de
cooperação, em nível empresarial, pela
Confederação Nacional da Indústria e a
Federação das Câmaras de Comércio Ex-
terior com a Câmara de Comércio da Re-
pública Popular da Hungria e a Câmara de
Comércio e Indústria da URSS.

O Brasil participou das feiras de Salina,
Leipzig, Brno, Poznan, Zagreb, Plovdiv, Bu-
dapeste, além de terem sido organizadas
mostras especiais de produtos brasileiros
em Budapeste e Moscou. Por Acordo por
Troca de Notas foram regulamentados os
Escritórios comerciais da Tchecoslováquia
e da RDA em São Paulo e no Rio de Ja-
neiro.

O esforço de ampliação das relações co-
merciais com o leste europeu, do lado bra-
sileiro, teve na visita do Ministro das Mi-
nas e Energia à Roménia, em julho, seu fato
mais significativo. Sendo a primeira visita
oficial de um Ministro de Estado a Buca-
reste desde 1974, os resultados obtidos e
as perspectivas que abriu indicam o grau
de importância política a ela atribuída pelo
lado romeno.

ásia e oceania

Realizou-se em agosto a II Reunião Con-
sultiva Ministerial Brasil-Japão. Nessa oca-
sião verificou-se, pela primeira vez, a vi-
sita conjunta ao Brasil dos Ministros Ja-
poneses da área económica, para uma tro-
ca de pontos de vista sobre a situação e
perspectivas da economia dos dois países
e a identificação de possíveis áreas de in-
teresse para a cooperação bilateral.
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Foi examinado o estágio de execução dos
projetos binacionais aprovados durante a
visita do Presidente Ernesto Geisel ao Ja-
pão, em 1976, e foram identificados novos
empreendimentos conjuntos para o desen-
volvimento da produção e das exportações
agrícolas brasileiras, da exploração de mi-
nério de ferro e outros empreendimentos
similares do projeto Carajás, dos transpor-
tes ferroviários, e, ainda, a conveniência
da intensificação das relações nos setores
financeiros, da ciência e tecnologia e de
cooperação técnica.

Os entendimentos realizados durante a
Reunião Consultiva Ministerial foram apro-
fundados, ao nível empresarial, durante a
visita realizada ao Brasil, em novembro,
por comitiva de membros da Federação das
Organizações Económicas do Japão (Kei-
danren), integrada por diretores das maio-
res tradings e empresas industriais daque-
le país; manteve contatos com oito Minis-
tros de Estado brasileiros e com diretorias
das empresas públicas com interesses ex-
ponenciais na cooperação económica Bra-
sil-Japão.

Em maio, visitou o Brasil o Vice-Primeiro-
Ministro chinês, Kang Shien, membro do
Conselho de Estado que, em seus contatos
com a administração pública e com o em-
presariado, teve ensejo de verificar a rele-
vância da experiência de desenvolvimento
industrial brasileiro para diversos progra-
mas em execução no seu país. Na oportu-
nidade foi assinado Acordo de Transporte
Marítimo, que veio somar-se ao Acordo Co-
mercial concluído em 1978 para disciplinar
o crescente fluxo de trocas entre os dois
países.

A Sessão Inaugural da Comissão Mista Bra-
sil-Austrália, realizada em julho, permitiu
constatar o grande avanço realizado no in-
tercâmbio comercial bilateral em anos re-
centes, sobretudo do ponto de vista das
exportações brasileiras. Por outro lado, a
Comissão, estabelecida pelo Acordo Co-
mercial firmado entre os dois países em
1978, identificou a perspectiva de criação
de novos fluxos de comércio bilateral, bem

como áreas de interesse para o estabele-
cimento de crescente cooperação econó-
mica, industrial e tecnológica entre os dois
países,

A vinda ao Brasil do Ministro das Relações
Exteriores da Malásia constituiu a primeira
visita de um Chanceler dos países da
ASEAN, Associação das Nações do Sudes-
te Asiático. Esse grupo de países (Malá-
sia, Filipinas, Indonésia, Tailândia e Cin-
gapura), com população conjunta de cerca
de 250 milhões de pessoas, é uma das
áreas de economia mais dinâmica do mun-
do, assumindo importância cada vez maior
para as atividades comerciais brasileiras
na Ásia.

Em vista do grande interesse que des-
perta no exterior o Programa Nacional do
Álcool, estiveram no Brasil, em 1979, os
Ministros da Energia da Nova Zelândia e
das Filipinas, países que se dedicam, a
exemplo do Brasil, ao desenvolvimento de
fontes alternativas de energia em substi-
tuição aos derivados de petróleo.

Realizou visita ao Brasil o Chanceler de Sri
Lanka, que analisou com as autoridades
brasileiras a possibilidade de intensifica-
ção das relações económicas e comerciais
bilaterais. Para aprofundar os contatos ini-
ciados em Brasília, será enviada, proxima-
mente, a Colombo, missão brasileira, que
visitará também a índia.

ORGANISMOS INTERNACIONAIS

onu

No âmbito do sistema das Nações Unidas,
merece destaque a participação do Brasil
na XXXIV Sessão Ordinária da Assembleia
Geral da Organização, realizada de setem-
bro a dezembro, cujos debates foram aber-
tos pelo Chanceler Saraiva Guerreiro, Che-
fe da Delegação Brasileira.

O Brasil participou igualmente das reu-
niões da Comissão de Desarmamento e do
Comité de Desarmamento das Nações Uni-
das, bem como da Conferência das Nações

11

Documento digitalizado pela equipe de Mundorama - Divulgação Científica em Relações Internacionais (http://www.mundorama.net).



Unidas sobre Proibição ou Restrição ao
Uso de Certas Armas Convencionais; das
duas sessões anuais do Conselho Econó-
mico e Social das Nações Unidas, princi-
pal órgão do sistema dedicado à promo-
ção do progresso e bem-estar sociais, bem
como da 35.a Sessão da Comissão de Di-
reitos Humanos das Nações Unidas; da
VIII Sessão da III Conferência das Nações
Unidas sobre Direito do Mar; da VII Ses-
são do Conselho de Administração do
Programa das Nações Unidas para o
Meio-Ambiente; da XXVIII Reunião da Co-
missão de Entorpecentes das Nações Uni-
das e, a nível regional, da 1.a Conferência
do Acordo Sul-Americano de Entorpecen-
tes e Psicotrópicos; da XXII Sessão do Co-
mité das Nações Unidas sobre os Usos Pa-
cíficos do Espaço Exterior; da XVIII Ses-
são da Comissão Económica para a Amé-
rica Latina das Nações Unidas (CEPAL) e,
no âmbito da mesma Comissão, da II Con-
ferência Regional para a Integração da Mu-
lher no Processo de Desenvolvimento da
América Latina.

No que se refere a organismos internacio-
nais especializados, o Brasil se fez repre-
sentar na XXXII Assembleia Mundial de
Saúde; na LXV Conferência Internacional
do Trabalho, nas três sessões de 1979 do
Conselho de Administração da Organiza-
ção Internacional do Trabalho (OIT) e, a ní-
vel regional, da XI Conferência dos Estados
das Américas membros da OIT; na XX Con-
ferência da Organização das Nações Uni-
das para a Alimentação e Agricultura
(FAO), bem como na I Conferência Mundial
sobre Reforma Agrária e Desenvolvimento
Rural, promovida pela FAO; no VIII Con-
gresso Meteorológico Mundial, da Organi-
zação Meteorológica Mundial.

O Brasil compareceu, ainda, na qualidade
de observador e conforme praxe que data
da criação do Movimento Não-Alinhado, à
VI Reunião de Cúpula dos Países Não-Ali-
nhados, realizada em Havana.

O Brasil foi eleito para os Conselhos Exe-
cutivos da Organização Mundial de Turismo
da Comissão Oceanográfica Intergoverna-

mental; para os Conselhos da Organização
das Nações Unidas para a Alimentação e
Agricultura e da Organização Marítima
Consultiva Intergovemamental; para o Co-
mité Executivo da Organização Meteoro-
lógica Mundial e para os Conselhos Exe-
cutivo e Consultivo para Assuntos Postais
da União Postal Universal.

Vale notar ainda a realização, no Rio de
Janeiro, do XVIII Congresso da União Pos-
tal Universal, sob a presidência do Brasil.

alalc

Em 1979 o Brasil participou ativamente
dos trabalhos relativos à reestruturação
da Associação Latino-Americana de Livre
Comércio (ALALC), processo que se deve-
rá encerrar no curso de 1980.

O Governo brasileiro recebeu, em visita
oficial, a Junta do Acordo de Cartagena,
oportunidade em que foram trocadas infor-
mações sobre as respectivas posições
quanto à reestruturação da Associação, à
situação atual do Grupo Andino e às pers-
pectivas de cooperação mais íntima entre
o Brasil e o Grupo.

Como nos anos anteriores, o Brasil enviou
Delegação composta de representantes
dos órgãos governamentais e de setores
comercial e industrial interessados à Con-
ferência das Partes Contratantes do Trata-
do de Montevidéu. Nas negociações relati-
vas a Acordos de Complementação, que
se realizaram paralelamente ao XIX Perío-
do de Sessões da Conferência, o Brasil
firmou vinte e três Protocolos Adicionais
a Sete Acordos.

oea

A Organização dos Estados Americanos
deliberou, já no início do ano, sobre a gra-
ve crise político-militar da Nicarágua. Em
junho, a XVII Reunião de Consulta dos Mi-
nistros das Relações Exteriores da OEA
aprovou Resolução que condenava o regi-
me somozista e propunha sua imediata
substituição, como solução para a crise.
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Em 25 do mesmo mês, em coerência com
a Resolução adotada, o Governo brasileiro
suspendeu relações com o Governo de So-
moza.

O Brasil aderiu à mobilização internacional
para ajuda à reconstrução da Nicarágua,
através do envio de alimentos. Com vistas
à cooperação a médio e longo prazo, o Bra-
sil está examinando as solicitações rece-
bidas daquele país e vem participando dos
trabalhos do Comité de Ação de SELA para
a Reconstrução da Nicarágua.

Durante a IX Assembleia Geral Ordinária
da OEA, realizada em La Paz, em outubro
passado, foram aprovadas inúmeras ini-
ciativas de importância para a cooperação
hemisférica, dentre as quais mais se des-
taca a Resolução que recomenda o início
de negociações com vistas a dar à Bolívia
uma saída livre e soberana ao Oceano Pa-
cífico e a Declaração de La Paz.

Registre-se a adesão do Brasil, na V Reu-
nião Ordinária do Conselho Latino-Ameri-
cano do SELA, ao Comité de ação para
o Estabelecimento da Rede de Informação
Tecnológica Latino-Americana, com sede no
Rio de Janeiro.

TEMAS ECONÓMICOS

O Brasil participou da V Conferência das
Nações Unidas sobre o Comércio e De-
senvolvimento (UNCTAD), realizada, em
Manila, Filipinas. Na agenda destacaram-
se temas como protecionismo, produtos de
base, assuntos monetários e financeiros,
tecnologia e cooperação económica entre
países em desenvolvimento. Dada a ampli-
tude e a complexidade do ternário e as
profundas divergências de posição entre os
países desenvolvidos e em desenvolvimen-
to, muitos dos principais temas não che-
garam a ser objeto de acordo, enquanto ou-
tros tiveram seu significado diluído em
resoluções de conciliação.

No âmbito do GATT concluíram-se as Ne-
gociações Comerciais Multilaterais; sendo
que na área normativa, foram negociados

códigos sobre subsídios e medidas com-
pensatórias, valoração aduaneira, licenças
à importação, compras do setor público,
barreiras técnicas ao comércio, comércio
de laticínios e de carne bovina. As expec-
tativas dos países em desenvolvimento
não se concretizaram inteiramente, em
grande parte devido a inflexibilidade dos
países desenvolvidos e a seu maior inte-
resse na liberalização do comércio mútuo.

Prosseguiu, também em. nível bilateral, o
esforço diplomático brasileiro para atenuar
e superar a imposição de medidas prote-
cionistas sobre as exportações. Nos Es-
tados Unidos da América enfrentaram-se
três investigações sobre prática de subsí-
dios e no campo dos têxteis decidiu-se
pela prorrogação, por troca de notas, do
Acordo Bilateral de Têxteis Brasil-EUA, em
vigor desde 1976. No âmbito europeu, as
relações comerciais Brasil-CEE continua-
ram a sofrer efeitos nocivos de protecio-
nismo comunitário, em detrimento do in-
teresse exportador brasileiro, sobretudo
nos setores das indústrias têxtil e side-
rúrgica. Entendimentos potencialmente po-
sitivos foram mantidos entre as partes, por
ocasião da III Reunião da Comissão Mista
Brasil-CEE, realizada quando da visita a
Brasília do Vice-Presidente da Comissão
das Comunidades Económicas Europeias.
A tendência declinante das cotações inter-
nacionais do café foi modificada pela sus-
peita de retração da oferta brasileira em
função da geada que atingiu nossas plan-
tações em meados de 1979. Envidaram-se
esforços, junto com os países produtores,
para implementar as cláusulas económicas
do Convénio Internacional, fortalecer e
aperfeiçoar mecanismos de sustentação
dos preços internacionais do produto.

No caso do açúcar — cujas baixas cota-
ções prevaleceram durante a maior parte
do ano de 1979 — os países produtores,
com participação destacada do Brasil, tra-
balharam no sentido de obter recuperação
dos preços, promovendo reuniões no âm-
bito do Acordo Internacional do Açúcar, do
Grupo de Países Latino-Americanos e do
Caribe Exportadores de Açúcar e do Con-
selho Interamericano Económico e Social.
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As três sessões de 1979 da Conferência
de Cacau das Nações Unidas — cujo ob-
jetivo é concluir o Terceiro Acordo Inter-
nacional do Cacau, em substituição ao
Acordo de 1975 — embora servissem para
marcar o consenso entre países produtores
e consumidores sobre grande parte das
cláusulas do projeto do novo Acordo, não
produziram o entendimento necessário à
fixação dos níveis de preços que acionam
o mecanismo regulador de preços no mer-
cado internacional do cacau.

No quadro do Programa Integrado de Pro-
dutos de Base, encerraram-se, com êxito,
as negociações do Acordo Internacional de
Borracha Natural, o primeiro concluído no
âmbito daquele Programa e que prevê uti-
lização de mecanismo de estoque regulador
para ordenar os preços do mercado. Para
a sua administração foi criado o Conselho
Internacional de Borracha Natural. A cons-
tituição do Fundo Comum para o Programa
Integrado de produtos de Base foi objeto
de consenso durante a Terceira Sessão da
Conferência Negociadora das Nações Uni-
das. Desenvolveram-se, em consequência,
trabalhos de elaboração de convénio cons-
titutivo do Fundo.

As negociações do novo Acordo Interna-
cional sobre Trigo, Cereais Secundários e
Ajuda Alimentar, que deveria substituir o
Convénio de 1971, foram suspensas em fe-
vereiro de 1979 sem que fosse possível
chegar-se a entendimento quanto às cláu-
sulas relativas a preços e mecanismos re-
guladores do mercado. Em consequência,
o Acordo Internacional do Trigo de 1971
foi prorrogado até 30 de junho de 1981 na
sua versão atual, sem dispositivos econó-
micos.

Foram concluídas, no âmbito da Agência
Internacional de Energia Atómica (AIEA),
negociações para a Convenção sobre Pro-
teção Física do Material Nuclear, cujo tex-
to final atende aos interesses do Brasil.
Ainda sob a égide da AIEA e a presidência
do Brasil, realizaram-se mais duas reuniões
do Grupo de Consultores para o estabele-
cimento de um regime internacional de ar-
mazenamento de plutônio.

No âmbito da cooperação nuclear com a
República Federal da Alemanha, cabe des-
tacar o prosseguimento das obras da Cen-
tral Nuclear de Angra-ll, bem como a im-
plementação dos demais aspectos do Acor-
do de Cooperação Nuclear, incluindo a
transferência da tecnologia que nos permi-
tirá o domínio do ciclo completo do com-
bustível nuclear.

Por ocasião da visita ao Brasil do Chance-
ler da República Federal da Alemanha de-
cidiu-se que os dois países envidariam es-
forços para sensibilizar a comunidade in-
ternacional sobre o problema da seguran-
ça de reatores nucleares. Em consequên-
cia, por iniciativa dos dois países, estabe-
leceu-se grupo de trabalho para conside-
rar esse importante setor para o desenvol-
vimento de energia nuclear.

Também no plano bilateral iniciaram-se
conversações sobre cooperação nuclear
para fins pacíficos com a Venezuela e o
Iraque, sendo o Brasil a parte fornecedora
de assistência técnica e de equipamentos
no setor nuclear.

O ano de 1979 foi difícil para os países im-
portadores de petróleo. Os preços do pro-
duto foram aumentados a cada reunião da
Organização dos Países Exportadores de
Petróleo. Foi, contudo, possível manter os
fornecimentos necessários ao consumo
brasileiro, graças a vigorosa ação diplomá-
tica e comercial.

Realizou-se em São José da Costa Rica
reunião ministerial extraordinária da Orga-
nização Latino-Americana de Energia . . . .
(OLADE), com objetivo de debater a atual
conjuntura energética mundial bem como
a possibilidade de cooperação latinoame-
ricana em matéria de energia. A reunião
aprovou por unanimidade a chamada "De-
claração de São José", pela qual se reco-
menda aos governos dos Estados-membros
medidas para efetivar a cooperação ener-
gética regional.

Foi assinado em Brasília, por ocasião da vi-
sita do Vice-Primeiro-Ministro da Repúbli-

14

Documento digitalizado pela equipe de Mundorama - Divulgação Científica em Relações Internacionais (http://www.mundorama.net).



ca Popular da China, acordo que estabelece
o princípio da preferência por navios de
bandeira nacional no transporte do inter-
câmbio comercial entre os dois países e
disciplina as várias atividades e operações
relacionadas com o transporte marítimo.
Na área de transporte aéreo o Brasil con-
cluiu acordo sobre rotas com o Suriname
— o primeiro negociado por aquele país
no âmbito latino-americano — e acordo
com a Venezuela para evitar a dupla tri-
butação da renda das empresas de trans-
porte aéreo dos dois países. Ademais, fo-
ram realizadas reuniões bilaterais sobre
transporte aéreo com a República Federal
da Alemanha, Argentina, Chile, França,
Iraque, Panamá, Paraguai e Peru.

No setor dos transportes terrestres cabe
ressaltar a IX Reunião de Ministros de
Obras Públicas e Transportes do Cone Sul,
realizada em Cochabamba, na qual foi al-
cançado consenso sobre a justa compen-
sação pelo uso da rede viária dos países
transitados.

A X Reunião da Subcomissão de Transpor-
tes da Comissão Especial Brasil-Argentina
de Coordenação estabeleceu acordo sobre
a questão de peso e dimensões de veí-
culos, confirmou a habilitação do ponto de
fronteira Dionísio Cerqueira-Bernardo Iri-
goyen e ratificou o aumento da capacidade
nominal de carga da frota dos dois países
de 12 para 16 mil toneladas.

O Brasil fez-se representar nas reuniões
dos órgãos responsáveis pela aplicação do
Convénio Internacional de Transportes Ter-
restres de 1966 e do Comité Permanente
de Fronteira Foz do Iguaçu-Puerto Presi-
dente Stroessner.

O Brasil foi sede do XVIII Congresso da
União Postal Universal, evento máximo da
União, que se realiza a cada cinco anos,
e apresentou proposta de inclusão, no tex-
to da Convenção da UPU, do serviço de cor-
respondência agrupada, atividade na qual o
Brasil é pioneiro no mundo.

Ao término de seu mandato na presidência
da Conferência Interamericana de Teleco-

municações, na III CITEL, realizada em Bue-
nos Aires, o Brasil foi eleito para a presi-
dência da Comissão Técnica Permanente
II (Radiodifusão). Além disso, foi intensa
a participação do País na Conferência Ad-
ministrativa Mundial de Radiocomunica-
ções, realizada em Genebra, com a finali-
dade de rever e atualizar o regulamento
mundial sobre a matéria.

Atuou o Brasil nas XXXIV Reuniões Anuais
das Assembleias de Governadores do Fun-
do Monetário Internacional e Banco Inter-
nacional para Reconstrução e Desenvolvi-
mento, na XX Assembleia Anual de Gover-
nadores do Banco Interamericano de De-
senvolvimento e VI Reunião Anual da Junta
de Governadores do Fundo Africano de
Desenvolvimento. Além disso, tornou-se o
Brasil membro do Banco Africano de De-
senvolvimento e do Grupo de Cooperação
para o Desenvolvimento Económico do Ca-
ribe.

Em 1979 prosseguiram os esforços para a
implantação do Sistema de Informações
Económicas (SIE), com o objetivo de criar
uma rede eficaz de informações entre as
missões diplomáticas, o Itamaraty e outros
órgãos públicos da área económica no Bra-
sil. O SIE ativou e uniformizou o fluxo de
informações económicas provenientes de
100 postos no exterior, submeteu-as a pro-
cesso de análise e seleção e retransmi-
tiu-as a aproximadamente 120 usuários no
Brasil. Além do processamento das infor-
mações económicas, foram elaboradas 12
resenhas mensais e 6 trabalhos de fundo.
Diagnósticos sobre Política Comercial e
Comércio Exterior, Transportes e Comuni-
cações, Energia e Recursos Minerais, Eco-
nomia Brasileira e Produtos de Base.

promoção comercial

As atividades de promoção comercial fo-
ram consubstanciadas no Programa de Pro-
moção Comercial no Exterior (PPCE), do-
cumento que consolida os programas sin-
gulares de 114 setores de Promoção Co-
mercial em Embaixadas e Consulados bra-
sileiros. O PPCE está estruturado em cin-
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co Subprogramas de atividades: Subpro-
grama de Operações de Promoção Comer-
cial, Subprograma de Informação Comer-
cial, Subprograma de Mostras e Turismo,
Subprograma de Estudos e Pesquisas de
Mercado e Subprograma de Organização e
Modernização. Durante o ano de 1979, na
execução do PPCE foi dada ênfase ao aper-
feiçoamento dos meios promocionais e or-
ganização do Sistema, com vistas a tornar
possível um substancial aumento na pro-
dutividade dos recursos financeiros, mate-
riais e humanos à sua disposição.

Merecem especial destaque na execução
do Programa de Promoção Comercial no
Exterior as atividades do Subprograma de
Operações de Promoção Comercial, em ra-
zão das profundas alterações que se vêm
processando no comércio internacional,
com crescente presença do Estado indu-
zindo e orientando fluxos, oportunidades e
situações. Tal fenómeno se apresenta ain-
da em maior grau nos países em desenvol-
vimento, onde o Estado é o principal cli-
ente.

As atividades de apoio a empresas brasi-
leiras no mercado dos países em desenvol-
vimento mereceram tratamento prioritário:
em 1978, os países em desenvolvimento
absorveram 25,8% das exportações totais
brasileiras e 42,3% das exportações de
produtos manufaturados. Cabe registrar
que foram concluídas com sucesso várias
operações referentes à prestação de ser-
viços de engenharia e consultoria, com paí-
ses em desenvolvimento.

Na área do Subprograma de Informação
Comercial foram distribuídas a 7.950 em-
presas exportadoras, até o mês de novem-
bro, 2.818.865 peças de informação acerca
de oportunidades específicas de negócio
no exterior para produtos brasileiros, seja
pela venda direta de produtos e serviços,
seja pela participação em concorrências pú-
blicas.

A Revista "Comércio Exterior", bimensal,
alcançou em 1979 tiragem de 13 mil exem-
plares, tratando de temas de interesse ge-
ral para o exportador brasileiro. O Cader-
no de Projetos do Boletim da Revista "Co-

mércio Exterior" comprovou sua valia na
divulgação precoce de projetos de enge-
nharia a serem realizados nos países em
desenvolvimento. A Revista "Brasil — Co-
mércio e Indústria", em cinco idiomas (por-
tuguês, inglês, espanhol, alemão e fran-
cês), tem-se revelado um poderoso instru-
mento para a divulgação de produtos brasi-
leiros no exterior.

No âmbito do Subprograma de Mostras e
Turismo, o MRE promoveu, em 1979, a par-
ticipação de empresas brasileiras em 87
amostras de produtos manufaturados no
exterior, nas Américas, Europa, África e
Ásia.

No quadro do Subprograma de Estudos e
Pesquisas de Mercado deu-se continuidade
ao trabalho de identificação de produtos
exportáveis não-tradicionais, para a elabo-
ração de nova tabela básica de oferta, no
quadro do Subprojeto Diretor, que consti-
tui a base metodológica para a elaboração
de pesquisas de mercado da série "Mer-
cados para o Brasil", da qual já foram edi-
tados, até o final de 1979, 93 títulos.

Na execução das atividades do Subprogra-
ma de Organização e Modernização, que
supre o Sistema de Promoção Comercial
do MRE com recursos financeiros, geren-
ciais e humanos, especial atenção foi atri-
buída em 1979 ao aperfeiçoamento dos pro-
cedimentos operacionais. Na área da for-
mação de recursos humanos para o Siste-
ma realizou-se processo de seleção de par-
ticipantes ao V Ciclo de Treinamento de
Especialistas em Promoção Comercial, com
970 candidatos inscritos para 40 vagas ofe-
recidas. O Programa objetiva treinar, por
um período de dois anos, nos Setores de
Promoção Comercial de Embaixadas e Con-
sulados brasileiros no exterior, profissio-
nais de nível superior que, uma vez con-
cluído o estágio, serão reintegrados no
mercado nacional de trabalho.

cooperação científica, técnica e cultural

O MRE, em consonância com as diretrizes
gerais da política externa, ampliou seleti-
vamente sua atuação nos campos da coo-
peração intelectual, da divulgação, da di-
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fusão cultural, da cooperação técnica e da
ciência e tecnologia.

Foram oferecidas 1.396 novas vagas em
1979 para o início de cursos de graduação
em universidades brasileiras a estudantes
de países da América Latina e da África,
de onde procedem cerca de dez mil de um
total já superior a doze mil estudantes que,
a cada ano, frequentam as diversas séries
dos cursos universitários no País. No mes-
mo período foram concedidas 90 bolsas de
estudo para cursos de pós-graduação e es-
pecialização a graduados de 33 países em
desenvolvimento. O DCT subvencionou as
atividades de 16 Centros de Estudos Bra-
sileiros no continente americano, dedica-
dos ao ensino de português e civilização
brasileira, e de 40 leitores de português e
literatura brasileira em universidades da
América, África e Europa.
Tiveram início em 1979, a título experimen-
tal, as transmissões internacionais em on-
das curtas da Radiobrás, cuja programação
definitiva vem sendo especificada em
entendimentos da direção daquela em-
presa com o Itamaraty. Dentre os projetos
do setor de televisão destaca-se o que
está prestes a ser definido entre a Funda-
ção Padre Anchieta e a Rádio Televisão
Portuguesa, para a co-produção de filmes e
programas. No campo do cinema, adquiri-
ram relevância os projetos de co-produção,
dentre os quais o longa-metragem "Ba-
chianas Brasileiras", produzido no contexto
das comemorações do 20.° aniversário da
morte de Heitor Villa-Lobos.

As homenagens a Villa-Lobos foram incluí-
das entre as atividades de difusão cultural
em 1979, sob a forma de concertos, con-
ferências e programas de rádio em diver-
sos países. Foram patrocinadas exposições
coletivas de gravadores e desenhistas con-
temporâneos e difundidos trabalhos de ou-
tros artistas brasileiros. Na área do cine-
ma, esteve o Brasil presente nos festivais
de Cannes, Berlim, Veneza e Nova York,
e realizaram-se semanas de divulgação do
cinema brasileiro em 5 capitais latino-ame-
ricanas e 3 africanas. As obras literárias
de autores brasileiros foram objeto de edi-
ções patrocinadas em 5 países.

No plano da cooperação técnica multila-
teral, aumentou-se em 14% a contribuição
voluntária do Brasil ao Programa das Na-
ções Unidas para o Desenvolvimento. Fo-
ram implementados diversos projetos no
âmbito da cooperação técnica entre países
em desenvolvimento. No que concerne à
cooperação bilateral recebida, deu-se con-
tinuidade aos programas em execução com
S países desenvolvidos. A cooperação téc-
nica concedida, por sua vez, teve expansão
sem precedentes, registrando-se sensível
aumento das iniciativas brasileiras no Ca-
ribe e na América Central, paralelamente
ao crescimento da cooperação com países
africanos e à execução de projetos pionei-
ros em nações asiáticas.
O ano de 1979 registra expressivo incre-
mento das atividades na área da ciência
e tecnologia. Consolidou-se a implantação
do Sistema de Informação Científica e Tec-
nológica do Exterior, cujos usuários, que
hoje superam a casa de um milhar, foram
atendidos em cerca de 800 consultas, das
quais resultou a remessa de 4 mil infor-
mações e 13.500 documentos de interesse
permanente. No campo da cooperação bi-
lateral merecem registro os ajustes com-
plementares de cooperação científica e tec-
nológica em fase adiantada de negociação
com a Bolívia, o Chile, a França, a índia e
a Itália, assim como importantes reuniões,
entre outros países, com o México, a Ar-
gentina e a Venezuela. Revestiu-se de êxi-
to o I Simpósio Nipo-Brasileiro de Ciência e
Tecnologia, organizado na Universidade de
Tóquio. No plano multilateral o Itamaraty
coordenou a participação brasileira nas reu-
niões da Organização Mundial da Proprie-
dade Intelectual, do Programa Hidrológico
Internacional, do Programa Geral de Infor-
mação e do UNISIST-ll, além da importante
conferência das Nações Unidas sobre Ciên-
cia e Tecnologia para o Desenvolvimento.
No que diz respeito à informática, foram
significativas as reuniões promovidas pelo
IBI (Bureau Internacional de Informática),
que contaram com a participação ativa do
Itamaraty e ensejaram a solicitação, por
parte daquele Bureau, do concurso do Bra-
sil na assistência a países da América La-
tina e da África.
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em brasil ia, o presidente da
república popular e

revolucionária da guiné
Discursos dos Presidentes João Figueiredo e Ahmed
Sekou Touré, no Palácio do Itamaraty em
Brasília, em 4 de fevereiro de 1980, por ocasião
de jantar oferecido ao Chefe-de-Estado da
República Popular e Revolucionária da Guiné.

JOÃO FIGUEIREDO

Excelentíssimo Senhor Presidente Ahmed
Sekou Touré:

Para o povo brasileiro, para meu governo,
e para mim pessoalmente, é grande a hon-
ra de acolher Vossa Excelência e os emi-
nentes membros de sua comitiva, na pri-
meira visita do Chefe de Estado da Guiné
a nosso País.

O decisivo papel desempenhado por Vossa
Excelência, na luta pela independência po-
lítica e económica de seu país, é bem co-
nhecido no Brasil.
Conhecemos, igualmente, a importância de
sua liderança, como um dos construtores
de uma África livre e independente. De
uma África dotada de voz expressiva nos
negócios internacionais.

Intérprete autêntico dos anseios e aspira-
ções do povo da Guiné, Vossa Excelência
nos traz uma mensagem de dedicação à li-
berdade, à justiça, ao desenvolvimento e à
construção de uma ordem internacional
equitativa e livre de tensões.

Em nosso País, Vossa Excelência conhe-
cerá o sentimento brasileiro de solidarie-
dade com os objetivos de progresso e de
bem-estar social do povo amigo da Guiné.
Aqui estará como em sua própria terra.
Ao regressar, haverá de levar o testemu-
nho de nossa profunda amizade.

Senhor Presidente:

As afinidades e vinculações entre o Brasil
e a África colocam as relações entre nos-
sos povos muito acima das simples ques-
tões de interesse mútuo. A contribuição
africana está profundamente enraizada em
nossa cultura. Hábitos, costumes, crenças,
modos de ser, fazem parte da dimensão
interna de nossa gente e de nossa terra
— como Vossa Excelência terá ocasião de
ver nas diferentes partes do Brasil que vi-
sitará, além de Brasília.

As formas de compreensão que estabele-
cemos com os países irmãos da África,
contêm, por essa razão, compromissos pró-
prios. Sobre eles assentam fortes motiva-
ções para o nosso encontro diplomático.
De um e do outro lado do Atlântico Sul,
os povos do Brasil e da África estabele-
ceram, há séculos, uma ponte indestrutí-
vel. Redimidos no carinho e na integração,
sobre essa ponte os homens da nossa ge-
ração haverão de lançar os caminhos do
progresso material, social e humano.

Tenho sustentado, Senhor Presidente, que
os anseios de progresso das nações em
desenvolvimento constituem um direito
imprescritível de seus povos.

Vivemos hoje sinais evidentes de crise in-
ternacional. Os níveis de tensão entre as
superpotências aumentaram significativa-
mente. Recria-se um clima que parecia su-
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perado. Na medida em que tais crises ter-
minam por agravar as dificuldades enfren-
tadas por nossos povos, tanto mais as na-
ções do Terceiro Mundo — em especial
os países africanos e o Brasil — têm o
dever de apoiar-se mutuamente.

Nossos instrumentos políticos são certa-
mente modestos. Mas não podemos calar
diante de qualquer forma de violação do
direito de autodeterminação. É no estrito
respeito aos valores locais que devem ser
buscadas as soluções pacíficas, dentro de
quadros de negociação formados em con-
sideração à própria dinâmica regional.

Não haverá paz real no mundo enquanto
não se articularem mecanismos legítimos,
reais e justos de desenvolvimento econó-
mico e social. As desigualdades entre as
nações são fator de exploração política,
com consequências inevitavelmente nefas-
tas.

Nesse quadro, propostas de isolamento
não teriam sentido. Só serviriam para criar
novos focos de tensão.

Nosso propósito é diferente. O governo
brasileiro considera o fortalecimento da
solidariedade entre os países em desenvol-
vimento e o aumento de sua capacidade de
diálogo altamente benéficos a eles pró-
prios e à comunidade internacional, como
um todo.

Mas, em nosso entender, a solidariedade
transcende meros problemas conjunturais,
nas relações Norte-Sul. Deve ter o sentido
objetivo de cooperação. Traduzir-se em ma-
nifestações autênticas e sólidas de uma
obra comum.

Com esse espírito, os objetivos concretos
do diálogo entre nossos povos são varia-
dos e numerosos. Vou citar apenas alguns
entre eles, como sejam: o aumento do in-
tercâmbio comercial; a dinamização da
troca de experiências na área da ciência e
da tecnologia; a renovação permanente dos
laços culturais que unem nossos povos; o

intercâmbio de experiências na implantação
e na operação de serviços.

Poderia mencionar, também, na área polí-
tica, a articulação constante de posições
em relação aos temas discutidos nos foros
multilaterais.

Os problemas mundiais deixaram de ser
exclusividade de potências ou de superpo-
tências. Afetam-nos a todos. Até há pouco,
lidávamos com eles apenas reagindo a for-
mas impostas de solução. Entretanto, epi-
sódios decisivos de unidade do mundo em
desenvolvimento quebraram essa tendên-
cia. Refirq-me, entre outros, à descoloni-
zação da África e à independência de seus
povos.

Baseados na necessidade de Paz e de Jus-
tiça, e na adesão aos princípios da Carta
das Nações Unidas, os países em desen-
volvimento rejeitam toda violação de seus
direitos. Toda forma de imposição.

Nesse contexto, registro com satisfação a
participação da Guiné e do Brasil nas mes-
mas responsabilidades pela concretização
do desenvolvimento e do bem-estar de
nossos povos.

Senhor Presidente Sekou Touré:

Os caminhos de cooperação bilateral entre
o Brasil e a Guiné começam agora a abrir-
se.

Identificam-se possibilidades concretas de
cooperação na agricultura, na agroindús-
tria, na pecuária, na exploração mineral e
na fabricação de carburantes a partir da
biomassa. Estamos dispostos a comparti-
lhar com o seu país a tecnologia tropical
em serviços de engenharia, em comunica-
ções, em obras básicas de infra-estrutura,
na construção de estradas de rodagem,
barragens fluviais è usinas hidrelétricas,
entre tantos outros setores.

A visita de Vossa Excelência revela clara-
mente a vontade política de nossos países
de aproveitar as múltiplas oportunidades
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de cooperação e amizade. As sementes fo-
ram lançadas por ocasião de minha posse,
quando tivemos a honra de receber im-
portante delegação guineense. Outro mar-
co foi o envio de um representante pes-
soal meu às comemorações do 32.° aniver-
sário da fundação do Partido Democrático
da Guiné. Incumbi-o expressamente de ma-
nifestar a Vossa Excelência o desejo do
governo brasileiro de desenvolver, com o
governo da Guiné, as melhores e mais fra-
ternas relações.

Nossa agenda está preparada. Estamos de
acordo quanto aos princípios que devem
reger nossas relações bilaterais: equidade,
respeito mútuo e benefícios recíprocos.
Identificamos áreas básicas de coopera-
ção. Agora, é passar aos entendimentos e
mecanismos operacionais, que nos permi-
tam levar adiante os nossos propósitos, e
dar formas concretas ao nosso ideal de
cooperação.

Não tenha dúvida, Senhor Presidente, de
que estamos próximos dos problemas afri-
canos. Nossa posição a respeito deles é a
projeção dos melhores valores do povo
brasileiro.

Manifesto, por isso, a profunda solidarie-
dade brasileira com as grandes causas dos
países africanos, identificadas hoje com as
de todos os países devotados à Justiça e à
Paz. Nesse sentido, o Brasil tem expres-
sado seu firme apoio à política de elimi-
nação dos remanescentes do colonialismo
na África; à pronta solução das questões
dó Zimbábue e da Namíbia; e à supressão
das práticas de discriminação racial e
aparteísmo.

Senhor Presidente:

É nesse espírito que saúdo Vossa Excelên-
cia e convido todos os presentes a ergue-
rem suas taças pelo desenvolvimento con-
tínuo das relações de amizade entre a
Guiné e o Brasil; pela saúde de nosso
amigo, o Presidente Ahmed Sekou Touré;

e pela felicidade e prosperidade crescente
do povo irmão da Guiné.

Muito obrigado.

AHMED SEKOU TOURÊ

Antes de mais nada, gostaríamos de esten-
der nossos agradecimentos aos dignos re-
presentantes do povo brasileiro e, mais es-
pecificamente, ao Presidente da República
Federativa do Brasil pela fraternal acolhi-
da, entusiasta mesmo, de que fomos alvo
desde a nossa, chegada. Pudemos testemu-
nhar, de várias direções, cordialidade e
simpatia desde que colocamos os pés em
sua linda cidade. Estamos a seu lado, aqui
no momento, atendendo a fraternal convite
de que fomos alvo. Viemos, juntamente
com vários representantes do Governo da
República Popular Revolucionária da Guiné,
para atender esse convite. Chegamos com
o espírito verdadeiramente aberto, total-
mente dispostos a colaborar de maneira
dinâmica, confiante e durável.

É claro que gostaríamos de concretizar
esses propósitos que inicialmente assu-
mem um caráter político, e decorrem de
uma necessidade imposta pela colaboração
intrínseca que permeia entre o Brasil e os
diferentes países africanos. Representa-
mos nós, especificamente, o povo guineen-
se, mas é o continente africano como um
todo que mantém relações históricas e pro-
fundas com o Brasil, desde sempre. O Bra-
sil e a África devem pensar em um futuro
comum, futuro este baseado numa colabo-
ração em absolutamente todos os campos
de atividades. Na Guiné estamos prontos
para seguir a trilha dessa cooperação, pois
estamos convictos de que a cooperação
com o Brasil beneficiará a ambos os nos-
sos países, em particular, e ao comércio
internacional, em geral, pois os nossos dois
povos têm o mesmo interesse em termos
de paz e fraternidade, além de uma con-
fiança mútua. Gostaríamos de poder cola-
borar para com essa causa justa, que é de-
fendida por todos os povos do mundo.
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A História evolui e com ela a humanidade.
A sociedade toda pensa, sente e aspira,
almeja atingir a felicidade. A África e o
Brasil estão unidos, e que essa história
continue. Existe uma singularidade na evo-
lução da História do Brasil que transforma
este país numa síntese, ou, por assim di-
zer, numa sociedade histórica. Todos os po-
vos aqui estão reunidos, presentes, para
formar um conjunto brasileiro. Ameríndios,
europeus, representantes de diferentes paí-
ses da Ásia, todos os continentes estão
aqui representados, e não formam apenas
um prolongamento orgânico de países es-
trangeiros. Não. Juntam-se aqui em torno
a um verdadeiro traço de união. O povo
brasileiro construiu a sua responsabilidade
própria, formou o que se pode classificar
de nova sociedade. Assim, soma o valor e
as qualidades de povos do mundo todo.

Com o Brasil, a cooperação se torna muito
fácil. Por vários motivos: primeiro, a ca-
racterística da colonização, época em que
fomos privados de nossa liberdade e de
nossa dignidade. Mas, apesar disso, pude-
mos conservar nossos valores como seres
humanos. O Brasil e os países africanos
têm em comum, também, o fato de reco-
nhecerem a Deus. Move-nos, a partir da
fé, uma vontade firme e uma consciência
sempre presentes. Se o Brasil chegou à
evolução económica a que chegou hoje,
isso apenas prova que os esforços mate-
riais desempenhados pelos brasileiros fo-
ram bem sucedidos. Porém o aspecto ma-
terial talvez não seja o mais importante.
O aspecto mais importante é o aspecto hu-
mano. E o aspecto social e humano do de-
senvolvimento brasileiro nos inspira, a nós,
povos da África, nos impele a continuar a
agir.

A África, bem como o Brasil é composta
de uma série de grupos étnicos diferen-
tes. A África, também, a exemplo do Bra-
sil, quer implantar uma sociedade homo-
génea que permita a cada homem a afir-
mação da sua própria personalidade, e a
cada país a afirmação de sua própria cul-
tura. O exemplo do Brasil prova que es-
tamos seguindo a trilha certa. Aqui, olhos

de diferentes origens chegaram a se com-
preender uns aos outros dentro de um
contexto jurídico que foi elaborado por es-
ses mesmos homens. Homens que tinham
algo em comum, que refletiam a sua uni-
dade, a sua unidade em termos de inte-
resses e em termos de aspirações. No
Brasil convivem cidadãos de origem judia
e árabe, eliminando-se aqui o antagonismo
que existia entre eles anter de tomar o ru-
mo desta terra. Aqui também convivem ci-
dadãos de origem muçulmana, cristãos,
protestantes, budistas, aqui vivem em co-
munhão não apenas de ideias, mas também
de ações. As religiões neste país podem
ser exercidas livremente, sem que cada um
deixe de se sentir parte de um todo. A
parte seria o homem e o todo seria o Brasil
formado por esse amálgama de homens
vindos de diferentes nações.

A história do Brasil ensina que, de colo-
nizados e irresponsáveis que foram, tal-
vez, passaram os brasileiros por um pro-
cesso de luta e, através dessa luta, conse-
guiram formar um país independente e so-
berano, aceitando a lei que eu classifico
de livre esforço criador, organizando o tra-
balho e confiando na iniciativa individual,
que é uma das molas propulsoras que per-
mitiram que o Brasil, de um país em vias
de desenvolvimento, se transformasse num
dos países mais desenvolvidos do mundo,
nesse sentido.

O Brasil, hoje consegue inclusive ir em
auxílio de outros países que precisam de
ajuda para sair da posição de subdesenvol-
vimento que ora ocupam. Essas transforma-
ções que aqui ocorreram provam que o
objetivo a ser atingido não é o material, e
sim o social. O homem aqui pode viver
numa condição de equilíbrio, felicidade, li-
berdade e dignidade.

Frisamos todos esses aspectos de quali-
dade, que são necessários para que se
consiga um desenvolvimento que eu cha-
mo de orgânico. O homem no Brasil, evi-
dentemente, não é sufocado pela economia.
Existem países no mundo onde o homem
se transformou em escravo da máquina,
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e quanto mais se aperfeiçoam as máqui-
nas, e quanto mais elas se multiplicam,
mais o homem se torna parecido com um
animal.

A evolução do Brasil nos inspira e todos
os países africanos querem desenvolver
em seu meio os aspectos sociais e huma-
nos que aqui prosperaram. Para que haja
um desenvolvimetno verdadeiramente só-
lido do ponto de vista económico, a função
do homem no mundo e do povo dentro de
seu país devem ser ressaltadas.

Achamos, como bem disse o Presidente da
República Federativa do Brasil, que todos
os setores merecem ser desenvolvidos: o
agrícola, o comercial, o industrial, o setor
de transportes, a construção de barragens,
de usinas e assim sucessivamente. A ex-
periência brasileira, a capacidade, a tecno-
logia que aqui existem certamente poderão
contribuir de maneira significativa para
melhorar a situação económica da África.
Por isso, entre o Brasil e a África, e entre
o Brasil e a Guiné, especificamente, deve
existir uma colaboração frutífera, e deve
existir uma colaboração bem organizada
para aumentar os laços que já nos unem.
Esta vontade de colaboração anima tanto o
povo quanto o governo da Guiné.

Aqui não viemos para mendigar. Sabemos
bem o que representamos. Sabemos que
somos homens inteligentes, que temos a
nossa própria vontade, a nossa própria
consciência, exatamente como vocês bra-
sileiros, que puderam e tanto desenvolve-
ram as suas condições de vida. Qualquer
povo do mundo pode progredir. Pode pro-
gredir se trabalhar e utilizar disciplina, e
se tiver fé no que está criando. E é nesse
sentido que gostaríamos de contar com a
colaboração do povo brasileiro. Precisamos
de vocês. Precisamos de vocês em diferen-
tes pontos para podermos progredir tam-
bém. Afinal, um povo responsável deve
confiar no futuro e deve trabalhar junto
com outros povos, baseado na inteligência
que tem e pensando na felicidade maior
que espera no fim da trilha.

Gostaria de agradecer a todos pela ajuda
de que fomos alvo até o momento. No cam-
po internacional, é conhecido o seu apoio
a causa da descolonização da África. Os
brasileiros defenderam a causa do progres-
so na África e no mundo, defenderam e
continuam a defender. Nós, bem como ou-
tros representantes de países africanos
que já vieram visitar este país, somos ex-
tremamente gratos por essa atitude. Obri-
gado pelo seu apoio a nosso combate con-
tra a colonização.

Quanto a seus programas internacionais,
mantemo-nos atualizados quanto a eles,
pois lemos, inclusive, com grande atenção
a sua profissão de fé, Senhor Presidente,
no momento de sua posse. Sabemos que
seus programas internacionais nos apoiam
e também depositamos esperanças num
mundo livre e melhor. A nossa política,
nesse sentido, é muito semelhante à bra-
sileira. Todos os homens são iguais, aos
olhos de Deus. Todos nós sentimos a ne-
cessidade de preservar uma atitude coe-
rente. Todos nós sabemos que, agindo nes-
se sentido, estamos de acordo com a nossa
consciência. Para nós, a diferença que exis-
te entre os homens talvez só se faça sentir
em termos de condições de vida. Pois, efe-
tivãmente, alguns têm condições melhores
de vida.

Existem outros que, talvez por não terem
tão boas condições de vida, ressentem-se
de uma espécie de abafamento das suas
personalidades. Mas, nós sabemos que,
dadas as condições e com a inteligência
de que todos os homens são capazes, po-
deremos todos atingir um nível de igual-
dade. Essa igualdade se aplica aos homens
e se aplica também aos países. Pois não
é a superfície, não é a densidade demo-
gráfica, tampouco a força militar que de-
fine a grandeza de um país. O que define
a grandeza de um país é a qualidade do
pensamento do seu povo, o seu valor mo-
ral, bem como a amizade, a confiança que
pode gerar e a utilidade que suas posições
podem ter para o maior número de causas.
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Todos os países e povos que se submetem
a Deus e todos que realmente almejam
a colaboração poderão consegui-la, sem ja-
mais se subordinar. Os ideais e a filosofia
da Guiné e do Brasil são muito semelhan-
tes e tenho a certeza de que podemos
colaborar. A Guiné está plenamente dis-
ponível, está aberta para a colaboração

com o Brasil. Tenho a certeza de que o fu-
turo aprovará nossa atitude presente.

Obrigado, mais uma vez, pela confiança
que já lhes merecemos. Obrigado pela von-
tade política que nos têm manifestado. Re-
pito, o futuro aprovará as atitudes que es-
tamos hoje tomando. Brindemos a isso.

figueiredo a sekou touré: propomos
à áfrica um relacionamento entre iguais

Excelentíssimo Senhor Presidente Ahmed
Sekou Touré:

Fico muito agradecido pelas generosas pa-
lavras de Vossa Excelência. Convidei Vos-
sa Excelência a visitar oficialmente o Bra-
sil, movido pelos laços históricos que nos
unem. Mais ainda, pela oportunidade, que
agora temos, de estreitá-los e de trans-
formá-los em realidades plenamente ope-
rativas.

Fui movido, também, pela extraordinária
luta empreendida pelo nobre povo guine-
ense, sob a liderança de Vossa Excelência,
pela independência política e económica.

Em seu discurso de ontem, Vossa Exce-
lência afirmou não existirem grandes na-
ções por não havê-las pequenas. Estamos
totalmente de acordo. Esta é a concepção
das relações internacionais, tradicional-
mente sustentada e mantida pelo Brasil,
até hoje.

Rui Barbosa, que todos os brasileiros re-
verenciam, demonstrou, em 1907, na Con-
ferência de Haia, quando se discutia a
composição da Corte de Arbitragem, que
tal diferença realmente não existe. Afir-
mou Rui que o Brasil, como Estado sobe-

Discurso do Presidente João Figueiredo,
em 5 de fevereiro de 1980, no Hotel Nacional

de Brasília, por ocasião da recepção
que lhe foi oferecida pelo Presidente da

República Popular e Revolucionária
da Guiné, Ahmed Sekou Touré.

rano, aspira o mesmo lugar do maior e do
menor Estado do mundo.

Nossa aproximação com a África e com a
Guiné se faz sob o signo da igualdade, da
cooperação espontânea, e do interesse
mútuo. Os brasileiros estão dispostos a
transmitir suas experiências a seus irmãos
africanos. Mas desejam, também, com
eles continuar a aprender. O relaciona-
mento que propomos à Guiné e à África
é entre iguais. Com respeito de parte a
parte.

Ficamos, pois, particularmente satisfeitos
com as palavras de Vossa Excelência. De
público, elas vieram confirmar nossas con-
versações.

O Brasil é, ainda, um país de recursos limi-
tados. Passamos por uma conjuntura eco-
nómica difícil. Estamos, porém, desejosos
de coperar fraternalmente, no limite de
nossas possibilidades, com os nossos ami-
gos africanos.

Nesse espírito, desejo brindar ao rápido
desenvolvimento de nossas relações, ao
progresso continuado do povo guineense
e à saúde pessoal de Vossa Excelência,
da Senhora Touré, e de todas as demais
altas autoridades guineenses que visitam
o nosso País.
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comunicado conjunto brasil-guiné

Atendendo a convite de Sua Excelência o
Senhor João Figueiredo, Presidente da Re-
pública Federativa do Brasil, Sua Excelên-
cia o Senhor Ahmed Sekou Touré, Presi-
dente da República Popular Revolucionária
da Guiné, visitou oficialmente o Brasil no
período de 4 a 10 de fevereiro de 1980.

2. O Presidente da República Popular Re-
volucionária da Guiné se fez acompanhar
das seguintes personalidades: Suas Exce-
lências os Senhores El Hadj Moussa Dia-
kité, Ministro da Habitação, dos Domínios
e do Urbanismo; Mamady Keita, Ministro
do Ensino Superior e da Pesquisa Cientí-
fica; Ismael Touré, Ministro das Minas e
Geologia; Senainon Behanzin, Ministro da
Informação e Ideologia; Diao Balde, Minis-
tro do Comércio Interior; Alafe Kourouma,
Ministro da Agricultura; Chaikou Barre,
Ministro de Bancos e Seguros; Mareei
Cross, Secretário de Estado Encarregado
da Cooperação Internacional; Mamady La-
mine Conde, Embaixador da Guiné no Bra-
sil, e de outros altos funcionários gover-
namentais.

3. As conversações entre os dois Chefes
de Estado transcorreram em clima de ami-
zade e perfeito entendimento mútuo. Fo-
ram passados em revista temas da atual
conjuntura internacional, em particular
aquelas referentes à América Latina e à
África, tendo sido examinados, em profun-
didade, todos os aspectos do relaciona-
mento bilateral. Os dois Presidentes ex-
pressaram a convicção de que essas con-
versações abriram novas perspectivas para
a intensificação das relações entre o Brasil
e a Guiné.

4. No campo das relações internacionais,
os dois Chefes de Estado reafirmaram a
adesão de seus Governos aos princípios

Comunicado Conjunto Brasil-Guiné,
assinado no Palácio do Planalto de Brasília,

em 5 de fevereiro de 1980,
pelos Presidentes do Brasil, João Figueiredo,

e da República Popular Revolucionária da Guiné,
Ahmed Sekou Touré.

da Carta da Organização das Nações Uni-
das, bem como àqueles consagrados pelo
Direito Internacional, e, em especial, aos
que dizem respeito à independência, à so-
berania e à igualdade dos Estados, ao res-
peito à integridade territorial, à auto-de-
terminação dos povos, à não interferência
nos assuntos internos dos Estados, à so-
lução pacífica de controvérsias internacio-
nais e à não aquisição de territórios pela
força.

5. Em conformidade com esses princípios,
reconheceram o direito de todos os Esta-
dos de determinar, soberanamente, a for-
ma de Governo que considerarem adequa-
da à realização de suas aspirações nacio-
nais. Condenaram, destarte, qualquer for-
ma de intervenção e colonialismo e reafir-
maram que o respeito a esses princípios
é condição fundamental para a convivên-
cia pacífica e para o desenvolvimento dos
Estados. Denunciaram todas as formas de
discriminação racial, em especial o apart-
heid e reiteraram a sua convicção de que
é necessário fazer prevalecer o direito à
dignidade humana. Reafirmaram seu apoio
à auto-determinação e independência dos
povos da África Meridional, em cumpri-
mento às resoluções pertinentes da Orga-
nização das Nações Unidas.

6. Com referência à situação económica
internacional, os dois Presidentes expres-
saram sua preocupação com a persistên-
cia de sérios desequilíbrios e desigualda-
des existentes entre países desenvolvidos
e em desenvolvimento. Lamentaram a fal-
ta de progresso real na solução de tais
desequilíbrios e desigualdades. Conside-
raram que as práticas comerciais prote-
cionistas dos países desenvolvidos são al-
tamente nocivas aos interesses dos países
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em desenvolvimento e conclamaram os
países desenvolvidos a adotar políticas
económicas e comerciais que melhor cor-
respondam às necessidades e aspirações
dos países em desenvolvimento. Nesse
sentido, os dois Presidentes reafirmaram
seu apoio à criação de uma Nova Ordem
Económica Internacional mais justa e equi-
tativa.

7. Recordando a importância do Oceano
Atlântico, não somente para os dois paí-
ses, mas para os países latino-americanos
e africanos que se defrontam, assinalaram
que são numerosos os fatores que, funda-
mentando a identidade da região, determi-
nam formas concretas de ação comum.

8. No campo das relações bilaterais, cons-
tataram a existência de amplas possibili-
dades de intercâmbio comercial e de ex-
periências nos domínios da agropecuária,
da mineração, da indústria, da prestação
de serviços, bem como nas áreas de co-
operação cultural, científica e técnica. Ex-
pressaram igualmente a convicção de que,
imprimindo um auspicioso impulso aos as-
suntos de interesse bilateral, esta visita
constitui marco de fundamental importân-
cia no relacionamentoe entre o Brasil e a
República Popular Revolucionária da Guiné.

9. Os dois países, conscientes da neces-
sidade e da importância de que se revestem
as relações Sul-Sul, bem como dos laços
geagráficos e culturais existentes entre o
Brasil e o Continente Africano em geral,
decidem proceder, sem delongas, à inten-
sificação da cooperação em todos os do-
mínios, especialmente nos setores da pe-
quena indústria, do comércio, da constru-
ção, da mineração, da agricultura, da pe-
cuária, dos transportes, da cultura e da
cooperação técnica, pela abertura de linhas
de crédito à Guiné para o financiamento

de tais projetos e através da venda ao Bra-
sil de alumina e quaisquer outros produtos.

10. O Presidente João Figueiredo conde-
corou o Presidente Ahmed Sekou Touré
com o Grande Colar da Ordem do Cruzeiro
do Sul e foi condecorado com a Grã-Cruz
da Ordem Nacional do Mérito da Guiné.

11. Durante sua estada em Brasília, o Pre-
sidente Ahmed Sekou Touré visitou o Su-
premo Tribunal Federal, tendo sido rece-
bido por Sua Excelência o Ministro Antó-
nio Neder, Presidente daquela Corte.

12. Os dois Chefes de Estado manifesta-
ram satisfação ante os resultados positi-
vos dos entendimentos havidos entre os
Ministros de Estado que integraram a co-
mitiva guineense e os Ministros de Estado
titulares das Pastas correspondentes no
Governo brasileiro.

13. Os dois países consideraram ainda a
necessidade de proceder, no mais breve
prazo, à abertura de Missões Diplomáticas
em suas respectivas capitais.

14. Finalmente, o Presidente Ahmed Se-
kou Touré formulou convite ao Presidente
João Figueiredo para que realize uma vi-
sita oficial à República Popular Revolucio-
nária da Guiné, o qual foi aceito, com
prazer, pelo Presidente João Figueiredo.
A data da visita será fixada por via diplo-
mática.

15. Ao concluir sua visita oficial, o Presi-
dente Ahmed Sekou Touré expressou ao
Presidente João Figueiredo sua profunda
gratidão pela calorosa hospitalidade ofere-
cida a ele e a sua delegação pelo Presiden-
te, Governo e povo do Brasil.
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primeira reunião de
consulta entre o brasil e o

conselho andino
Discursos dos Chanceleres do Brasil,
Ramiro Saraiva Guerreiro, e do Peru,
Arturo Garcia (tradução não-oficial), em Lima,
em 16 de janeiro de 1980, por ocasião
da abertura da primeira reunião de consulta
entre o Brasil e o Conselho Andino, formado
pelos Chanceleres da Bolívia, Colômbia, Equador,
Peru e Venezuela; e discurso do Chanceler
Saraiva Guerreiro, por ocasião da solenidade
de encerramento da mesma reunião, no dia
17 de janeiro de 1980,

CHANCELER BRASILEIRO

Excelentíssimo Senhor Ministro das Rela-
ções Exteriores do Peru, Embaixador Artu-
ro Garcia y Garcia,

Excelentíssimos Senhores Chanceleres da
Bolívia, Colômbia, Equador e Venezuela,
que integram este alto Conselho,

Excelentíssimos Senhores Embaixadores,

Ao decidirem convidar o Ministro das Re-
lações Exteriores do Brasil para participar
desta reunião com o Conselho Andino na
acolhedora cidade de Lima, os Governos
da Bolívia, Colômbia, Equador, Peru e Ve-
nezuela distinguiram o meu país, o Gover-
no brasileiro e a mim próprio com um gesto
da mais verdadeira e fraterna amizade.

Tenho, pois, grande satisfação em iniciar
minhas palavras com uma manifestação de
reconhecimento a Vossas Excelências e
em assegurar-lhes que as intenções que
presidem a realização deste encontro são
plenamente partilhadas pelo Brasil. Esta-

mos em Lima para conversar com espírito
aberto, para trocar ideias e para pesquisar
novos caminhos de entendimento entre
nossos países.

O gesto adotado com relação ao Brasil
pelo Conselho Andino, na oportunidade
mesma em que inicia sua existência como
instituição, não só expressa o muito que
já pudemos fazer, com vistas à intensifi-
cação e aprofundamento das tradicionais
relações que existem, bilateralmente, en-
tre nós, mas também sugere e prenuncia
as novas e promissoras trilhas que nos
permitirão dar feições cada vez mais di-
versificadas, modernas e dinâmicas ao
nosso relacionamento conjunto.

Estejam Vossas Excelências seguros de
que no Brasil existe especial sensibilidade
para a variada gama de significados que
pode e deve assumir a aproximação com
o Grupo Andino. Não limitamos nossos
horizontes ao campo econômico-comercial,
embora estejamos decididos a explorar to-
das as suas potencial idades. Só há razões
para que o intercâmbio entre o Grupo An-

27

Documento digitalizado pela equipe de Mundorama - Divulgação Científica em Relações Internacionais (http://www.mundorama.net).



dino e o Brasil aumente, e para que encon-
tremos formas inovadoras de cooperação
económica que, por meio de esforços co-
muns, permitam inclusive a melhor com-
plementação industrial entre nossos paí-
ses. Mas, pensamos, também, no desen-
volvimento de variadas formas de coope-
ração nos campos cultural, científico e tec-
nológico, que, ao serem impulsionadas,
permitirão acelerar a aproximação entre
nossos povos e aumentar nosso acesso ao
conhecimento. Pensamos, ainda mais, no
reforço das consultas de natureza política
entre o Grupo Andino e o Brasil, sempre
que estejam em jogo interesses comuns,
no plano externo. Esse processo se ins-
creverá necessariamente no contexto mais
amplo da América Latina e do fortaleci-
mento da posição negociadora da região,
em face de outros agrupamentos de países.

Não apenas nossas tradições de convivên-
cia regional nos movem no caminho do
reforço de nossa solidariedade. As vicis-
situdes do atual momento internacional,
— em que predominam a instabilidade e
a ameaça e em que subsistem estruturas
baseadas no poder e na falta de equi-
dade, — constituem razão adicional para
que busquemos reativar nossos laços, em
proveito mútuo.

Para os países da América Latina, é che-
gada a hora de ocupar o lugar a que têm
direito na cena internacional. E o modo
de fazê-lo é fomentarmos, em primeiro lu-
gar entre nós, mas igualmente com o resto
do mundo em desenvolvimento, um rela-
cionamento internacional de novo tipo, um
relacionamento fraterno e equitativo. É mi-
nha convicção que o chamado diálogo Nor-
te-Sul, há tanto tempo estagnado, só pros-
perará se pudermos, como primeiro passo,
reformar e dinamizar as relações políticas
e económicas dentro do próprio Sul, ou
seja, entre os países em desenvolvimento.
Esse é um desafio que estamos começan-
do a enfrentar; será um esforço de longo
alcance que requer a mobilização e a co-
ordenação de nossa atividade diplomática.

Além de corresponder às exigências do
momento imediato, a ascensão do Grupo
Andino a um papel protagônico, na vida
latino-americana, vem ao mesmo tempo
retomar as ricas tradições de convivência
latino-americana e se colocar como claro
e positivo sintoma de que os países de
nossa região saberão organizar suas rela-
ções, com vistas à construção de seu fu-
turo comum. Na década de oitenta, dare-
mos impulso decisivo ao processo de inte-
gração regional, com a identificação de va-
riadas formas e modalidades de coopera-
ção, em todos os níveis, e com a implan-
tação acelerada dos mecanismos que per-
mitirão torná-la uma realidade determi-
nante.

Na presente conjuntura internacional e la-
tino-americana, o emprego da simples re-
tórica da unidade, — quando mera retó-
rica —, teria efeitos nitidamente contra-
producentes, pois que estimularia esperan-
ças que, posteriormente, tenderiam a frus-
trar-se. A aspiração ao entendimento e à
unidade corresponde, porém, a uma reali-
dade subjetiva dos povos latino-america-
nos, uma realidade que nasce e se nutre
de uma experiência histórica comum e de
um processo, ainda em curso, de constru-
ção democrática. O desafio de hoje é, pre-
cisamente, substanciá-lo por meio de atos
políticos e entendimentos económicos que
o façam avançar.

É esse o espírito da cooperação latino-
americana que necessariamente assumirá
diversos formatos, mas que tem como fun-
damento, — como cerne — a confiança
que existe entre nós.

Os ideais de integração dos países da nos-
sa região são amplos e abertos e seu
escopo é nitidamente latino-americano.
O Grupo Andino, graças à sua vocação
para o diálogo, tem trabalhado nesse sen-
tido. O Brasil considera importante que o
espírito de unidade latino-americana seja
preservado e vê com satisfação que o en-
tendimento, a integração sub-regional, no
nível andino <8 em outros níveis, possa
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constituir-se num passo em direção ao pro-
cesso mais amplo de âmbito regional.

Não é praticável restringir nossa ação a
um único método para buscar a integração
e a unidade. Quando as circunstâncias o
justificarem, nossa ação comum deverá
avançar também por meio de entendimen-
tos bilaterais e, se necessário, deve culmi-
nar em entendimento de âmbito regional.
Devemos continuar a explorar o caminho
das negociações tarifárias, dos incentivos
ao comércio, da cooperação económica, do
desenvolvimento dos transportes e comu-
nicações, assim como, mais e mais, nos
lançar à cooperação no campo da ciência
e da tecnologia, — inclusive com o esta-
belecimento de projetos conjuntos de pes-
quisas. O importante será a filosofia co-
mum que deve inspirar esses esforços
e não tanto os mecanismos. Por isso, a
consulta política é essencial para dar uni-
dade e direção ao processo.

Senhores Chanceleres que integram o
Conselho Andino,

Ventos de mudança varrem a América La-
tina. Nossa década se anuncia como uma
fase de transformações dentro de cada um
de nossos países e em nossa região como
um todo. Essas novas realidades exigem
criatividade e dedicação para que, em con-
junto, possamos ordenar o relacionamento
entre os países da região de forma ágil,
produtiva e fraterna.

Três grandes e difíceis questões estão
hoje inscritas na agenda de nossa região:
a paz, o desenvolvimento e a democracia.
Em todas elas, o Grupo Andino desempe-
nha papel de primeiro plano, que o faz par-
ceiro necessário de quaisquer consultas
ou negociações relativas ao futuro de nos-
sa região.

No entender do Governo brasileiro, é nos-
so dever permanente contribuir para a ma-
nutenção, entre os países da América La-
tina, de um clima de paz, descontrai mento
e confiança mútua. A solidariedade da fa-
mília latino-americana se reflete nas emo-

ções dos nossos povos, nos seus senti-
mentos políticos e nas aspirações pela
integração e unidade. A aproximação en-
tre nós se faz com base nos princípios da
igualdade soberana dos Estados e da não
interferência em seus assuntos internos e
externos, regras essenciais da convivên-
cia internacional. Não vemos contradição
objetiva entre a aplicação consciente des-
ses princípios e o processo de crescente
integração, em que todos estamos empe-
nhados. O sentido do processo político
latino-americano é consensual e jamais de
subordinação, hegemonias ou verticalis-
mos. Na medida em que pudermos avan-
çar, serão alcançadas novas modalidades
de relacionamento político, que reflitam
os ideais de liberdade e justiça do homem
latino-americano. Trabalhamos, portanto,
numa área de grande potencialidade, pois,
entre nós, não há povo ou Governo que
abrace filosofia em contradição com a es-
sência democrática que devem ter as ins-
tituições políticas. Não cabe, também,
entre nós a indiferença ou a apatia e esta-
mos confiantes em que o desenvolvimento
da cooperação regional será um fator po-
sitivo que ajudará todos os países latino-
americanos em sua evolução histórica.

Todos os instrumentos diplomáticos ao
nosso dispor devem ser utilizados para
prevenir desentendimentos, para evitar
que prosperem antagonismos e para resol-
ver questões concretas entre países dá
região. É política do Brasil trabalhar con-
sistentemente nesse sentido. Acreditamos
que a integração e a unidade latino-ameri-
cana serão eficazmente estimuladas se
perseverarmos em nossos esforços para
a moderação e a solução de tensões no
campo político regional. Temos aguda
consciência de que, dados os atuais pa-
drões de comportamento internacional, as
situações de insegurança ou intranquilida-
de necessariamente estimulam o envolvi-
mento extremamente adverso a nossos
interesses comuns de forças ou interes-
ses estranhos à região latino-americana.

Por isso mesmo, saudamos no Brasil a
ação política desenvolvida pelo Grupo An-
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dino, por ocasião da grave crise que abalou
a Nicarágua, no correr do ano passado.
Naquela ocasião, a solidariedade e a ca-
pacidade de negociação dos países latino-
americanos foi posta à prova; e os países
andinos, juntamente com outros mais dire-
tamente envolvidos na questão, souberam
buscar soluções diplomáticas para as mes-
mas que se coadunaram com o comum
sentir latino-americano e que contaram
com o firme apoio do Brasil.

Senhores Chanceleres,

O desenvolvimento dos países latino-ame-
ricanos é outra das questões prioritárias
inscritas em nossa agenda. A crise eco-
nómica internacional está afetando de for-
ma particularmente dramática aos países
da região. O agravamento da problemática
energética, as dificuldades da balança de
pagamentos, a instabilidade financeira e
cambial, a intensificação das tendências
protecionistas nos mercados dos países
desenvolvidos formam, juntamente com ou-
tros fatores, um complexo quadro econó-
mico que dificulta o desenvolvimento só-
cio-econômico de nossas nações, e esti-
mula tendências políticas indesejáveis em
nossa região. Numa conjuntura internacio-
nal marcada por impulsos anárquicos, não
podemos deixar de ver com apreensão a
proliferação de medidas unilaterais, que
frequentemente causam sério prejuízo eco-
nómico justamente aos países que mais
lutam para vencer suas dificuldades.

Para o Brasil, o progresso dos seus vizi-
nhos se coloca na escala de prioridades
de seu próprio progresso. Apesar das ex-
tremas limitações e dos grandes proble-
mas que temos a enfrentar como país em
desenvolvimento, estamos determinados a
explorar e identificar oportunidades para
cooperação, em base de absoluta igualda-
de e com vistas ao proveito mútuo. Temos
que preencher o espaço político e econó-
mico que nos é aberto por nossa própria
convivência. Temos que buscar novas fai-
xas de entendimento e cooperação, adap-
tadas às circunstâncias de um mundo em
permanente evolução.

Essa disposição favorável estimulará o de-
bate latino-americano sobre o futuro de
dois dos principais instrumentos de inte-
gração: o SELA e a ALALC. O Brasil pre-
tende que o SELA, em sua ação, adote for-
mas flexíveis que permitam impulsionar a
cooperação económica em vários setores.
O meu Governo favorece plenamente o
processo de renovação da ALALC e contri-
buirá para que sua reestruturação se ba-
seie nas realidades económicas de nossos
países, todos eles em vias de desenvolvi-
mento, e se torne um instrumento eficaz
na promoção das relações entre as nações
latino-americanas.

É nossa esperança, igualmente, que os
signatários do Tratado de Cooperação Ama-
zônica, seis dos quais se encontram repre-
sentados nesta reunião, e mais o Surina-
me e Guiana, possam, quando aquele ins-
trumento entrar em vigor, encontrar meios
e modos práticos de intensificar seus es-
forços conjuntos em favor do progresso
da área amazônica. Estamos convencidos
que o Tratado provê um quadro institucio-
nal que poderá ensejar o pleno desenvol-
vimento das relações entre os países ama-
zônicos.

Finalmente, Senhores Chanceleres, desejo
referir-me ao terceiro grande tópico de
nossas preocupações: a questão da demo-
cracia, cuja evolução tanto depende do
que, conjuntamente, pudermos fazer para
promover a paz e a tranquilidade de nossa
região e para acelerar sua integração e
desenvolvimento económico.

O Governo do Presidente João Figueiredo
tem claro e definido compromisso com a
democracia política, económica e social no
Brasil. Nossa política se orienta por esse
compromisso, mantendo, por outro lado,
pleno respeito pelos princípios jurídicos
que regem a convivência entre os paísss-
irmãos de nossa região. Temos a espe-
rança de que os processos de democrati-
zação em curso possam progredir, de acor-
do com as peculiaridades de cada país e
com suas respectivas vontades nacionais.
Temos a esperança de que as relações
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internacionais possam orientar-se por pa-
drões democráticos, que permitam aos Es-
tados uma ampla participação nas decisões
que afetam seus próprios destinos.

Senhores Chanceleres,

É nesse espírito de franqueza e de enten-
dimento fraternos que compareço a esta
reunião. O Governo brasileiro está espe-
cialmente satisfeito que tenhamos podido,
em tão breve prazo, dar operatividade ao
disposto da Ata de Brasília, celebrada por
ocasião da visita do Presidente Morales
Bermúdez ao meu país. O caminho está
aberto. Vamos, agora, partir para o diálo-
go concreto.

CHANCELER PERUANO

Senhor Ministro,

Constitui para mim uma grande satisfação
ao assumir a representação dos Chancele-
res dos países do Grupo Andino para dar
a Vossa Excelência as boas-vindas a este
encontro, que traduz a nossa vontade co-
mum de enriquecer o diálogo e a coopera-
ção regional. Consideramos que a presen-
ça concorrente do Brasil, com seu aporte
criador, constitui um impulso decisivo
para a estimulante tarefa integracionista
a que nos propusemos. A Ata de Brasília,
subscrita por ocasião da recente visita do
Presidente do Peru ao Brasil, testemunha
esta vontade comum.

Há poucos dias, em Santa Cruz de La Sier-
ra, os Chanceleres da Bolívia, Colômbia,
Equador, Peru e Venezuela concluíram a
institucionalização do Conselho Andino e,
desta forma, iniciamos uma nova etapa em
nossos trabalhos. Graças ao Acordo de
Cartagena, que foi assinado pelos Chefes-
de-Estado de nossos países, o Grupo An-
dino adquiriu uma dimensão política que
é necessária ao processo de integração e
conveniente aos interesses da ação inter-
nacional de seus membros. Deste modo,
a política dos países andinos aparece como
uma experiência inovadora e diferenciada.
Não é mera presunção afirmar-se que exis-

te uma nova realidade que se consolida na
medida em que se articula coerentemente
e que já surgiu um novo interlocutor cuja
gravitação começa a ser significativa.

Esta nova realidade <— a dimensão política
adquirida pelo Grupo Andino — caracte-
riza-se por sua adesão aos princípios que
regulam as relações entre as nações, por
sua vocação democrática e por seu perma-
nente objetivo de contribuir para o esta-
belecimento de uma nova e mais justa or-
dem internacional. Estes são os fundamen-
tos que inspiram a ação política andina,
os quais, na prática, têm uma característica
enriquecedora: sua abertura para o diá-
logo e à harmonia, sua inobjetável vontade
integradora. O Grupo Andino, longe de iso-
lar-se, conflui com os esforços de outros
países para atingir a unidade regional.

Dentro deste espírito de harmonia e in-
tegração, recebemos prazerosamente o
Chanceler do Brasil. Com sua visita ini-
ciamos um diálogo que se apresenta car-
regado de possibilidades e projeções para
o futuro. Tanto o Brasil como os países
andinos são conscientes em alto grau da
necessidade de unir esforços em função
de uma crescente participação da América
Latina em assuntos internacionais e da
necessidade de reativar os mecanismos de
integração na região. É evidente que as
conversações que hoje iniciamos podem
oferecer um marco propício para futuros
acordos. Uma atitude pragmática e respei-
tosa nos permitirá ampliar, em muitos sen-
tidos, as áreas de convergência e os cam-
pos de cooperação.

Nós compartimos com o Brasil de projetos
e aspirações transcendentes para a vida
de nossos povos. Unidos por múltiplas pos-
sibilidades que o Tratado Amazônico nos
oferece, incorporados com vontade de ação
ao SELA e convencidos da necessidade de
reestruturar a ALALC, a vinculação do Gru-
po Andino com o Brasil parte de impor-
tantes bases. Estas diversas formas de in-
tegração não só favorecem o desenvolvi-
mento económico de nossos povos, como
também propiciam, por sua vez, um mútuo
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entendimento a partir da identificação de
interesses comuns.

O Tratado Amazônico, que nos compro-
mete a trabalhar conjuntamente pelo de-
senvolvimento dessa região, abre-nos um
espectro muito amplo por onde deverá per-
correr o esforço imaginativo de nossos paí-
ses. O grande desafio que significa para
nós todos o acondicionamento do territó-
rio amazônico, dentro da necessidade de
preservar o equilíbrio ecológico e as for-
mas culturais aí presentes, encontra nesse
Tratado um instrumento adequado. Neste
sentido, os países andinos e o Brasil estão
sendo chamados a contribuir com decisão
para conseguir que o desenvolvimento des-
sa região seja racional e efetivo, sem com-
prometer suas características essenciais.

O Sistema Económico Latino-Americano é
outro instrumento vital para a cooperação
regional, em que o Brasil, com o Grupo
Andino, devem manejar um significativo re-
lacionamento. Cumpridos os primeiros e
difíceis anos de consolidação, o SELA deve
iniciar agora uma etapa mais dinâmica e
expansiva. É, atualmente, o único organis-
mo estritametne regional sem exclusões
regionais de nenhum tipo. Uma vontade
política firme o converterá no grande pro-
motor da cooperação e integração da Amé-
rica Latina e o projetará no cenário mun-
dial com uma nova mensagem para fazer
frente aos grandes problemas internacio-
nais.

A Associação Latino-Americana de Livre
Comércio nos vincula ao Brasil, não só em
termos institucionais, mas também na as-
piração compartida de reestruturá-la para
que seja o outro grande canal por onde
flua a nossa vontade integradora.

Nestes três marcos temos tarefas muito es-
pecíficas para realizar e nada mais provei-
toso para efetuá-las do que a harmonização
política que hoje iniciamos. Sem embargo,
não é somente com estes instrumentos que
se esgota a cooperação que pode realizar
o Brasil com o Grupo Andino. À parte os
aspectos económicos e comerciais que ins-

titucionalmente examinará a Junta do Acor-
do de Cartagena e as autoridades brasilei-
ras, existe uma ampla gama de perspec-
tivas de coincidência.

Nós, os Chanceleres Andinos estamos con-
vencidos de que, tanto para acelerar a in-
tegração em nossos países como na ação
externa comum, requer-se uma vontade de
participar criativamente e, neste sentido,
articular uma posição que se amolde cada
vez mais a nossos interesses.

É evidente que na atual situação económica
internacional só a negociação efetiva po-
derá encontrar fórmulas para superar a cri-
se. Para que essa negociação possa alcan-
çar resultados positivos que redefinam as
relações económicas entre os Estados, a
América Latina deve aportar sua colabo-
ração, e esta será mais eficaz e válida
enquanto puder ser produto de um consen-
so amplo e tenha um sentido criativo. O
empenho que devemos ter para alcançar o
estabelecimento de uma nova ordem eco-
nómica internacional demanda, necessaria-
mente, um esforço constante de nossa par-
te para desenvolver novas e melhores for-
mas de cooperação, assim como para es-
truturar posições que tenham um maior
peso e gravitação.

Nesta tarefa de outorgar um maior poder
negociador à América Latina, de tornar efi-
caz a luta do Terceiro Mundo, tanto o Bra-
sil como os países andinos encontram-se
na mesma posição. Convém, pois, que o
diálogo franco e aberto seja mantido e que
o mesmo facilite o maior encontro das co-
incidências.

Vistas assim as coisas, as perspectivas que
temos ao iniciar esta década são no sen-
tido de coordenar posições para enfrentar
o processo negociador que se iniciará em
meados do ano, porém, evidentemente por
sua complexidade e pela natureza dos pro-
blemas, ele se projetará no futuro.

Se isto é certo no que respeita à proble-
mática económica, também é válido que a
América Latina deve enfrentar uma dinâ-
mica política com ótica renovada.
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Temos a convicção de que a América La-
tina tem um papel a desempenhar nos
grandes problemas que preocupam a huma-
nidade. É certo que, no passado, durante al-
guns anos de evolução muito dinâmica da
realidade internacional, nosso continente se
acomodou frente a um processo que de-
mandava a renovação de perspectivas e a
compreensão oportuna de que ocorriam no
mundo feitos de magnitude histórica, de
significado positivo e de caráter perma-
nente.

Desde então, sem embargo, a América La-
tina renovou seu equipamento político e
institucional e, na atualidade, participa ati-
vamente na afirmação de sua identidade
continental, para reconquistar, no debate
internacional, o lugar que corresponde a
suas potencialidades e à sua tradição his-
tórica.

Vários são os componentes da necessária
harmonização regional que desejamos e
vislumbramos, e da qual, em última instân-
cia, depende a consolidação definitiva de
nossa condição de Estados soberanos. Mui-
to foi o avanço neste grande esforço por
cultivar as afinidades entre nossos Estados,
por resgatar os valores autóctones, por
alargar as linhas do entendimento e esten-
der novos nexos entre os que já decor-
rem de uma relação proveitosa e solidária.

É importante, igualmente, que na seleção
de políticas nacionais e na caracterização
conoeptual de nossos sistemas democrá-
ticos, saibamos estabelecer distinções en-
tre as fórmulas que facilitaram a concen-
tração do bem-estar e o controle do poder
político em umas poucas nações, e o con-
teúdo de uma noção democrática chamada
a apoiar o surgimento de entidades autó-
nomas e vigorosas em nosso continente.

Não devemos descuidar também das exi-
gências de mudanças no mundo contempo-
râneo. A validade e efetividade da ação in-
ternacional sustentada e gravitante a que
aspiramos deve contar com o sólido res-
paldo de sociedades politicamente integra-

das, dotadas de mecanismos participativos
e de robustas instituições nacionais repre-
sentativas.

Com estes elementos adequadamente con-
jugados, nós nos encontraremos aptos para
projetar não somente o positivo aporte de
nossa experiência, como também os meios
capazes de tornar realidade nossas frus-
tradas espectativas, para conformar com
outras regiões uma inquebrantável vontade
e capacidade de ação fecunda a serviço
dos interesses que compartimos.

Senhores Chanceleres,

Temos de colocar o nosso máximo empe-
nho e esperança em poder mantermo-nos
permanentemente informados, consultan-
do-nos em todos aqueles aspectos de in-
teresse mútuo, sobre os quais nossos paí-
ses têm de pronunciar-se. Este é um pro-
jeto promissor nas relações andino-brasi-
leiras para a década de 80.

A revisão da situação internacional atual
nos confronta com o fato de que, num mun-
do crescentemente interdependente, não
existem possibilidades de isolamento. Nada
mais apropriado, portanto, que os países
que compartem as mesmas inquietudes,
que lutam por um mundo de paz e justiça,
possam estabelecer formas de consulta e
de harmonização, para poder projetar, tanto
em organismos regionais como nos de ca-
ráter mundial, uma posição coerente e uni-
da. Isto servirá às melhores causas da hu-
manidade.

DISCURSO DE SARAIVA GUERREIRO
NO ENCERRAMENTO

Excelentíssimos Senhores Chanceleres,

Ao encerrarmos os trabalhos desta primeira
reunião entre o Conselho Andino e o Mi-
nistro das Relações Exteriores do Brasil,
desejo manifestar a Vossas Excelências a
plena satisfação da parte brasileira com os
resultados que pudemos alcançar em ape-
nas dois dias de conversações. Iniciamos,
de maneira auspiciosa, uma nova etapa em
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nosso processo de aproximação, trocamos
ideias e esclarecimentos mútuos de manei-
ra ampla e sem inibições.

A vocação latino-americana de nosso diá-
logo saiu reafirmada; o entendimento entre
o Grupo Andino e o Brasil é aberto e não
assume qualquer feição restritiva, pois que
se inscreve no plano das relações que am-
bas as partes mantêm com o conjunto das
nações irmãs da América Latina.

Desejo registrar o fato de que são favo-
ráveis as perspectivas para o adensamento
das relações entre os países da região.
Crescentemente, estamos procurando uns
aos outros e, ao fazê-lo, reforçamos nossa
solidariedade, tornando-a mais concreta.
É significativo e inovador que os chancele-
res de seis países latino-americanos te-
nham podido reunir-se pela primeira vez.
É alentador havermos confirmado conver-
gências e coincidências e que tenhamos
mapeado o caminho para novos encontros e
negociações. Podemos, pois, afirmar nosso
otimismo e trabalhar com base na confiança
mútua que já construímos.

É hora, Senhores Chanceleres, de explorar-
mos, em conjunto, as particularidades polí-
ticas e geográficas que aproximam o Brasil
e os países do Grupo Andino. Nosso dssi-
deratum democrático e nosso engajamento
concreto na luta pelo desenvolvimento eco-
nómico e social nos fazem copartícipes de
um mesmo exercício político. As longas
fronteiras que temos em comum — que
alcançam praticamente 10 mil quilómetros
de extensão — são símbolo de nossa de-
dicação à causa da paz e do entendimento
entre as nações e do respeito que devota-
mos às normas do direito internacional. O
sistema fluvial que nos une e à Guiana e
ao Suriname — e que é o maior de todo
o mundo — constitui desafio à imaginação
e ao poder de criação autónoma de nossos
países. Temos, pois, razões de toda a or-
dem para impulsionar nosso relacionamen-
to. E é precisamente isso que estamos fa-
zendo.

O memorandum de entendimento, que ne-
gociamos, é um instrumento ágil e flexível,

que não só disciplinará o nosso relaciona-
mento, mas também ensejará que o mesmo
se desenvolva em bases criativas. Inaugu-
ra-se um formato de consultas e entendi-
mentos baseados na genuína fraternidade
que existe entre nós. Os objetivos do me-
canismo de consulta política em alto nível,
que estamos estabelecendo, são claros —
inequívocos — e correspondem não só aos
interesses do Grupo Andino e do Brasil,
mas também aos da nossa Comunidade de
Nações. Todos temos interesse no robus-
tecimento do diálogo latino-americano e na
afirmação internacional dos conceitos e
princípios que esposamos e da nossa lin-
guagem comum.

Não temos ilusões quanto à conjuntura in-
ternacional, que se singulariza pela ocor-
rência de múltiplas crises — sabemos que
a operação da presente estrutura interna-
cional não se tem feito em benefício de
nossa região. Sofremos os efeitos das ten-
sões mundiais e de uma ordem económica
internacional injusta, que prejudica nossos
esforços nacionais de desenvolvimento eco-
nómico. Mas estamos igualmente consci-
entes de que diante de nós existem opor-
tunidades que podem e devem ser utiliza-
das. E o passo que ora damos no sentido
do reforço de nossos contactos será im-
portante para que identifiquemos essas
oportunidades e possamos dar-lhes um
consequente aproveitamento diplomático.

Senhores Chanceleres,

Ao encerrar minhas breves palavras, desejo
agradecer vivamente a cada um de Vossas
Excelências e ao Conselho Andino a fra-
terna acolhida que me deram e à delegação
que me acompanha. Deixo a amiga cidade
de Lima, que amanhã comemora o seu ani-
versário de fundação, com a convicção de
que o Grupo Andino e o Brasil efetivamen-
te souberam estabelecer um novo laço de
amizade e entendimento e de que devemos,
agora, dar toda operatividade a esse novo
relacionamento.

Muito obrigado.

34

Documento digitalizado pela equipe de Mundorama - Divulgação Científica em Relações Internacionais (http://www.mundorama.net).



memorando de entendimento estabelece
efetiva vinculação entre o brasil
e o grupo andino

O Ministro das Relações Exteriores do Bra-
sil e o Conselho Andino, constituído pelos
Ministros de Relações Exteriores da Bolívia,
Colômbia, Equador, Peru e Venezuela, com
a presença do Ministro de Assuntos Exte-
riores da Espanha, na qualidade de Obser-
vador, reunidos na Cidade de Lima, nos
dias 16 e 17 de janeiro de 1980, comprovam
existir substancial convergência entre suas
respectivas posições em relação às ques-
tões fundamentais da atual conjuntura
mundial e ao seu interesse prioritário na
paz, no desenvolvimento e na democracia
na América Latina.

O Ministro das Relações Exteriores do Bra-
sil e o Conselho Andino,

Convencidos de que todos os Estados de-
vem contribuir para o fortalecimento da paz
e da segurança mundiais, e ao reforço das
relações de amizade e confiança entre
eles;

Cônscios de que, para tanto, é indispensá-
vel a reforma em profundidade da ordem
internacional de modo a permitir o acesso
democrático dos países em desenvolvi-
mento à tomada de decisão, no processo
internacional de que dependem os seus
destinos;

Memorando de Entendimento entre o Brasil e
os países do Grupo Andino, assinado em

Lima, em 17 de janeiro de 1980, pelo Ministro de
Estado das Relações Exteriores do Brasil,

Ramiro Saraiva Guerreiro, e pelos Chanceleres
da Bolívia, Júlio Garrettailon, da Colômbia,

Diego Uribe Vargas, do Equador, Alfredo
Pareja Diez Canseco, do Peru, Arturo Garcia, e da

Venezuela, José Alberto Zambrano Velasco.

Certos de que esse esforço deve inspirar-
se na consolidação dos novos processos
democráticos que vivem seus países e tra-
duzir-se pela intensificação das relações
de amizade e cooperação entre as nações
da América Latina, com vistas a alcançar
gradativamente sua integração e unidade;

Persuadidos de que esse processo facilitará
a superação do subdesenvolvimento econó-
mico e social, causa profunda de instabili-
dade política, e reforçará as instituições
democráticas dedicadas à plena realização
dos povos latino-americanos;

Tendo presente que é aspiração comparti-
lhada de seus povos alcançar a integração
global da América Latina, com vistas ao seu
desenvolvimento econômico-social;

Comprovam que o avanço da integração an-
dina ensejou a afirmação de uma dimensão
política sub-regional expressa na institu-
cionalização do Conselho Andino, o que
favorece a criação de fórmulas originais
de vinculação com o Brasil, assim como
com outros interlocutores da região, em
especial, e da comunidade internacional,
em geral;

Convieram em estabelecer uma efetiva
vinculação entre o Brasil e o Grupo Andino
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e, para esse fim, decidem subscrever o se-
guinte:

MEMORANDUM DE ENTENDIMENTO

artigo 1.°

Fica estabelecido um mecanismo perma-
nente de intercâmbio de informações, con-
sulta e coordenação entre o Brasil e o Gru-
po Andino.

artigo 2.»

Esse mecanismo terá, entre os outros, os
seguintes objetivos:

a) Promover o desenvolvimento e a inten-
sificação das relações entre o Brasil e
o Grupo Andino;

b) Estimular os esforços de cooperação
nos campos da infra-estrutura física
de transportes e comunicações, do
incremento e diversificação das rela-
ções econômico-comerciais, e da co-
operação em matéria cultural, cien-
operação em matéria cultural, cientí-
fica e tecnológica, e tc ;

c) Impulsionar a cooperação e a integra-
ção latino-americana com base na
equidade, na reciprocidade de vanta-
gens e benefícios, na auto-confiança
coletiva, assim como nas aspirações
e nas realidades económicas objetivas
dos países da região;

d) Estimular a aproximação e a conver-
gência da América Latina com os paí-
ses em desenvolvimento, através da
cooperação horizontal, em benefício
mútuo;

e) Somar esforços nos foros internacio-
nais para contribuir para a aplicação
dos princípios relativos à convivência
amistosa e pacífica entre os Estados;

f) Fortalecer as posições comuns que
sustentam nas negociações económi-
cas multilaterais para alcançar os ob-
jetivos da Declaração sobre a Nova
Ordem Económica Internacional e da
Carta de Direitos e Deveres Económi-
cos dos Estados.

artigo 3."

Em nível político, esse mecanismo estará
constituído pelas reuniões entre o Minis-
tro das Relações Exteriores do Brasil e o
Conselho Andino, que se realizarão, em
princípio, uma vez por ano, ou quando es-
pecialmente convocadas pelas Partes; por
Comités ou Grupos de trabalho ad hoc so-
bre temas específicos; pelo Comité Misto
Permanente formado pelos Embaixadores
dos paíset andinos acreditados em Brasília
e por representantes brasileiros de nível
adequado; e por outras reuniões de plane-
jamento, coordenação e assistência sobre
os assuntos de interesse comum.

artigo 4.°

A identificação e o desenvolvimento de
atividades concretas de cooperação esta-
rão a cargo, pela Parte andina, dos órgãos
técnico-políticos que conformam o Siste-
ma; e, pelo lado brasileiro, das autorida-
des ou entidades competentes.

Feito em Lima, em versões originais nos
idiomas português e espanhol, ambos os
textos sendo igualmente autênticos, no dia
dezessete de janeiro de mil novecentos e
oitenta.
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ajuste cnpq-cefi amplia
a cooperação técnica entre

brasil e frança
Discurso do Chanceler Saraiva Guerreiro, no Palácio
do Itamaraty em Brasília, em 14 de janeiro
de 1980, por ocasião da cerimónia de assinatura
do Acordo, por troca de Notas, entre o
Brasil e a França, colocando em vigência o Ajuste
Complementar entre o Conselho Nacional
de Desenvolvimento Científico e Tecnológico (CNPq)
e o Comité d"Études sur le Formation
d'lngénieurs en France (CEFI), no âmbito do
Acordo de Cooperação Técnica entre os
dois países (o Ajuste Complementar CNPq-CEFI
foi assinado na mesma ocasião).

Compartilho hoje com Vossa Excelência,
Senhor Embaixador, e com todos os pre-
sentes, grande satisfação pela assinatura
do Ajuste entre o Comité d'Études sur Ia
Formation cTIngénieurs en France e o Con-
selho Nacional de Desenvolvimento Cientí-
fico e Tecnológico, complementar ao Acor-
do de Cooperação Técnica de 1967.

A celebração desse instrumento reveste-
se dé inegável interesse para a ampliação
da cooperação técnica de alto nível entre
nossos dois países. Temos presente a ex-
pressiva posição da França no que diz res-
peito à pesquisa e à aplicação da ciência
de vanguarda, e, em particular, o alto grau
de desenvolvimento alcançado por sua En-
genharia, em todos os campos. Temos
igualmente presente, Senhor Embaixador,
as perspectivas de cooperação mútua que
se descortinam para o Brasil e a França no
aperfeiçoamento de técnicos cujo trabalho
incide sobre áreas especialmente relevan-
tes.

É por isso que assinalo, como resultado
imediato e palpável do ajuste que acaba-

mos de subscrever que, pela primeira vez,
no caminho mutuamente proveitoso da coo-
peração bilateral, profissionais brasileiros
terão acesso às chamadas "Grandes
Écoles" de Engenharia.

A engenharia brasileira honra a Nação pela
capacidade e versatilidade que tem de-
monstrado na execução de empreendimen-
tos de vulto, aqui e no exterior. Faço este
registro com a manifestação de um sau-
dável sentimento de orgulho. Nossos téc-
nicos poderão, doravante, encontrar, nas
instituições francesas, novas áreas de pes-
quisa e de aperfeiçoamento profissional,
beneficiando-se do reconhecido acervo das
"Grandes Écoles" e de sua maestria aca-
démica.

Nesta oportunidade, não poderia deixar de
destacar o espírito de colaboração reve-
lado pelas duas partes em todas as fases
de negociação do Adendo,

Releva, finalmente, reiterar ao Comité
cTÉtudes sur Ias Fcrmatton cTIngénieurs en
Fance e ao Conselho Nacional de Desen-
volvimento Científico e Tecnológico, nossa
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certeza de que saberão utilizar com lucidez que sobram motivos para nos congratular-
e real proveito este Acordo, de molde a mos.
fazê-lo atingir plenamente os seus nobres
objetivos. Quer-me parecer, Senhor Embai- me acompanhará nesta afirmação, que so-
xador, e estou seguro de que Vossa Exce-
lência me acompanhará nesta afirmação, Muito obrigado *

Na seção Tratados, Acordos, Convénios, página 89 o texto do Acordo e do Ajuste Complementar

CNPq-CEFI.
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a visita do ministro dos
negócios estrangeiros do

senegal, moustapha niasse
Discurso do Chanceler Saraiva Guerreiro, no
Palácio do Itamaraty em Brasília, em 24 de janeiro
de 1980, por ocasião de jantar oferecido
ao Ministro dos Negócios Estrangeiros do
Senegal, Moustapha Niasse.

Senhor Ministro,

A visita de Vossa Excelência e da ilustre
delegação que o acompanha e a realização
da Segunda Reunião da Comissão Mista
Brasil-Senegal, bem atestam a profundidade
e a vitalidade dos laços que, tão fraternal-
mente, unem nossos dois países.

Conhecemos, no Brasil, as notáveis quali-
dades humanas de Vossa Excelência e sua
consagrada reputação nos foros internacio-
nais, provada ao longo de brilhante car-
reira de homem público. Admiramos, aqui,
o nobre povo senegalês, cujas tradições e
espírito, sua pessoa tão bem representa.
Queremos, pois, que Vossa Excelência se
sinta, no Brasil, como em sua casa e que
daqui regresse com o testemunho de nosso
apreço e de nossa sincera amizade.

Senhor Ministro,

Determinou a geografia que, ao se largar
sobre o Atlântico, o território senegalês
viesse a constituir o ponto mais próximo
entre a África e nossa massa continental.
Essa proximidade, imposta originalmente
pela natureza, se reafirma, hoje, nas exce-
lentes relações existentes entre nossos
países, antes unidos pelo Oceano, do que
por ele separados. E esse relacionamento
tem conhecido crescente intensidade e

substancal diversificação, nos últimos
anos. Temos mantido aceso o diálogo, que
entendemos útil e fraterno, entre nossos
dois Governos. Nesse sentido, foi para o
Brasil motivo de grande honra receber a
visita, em novembro de 1977, do Presidente
Leopold Sedar Senghor. Esse ilustre esta-
dista e notável homem de letras tem nos
distinguido, de forma particular, com sua
amizade e seu apreço, incentivando, per-
manentemente, um proveitoso intercâm-
bio entre senegaleses e brasileiros. Vossa
Excelência honrou-nos, igualmente, com sua
presença em nosso país, em janeiro de
1979, missão em que tive o prazer de co-
nhecê-lo. Ainda em agosto passado, o Se-
cretário-Geral deste Ministério visitou seu
país, tendo sido recebido com a amizade
e o bom entendimento com que nos distin-
guem os senegaleses.

Têm sido, portanto, constantes e frutuosos,
os contatos entre nossos Governos, reflexo
das identidades naturalmente existentes
entre nossos povos.

Senhor Ministro,

O entendimento, a cooperação e a unidade
dos países em desenvolvimento tornam-se
cada vez mais necessários. Continuam a
agravar-se a instabilidade e as graves de-
sigualdades que marcam as relações eco-
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nômicas e comerciais de nossos dias. Esta-
mos, no Brasil, certos de que só poderemos
reativar o chamado diálogo Norte-Sul, se
nós, os países em desenvolvimento, nos
articularmos em função de nossos interes-
ses comuns. Para tanto, devemo-nos en-
tender. Devemos intensificar nossos fluxos
de comércio e acelerar e diversificar nosso
já valioso processo de cooperação hori-
zontal, em busca de vantagens recíprocas
e de benefícios concretos para os nossos
povos. .Devemos, finalmente, buscar com
afinco uma unidade mais nítida de posições
com vistas às negociações nos grandes fo-
ros multilaterais.

É com justa satisfação que registro que
Brasil e Senegal têm partilhado, com outros
países em desenvolvimento, a responsabi-
lidade de lutar pela afirmação dos direitos
da grande maioria das nações por uma
nova e mais justa ordem internacional. Te-
mos intensificado, também, nossos esfor-
ços de cooperação bilateral, pois estamos
conscientes de que, ao aproveitarmos a
ampla faixa de possibilidades de entendi-
mento e trabalho conjunto, estamos cons-
truindo uma realidade nova que reverterá
em benefício de nossos dois países. Assim
precedendo, Brasil e Senegal estarão de-
monstrando o quanto pode a cooperação
entre países em desenvolvimento repre-
sentar como fator cada vez mais impor-
tante para a concretização de seus anseios
de desenvolvimento e de bem-estar para
seus povos.

Senhor Ministro,

O Brasil e os países da África se acham
unidos por um conjunto de afinidades ine-

rentes, em sua essência, ao valioso legado
que recebemos desse grande continente.
Próximos pela geografia, o somos também
pelo espírito. A herança étnico-cultural que
recebemos da África representa hoje, traço
fundamental da personalidade do homem
brasileiro constituindo-se, ao mesmo tem-
po, em causa e instrumento de crescente
aproximação com os povos desse conti-
nente irmão. Esses vínculos seculares têm
atribuído um caráter todo especial a nos-
sas relações com os países africanos cuja
diversidade sabemos respeitar e apreciar
e a cujas causas temos emprestado, em
todos os foros internacionais, a nossa so-
lidariedade. Nesse, sentido, o Brasil tem
manifestado em todas as oportunidades,
seu aplauso à política justa e elevada se-
guida unanimemente pela Organização dos
Estados Africanos para a eliminação dos
remanescentes de colonialismo na África
e pela supressão das práticas do apar-
theid Temos expressado nosso apoio à
imediata independência da Namíbia, nos
termos do plano aprovado pelo Conselho
de Segurança das Nações Unidas e temos
acompanhado, com vivo interesse, o des-
dobramento do processo de emancipação
nacional, ora em curso no Zimbábue.

Peço, agora, a todos que comigo se unam
em brinde à saúde do Presidente Leopold
Sedar Senghor, pelo progresso da nação
senegalèsa, pelo desenvolvimento cres-
cente das relações de amizade e coopera-
ção entre o Brasil e o Senegal e pela feli-
cidade pessoal de Vossa Excelência e da
senhora Niasse e demais membros da de-
legação.
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saraiva guerreiro: maior estímulo
às relações brasileiro-senegalesas

Discursos do Ministro de Estado das Relações
Exteriores, Ramiro Saraiva Guerreiro, e
do Ministro dcs Negócios Estrangeiros

do Senegal, Moustapha Niasse (tradução
não-oficial), no Palácio do Itamaraty em
Brasília, em 24 de janeiro de 1980, por

ocasião da abertura da Segunda
Reunião da Comissão Mista Brasil-Senegal.

SARAIVA GUERREIRO

Senhor Ministro,

É para o Governo brasileiro, e para mim
pessoalmente, motivo de grande satisfação
receber, em Brasília, a visita de Vossa Ex-
celência e de sua expressiva delegação
para, em conjunto, procedermos à instala-
ção da Segunda Reunião da Comissão Mista
Brasil-Senegal.

Deveremos, nesses dois dias, passar em
revista o estado atual das relações entre
nossos países.

Procuraremos, ao mesmo tempo, identificar
novos meios para desenvolver formas pro-
dutivas de cooperação bilateral, no inte-
resse e no benefício recíproco de nossos
povos.

A leitura da Agenda desta Segunda Reunião
da Comissão Mista bem demonstra como
estamos ligados por uma comunidade de
interesses, mais adensados e diversifica-
dos ainda, desde que as delegações bra-
sileira e senegalesa trabalharam juntas em
nosso último encontro. Verificamos, com
satisfação, que muito já foi realizado no
correr dos últimos anos. São particular-
mente ponderáveis os resultados positivos

alcançados no âmbito da cooperação téc-
nica, cultural e intelectual, consubstancia-
dos em um intercâmbio permanente de mis-
sões especializadas, de bolsistas e de gru-
pos artísticos entre o Brasil e o Senegal.
Registramos, ademais, como altamente
positivo, o Protocolo sobre Rádio e Televi-
são, assinado em Brasília em fevereiro úl-
timo e, atualmente, já em fase de execução.
Ainda no correr deste ano, o Brasil estará
presente à IV Feira Internacional de Dacar,
devendo, ainda, participar de outras duas
importantes mostras comerciais no Sene-
gal. Recentemente esteve no Senegal mis-
são técnica do Banco do Brasil com o ob-
jetivo de verificar as possibilidades de de-
senvolvermos efetiva cooperação na área
bancária.

Estou certo ainda de que poderemos esta-
belecer, em outros domínios, uma coope-
ração efetiva e mutuamente vantajosa en-
tre Brasil e Senegal, tendo por base os ca-
minhos da complementação e da colabora-
ção, transformando, destarte, em dado real,
a disposição favorável que anima nossos
Governos e povos. Com esse espírito, o
Brasil está pronto a partilhar com o Sene-
gal sua experiência em setores básicos,
como o da construção de barragens e usi-
nas hidroelétricas, da construção civil e de
estradas de rodagem, do saneamento ur-
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bano e rural e da agricultura. Dispomo-nos,
igualmente, a colaborar com o Governo se-
negalês na utilização de recursos energé-
ticos renováveis, notadamente no campo
da biomassa. Da mesma forma, constata-
mos amplas possibilidades para o estabe-
lecimento de uma profícua cooperação na
área dos esportes, que encaramos como
importante vetor de aproximação e confra-
ternização.

Tenho certeza de que podaremos dar, ain-
da, maior dinamismo a nosso relacionamen-
to, procurando, sobretudo, corrigir deter-
minadas distorções existentes em um se-
tor de vital importância para nossos dois
países, que é o das trocas comerciais. Na
verdace, os números de nosso intercâmbio
estão ainda aquém das potencial idades de
nossas respectivas economias nacionais.
Poderemos, no foro desta Comissão Mista,
definir mecanismos próprios e eficazes que
proporcionem maior agilidade ao nosso
comércio bilateral, na observância de van-
tagens recíprocas. A abertura de significa-
tiva linha de crédito pelo Banco do Brasil
ao Banco Nacional do Desenvolvimento do
Senegal, cuja formalização será objeto de
estudos pelas duas delegações durante os
trabalhos desta reunião, poderá represen-
tar fator de decisiva importância para o
desdobramento de nossas relações de coo-
peração na área comercial. Nesse mesmo
sentido, é muito prometedor que os dois
países contemplem o intercâmbio de tec-
nologias e métodos comuns a nossas con-
dições semelhantes.

Senhor Ministro,

Com o tradicional espírito de colaboração
que tem presidido nossos encontros ante-
riores, haveremos de estabelecer os parâ-
metros adequados para a cooperação em
todos os temas objeto de nossa agenda de
trabalho. Faço votos, pois, de que o resul-
tado dos esforços das duas Delegações,
sinceramente animadas em dar continui-
dade e ainda maior estímulo às relações
brasileiro-senegalesas, possa vir, assim, de
encontro às fraternas expectativas de nos-
sos dois povos.

MOUSTAPHA NIASSE

Senhor Ministro,
Senhores Embaixadores,

É com prazer especial que me encontro,
após um ano, neste belo Palácio do Itama-
raty, símbolo ao mesmo tempo da diplo-
macia e da arquitetura brasileiras, para
concretizar solenemente com o Senhor Mi-
nistro de Estado, numa etapa decisiva de
nossa cooperação bilateral, a vontade polí-
tica de nossos dois Governos e de nossos
dois Chefes-de-Estado, de fazer de nossa
cooperação um modelo exemplar.

Além de seu caráter formal, a abertura dos
trabalhos da presente sessão da Grande
Comissão Mista Senegal-Brasil é testemu-
nho da vontade comum de nossos dois paí-
ses de reforçar suas relações, dando um
impulso dinâmico a uma amizade já antiga
e a uma cooperação que nós desejamos
sempre mais ativa e mais frutífera.

Nem poderia ser de outra maneira, pois
nossos laços de amizade, provindos tanto
da geografia e da história, como de uma
comunidade de pensamento e de ideias,
afirmaram-s"e há quase vinte anos, base-
ando-se em diferentes acordos de coope-
ração que, graças aos intercâmbios frutí-
feros que deles resultaram, contribuíram
de maneira considerável, para um melhor
conhecimento recíproco de nossos respec-
tivos povos.

O acordo comercial assinado entre nossos
países, aqui mesmo em Brasília, em 23 de
setembro de 1964, permitiu colocar o Bra-
sil entre os vinte primeiros fornecedores
do Senegal, no período de 1970 a 1977.

É oportuno ponstatar que o desenvolvimen-
to de nosso intercâmbio comercial carac-
terizou-se, durante esse período, por uma
evolução com altos e baixos. Para ilustrá-
lo, mencionemos que seu país foi o déci-
mo-segundo fornecedor do Senegal em
1973, o segundo em 1974, após a França,
o décimo-terceiro em 1975, o décimo-sé-
timo em 1976, o décimo-quinto em 1977.
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Paralelamente, o Senegal registrou, ao lon-
go do mesmo período, uma queda inquie-
tante de suas exportações para o Brasil,
passando de 10 milhões CFA em 1970 a
7 milhões em 1971, 3 milhões em 1972 e 75
mil francos em 1973.

É o motivo pelo qual nós pensamos que
deveremos, ao longo de nossos trabalhos,
encontrar os caminhos e meios apropria-
dos para corrigir essa situação, pela recon-
sideração dos novos dados de nossas tro-
cas comerciais, pela atualização, principal-
mente, das novas listas dos produtos a co-
mercializar de parte a parte, e regulamen-
tando, talvez, o mais rapidamente possí-
vel, o problema do transporte entre os dois
países, que constitui, sem dúvida alguma,
obstáculo maior ao desenvolvimento de
nossas trocas.

A este respeito, nossos especialistas estu-
daram os projetos de acordo aéreo e ma-
rítimo, para assentar as bases jurídicas
que possam favorecer o desenvolvimento
de nossas relações comerciais e turísti-
cas.

Todas essas medidas deveriam ser susten-
tadas pelos esforços constantes dos ope-
radores económicos e dos organismos de
promoção de trocas dos dois países, assim
como por uma colaboração estreita entre
nossas Câmaras de Comércio, colaboração
essa que poderia resultar na criação de so-
ciedades mistas Senegal-Brasil.

É nesse sentido que nós preconizamos, Se-
nhor Ministro e Caro Amigo, o envio de
uma missão de operadores económicos se-
negaleses ao Brasil, em data que será fi-
xada de comum acordo.

A área cultural não constitui problema
maior desde a assinatura de um acordo
cultural entre nossos países, em 1964. Di-
ferentes protocolos de aplicação e de pro-
gramas de ação vieram, desde então, con-
cretizar suas grandes linhas. O último é o
protocolo adicional que nós assinamos,
aqui mesmo, o ano passado e que tratava
mais especificamente de cinema, rádio e
televisão.

No intuito de desenvolver sempre mais
nossa cooperação cultural, uma vez que a
cultura está, como diz frequentemente o
Presidente Léopold Sedar Senghor, no co-
meço e no fim de toda boa cooperação,
submetemos à sua apreciação um projeto
de programa de intercâmbio cultural, cien-
tífico e técnico que, estamos seguros, rea-
tivará de maneira eficaz nossas relações
nesses diferentes campos que compreen-
dem a cultura, a educação, a informação,
a promoção humana, a juventude e os es-
portes, a ação social, a Arquitetura, assim
como a pesquisa científica e técnica.

Senhor Ministro e Caro Amigo,

O Senhor deve compreender facilmente
que o Senegal, que pretende ser um país
permeável ao sopro fecundante de todas as
contribuições externas, queira situar-se ao
nível mais forte do diálogo das culturas e
da compreensão mútua dos homens de to-
dos os continentes.

É este o sentido que nós quisemos dar, no
ano passado, neste mesmo período, à pri-
meira quinzena cultural da Fundação Léo-
pold Sedar Senghor, a qual constituiu-se
em acontecimento faustoso em seu belo e
atraente país.

Com efeito, o Senegal, país situado no ex-
tremo ocidental da África, na encruzilhada
das Américas, da Europa e do Mundo Ára-
be, continua a ser sobretudo a secular ala-
meda entre a África e as Américas. O Se-
negal, cujas praias viram tecer-se o destino
de milhões de homens, pretende estabele-
cer relações privilegiadas com o Brasil da
bossa-nova, do choro, do carimbo, do can-
domblé ou do maracatu, com o Brasil onde
as raízes africanas, conjugadas ao india-
nismo e à latinidade, continuam a refletir
a força de seu impacto original. Não seria
isso um signo de simbiose cultural e tam-
bém o da Civilização Universal, do qual o
Brasil é a manifestação mais brilhante?

Os senegaleses sabem que, descobrindo o
Brasil e os brasileiros, descobrem ao mes-
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mo tempo uma parte oculta e profunda de-
les próprios.

Isso justificaria, se ainda fosse preciso, a
vontade de cooperação que nos anima, sen-
tido e fundamento da política pensada e
definida pelo Chefe-de-Estado senegalês,
Sua Excelência o Presidente Léopold Sedar
Senghor.

Sabemos que essa é a intenção que anima
a vocês, brasileiros, e a nós, senegaleses,
como dois rochedos, distantes sim, mas

que o mesmo oceano — o Atlântico —
castigou, ao mesmo tempo ou separada-
mente, com suas tempestades, quaisquer
que tenham sido, ao longo da história, os
dramas que o conspurcaram.

O Senegal responderá sempre ao apelo do
Brasil no espírito mais largo da coopera-
ção internacional, da fraternidade das cul-
turas e do diálogo das civilizações.
Porque esta é sua vocação. Porque esta é
também sua missão.

ata final da segunda
comissão mista brasil

reunião da
-senegal

Realizou-se em Brasília, nos dias 24 e 25
de janeiro de 1980, a Segunda Reunião da
Comissão Mista Brasil-Senegal, criada pelo
Comunicado Conjunto assinado pelos Mi-
nistros das Relações Exteriores dos dois
países, em Dacar, em 28 de novembro de
1974.

2. A Delegação da República Federativa
do Brasil foi chefiada por Sua Excelência
o Senhor Embaixador Ramiro Saraiva Guer-
reiro, Ministro de Estado das Relações Ex-
teriores. A composição da Delegação bra-
sileira consta do Anexo I da presente Ata.

3. A Delegação da República do Senegal
foi chefiada por Sua Excelência o Senhor
Moustapha Niasse, Ministro dos Negócios
Estrangeiros. A composição da Delegação
senegalesa consta do Anexo II da presente
Ata.

4. Com vistas ao desenvolvimento da
cooperação econômico-financeira entre o
Brasil e o Senegal, as duas Delegações re-
gistraram, com satisfação, a franca colabo-
ração que animou as discussões sobre o

Ata Final dos trabalhos da Segunda Reunião da
Comissão Mista Brasil-Senegal, assinada, no Palácio

do Itamaraty em Brasília, em 25 de janeiro de
1980, pelos Chanceleres Saraiva Guerreiro e

Moustapha Niasse.

Convénio de Crédito, no valor de US$ ..
12.900.000,00 (doze milhões e novecentos
mil dólares norte-americanos), a ser cele-
brado entre o Banco do Brasil S/A (CACEX)
e o Governo do Senegal. A propósito, e em
atendimento a convite formulado pela Par-
te senegalesa, a Parte brasileira examina-
rá, com agrado, a possibilidade de enviar-
se missão especializada a Dacar, com vis-
tas a continuar as negociações sobre a ma-
téria.

5. As Delegações brasileira e senegalesa
concordaram quanto à necessidade de pro-
mover, no prazo mais curto, o aperfeiçoa-
mento da cooperação bancária, entre os
dois países. Para tal fim, o Governo sene-
galês aceita o princípio da instalação, em
Dacar, de uma Agência do Banco do Brasil
S.A. Os meios e modos da instalação e do
funcionamento desta Agência serão defi-
nidos, de comum acordo, pelas autoridades
competentes dos dois países.

6. As duas Delegações efetuaram exame
da balança comercial de seus respectivos
países. A esse respeito, convieram da ne-
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cessidade de tomar as medidas apropria-
das, com vistas a um desenvolvimento
equilibrado de suas trocas comerciais, to-
mando-se em consideração os interesses
de cada um dos países.

7. No quadro de exame dos produtos sus-
cetíveis de favorecer o desenvolvimento
das trocas comerciais entre os dois países,
a Parte brasileira manifestou à Parte sene-
galesa sua intenção de examinar a possi-
bilidade de comprar fosfatos do Senegal,
a serem utilizados na indústria química.

8. A Parte brasileira, através da Compa-
nhia de Pesquisa de Recursos Minerais,
vinculada ao Ministério das Minas e Ener-
gia, apresentou ao Governo senegalês ofer-
ta de serviços de pesquisa minera) e sen-
soreamento remoto. A Parte senegalesa
informará aos setores técnicos competen-
tes de seu país desta oferta.

9. A Parte brasileira registrou, com sa-
tisfação, a intenção do Governo senegalês
de enviar ao Brasil, missão comercial para
examinar as possibilidades de incremento
das relações econômico-comerciais entre
os dois países. A composição e a data de
viagem desta missão serão decididas, de
comum acordo, por via diplomática.

10. A Parte senegalesa felicitou-se pelo
interesse manifestado pelo Brasil de par-
ticipar em Exposições e Feiras internacio-
nais organizadas pelo Senegal. A esse res-
peito, o Brasil participará, de maneira sig-
nificativa, dos salões SIGEM-URBA e da
IV Feira Internacional de Dacar.

11. A Parte senegalesa solicitou a parti-
cipação técnica e financeira do Brasil no
projeto de construção da nova sede do Mi-
nistério dos Negócios Estrangeiros da Re-
pública do Senegal. A Parte brasileira ma-
nifestou seu interesse no referido projeto
e estudará os meios e vias para facilitar a
respectiva implementação,

12. Tendo em vista a importância do pa-
pel desempenhado pela Organization pour
Ia Mise en Valeur du Fleuvs Senegal

(OMVS) no quadro do desenvolvimento da
sub-região geoeconômica do vale do Rio
Senegal, as duas Delegações considera-
ram que, no espírito dos princípios que
norteiam a cooperação horizontal entre os
países em desenvolvimento, o estabeleci-
mento de vínculos de cooperação com o
Brasil poderia ser de grande utilidade para
o citado organismo intergovernamental, do
qual o Senegal é membro, diante da ex-
periência do Brasil no setor das obras de
infraestrutura e de desenvolvimento. A De-
legação brasileira manifestou, igualmente,
interesse em que seja estudada a possi-
bilidade de contribuir para o fundo finan-
ceiro daquela Organização.

13. As duas Delegações concordaram em
que a existência de transportes regulares
entre o Brasil e o Senegal constitui fator
relevante para o estabelecimento de um
fluxo de turismo entre os dois países. As
duas Delegações convieram, ainda, em tra-
balhar com vista ao estabelecimento de li-
nhas aéreas e marítimas entre os respec-
tivos países.

14. Considerando, igualmente, a impor-
tância do papel que desempenharia o trá-
fego marítimo e aéreo no desenvolvimento
do intercâmbio comercial entre os dois paí-
ses, as duas Delegações se compromete-
ram a determinar sejam realizados estudos
aprofundados neste setor pelas autorida-
des competentes dos respectivos Gover-
nos.

15. Como contribuição aos estudos que
deverão ser realizados, a Delegação sene-
galesa forneceu à Delegação brasileira tex-
tos de acordos-padrão sobre transporte
marítimo e transporte aéreo. A Delegação
brasileira, por sua vez, forneceu à Delega-
ção senegalesa textos de acordos-padrão
sobre transporte marítimo e aéreo, e de-
verá, oportunamente, encaminhar, por via
diplomática, comentários sobre os textos
de acordos-padrão recebidos. Ambas as De-
legações convieram em que as autoridades
competentes dos dois países, no setor dos
transportes aéreo e marítimo, se reunam,
com a brevidade possível, a fim de realizar

45

Documento digitalizado pela equipe de Mundorama - Divulgação Científica em Relações Internacionais (http://www.mundorama.net).



negociações para a conclusão de acordos
no âmbito dos transportes aéreos e marí-
timo.

16. No que se refere à cooperação cultu-
ral, técnica e científica e na área dos es-
portes, as duas Delegações se reportaram
aos seguintes temas que constituirão o
programa de ação a se executar, na me-
dida do possível, a partir de 1980:

Atividades de difusão cultural — represen-
tações teatrais, sessões de cinema,
conferências, concertos, exposições de
obras de arte e de artesanato, de livros
e de fotografias, intercâmbio de grupos
de bale e conjuntos musicais, de artis-
tas, críticos de arte, escritores, técni-
cos em fotografia, discos e gravação de
música.

Atividades na área de educação — bolsas
e estágios de aperfeiçoamento nas
áreas de restauração de obras de arte
e restauração de museus, artes plásti-
cas, arquitetura e letras;

— intercâmbio de professores universitá-
rios de alto nível, envio de leitores para
a Universidade de Dacar;

— equivalência de títulos e diplomas.

Atividades no campo da informação —
cooperação cinematográfica, na área da
radiodifusão e da televisão, inclusive
educativa.

Atividades na área da formação profissio-
nal — especialmente nos setores de al-
fabetização e extensão rural e coope-
ração na área de formação profissional
comercial e industrial.

Intercâmbio de informações sobre a condi-
ção da mulher;

Cooperação na área dos esportes — envio
de técnicos senegaleses para aperfei-
çoamento no Brasil, facilidades de es-
tágios e intercâmbio de equipes espor-

tivas, notadamente no âmbito do fute-
bol e do basquetebol.

Intercâmbio de informações sobre previ-
dência e assistência social.

Atividades na área da pesquisa científica
e técnica — intercâmbio de informações e
de missões de técnicos no setor da
tecnologia alimentar.

17. Ademais, a Delegação brasileira to-
mou nota do interesse manifestado pela
Delegação senegalesa acerca da coopera-
ção nas seguintes áreas:

— cooperação no campo das novas formas
de energia;

— arquitetura e urbanismo — intercâmbio
de experiências na elaboração de pla-
nos de urbanismo; colaboração entre a
Escola de Arquitetura do Senegal e os
estabelecimentos similares do Brasil.

18. Os trabalhos da Comissão Mista Bra-
sil-Senegal desenvolveranrse em clima de
amizade e de entendimento mútuo que ilus-
tra o desejo profundo das duas Partes de
reforçar os laços que unem Brasil e Sene-
gal.

19. A Terceira Reunião da Comissão Mis-
ta Brasil-Senegal será realizada, em 1981,
em Dacar, em datas que serão fixadas de
comum acordo.

A Delegação senegalesa expressou seus
agradecimentos pela acolhida fraterna dis-
pensada pelo Governo brasileiro durante
sua permanência em Brasília.

anexo I

DELEGAÇÃO DA REPÚBLICA
FEDERATIVA DO BRASIL

Chefe: Embaixador Ramiro Saraiva
Guerreiro
Ministro de Estado das Relações Exteriores

Delegados:
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Ministério das Relações Exteriores
Ministro Marcos Castrioto de Azambuja
Departamento da África, Ásia e Oceania

Conselheiro Pedro Paulo Pinto Assunção
Conselheiro Nuno Álvaro Guilherme
d'Oliveira
Departamento Económico

Conselheiro Affonso E. de Alencastro
Massot
Departamento da África, Ásia e Oceania

Secretário Ana Maria Manzolilo
Divisão de Cooperação Intelectual

Secretário Marcelo A. M. Jardim
Divisão da África-I

Secretário Adalnio Senna Ganem
Divisão de Cooperação Técnica

Secretário Ana Maria Sampaio Fernandes
Divisão de Operações Comerciais

Ministério das Minas e Energia
Doutor Japy Montenegro Magalhães Jr.
(Gabinete)
Doutor Fernando Tartaruga (Gabinete)
Cel. António José Ramos (DNPM)
Doutor Serafim Lages (CPRM)

Ministério da Educação e Cultura
Dra. Helena Mascarenhas Falluh (CODEAI)
Doutor Mauro Thompson (SEFE)

SUBIN/SEPLAN
Doutor Roberto Carreiro

Petrofértil
Doutor Hitler Nantes dos Santos
Doutor Porthos Augusto Lima
Doutor Adalberto Telles

Banco do Brasil
Doutor Guilherme Ramos de Oliveira
Doutor Olívio Augusto Ferreira

CACEX
Doutor Fernando P. Simões
Doutora Maria Clara Duelos Carisio
SUNAMAM
Comandante Armando Carvalho Marinho

anexo II

DELEGAÇÃO DA REPÚBLICA DO
SENEGAL

— Sua Excelência o Senhor Moustapha
Niasse, Ministro dos Negócios Estran-
geiros

— Sua Excelência o Senhor Simon Seng-
hor, Embaixador do Senegal no Brasil

— O Senhor Amadou Aly Diaw, Conselhei-
ro Técnico do Ministro dos Negócios
Estrangeiros

— O Senhor Primeiro-Conselheiro Amadou
Moustapha Diop, da Embaixada do Se-
negal no Brasil

— O Senhor Henri N'Diaye Thiasse, Dire-
tor do Centro Cultural

— O Senhor Hyacinthe Bob, Conselheiro
Comercial da Embaixada do Senegal no
Brasil

— O Senhor Moctar Kébé, Chefe do Ser-
viço de Imprensa do Ministério dos Ne-
gócios Estrangeiros

— O Senhor Libasse Lô, Chefe do Gabi-
nete do Ministro dos Negócios Estran-
geiros

— O Senhor Daouda Séne, Diretor dos Ne-
gócios Económicos e Técnicos do Mi-
nistério dos Negócios Estrangeiros

— O Senhor Charles Maurice Diop, do Mi-
nistério do Equipamento

— O Senhor Landing Sane, do Ministério
do Urbanismo, Habitat e Meio Ambi-
ente

— O Senhor Déme, do Banco Nacional do
Desenvolvimento do Senegal

— O Senhor Lamine Diouf, do Ministério
da Ecorcomia e Finanças

— O Senhor Moctar Camará, do Ministé-
rio do Planejamento e Cooperação

47

Documento digitalizado pela equipe de Mundorama - Divulgação Científica em Relações Internacionais (http://www.mundorama.net).



comunicado final brasil-senegal

Comunicado do Itamaraty à imprensa,
divulgado em Brasília, em 30 de

janeiro de 1980, ao final da visita do
Ministro dos Negócios Estrangeiros da

República do Senegal, Moustapha Niasse.

A convite do Governo brasileiro, Sua Ex-
celência o Senhor Moustapha Niasse, Mi-
nistro dos Negócios Estrangeiros da Repú-
blica do Senegal, realizou visita oficial ao
Brasil de 23 a 30 de janeiro de 1980.

Durante sua permanência em Brasília, o
Ministro Moustapha Niasse foi recebido em
audiência, no Palácio do Planalto, por Sua
Excelência, o Senhor Presidente da Repú-
blica, João Figueiredo, a quem fez entrega
de mensagem de Sua Excelência o Senhor
Léopold Sedar Senghor, Presidente da Re-
pública do Senegal.

O Ministro Moustapha Niasse foi recebido
por Sua Excelência o Senador Alexandre
Costa, Presidente, em exercício, do Senado
Federal, e pelo Deputado Flávio Marcílio,
Presidente da Câmara dos Deputados.

O Ministro dos Negócios Estrangeiros da
República do Senegal realizou visita de
cortesia a Sua Excelência, o Senhor Minis-
tro António Neder, Presidente do Supremo
Tribunal Federal.

O Ministro Moustapha Niasse avistou-se
com o Embaixador Ramiro Saraiva Guerrei-
ro, Ministro de Estado das Relações Ex-
teriores. As conversações entre os dois
Ministros realizaram-se em clima de ami-
zade e entendimento. Passaram em revista
ã situação política africana e internacional
atual e examinaram a cooperação bilateral
entre o Brasil e o Senegal.

Manifestaram seu apoio e solidariedade
para com os povos africanos ainda sob do-

minação colonial e denunciaram todas as
formas de discriminação racial, religiosa,
social e cultural, inclusive a política de
apartheid, condenada pela Organização das
Nações Unidas.

Ambos os Ministros das Relações Exterio-
res reafirmaram sua convicção quanto à
importância do desenvolvimento da coope-
ração horizontal entre os países em desen-
volvimento. Abordaram, igualmente, a ne-
cessidade de instaurar uma nova ordem
económica internacional com vistas a as-
segurar aos países em desenvolvimento
uma participação mais justa e equitativa
no comércio mundial e nas decisões eco-
nómicas internacionais.

Nos dias 24 e 25 de janeiro de 1980, foi
realizada, em Brasília, sob a presidência
conjunta do Ministro de Estado das Rela-
ções Exteriores, do Brasil, e do Ministro
de Negócios Estrangeiros, do Senegal, a
Segunda Reunião da Comissão Mista Bra-
sil-Senegal. Durante esta reunião, as De-
legações do Brasil e dò Senegal passaram
em revista o estado das relações bilate-
rais, nos diversos setores, em ambiente de
fraterna amizade. Concluiu-se, em comum
acordo, uma Ata Final dos trabalhos da
reunião com detalhada descrição do que
foi discutido pelas Partes.

O Ministro dos Negócios Estrangeiros do
Senegal visitará ainda os Estados do Pa-
raná, Bahia e Rio de Janeiro.

O Ministro Moustapha Niasse manifestou
seu reconhecimento ao Ministro de Estado
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das Relações Exteriores do Brasil pela
fraternal e amistosa acolhida dispensada a
ele, e à sua esposa, assim como à Delega-
ção que o acompanhou durante toda sua
permanência no Brasil.

Sua Excelência o Senhor Moustapha Nias-
se, Ministro dos Negócios Estrangeiros do
Senegal, convidou Sua Excelência o Em-

baixador Ramiro Saraiva Guerreiro, Minis-
tro de Estado das Relações Exteriores da
República Federativa do Brasil e sua es-
posa, a uma visita em caráter oficial à
República do Senegal.

Sua Excelência o Embaixador Ramiro Sa-
raiva Guerreiro, aceitou, com prazer, o con-
vite. Esta visita será realizada em data a
ser fixada por via diplomática.
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ministro do desenvolvimento
industrial do mali visita o brasil
Discursos do Ministro de Estado, interino,
das Relações Exteriores, João Clemente Baena
Soares, e do Ministro do Desenvolvimento
Industrial da República de Mali, Lamine Keita,
por ocasião de almoço realizado no Palácio
do Itamaraty em Brasília, em 17
janeiro de 1980.

BAENA SOARES

Senhor Ministro,

Com grande satisfação recebemos Vossa
Excelência nesta casa. A visita que Vossa
Excelência ora realiza ao Brasil reveste-se
de especial significação, não apenas pelos
aspectos substantivos que a envolvem, mas
ainda por ser a primeira realizada por um
Ministro de Estado da República do Mali a
nosso país.

No processo de formação de sua naciona-
lidade, foram muitas e variadas as influ-
ências recebidas pelo povo brasileiro. Des-
sas, no entanto, talvez a que mais haja
marcado a personalidade de nossa gente
tenha sido o legado étnico-cultural que re-
cebemos de nossos antepassados africa-
nos. Por força dessa herança, compreende-
mos e admiramos a importância do papel
desempenhado pela civilização que, desde
o século XIII de nossa era, se estabelecera
em seu país, irradiando dos vales e planí-
cies do Níger a influência da cultura man-
dinga por outras partes do continente afri-
cano.

Antes ligados do que separados pelo Atlân-
tico, o Brasil e os Estados africanos estão

unidos por fortes afinidades. São comuns
nossas aspirações por uma ordem interna-
cional mais justa e equitativa baseada no
respeito aos princípios da igualdade sobe-
rana dos Estados, da não-interferência e do
direito à autodeterminação e à independên-
cia. São comuns nossos esforços pela pro-
moção do bem-estar de nossos povos.
Atribuímos alta prioridade à aproximação
crescente com as nações da África e com
elas temos procurado desenvolver, dentro
dos limites de nossas possibilidades, uma
cooperação leal e profícua.

Senhor Ministro,

O Governo brasileiro sente-se honrado em
recebê-lo e à sua ilustre comitiva em nos-
sa terra. Estou convencido de que, juntos,
poderemos estabelecer formas amplas e
diversificadas de cooperação bilateral, pela
utilização de tecnologias e métodos ade-
quados às nossas condições geográficas e
económicas. Cabe-nos, portanto, identificar
as oportunidades e criar as condições que
possibilitem o fluxo dessa cooperação hori-
zontal no interesse recíproco de nossos
dois países.

Peço que me acompanhem em um brinde
à saúde do Chefe de Estado da República
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do Mali, à prosperidade da grande nação
maliana, ao desenvolvimento das relações
entre o Brasil e o Mali e felicidade pessoal
de Vossa Excelência.

LAMINE KEITA

Senhor Ministro, interino, das Relações
Exteriores,
Senhores Embaixadores,
Caros Amigos e Irmãos:

Sinto-me particularmente feliz, Senhor Mi-
nistro, por ter conduzido esta delegação
maliana ao Brasil, e gostaria de lhes dizer
que esta missão, além dos contatos e con-
versações que tive com as altas autori-
dades, é o símbolo da vontade do Governo
e povo maliano de estreitar ainda mais as
relações com os países que têm afinidade
com os países africanos.

Acredito que já se disse tudo sobre as re-
lações passadas entre o Brasil e a África.
Sinto-me mais feliz ainda por estarem em
torno desta mesa os dignos representan-
tes de alguns países africanos e acredito
que sua presença aqui em Brasília é tam-
bém a prova do interesse da África no de-
senvolvimento de suas relações com o con-
tinente sul-americano e particularmente
com o Brasil.

Gostaria, Senhor Ministro, de agradecer,
à sua pessoa, assim como a todos os Mi-
nistros com quem tive a oportunidade de
encontrar. Gostaria igualmente de solici-
tar a Vossa Excelência que fosse meu in-
térprete para transmitir o meu profundo e
caloroso agradecimento ao Governo brasi-
leiro, não somente pela acolhida particular-
mente calorosa que minha delegação e eu
próprio recebemos desde a nossa chegada,

mas também por todas as facilidades que
permitiram o bom desenvolvimento desta
missão, e sobretudo pelo ambiente tão
fraterno, tão amistoso que presidiu a todas
as sessões de trabalho que tive com uns
e com outros. Creio que o que se destacou
nesses contatos foi a grande disposição
dos interlocutores que encontrei; é, por-
tanto, a grande disposição do Governo bra-
sileiro de levar sua colaboração ao Governo
do Mali na tarefa tão difícil do desenvolvi-
mento económico e social.

Agradeço-lhe, pois, por tudo o que foi feito
durante nossa estada, e estou convencido
de que, apesar de sua brevidade, apesar
de certas dificuldades que não me permi-
tiram fazer todos os contatos necessários,
marcará uma data extremamente importan-
te na história das relações entre o Brasil
e a África e particularmente entre o Bra-
sil e o Mali. Os votos mais sinceros que
eu formulo são de que, após esta visita,
os Governos do Brasil e do Mali tomem
as providências necessárias para assentar
uma verdadeira cooperação em proveito e
benefício dos povos brasileiro e maliano.

Senhor Ministro,

Eu gostaria de renovar, mais uma vez, todo
o meu agradecimento, particularmente aos
seus colaboradores, que nos acompanha-
ram dia e noite nas diferentes sessões de
trabalho e não pouparam nenhum esforço
para que nossa missão no Brasil fosse ex-
tremamente frutífera. Para terminar, Se-
nhor Ministro, Senhores Embaixadores, eu
gostaria de lhes pedir que me acompa-
nhassem num brinde à felicidade e à saúde
do povo brasileiro, ao reforço e consoli-
dação das relações entre o Brasil e a Áfri-
ca, e ao estabelecimento de uma paz que
permita o desenvolvimento económico e
social dos países do Terceiro Mundo.
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comunicado de imprensa
brasil-república do mali

A convite do Governo brasileiro, visitou
oficialmente o Brasil, no período de 16 a
23 de janeiro de 1980, Sua Excelência o
Senhor Lamine Keita, Ministro do Desen-
volvimento Industrial da República do Mali,
chefiando expressiva delegação e acom-
panhado de Sua Excelência o Senhor Maki
K. Tall, Embaixador do Mali no Brasil.

O Ministro Lamine Keita e sua comitiva
foram recebidos em audiência pelos Mi-
nistros Eliseu Resende, dos Transportes,
César Cais, das Minas e Energia, Camillo
Penna, da Indústria e do Comércio e João
Clemente Baena Soares, Ministro de Esta-
do, interino, das Relações Exteriores.

Manteve, igualmente, reuniões com os Se-
nhores Chefes dos Departamentos de Pro-
moção Comercial, de Cooperação Cultural,
Científica e Tecnológica, e da África, Ásia
e Oceania, do Itamaraty.

Sua Excelência visitou o canteiro de obras
da Hidrelétrica de Itaipu, avistou-se com
representantes dos meios empresariais
dos Estados de Minas Gerais, São Paulo
e Rio de Janeiro e com dirigentes da Pe-
trobrás, Companhia Vale do Rio Doce e
da Companhia de Pesquisa de Recursos
Minerais.

Durante os contatos mantidos com as au-
toridades brasileiras e, em especial, com
o Senhor Ministro de Estado, interino, das
Relações Exteriores, o Senhor Lamine Kei-
ta caracterizou sua missão a nosso país
como a expressão de uma vontade política
do Presidente da República do Mali de
buscar aproximação com o Brasil, que se

Comunicado do Itamaraty à imprensa, divulgado
em Brasília, em 25 de janeiro de 1980,

ao final da visita do Ministro do
Desenvolvimento Industrial da República do

Mali, Lamine Keita.

possa concretizar, quer através da partici-
pação em importantes projetos de estru-
tura, vinculados aos Planos de Desenvol-
vimento do Mali, quer pelo estabelecimen-
to de amplo esquema de cooperação hori-
zontal entre os dois países, em setores
específicos a serem objeto de identifica-
ção futura, nos campos da agricultura, in-
dústria e formação de quadros.

Registrou-se que a sua missão ao Brasil
representava o início de uma nova e aus-
piciosa etapa no relacionamento bilateral
e que, da parte brasileira, poderia o Mali
contar, desde já, com o mesmo ânimo sin-
cero e fraternal de cooperação.

As autoridades malienses e brasileiras
concordaram na oportunidade com que se-
jam iniciados os estudos com vistas à for-
mação de instrumento que sirva de quadro
à cooperação bilateral. Nele seria prevista
a criação de uma Comissão Mista que
viesse a propiciar foro adequado e perió-
dico à tarefa comum de identificação, ava-
liação e acompanhamento dos projetos de
cooperação entre ambos os países nos
diversos setores.

O Ministro Lamine Keita, agradecendo às
autoridades brasileiras pela acolhida par-
ticularmente calorosa e fraterna que lhe
foi reservada durante a sua estada no
Brasil, estendeu convite para que uma de-
legação brasileira visite oficialmente o seu
país em época a ser acertada oportuna-
mente, a fim de prosseguir os contatos
com as autoridades malienses visando ao
desenvolvimento das relações entre a Re-
pública Federativa do Brasil e a República
do Mali.
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colômbia ratifica o tratado
de cooperação amazônica

Discursos do Chanceler Saraiva Guerreiro
e do Embaixador da Colômbia,
Germán Rodríguez Fonnegra (tradução
não-oficial), no Palácio do Itamaraty em Brasília,
em 25 de fevereiro de 1980, por ocasião
da solenidade de deposite-, pelo Governo
colombiano, do Instrumento de Ratificação do
Tratado de Cooperação Amazônica.

0 CHANCELER SARAIVA GUERREIRO

Senhor Embaixador,

É com satisfação especial que participo
hoje, nesta Casa, da cerimónia de depó-
sito, junto ao Governo brasileiro, do ins-
trumento de ratificação, pelo Governo da
Colômbia, do Tratado de Cooperação Ama-
zônica. País com. importantes territórios
na Amazónia, onde Letícia se destaca como
pólo de desenvolvimento e irradiação no
coração da Região, a Colômbia assinala,
por meio deste ato, sua determinação inva-
riável de continuar a contribuir para o de-
senvolvimento e a preservação da área,
através da institucionalização de um fe-
cundo processo de cooperação regional.

Esse processo se inscreve no conjunto de
iniciativas tendentes a intensificar e mo-
dernizar as bases da convivência entre os
países amazônicos, atinge, com a presente
cerimónia, mais uma importante etapa.

As relações entre o Brasil e a Colômbia,
tradicionalmente cordiais, vêm experimen-
tando, nestes últimos anos, considerável
impulso. O crescimento de ambos os paí-
ses, sua projeção maior no cenário inter-
nacional, a própria dinâmica da interdepen-

dência regional, têm estimulado nossos
Governos a explorar novos campos de co-
operação. Assim vem ocorrendo na área
política e na económica, e em questões
de interesse mútuo, em foros multilaterais.

É significativa, por exemplo, a potenciali-
dade de empreendimentos conjuntos nos
campos de consultoria e engenharia de
obras de infra-estrutura. Adquire ainda
particular importância o Acordo sobre
prospecção de carvão coqueificável, assi-
nado em 1976. No período decorrido des-
de sua assinatura, tem aquele instrumento
merecido cabal execução por parte das
autoridades dos dois países e os positivos
resultados já alcançados permitem espe-
rar que, em breve, o carvão venha a repre-
sentar relevante fator para a expansão das
trocas bilaterais.

Senhor Embaixador,

O elevado interesse e a pronta receptivi-
dade despertada, desde o primeiro instan-
te, na Colômbia, pelo Tratado de Coopera-
ção Amazônica e a contribuição decisiva
com que seu país valorizou sua participa-
ção nas etapas de elaboração e negociação
do texto, culminam agora com esta signi-
ficativa cerimónia.
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Para esse resultado, muito concorreu a
feliz circunstância de estar a Chancelaria
colombiana confiada à orientação segura
e eficaz do Doutor Diego Uribe Vargas,
estudioso e intemacionalista que se dis-
tinguiu entre os pioneiros da ideia da co-
operação regional amazônica, a qual tanto
deve aos seus trabalhos universitários, à
sua açao de parlamentar e às suas reali-
zações como Ministro das Relações Ex-
teriores.

Como sabe Vossa Excelência, Senhor Em-
baixador, terei o prazer de visitar Bogotá
no próximo mês. Nessa oportunidade, te-
rei o benefício de encontrar-me com o
Chanceler Diego Uribe e com outras altas
autoridades colombianas. Junto podere-
mos trocar ideias e sugestões e consultar-
nos sobre temas que afetam a nossa re-
gião. Examinaremos questões de interes-
se comum no firme propósito de reforçar
os laços de amizade que unem nossos paí-
ses e de elevar a níveis ainda mais signi-
ficativos a cooperação que já existe entre
a Colômbia e o Brasil. Muito obrigado.

0 EMBAIXADOR COLOMBIANO

Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado
das Relações Exteriores, Ramiro Saraiva
Guerreiro;

Excelentíssimo Senhor Secretário-Geral
das Relações Exteriores, João Clemente
Baena Soares;

Senhores Embaixadores, Diplomatas do
Itamaraty, membros da Embaixada da Co-
lômbia;

Senhoras e Senhores:

Permita-me, Senhor Ministro, expressar a
Vossa Excelência meus mais sinceros
agradecimentos por suas amáveis palavras,
por seus conceitos elogiosos ao meu País
e ao meu Governo, e por sua generosidade
quando se referiu pessoalmente a mim.

Venho de novo a esta Casa, sede da Chan-
celaria do Brasil, para cumprir também,

nesta ocasião, com o honroso dever que
me é muito grato, de fazer a entrega pes-
soal a Vossa Excelência, em nome do Go-
verno da Colômbia, do Instrumento de Ra-
tificação do Tratado de Cooperação Ama-
zônica, firmado em Brasília em 3 de julho
de 1978. O Senhor Presidente da Repú-
blica, Júlio César Turbay Ayala, com o
referendo do Ministro das Relações Exte-
riores, Diego Uribe Vargas, teve por bem
conferir-me plenos poderes para, em nome
do Governo colombiano, depositar, junto
ao Governo do Brasil, o mencionado Ins-
trumento de Ratificação.

A histórica iniciativa do Governo do Brasil
de convidar os sete países que constituem
a Região Amazônica para que, de comum
acordo, iniciassem os estudos destinados
à assinatura de um tratado multilateral sob
o propósito comum de realizar esforços
e ações conjuntas com o fim de promover
o desenvolvimento de seus respectivos
territórios amazônicos, para produzir re-
sultados equitativos e mutuamente provei-
tosos, assim como para a preservação do
meio ambiente e a conservação e utiliza-
ção racional dos recursos naturais desses
territórios, tal como preconiza o artigo pri-
meiro do Tratado, foi recebida com entu-
siasmo e interesse por parte dos países
convidados. Graças à ação comum dos
Governos da Bolívia, do Brasil, da Colôm-
bia, do Equador, da Guiana, do Peru, do
Suriname e da Venezuela, em prazo muito
curto e dentro de um ambiente de espe-
cial amizade e fraternidade, chegou-se ao
dia 3 de julho de 1978 em que os oito
Chanceleres firmaram, em Brasília, o "Tra-
tado de Cooperação Amazônica".

Este transcendental feito da vida interna-
cional foi, como o expressou com proprie-
dade o Senhor Presidente Ernesto Geisel,
"o melhor antídoto contra as tentativas de
internacionalização sob a forma abrupta
do passado e a interferência sutil do pre-
sente" deste imenso território, cujas rique-
zas potenciais, seguramente, constituirão
uma salvaguarda para o futuro da huma-
nidade.
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A missão que hoje cumpro me emociona
de verdade. Deposita" o instrumento de
ratificação, por parte do Governo da Co-
lômbia, do Tratado de Cooperação Amazô-
nica, significa a expressão do consenti-
mento e da aprovação do povo e do Go-
verno da Colômbia para somar-se a este
gigantesco esforço, em busca do desenvol-
vimento de quase metade de seu territó-
rio, com vistas a buscar o bem-estar de
seus atuais moradores e dos que o habi-
tarão e o farão progredir futuramente. Foi
desejo do Congresso Nacional, ao expedir
a Lei 74, de 28 de dezembro de 1979, inter-
pretar o desejo dos colombianos e é von-
tade do Senhor Presidente da República
aceitar, aprovar e fazer com que se tenha
como Lei da República o Tratado de Coope-
ração Amazônica, comprometendo a honra
nacional para a sua observância.

Cada época tem uma alma, um espírito
próprio, uma característica peculiar que a
identifica. O século XV foi a época do
Renascimento. Iniciou um novo despertar
do Homem. O século XVI foi o século dos
descobridores. Espanha e Portugal cobrem
os mares com suas caravelas. O século
XVIII foi o século da Ilustração. O século
XIX, o da Liberdade e o XX, acima de to-
dos, é o século da integração. Para trás
ficaram os tempos do isolamento, que têm
sido substituídos pela cooperação entre os
povos. A Colômbia tem sido, tradicional-
mente, por herança que remonta aos dias
imediatamente posteriores à emancipação,
um país integracionista. Acompanhou Bo-
lívar em seu sonho de uma grande Colôm-
bia e na convocação do Congresso Anfic-
tiônico do Panamá. Continuou fiel à ideia,
hoje mais do que nunca, da colaboração
e da unidade continentais, como membro
da ALALC e do SELA, e como criadora do
Grupo Andino. Agora reitera, mais uma vez,
sua fé na integração latino-americana. ade-
rindo, sem reservas, ao Pacto Amazônico,
que é uma nova conquista nessa rota de
entendimento, de aproximação e de ami-
zade.

Até há pouco tempo a Amazónia era ape-
nas uma expressão geográfica. Sua histó-

ria estava coberta de lendas e de fanta-
sias que se confundem com o amanhecer
do descobrimento. Porém, já deixou de ser
o cenário do Eldorado, que conturbou a
velhice do Sir Waler Raíeieg, e das fábulas
das Amazonas, Cristóvão Colombo e
Ehinger acreditaram ser verdade, e da
disputa maldita de Lopes de Aguirre, que,
quase solitariamente, navegava para a
morte insultando a natureza, a Deus e aos
homens. A Amazónia é hoje uma realida-
de resgatada, graças a esta iniciativa do
Governo brasileiro e ao apoio prestado
pelas nações que formam a região do imen-
so rio, em torno da qual se integram oito
países, com uma extensão de 12 milhões
de quilómetros quadrados, e uma popula-
ção que supera os 200 milhões de pessoas.

Através do Pacto Amazônico, as nações
que se localizam na zona de influência do
Amazonas reivindicam seu direito, claro e
legítimo, de conservar a região e de ex-
plorar razoavelmente suas riquezas, de
maneira livre e soberana.

Eu queria destacar o elogiável trabalho
que, para atingir este objetivo, desenvolveu
o Governo do Senhor Presidente Ernesto
Geisel, a colaboração inteligente e acerta-
da do então Chanceler António Azeredo
da Silveira, do então Secretário-Geral das
Relações Exteriores, Ramiro Saraiva Guer-
reiro, do Embaixador João Hermes Perei-
ra de Araújo, do Ministro Rubens Ricúpero,
e de tantos e tão distintos membros do
Serviço Diplomático do Itamaraty. Faço
esta menção porque, pessoalmente, tive a
honra de ser testemunho do talento, da
sabedoria, da técnica e da compreensão
com que estes ilustres diplomatas brasi-
leiros levaram avante tão meritória missão,
pois fui delegado do meu país às conferên-
cias preparatórias do Tratado que se cele-
brou em Brasília e à Reunião de Chance-
leres que culminou em 3 de julho de 1978
com a assinatura do mesmo.

Em recentes visitas que fiz ao Estado do
Amazonas pude observar como o Governo
do Presidente João Figueiredo adianta im-
portantes projetos na região, que são mo-
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delo de técnica e do inquebrantável desejo realizações a que se propõe o Tratado de
de colocar essas regiões no mais alto nível Cooperação Amazônica, no qual tanta fé
de desenvolvimento. têm nossos povos que esperam que este

gigantesco trabalho seja a garantia do pro-
Agradeço novamente ao Senhor Ministro gresso das nações e do bem-estar das ge-
de Estado, Embaixador Ramiro Saraiva rações vindouras.
Guerreiro, e a todos os presentes nesta
solenidade especial e apresento os mais
calorosos votos pelo êxito das grandes Muito obrigado. *

Na seção Tratados, Acordos, Convénios, página 105, o texto da Ata da cerimónia de depósito,
pela Colômbia, do instrumento de ratificação do Tratado de Cooperação Amazônica, que já foi rati-
ficado também pelos Governos do Brasil Bolívia, Equador, Guiana, Peru e Suriname.
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brasil e polónia realizam a sexta
reunião da comissão mista

Discurso do SecretárioGeral das Relações Exteriores,
João Clemente Baena Soares, no Palácio do Itamaraty
em Brasília, em 3 de março de 1980,
por ocasião da abertura dos trabalhos da
Sexta Reunião da Comissão Mista Brasil-Polônia,
que contou com a presença do Vice-Ministro polonês
do Comércio Exterior e Economia Marítima,
Antoni Karas.

Senhor Vice-Ministro,

Ao recebê-lo nesta sua nova visita ao nos-
so país, desejo dar a Vossa Excelência e
à sua delegação as boas-vindas a Brasília,
com votos de que seja feliz sua estada
entre nós.

Damos início hoje à VI Reunião da Comis-
são Mista Brasil-Polônia, no prosseguimen-
to da prática de encontros periódicos en-
tre delegações de nossos países, para exa-
minarmos as relações económicas e co-
merciais e as perspectivas de seu desen-
volvimento.

Devo registrar que, embora a V Reunião
tenha sido realizada há três anos, foram
intensos os contatos em nível governa-
mental e privado entre nossos países; para
não me estender na citação dessas mis-
sões, bastaria lembrar a visita do então
Ministro da Indústria e do Comércio a Var-
sóvia em julho e a de Vossa Excelência
em novembro de 1978, a do então Vice-
Primeiro-Ministro Edward Babiuch, em mar-
ço de 1979, e a do Ministro Jerzy Olszews-
ki ao Brasil em junho do mesmo ano, quan-
do, nas duas oportunidades, importantes
progressos foram alcançados no intercâm-
bio econômico-financeiro e comercial bi-
lateral.

Nos últimos anos, e sobretudo a partir da
última reunião da Comissão Mista, regis-
trou-se uma tendência crescente em nosso
intercâmbio comercial. Tendo alcançado
em 1977 um volume total de US$ 341.5
milhões, em 1978, o comércio atingiu
US$ 337 milhões e, em 1979, subiu a cer-
ca de US$ 510 milhões, passando a Poló-
nia a ser, a partir de 1978, o principal par-
ceiro comercial no Brasil no Leste suropeu
e um dos quinze principais em todo o
mundo.

O significativo crescimento do intercâm-
bio bilateral nos últimos anos pode ser ex-
plicado, do nosso ponto de vista, por três
fatores: em primeiro lugar, a estabilidade
e a base inicial propiciada pelo Acordo
Carvão-Minério de Ferro de 1975, amplia-
do e estendido, em 1978, até 1990; em
segundo lugar, pela operação mutuamente
vantajosa dos mecanismos financeiros pre-
vistos no Acordo de Pagamento e, em ter-
ceiro lugar, pela gradual diversificação das
pautas de importação e exportação, em
decorrência, também, da ativa participação
do setor privado no intercâmbio bilateral.

Sem querer antecipar o exame de assun-
tos que os técnicos, em suas respectivas
áreas, tratarão em pormenor, permito-me
mencionar o interesse brasileiro no esta-
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belecimento e na ampliação de canais di-
retos de comercialização, na continuada
diversificação das pautas, no exame do
fornecimento regular de alguns produtos
e na análise da evolução do Acordo Car-
vão-Minério de Ferro nos próximos anos.

Durante a presente Comissão Mista, além
dos assuntos financeiros e de coperação
industrial, a serem tratados nos diferentes
itens da Agenda, deverão merecer nossa
atenção o exame do projeto de Acordo en-
tre os Ministérios das Minas do Brasil e
da Polónia e a abertura de representação
do Banco do Brasil em Varsóvia.

É ampla e diversificada nossa Agenda de
trabalho; estou certo, contudo, de que nos-
sas delegações saberão dar o melhor de
seu conhecimento e capacidade de nego-
ciação para que este novo encontro alcan-
ce plenamente seus objetivos.

Aceite, Senhor Vice-Ministro, meus votos
de que a permanência de Vossa Excelên-
cia e de toda a Delegação seja coroada
de pleno sucesso e de que venha a mar-
car mais um importante estágio na evolu-
ção das relações entre o Brasil e a Polónia.

Muito obrigado.
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primeira reunião da comissão mista
comercial brasil-república

popular da china
Discurso do Ministro Marcos Castrioto de Azambuja,
em Pequim, em 4 de março de 1980,
ao se iniciarem os trabalhos da Primeira Reunião
da Comissão Mista Comercial Brasil-República
Popular da China.

Em nome do Governo brasileiro desejo em
primeiro lugar agradecer a calorosa hospi-
talidade com que foi recebida a Delegação
do Brasil a esta 1." Reunião da Comissão
Mista Comercial Brasil-RPC. A cortesia e
a hospitalidade chinesas são universalmen-
te conhecidas e delas eu e meus compa-
nheiros de Delegação estamos recebendo
a mais eloquente prova desde que aqui
chegamos.

Mais do que isto sentimos que a amizade
que une nossos povos é uma garantia de
bom entendimento e respeito recíproco
entre brasileiros e chineses, apesar da dis-
tância que separa nossos países, tanto do
ponto de vista geográfico como histórico.

Nestas breves palavras introdutórias ao
trabalho da Comissão Mista, considero
indispensável traduzir a importância que
o Governo de meu país atribui a esta reu-
nião, como mais um marco no processo
para o estreitamento do comércio, da com-
preensão mútua e da cooperação entre
nossos povos. O Brasil encara com oti-
mismo e confiança o futuro da nossas rela-
ções. Somos dois grandes países em de-
senvolvimento que enfrentam, por cami-
nhos próprios, os imensos desafios que
a sua própria dimensão lhes impõe. O de-
senvolvimento dessas relações tem sido
feito de forma gradual e segura, com pers-
pectivas cada vez mais encorajadoras.

Tem sido cada vez mais frequente, em
anos recentes, o contato entre brasileiros
e chineses, inclusive através do intercâm-
bio de muitas delegações de alto nível, o
que permitiu uma natural expansão de
nosso comércio e a identificação de áreas
cada vez mais amplas para uma coopera-
ção mutuamente benéfica. O Acordo de
Comércio, assinado em 1978, veio prover
uma moldura institucional para o intercâm-
bio bilateral. É em virtude de um seu dis-
positivo específico que hoje aqui nos reu-
nimos. Em maio do ano passado, durante
a visita ao Brasil do Vice-Primeiro-Ministro
do Conselho de Estado da RPC, Senhor
Kang Shien — visita que muito nos hou-
rou —, foi assinado um convénio sobre
transportes marítimos entre os dois paí-
ses, o que ampliou ainda mais as condi-
ções para a intensificação de nossas
trocas.

Desejo assinalar ainda que, em 1979, a
RPC enviou ao Brasil missão do Ministério
da Indústria do Petróleo e duas missões
do Ministério de Conservação de Águas
e Energia Elétrica, além da já mencionada
missão do Vice-Primeiro-Ministro Kang
Shien, que foi também integrada pelo Mi-
nistro da Indústria do Petróleo, Son Zhen
Ming, e pelo Vice-Ministro de Energia Elé-
trica, Li Rui. Do lado brasileiro, devo re-
gistrar duas missões comerciais, em julho
e novembro de 1978, chefiadas, respecti-
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vãmente, pelo Chefe do Departamento de
Promoção Comercial do Itamaraty e pelo
então Ministro das Minas e Energia. Em
contrapartida a visitas de várias corpora-
ções estatais chinesas ao Brasil, vieram
também à RPC missões da Petrobrás, In-
terbrás, Companhia Vale do Rio Doce e,
recentemente, um grupo empresarial pri-
vado brasileiro, sob a coordenação da Con-
federação Nacional da Indústria e da Asso-
ciação de Exportadores Brasileiros.

A 1." Reunião da Comissão Mista Brasil-
RPC realiza-se dentro desse contexto, ca-
racterizado por um diálogo cada vez mais
intenso e diversificado entre as autorida-
des dos dois países. É por esta razão que
o Governo brasileiro decidiu enviar a Pe-
quim uma delegação representativa, vale
dizer, habilitada a tratar de todos os temas
relevantes para a intensificação do comér-
cio e da cooperação bilaterais. Somos,
portanto, particularmente reconhecidos às
autoridades chinesas que organizaram para
nós um denso programa de atividades, que
— sem prejuízo dos trabalhos da própria
Comissão Mista — nos dará oportunidade
para numerosos contatos paralelos e com-
plementares com outros Ministérios e Cor-
porações chineses, além de nos propor-
cionar visitas e entrevistas, que estamos
certos serão estimulantes e significativas,
em Shangai e Cantão.

É nossa preocupação dar continuidade ao
processo de comunicação direta entre os
principais agentes de nosso comércio bi-

lateral com o aval de nossos Governos.
O intercâmbio entre o Brasil e a China
vem se desenvolvendo sem a necessidade
de recurso a intermediários, dentro do
princípio de igualdade e benefícios mútuos,
que é a premissa do nosso Acordo Co-
mercial.

Estou seguro de que esta reunião da Co-
missão Mista constituirá mais uma impor-
tante etapa para atingir esse objetivo. Te-
remos oportunidade, também, de examinar
de forma ampla os programas de desen-
volvimento de nossos países, de modo a
identificar oportunidades para uma maior
aproximação econômico-comercial entre o
Brasil e a RPC. A esse respeito, é de
grande interesse para a Delegação brasi-
leira ouvir todas as informações que nos
quiserem prestar sobre o estágio atual do
programa de modernização da RPC.

A riqueza de seus recursos e a continen-
talidade de seus territórios são traços co-
muns ao Brasil e à RPC. Temos a cons-
ciência da dimensão dos desafios que en-
frentamos e das responsabilidades que
assumimos para assegurar melhores con-
dições de vida aos nossos povos.

É desta forma que o Governo brasileiro
encara a tarefa desta Comissão Mista,
uma tarefa que nos é particularmente gra-
ta, pois certamente contribuirá para desen-
volver o potencial de cooperação entre
nossos povos.

ata final da primeira reunião da comissão
mista comercial brasil-china

No período de 4 a 7 de março de 1980,
realizou-se em Beijing a Primeira Reunião
da Comissão Mista Comercial Brasil-China,

Ata final da primeira reunião da Comissão Mista
Comercial Brasil-China, assinada em Pequim (Beijing),

em 7 de março de 1980, pelo chefe da
delegação brasileira, Marcos Castrioto de

Azambuja, e pelo chefe da delegação chinesa,
Sun Suochang.

em cumprimento ao disposto no Acordo
Comercial assinado entre o Governo da
República Federativa do Brasil e o Gover-
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no da República Popular /da China em ja-
neiro de 1978. Participaram desta reunião
a Delegação da China, chefiada pelo Sr.
Sun Suochang, Diretor-Geral do 3° Depar-
tamento do Ministério do Comércio Exte-
rior e a Delegação do Brasil, chefiada pelo
Ministro Marcos Castrioto de Azambuja,
Chefe do Departamento da África, Ásia e
Oceania do Ministério das Relações Exte-
riores.

O Ministro do Comércio Exterior da China,
Sr. Li Qiang, entrevistou-se com todos os
membros da Delegação brasileira e man-
teve com eles conversações amistosas.

Durante sua estada em Beijing, o Ministro
Marcos Castrioto de Azambuja, Chefe do
Departamento da África, Ásia e Oceania
do Ministério das Relações Exteriores do
Brasil, entrevistou-se com o Sr. Zhang
Wenjing, Vice-Ministro das Relações Exte-
riores; com o Sr. Zhou Erfu, Vice-Ministro
dos Assuntos Culturais; com o Sr. Qin
Lisheng, Sub-Secretário-Geral da Acade-
mia de Ciências da China, e com o Sr.
Zhang Qi, Sub-Diretor-Geral do 3.° Depar-
tamento do Ministério das Relações Eco-
nómicas com Países Estrangeiros. Nessas
ocasiões, os dois lados trocaram opiniões
sobre assuntos de interesse comum. Ou-
tros membros da Delegação brasileira
mantiveram amplos contatos ou realizaram
negociações comerciais com os Ministé-
rios dos setores industriais, com as Cor-
porações de comércio exterior, com o Ban-
co da China e com a China International'
Trust end Investment Corporation.

Nas reuniões da Comissão Mista, as duas
Delegações examinaram a evolução das
relações comerciais bilaterais nos últimos
anos e trocaram opiniões, de forma ampla,
sobre as perspectivas de desenvolvimento
do intercâmbio comercial entre os dois
países.

Ambas as partes manifestaram sua satis-
fação quanto ao rápido crescimento das
relações comerciais bilaterais nos últimos
anos. À medida em que aumenta o con-
tato entre autoridades e agentes comer-

ciais dos dois países e se diversifica a
variedade dos produtos de troca, o valor
total do comércio bilateral atinge seu nível
mais alto no ano de 1979, como resultado
de esforços comuns dos dois Governos e
dos setores empresariais. As duas Dele-
gações consideraram que o contínuo de-
senvolvimento e ampliação das relações
comerciais bilaterais correspondem aos
interesses fundamentais dos povos dos
dois países.

Ambas as partes reconheceram que, nos
últimos anos, verificou-se um déficit do
lado chinês no intercâmbio bilateral. A
parte chinesa manifestou seu desejo de
incrementar, na medida do possível, a ex-
portação para o Brasil de uma série de
produtos, cuja lista foi entregue à Dele-
gação brasileira. A parte brasileira expres-
sou sua firme intenção de continuar a fa-
zer esforços para promover o aumento da
importação de produtos da China.

A Delegação chinesa manifestou que o
Conselho Chinês para o Fomento do Co-
mércio Internacional tem interesse em
realizar exposições dos produtos exportá-
veis da China em importantes cidades co-
merciais do Brasil, com o fim de apresen-
tar tais produtos aos consumidores bra-
sileiros.

A Delegação brasileira manifestou sua sa-
tisfação pelo contrato assinado entre as
empresas responsáveis de ambas as par-
tes para o fornecimento de petróleo chi-
nês ao Brasil no ano de 1980, registrando
um aumento em relação ao fornecimento
feito em 1979.

O lado brasileiro confirmou seu empenho
em continuar fornecendo minério de ferro
à China e em expandir tais exportações
de acordo com as necessidades e possi-
bilidades de ambas as partes. No que se
refere à exportação de produtos siderúr-
gicos brasileiros para a República Popular
da China, o lado brasileiro recordou os en-
tedimentos anteriormente havidos e reite-
rou seu interesse em manter tais expor-
tações, solicitando que em cada ano sejam
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feitas as consultas necessárias sobre as
possibilidades de encomendas com sufi-
ciente antecedência.

O lado brasileiro manifestou seu interesse
de aumentar seu fornecimento de produtos
agrícolas à China. As duas Delegações
chegaram a um entendimento de princípio
para a negociação de convénios de longo
prazo para a exportação de algodão e açú-
car brasileiros para a China.

A Delegação brasileira tomou nota com
interesse das informações dadas pela De-
legação chinesa sobre as possibilidades
de compra pela República Popular da Chi-
na de madeira e celulose brasileiras.

As duas Delegações expressaram sua sa-
tisfação pela assinatura de acordo refe-
rente à oferta feita pelo Banco do Brasil

ao Banco da China de linha de crédito de
100 milhões de dólares.

Os dois lados concordaram que é neces-
sário tomar as medidas adequadas para
expandir os negócios diretos entre as duas
partes e manifestaram seu interesse em
incrementar os contatos permanentes e o
intercâmbio de Delegações das autorida-
des e agentes comerciais dos dois países.

Ao término da Primeira Reunião da Co-
missão Mista Comercial Brasil-China, as
duas Delegações consideraram que seu
trabalho alcançou pleno êxito e contribuiu
de forma significativa para o desenvolvi-
mento das relações econômico-comerciais
e para as relações amistosas de coopera-
ção entre os dois países.

Firmada em Beijing, no dia 7 de março de
1980, em português e chinês.
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a assinatura do protocolo adicional
ao acordo de previdência social

entre brasil e espanha
Discurso do Ministro de Estado das Relações
Exteriores, Ramiro Saraiva Guerreiro,
no Palácio do Itamaraty em Brasília, em 5 de março
de 1980, por ocasião da solenidade de assinatura
do Protocolo Adicional ao Acordo
de Previdência Social entre o Brasil e a Espanha.

Senhor Embaixador da Espanha,

Senhor Ministro da Previdência Social,

Minhas Senhoras e Meus Senhores,

Muito me honra participar da solenidade
de assinatura do Protocolo Adicional ao
Acordo de Previdência Social já existente
entre o Brasil e a Espanha.

Este ato representa, no contexto dos es-
treitos laços que unem nossos países, mais
um elo forjado para nossa aproximação.
O relacionamento hispano-brasileiro, que
tanto se beneficiou, no ano passado, com
a visita do Premier Adolfo Suárez e de
sua ilustre comitiva, enriquece-se, agora,
com mais esta empresa de cooperação bi-
lateral levada a bom termo.

Em decorrência da futura entrada em vigor
do Protocolo Adicional, os cidadãos brasi-
leiros passarão a gozar, na Espanha, dos
mesmos benefícios de assistência médica
concedidos aos nacionais espanhóis e ou-
tro tanto dar-se-á, no Brasil, em relação
aos compatriotas de Vossa Excelência,

que, é bom notar, aqui são numerosos e
muito têm contribuído, através dos tempos,
para a formação e para o desenvolvimento
de meu país.

Desejo apontar o largo alcance social e a
característica fraterna do texto que subs-
creveremos, em nome de nossos respecti-
vos Governos. Digo fraterna porque uma
assistência de tal ordem iguala e aproxi-
ma nossos povos, além de traduzir os
sentimentos de estima recíproca que os
animam.

A meu colega e amigo, Ministro Jair Soa-
res, inspirador do ato que, em breve, con-
cluiremos, minha palavra de agradecimen-
to por sua presença, que muito honra o
Itamaraty, e pela colaboração assídua e
profícua existente entre nossos Minis-
térios.

Com Vossa Excelência, Senhor Embaixador
Vallaure, congratulo-me pelo alto nível em
que se colocam as relações entre o Brasil
e a Espanha e pelos bem sucedidos esfor-
ços que, de um e outro lado, vimos fazen-
do para mantê-lo e aperfeiçoá-lo.
Muito obrigado. *

O texto do Protocolo Adicional ao Acordo de Previdência Social entre Brasil e Espanha está na
seção Tratados, Acordos, Convénios, página 111
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a ix reunião da comissão mista
teuto-brasileira de cooperação

científica e tecnológica
Discursos do Secretário-Geral das Relações Exteriores,
João Clemente Baena Soares, em Bonn,
em 13 e 14 de março de 1980, por ocasião da abertura
e do encerramento da IX Reunião da Comissão
Mista Teuto.Brasileira de Cooperação Científica
e Tecnológica; e brinde do Secretário-Geral
das Relações Exteriores, João Clemente
Baena Soares, no dia 13 de março de 1980,
por ocasião do almoço oferecido à delegação brasileira
pelo Secretário de Estado de Ciência e Tecnologia
da República Federal da Alemanha,
Hans Hilger Haunschild.

DISCURSO NA ABERTURA

Senhor Secretário de Estado,

Meus Senhores,

Desejo, em primeiro lugar, saudar Vossa
Excelência e os membros de sua Delega-
ção, dizendo-lhes que me é muito grato
participar, com meus companheiros, dos
trabalhos da IX Reunião da Comissão
Mista Teuto-Brasileira de Cooperação Cien-
tífica e Tecnológica. Não é menor a satis-
fação que experimentamos por estar na
agradável e acolhedora cidade de Bonn,
cuja tradicional hospitalidade mais uma
vez nos cativa.

Parece-me apropriado ressaltar o fato de
que o Acordo de Cooperação Científica e
Tecnológica completou dez anos de vigên-
cia. Conseguimos, nesse período, criar e
firmar as bases de um diálogo de suma
importância para a ampliação dos entendi-
mentos entre aqueles que, em nossos res-
pectivos países, atuam no campo científico

e tecnológico. O formato da Comissão e
seus mecanismos operacionais mostram-se
à altura dos objetivos a^jue nos propu-
semos, ao subscrever o Acordo de 1969.
Nossos governos definiram, então, o qua-
dro institucional que propicia aos cientis-
tas dos dois países o desenvolvimento de
um intercâmbio crescentemente profícuo
e mutuamente vantajoso.

A comunidade internacional atravessa hoje
uma conjuntura reconhecidamente difícil.
O Brasil, como parte integrante dessa co-
munidade, não deixa de ser afetado. Mas
confiamos em nossas potencialidades e em
nossa determinação de superar os obstá-
culos atuais. E para esse fim contamos
com o maior de todos os nossos recursos
que é a capacidade de trabalho de nosso
povo.

Dispomos do essencial para a construção
de uma sociedade próspera e livre. Esta-
mos trabalhando em soluções que trarão
consigo, a médio prazo, os elementos de
um novo e decidido impulso para a reali-
zação dos nossos objetivos nacionais de
paz, progresso e bem estar social.
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É nesse quadro que destaco o importante
papel dos cientistas e pesquisadores bra-
sileiros. Ressalto, também, os contatos
que vimos mantendo, nos países amigos,
com os núcleos mais diretamente ligados
à pesquisa e ao desenvolvimento da tec-
nologia.

A comunidade científica brasileira tem
clara percepção dos problemas existentes
e do esforço criador que dela é solicitado.
Recebemos de sua parte uma contribuição
de grande valor. Aos desafios atuais, res-
ponde com imaginação e constância de
trabalho. Da interação entre as atividades
científicas e governamentais, resultou o
planejamento que ordena os esforços co-
muns, e sua aplicação aos objetivos e prio-
ridades do desenvolvimento. E é dessa
forma que podemos trazer à consideração
deste foro o exame de fórmulas para esti-
mular e intensificar a cooperação em seto-
res que consideramos prioritários para a
economia brasileira.

Verificamos que nossa cooperação se ex-
pande em clima de perfeito entendimento
e firme propósito de cumprir o que é ajus-
tado. Nos campos específicos que ora nos
ocupam, temos observado existir a mesma
disposição de cooperar, de identificar inte-
resses comuns, e o mesmo ânimo de tra-
balho conjunto, que caracteriza o relacio-
namento entre nossos dois países.

Brasil e Alemanha demonstram que muito
pode ser feito no plano do intercâmbio
entre nações que, como as nossas, mantêm
estreitos vínculos de amizade e um per-
manente desejo de aproximação. Nossos
governos têm coincidido na vontade polí-
tica de criar as condições para que essa
colaboração se desenvolva sem impedi-
mentos, na orientação exclusiva de nossos
interesses e propósitos nacionais.

Vejo com otimismo a evolução dos traba-
lhos desta Comissão. Desejamos que a
cooperação científica e tecnológica conso-
lide um intercâmbio na dimensão cultural
de nossas duas nações; e que, ao desenvol-
ver-se, essa cooperação traga a cada país

um aporte capaz de enriquecer nossas res-
pectivas realidades nacionais.

Parece-me desnecessário sublinhar a rele-
vância das iniciativas que no âmbito desta
Comissão adquirem forma e substância.
Consideramos expressivos os resultados
até agora conseguidos. Mas temos nítida
consciência de que o potencial de coope-
ração está longe de se encontrar esgotado.
Novas áreas de interesse recíproco certa-
mente poderão ser identificados em nossos
trabalhos.

Os esforços que estamos realizando permi-
tem expandir a latitude de intercâmbio, e
aprofundá-lo, à medida que cada um dos,
hoje, onze Convénios vigentes adquire e
projeta sua própria dinâmica.

Nossa agenda reflete a dimensão da coope-
ração que se desenvolve desde a instala-
ção da Comissão Mista, demonstra o seu
caráter orgânico e coordenado, que per-
mite clara definição de objetivos, raciona-
lização de esforços e avaliação segura
dos resultados. Contempla setores funda-
mentais para o desenvolvimento como a
pesquisa aeronáutica e espacial, o desen-
volvimento nuclear — e setores de tecno-
logia de vanguarda como o processamento
de dados, a energia solar e eélica, o senso-
Especial Brasil-Argentina de Coordenação
ramento remoto. Prevê o intercâmbio de
pessoal académico para formação dos qua-
dros que haverão de participar ativamente
do processo de desenvolvimento científico
e tecnológico em ambos os países. Ao lado
da importância das atividades que estamos
acompanhando, saliento, com grande pra-
zer, o excelente nível do relacionamento
pessoal entre brasileiros e alemães.

Estou persuadido de que, com a determina-
ção política de nossos governos, e o alto
espírito de colaboração que tem presidido
estes encontros, conseguiremos, na reunião
que ora se inicia, estabelecer novos parâ-
metros para intensificar a cooperação e
fortalecer a amizade entre nossos dois paí-
ses.

Muito obrigado.
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DISCURSO NO ENCERRAMENTO

Senhor Secretário de Estado,

Meus Senhores,

Ao se encerrarem os trabalhos da nona
reunião da Comissão Mista Teuto-Brasi-
leira de Cooperação Científica e Tecnoló-
gica, registro, com satisfação, que os en-
tendimentos entre nossos dois países sts
processaram de maneira fluida e harmo-
niosa, no clima amigo e cordial que cons-
titui a característica predominante destes
encontros. Nossas Delegações passaram
em revista, sob um clima de intensa ati-
vidade, todos os itens da ampla agenda
da cooperação científica e tecnológica en-
tre o Brasil e a República Federal da Ale-
manha. As conclusões, Senhor Secretário
de Estado, são altamente favoráveis. Os
convénios subscritos por nossos dois go-
vernos vêm sendo executados de forma
satisfatória. Ampliou-se qualitativa e quan-
titativamente o intercâmbio. Novas áreas
de interesse mútuo puderam ser identifi-
cadas.

Os programas e projetos têm sido esco-
lhidos de acordo com as prioridades só-
cio-econômicas de ambas as nações. Desta
preocupação de nossos governos têm-se
beneficiado, na prática, as comunidades
científicas brasileira e alemã, como ilus-
tram os resultados alcançados. Verifica-
mos que os projetos, uma vez iniciados
numa área e linha de ação determinadas,
prosseguem e se desenvolvem dentro dos
parâmetros acordados.

Creio, Senhor Secretário de Estado, que
os resultados alcançados ao longo desta
jornada e das que a precederam nos pro-
porcionam motivos de satisfação. Estou
seguro de que esta conclusão não nos
induz a uma atitude passiva. Da parte do
meu Governo, a cujos representantes aqui
presentes muito deve a expansão do in-
tercâmbio científico, encontrará sempre
Vossa Excelência a disposição de estudar
novas e mais amplas formas de coopera-
ção com a República Federal da Alemanha.

Temos consciência de que há neste país
um acervo de cultura que pode traduzir-
se em inúmeras modalidades de coopera-
ção com o Brasil.

Antecipando novo encontro no prossegui-
mento de nosso diálogo, desejo expressar
a Vossa Excelência e aos integrantes da
Delegação alemã a satisfação com que os
receberemos em Brasília, quando da X
Reunião da Comissão. Espero poder ofe-
recer a Vossa Excelência e à sua equipe
uma hospitalidade tão cordial e grata co-
mo a que recebi nesta cidade, juntamente
com a Delegação brasileira.

Manifesto, finalmente, Senhor Ministro, o
desejo do Governo brasileiro de que a Co-
missão Mista continue a imprimir às suas
atividades o dinamismo que hoje caracte-
riza as relações entre o Brasil e a Alema-
nha; e venha, nos próximos anos, a apre-
sentar resultados tão expressivos para o
crescente estreitamento das relações en-
tre nossos países como os que agora aca-
bamos de registrar.

Agradeço-lhe mais uma vez, Senhor Se-
contrário Haunschild, e à Delegação ale-
mã, pelo recebimento caloroso com que
nos brindou em seu país.

BRINDE NO ALMOÇO

Senhor Secretário de Estado,

Meus Senhores,

É com prazer que reitero, nesta oportuni-
dade, em nome de todos os colegas da
Delegação brasileira, nossa satisfação por
nos encontrarmos em Bonn, cuja tradicio-
nal hospitalidade uma vez mais se faz pre-
sente neste almoço.

Motivo adicional de satisfação é o fato de
estarmos celebrando dez anos de profícua
cooperação entre nossos dois países, no
campo científico e tecnológico.

O que juntos conseguimos realizar nesse
período relativamente curto de tempo é
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difícil mensurar. Faço esta afirmação, Se-
nhor Secretário de Estado, por entender
que o intercâmbio nas áreas de nosso man-
dato, envolvendo transferência de conhe-
cimentos, como o que se processa nesta
Comissão, apenas pode ser avaliado, em
todos os seus aspectos, dentro de uma
dimensão histórica mais ampla. Nestes dez
anos, temos promovido a ampliação da
cooperação e vivido suas primeiras ma-
nifestações concretas. Os resultados, po-
rém, só poderão ser plenamente compre-
endidos quando houver condições de re-
gistrar seus efeitos multiplicadores a lon-
go prazo sobre o desenvolvimento tecno-
lógico de ambos os países.

Temos a certeza de que nosso diálogo
pode ainda ganhar em intensidade e di-
versificação. Essa certeza nos estimula a
prosseguir com ânimo renovado os traba-
lhos da Comissão Mista Teuto-Brasileira.
Estamos seguros de que poderemos am-

pliar a cooperação entre o Brasil e a RFA,
nela incluindo temas identificados de co-
mum acordo e que virão emprestar um
sentido ainda mais dinâmico ao nosso diá-
logo.

Senhor Secretário de Estado,

O desenvolvimento harmonioso dos traba-
lhos desta IX Reunião repetidamente de-
monstra o excelente nível das relações en-
tre os nossos dois países. Tem prevaleci-
do entre nós um espírito de colaboração
que conduzirá, como sempre ocorreu no
passado, ao bom êxito de mais esta jor-
nada.

Ergo minha taça pela felicidade pessoal de
Vossa Excelência, e de todos os integran-
tes da Delegação alemã, e agradeço mais
uma vez as gentilezas e atenções com que
me obsequiaram e a todos os meus com-
panheiros.

ata final da ix reunião da comissão mista
teuto-brasileira de cooperação
científica e tecnológica

1. Nos dias 13 e 14 de março d<j 1980
realizou-se, no Ministério Federal para
a Pesquisa e a Tecnologia, em Bonn, a
Nona Reunião da Comissão Teuto-Bra-
sileira para Cooperação Científica e
Tecnológica.

2. A delegação alemã foi chefiada pelo
Secretário de Estado Hans Hilger
Haunschild, do Ministério Federa! para
a Pesquisa e a Tecnologia, e a delega-
ção brasileira foi chefiada pelo Em-
baixador João Clemente Baena Soares,
Secretário-Geral das Relações Exterio-
res. Sua Excelência o Embaixador do
Brasil, Jorge de Carvalho e Silva, es-

Ata Final da IX reunião da Comissão Mista
Teuto-Brasileira de Cooperação Científica e

Tecnológica, assinada em Bonn, em 14 de março
de 1980, pelo Secretário-Geral das Relações

Exteriores do Brasil, João Clemente Baena
Soares, e pelo Secretário de Estado de Ciência

e Tecnologia da República Federal da Alemanha,
Hans Hilger Haunschild.

teve presente durante todo o encon-
tro.

A delegação alemã esteve assim cons-
tituída:

Ministerialrat Emil Gruber
Oberregierungsrátin Edith Drexler

Regierungsdirektor Dr. Bernd-Uwe Jahn
Ministerialrat Dr. Gunter Markus

VLR I Dietrich Graf Brúhl, AA
VLR I Werner Rouget, AA

Ministerialrat Dr. Manfred Hagen
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Ministerialrat Dr. Dudwig Gieseke,
BMBW

Rainer Wellinghofer, BMZ
Professor Dr. Alfred Boettcher, Kordi-
nator

Dr. Peter Engelmann, Koordinator
Professor Dr. Otto Endler, Koordinator
Professor Dr. Martin Fiebig, Koordina-
tor

Dieter Nentwich, IB KFA
Dr. Heinz Ráde, IB KFA

Djpl.lng. Winfried Dewes, IB DFVLR
Dipl. rer. pol. Christoph Rodolph, IB
GMD

Dr. Karl Wiendieck, IB KfK
Frau Marga Schmitz, DAAD

A delegação brasileira esteve assim cons-
tituída:

Embaixador Jorge de Carvalho e Silva
Embaixador do Brasil em Bonn

Embaixador Paulo Nogueira Batista
Presidente da Nuclebrás

Embaixador Guy Marie de Castro Bran-
dão
Chefe do Departamento de Cooperação
Cultural, Científica e Tecnológica do
MRE

Ministro Carlos Alberto Leite Barbosa
Coordenador para Assuntos Interna-
cionais da Secretaria de Tecnologia
Industrial do Ministério da Indústria e
Comércio

Ministro Luiz Felipe de La Torre Beni-
tez Teixeira Soares
Assessor do Secretário-Geral

Brigadeiro-do-Ar Hugo de Oliveira Piva
Diretor do Instituto de Atividades Es-
paciais do Centro Tecnológico da Ae-
ronáutica

Doutor Lynaldo Cavalcanti de Albu-
querque
Presidente do CNPq

Professor Doutor Hervásio Guimarães
de Carvalho

Presidente da Comissão Nacional de
Energia Nuclear

Conselheiro Francisco de Lima e Silva
Chefe da Divisão de Ciência e Tecno-
logia do MRE

Professor Doutor Cláudio de Moura
Castro
Diretor Geral da CAPES

Doutor Dourimar Nunes de Moura
Superintendente de Cooperação Inter-
nacional do CNPq

Coronel Waldemir Pirro e Longo
Diretor da Fundação de Tecnologia In-
dustrial do Ministério da Indústria e
Comércio

Secretário Sérgio Silva do Amaral
Embaixada em Bonn

Doutor Sebastião Carlos Valadão
Nuclebrás

Professor Doutor Gerhard Jacob
Assessor do CNPq

Pedro Leite Pinto
Embaixada em Bonn

No que tange ao item 1, a Comissão
Conjunta reviu com satisfação o pro-
gresso do programa de cooperação em-
preendido entre as instituições de am-
bos os países.

Item 1-A:

Quanto à cooperação no campo da
pesquisa e desenvolvimento da ciên-
cia e tecnologia no âmbito do Acordo
Especial CNPq/KFA, a Comissão to-
mou nota do relatório dos coordenado-
res sobre o progresso e os excelentes
resultados alcançados na maioria dos
projetos no campo da física, química
física, química e biociências. Registra-
ram-se certas dificuldades em alguns
projetos orientados para a tecnologia,
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onde têm ocorrido perdas considerá-
veis de mão-de-obra na indústria brasi-
leira.

— A sugestão prévia da delegação
brasileira de ampliar a cooperação,
inclusive no campo da meteorolo-
gia e da climatologia, e um novo
pedido de se incluir nas áreas de
pesquisa a tecnologia agrícola e
agronómica, foram bem recebidos
pela parte alemã, e meios de se im-
plementar projetos conjuntos nos
citados setores serão explorados.

— A Comissão tomou igualmente
nota do fato de que a nova proposta
de projeto alemão sobre geologia
(aperfeiçoamento dos métodos
geocientíficos e desenvolvimento
dos minérios de Urucum) está sen-
do analisada pela parte brasileira,
que considera sua inclusão no pro-
grama de cooperação •

A intenção expressada pelo Presiden-
te do CNPq de aumentar e ampliar a
cooperação no âmbito do Acordo
CNPq/KFA está em perfeita consonân-
cia com os interesses da parte alemã
e foi registrada com satisfação pela
Comissão.

4. COOPERAÇÃO NO CAMPO DA ENER-
GIA REGENERATIVA

O emprego, no Brasil, de energias re-
generativas tais como o eólica, a con-
versão da biomassa e a energia solar,
suscita interesse para suas muitas
formas de aplicação, especialmente
em áreas remotas, onde os combus-
tíveis fósseis ou a energia hidrelétri-
ca não são disponíveis. As atividades
de pesquisa e desenvolvimento já co-
meçaram em algumas universidades e
organizações de pesquisa.

Esforços substanciais estão sendo
promovidos na RFA pela BMFT para
desenvolver aquelas técnicas não so-
mente para uso na Alemanha, onde

as condições climáticas que exigem a
calefação de água e de ambientes po-
derão torná-las relevantes na próxima
década, mas também para outros fins
de interesse em áreas de maior
insolação. Estão sendo efetuados de-
senvolvimentos nas técnicas de bom-
beamento e de dessalinização da água,
secagem de colheitas, geração de
de energia elétrica, condicionamento
de ar, refrigeração, etc. Todos os
referidos desenvolvimentos requerem
adaptação às condições específicas
do, país e à situação social das comu-
nidades que deverão utilizá-los.

Esforços conjuntos em pesquisa e
desenvolvimento são planejados, por
conseguinte, para se identificar as
tecnologias apropriadas às necessida-
des brasileiras. Numa primeira fase os
programas serão realizados de acordo
com as principais prioridades brasilei-
ras. Estes estarão prontos o mais tar-
dar no final de 1980 e servirão de
base para uma decisão de ambos os
Governos quanto às atividades que
deverão ser empreendidas numa se-
gunda fase.

Ações previstas:

1) CTA/DFVLR: (ver ietm 2)
2) CNPq/KFA:

Além dos projetos já iniciados no
campo das experiências de coletores
solares em esforço integrado, está
sendo preparado o "Projeto Vila So-
lar", que incluirá emprego de energia
solar e de conversão de biomassa, de
grande interesse para áreas remotas,
especialmente o Nordeste do Brasil.
Participarão do lado brasileiro as Uni-
versidades do Ceará e da Paraíba, e
possivelmente outras entidades. Am-
bas as universidades citadas demons-
traram acentuado interesse no assun-
to: o Governo do Ceará está disposto
mesmo a promover o projeto. A parti-
cipação industrial que se prevê que
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tal projeto poderá suscitar deverá ser
acordada em comum-

Um primeiro esboço de definição de
projeto já foi elaborado em conjunto
e poderá servir de base para a dis-
cussão do programa a ser realizado
em 1980.

5. Item 1 B:

Com relação ao Acordo Especial STI/
KFA, a delegação brasileira apresen-
tou um relatório geral das atividades
desenvolvidas em 1979 e as previstas
para o biénio 1980-1981. A parte bra-
sileira ressaltou seu interesse em
aprimorar aquela cooperação na base
dos benefícios mútuos e mediante a
definição de novas áreas de intercâm-
bio. Um breve relato da implementa-
ção dos programas sobre o nióbio,
soldagem corrosão e biotecnologia foi
apresentado pela delegação brasileira.

No que se refere ao projeto do nióbio,
a delegação brasileira expressou sua
satisfação ante asconquistas alcança-
das naquele campo específico, princi-
palmente a aquisição de uma fornalha
com raio eletrônico pela STI, o que
permitirá o aumento da produção do
metal puro de 4 a 40 toneladas anuais.

Quanto à biotecnologia, foi ressaltado
pela delegação brasileira que o pro-
jeto de sacarificação e fermentação
contínuas deve ser acelerado. Tal
projeto fora apresentado à parte ale-
mã no final de 1979 e inclui o forne-
cimento de equipamento pertinente.

O projeto sobre corrosão está sendo
reorientado para a pesquisa da cor-
rosão matéria orgânica, com ênfase
no etanol.

O projeto sobre soldagem será im-
plantado no curso de 1980, dando-se
prioridade à formação de recursos
humanos.

A delegação brasileira manifestou
interesse em obter a cooperação ale-
mã em pesquisa relacionada com a
poluição produzida pela emissão de
aldeídos em veículos movidos a ál-
cool. A parte alemã estudará a pro-
posta, com vistas a identificar a ins-
tituição que deverá participar do pro-
jeto.

Ambas as partes acordaram a conve-
niência de se estabelecer programa
conjunto de pesquisa ambiental, com
a possível participação do CNPq.

A delegação alemã apresentou pro-
postas sobre curtição de couro, novas
técnicas para a produção de celulose
e reciclagem de restos de óleo em
portos e terminais marítimos.
A delegação brasileira manifestou in-
teresse nas duas primeiras propostas,
cujos pormenores serão discutidos
por técnicos de ambas as partes. A
última proposta será encaminhada a
instituições brasileiras que operam
naquele setor para análise ulterior.

6. Quanto ao item 2 (pesquisa aeronáu-
tica e espacial) a Comissão Conjunta
registrou a notável cooperação que
se vem efetuando no setor nos últi-
mos 9 anos. Novos projetos que se
vieram juntar:

— As principais atividades no ano
passado cobriram os campos da
tecnologia de foguetes-sonoras, ma-
térias compostas, vasos de alta
pressão e conversão de energia
eólica.

— Quanto à tecnologia de satélites,
iniciaram-se esforços conjuntos nos
campos da dinâmica e da operação
de satélites. Intercambiaram-se
informações sobre sensoreamento
remoto.

— Um campo de provas conjunto para
um conversor de energia eólica
(WEC) foi construído e colocado
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no Campo de Lançamento de Fo-
guetes da Barreira do Inferno
(CLFBI).

— Foi implementado estudo que visa
a introdução de energias alternati-
vas (solar e eólica) na Ilha de Fer-
nando de Noronha. Planeja-se uti-
lizar aquela ilha como campo de
provas para sistemas desenvolvi-
dos de suprimento de energia al-
ternativa. A cooperação será efe-
tuada em dois níveis superpostos.

No nível 1 a tecnologia da conver-
são e aplicação da energia solar e
eólica será desenvolvida e testa-
da em locais diferentes.

No nível 2 os sistemas desenvol-
vidos de energia alternativa serão
sucessivamente introduzidos na
Ilha de Fernando de Noronha como
campo de provas a longo termo.

Para o nível 1 as seguintes medi-
das estão sendo tomadas ou são
previstas.

— Energia Eólica

WECs modulares nas faixas de 10
e 100 kw e tecnologia de aplicação
serão desenvolvidos em conjunto
pela CTA e DFVLR/Indústria/Univ.
e serão testados nas instalações
conjuntas de provas de WECs no
CLFBI, em Natal.

A adaptação tecnológica para a
aplicação dos WECs segue o mes-
mo modelo.

— Fotovoltaicos

Especialmente tecnologia de apli-
cação de células solares será de-
senvolvida e testada a partir de
programa de cooperação CTA/ln-
dústria/Univ/DFVLR.

Para o nível 2 as seguintes medidas fo-
ram tomadas ou são previstas:

— Iniciou-se estudo que visa estabe-
lecer a maneira mais adequada
para a introdução de energias al-
ternativas para o suprimento da
Ilha de Fernando de Noronha. Após
a conclusão do estudo os projetos
de maior interesse comum serão
selecionados para as atividades do
do nível 1, e se iniciarão estudos
de análise de sistemas para a im-
plantação de energia alternativa
em Fernando de Noronha-

7. No que diz respeito ao item 3, a dele-
gação brasileira apresentou relatório
sobre a situação do programa de
cooperação em Pesquisa Nuclear e
Desenvolvimento durante o período
1978/1979 e sobre as futuras ativida-
des propostas para 1980. Informou
igualmente a Comissão Conjunta sobre
o estado do programa industrial de
energia nuclear.

A Comissão Conjunta expressou satis-
fação com os resultados alcançados
na cooperação no campo nuclear no
que se refere à transferência de tecno-
logia da Alemanha para o Brasil, em
estreita conexão com o programa de
cooperação industrial existente entre
os dois países, e com o apoio deste.

Merecem menção especial as seguin-
tes atividades de P e D:

— Segurança de reator de água leve
pressurizado

— Testagem de componentes de rea-
tor

— Técnicos especiais de soldagem

— Utilização do tório em reatores
pressurizados a água

— Organização de instalações para
pesquisas sobre enriquecimento
de urânio, em Belo Horizonte, Bra-
sil
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— Reprocessamento e tratamento de
resíduos

A Comissão Conjunta registrou, com
satisfação, o notável progresso alcan-
çado, inclusive com transferência de
tecnologia, nos vários empreendimen-
tos conjuntos realizados no setor in-
dustrial, em particular nos seguintes:

— Início iminente de operação da Fá-
brica de Equipamentos Pesados
S.A. (Nuclebrás), em Itaguaí, Bra-
sil;

— o progresso que se verifica na
construção da Fábrica de Elemen-
mentos Combustíveis em Resende,
Brasil;

— o início de construção da usina de
enriquecimento isotópico de urânio
baseado no projeto de jatos centrí-
fugos, em Resende, Brasil;

— o trabalho de engenharia efetuado
na construção da Planta Piloto de
Reprocessamento;

— a crescente capacidade dos empre-
endimentos conjuntos no campo da
engenharia de usinas nucleares.

A Comissão Conjunta manifestou con-
fiança no êxito do presseguimento dos
esforços comuns que se vêm realizan-
do no campo da pesquisa nuclear, em
estreita conformidade com os objeti-
vos industriais e tecnológicos do Pro-
grama Nuclear Brasileiro.

Em face da importância de que se
revestem os programas de treinamen-
to de cientistas e técnicos brasileiros,
a Comissão Conjunta expressou sua
satisfação com os resultados alcança-
dos pela PRONUCLEAR e ante a inten-
sificação das atividades de treinamen-
to. Conscientizou-se de que fundos
mais amplos deveriam ser alocados
nos orçamentos de 1981 para aqueles
programas de treinamento.

Quanto ao Acordo BMI/MME, a Co-
missão Conjunto registrou os resulta-
dos alcançados no âmbito dessa co-
operação e tomou conhecimento, com
satisfação, que em junho de 1980 será
realizado no Brasil um simpósio sobre
segurança de reatores e sobre aspec-
tos legais da utilização da energia
nuclear.

8. Com respeito ao item 4, Acordo
BGMD-CNPq, a Comissão Conjunta

— foi informada sobre a conclusão
da fase principal dos projetos
MINIBAN e Controle de Processa-
mento (GRIFO), e o prossegui-
mento com êxito da cooperação
em Operação Computarizada de
Sistemas Energéticos, assim como
Energéticos, assim como em mate-

mática pura e aplicada

— ficou muito satisfeita ao tomar
conhecimento de que o intercâm-
bio de grupos de técnicos no cam-
po do Controle de Processamento
resultou em propostas de coopera-
ção tanto em pesquisa quanto em
aplicações; o lado brasileiro deci-
dirá sobre as referidas propostas
nos próximos dois meses;

— certificou-se, com interesse, de que
deve ser dada ênfase à cooperação
em Informação e Documentação.

9. No que se refere ao item 5, Acordo
CNPq-DAAD, a Comissão foi informada
de que o intercâmbio de cientistas
experimentados, por períodos breves,
ainda não atingiu o nível previsto.

Quanto ao Projeto do Nordeste, nem
todos os novos cientistas seleciona-
dos foram enviados. A pedido do Bra-
sil planeja-se estender o programa a
outras regiões do país.

O lado brasileiro solicitou, por outro
lado, que o custo do equipamento pro-
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metido para os cientistas nogivos não
deveria ser debitado aos recursos já
alocados a outros programas, devendo
ser-lhe atribuídos fundos adicionais
especiais.

A parte alemã concordou em examinar
favoravelmente a proposta brasileira.

10. DIVERSOS

— No que tange à oceanografia, as
duas partes anotaram que no âmbi-
to da cooperação do DHN e IfM
o projeto "Conversut — Investiga-
ção do Plâncton na zona de conver-
gência subtropical" está tendo
prosseguimento, e que o projeto
"Análise da Estrutura Educacional
Em Oceanografia" e "Curso de Ad-
ministração de Pesquisas, indis-
pensável à preparação especial
quando se utilizarem vasos de pes-
quisa" estão sendo implementados.
Ás duas partes também anotaram
que os novos projetos entre DHN
e IfM serão examinados em seu
devido tempo de acordo com a
disponibilidade de recursos finan-
ceiros e conclusões de ambas as
agências governamentais.

A Comissão registrou, com satisfa-
ção, que, dentre as novas áreas de
cooperação, seria benvinda para
ambas as partes a realização de
uma pesquisa em comum na região
antártica. Uma troca de pontos-de-
vista sobre os respectivos progra-
mas de pesquisa poderia conduzir
à identificação de projetos de inte-
resse mútuo.

A Comissão exortou ambas as par-
tes a acatar a sugestão apresentada
pelo Presidente do CNPq de que
as instituições competentes deve-
riam insistir junto aos cientistas e
estudantes que devam visitar o
outro país para que aperfeiçoem
previamente o conhecimento do
respectivo idioma.

A parte brasileira reiterou seu in-
teresse em receber dados meteo-
rológicos sobre a egião Nordeste
que estariam provavelmente à dis-
posição do MPI Lindau. A parte
alemã tomará as providências ne-
cessárias a esses respeitos.

Acordou-se finalmente realizar-se o
próximo encontro em Brasília, em
março de 1981.
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declaração de saraiva guerreiro
sobre a libertação de flávia schilling

Declaração do Chanceler Saraiva Guerreiro,
divulgada pelo Palácio do Itamaraty em Brasília,
em 18 de março de 1980, a propósito da decisão do
Governo uruguaio de submeter à aprovação
do Conselho de Estado um projeto de lei
que beneficiará Flávia Schilling.

Ao tomar conhecimento oficialmente da
decisão do Governo uruguaio de submeter
à aprovação do Conselho de Estado, em
caráter de urgência, projeto de lei de al-
cance geral que beneficiará a situação da
cidadã brasileira Flávia Schilling, o Gover-
no brasileiro manifesta seu apreço por
esse gesto de boa vontade.

Tal iniciativa vem ao encontro do apelo
que o Presidente João Figueiredo, inspi-
rado por considerações humanitárias e pe-
los laços fraternos de amizade que unem
os povos do Brasil e do Uruguai, dirigiu
ao Presidente Aparício Mendez, em 6 do
corrente, pela liberdade de Flávia Schilling.

Constituiu motivo de satisfação para o
Presidente Figueiredo a resposta do Pre-
sidente do Uruguai, ontem recebida, na

qual se indica que foram tomadas as me-
didas para acelerar a tramitação dessa
nova legislação, que permitirá a liberta-
ção de Flávia Schilling em breve.

O Presidente João Figueiredo está envian-
do ao Presidente Aparício Mendez seu
agradecimento caloroso pela maneira fra-
ternal com que foi acolhido seu apelo.

Neste momento cabe ressaltar que esta
questão sempre foi tratada pelo Governo
brasileiro no quadro do respeito mútuo e
da boa amizade que caracterizam as rela-
ções entre o Brasil e o Uruguai e que se
expressam em significativos programas
de cooperação e importantes atos inter-
nacionais, como o Tratado de Amizade,
Cooperação e Comércio, assinado em Ri-
vera, em 12 de junho de 1975.
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no brasil, o comissário
dos transportes da guiné-bissau
Discurso do Ministro de Estado das Relações Exteriores,
Ramiro Saraiva Guerreiro,
no Palácio do Itamaraty em Brasília,
em 25 de março de 1980, por ocasião do almoço
oferecido ao Comissário dos Transportes
da Guiné-Bissau, Manuel Santos.

Senhor Comissário Manuel Santos,

Não me reportarei aqui a dizer apenas que
é uma honra receber Vossa Excelência em
nosso país. As relações entre o Brasil e
a Guiné-Bissau já chegaram a tal nível de
profundidade que ultrapassamos o plano
da retórica. Cremos que os irmãos gui-
neenses se sentem como se estivessem
em casa nesta terra de tantas tradições
e aspirações comuns.

A presença de Vossa Excelência em solo
brasileiro constitui, em primeiro lugar, a
identificação de um novo caminho num
campo até hoje pouco explorado nas já
densas relações entre o Brasil e a Guiné-
Bissau. Em segundo lugar, comprova a de-
cisão de cooperar entre si de dois povos
em desenvolvimento. Brasil e Guiné-Bis-
sau, ao fortalecerem esse fluxo horizontal
de mercadorias, de tecnologias e de ser-
viços, contribuem também para o estabe-
lecimento de uma nova e mais justa ordem
económica internacional. Este esforço se
revela significativo, em vista das estrutu-
ras existentes que tendem a dificultar e
a tornar menos atraente o intercâmbio en-
tre os países em via de desenvolvimento.

A importância dos transportes para o de-
senvolvimento de uma nação não precisa
ser reiterada. Neste e noutros terrenos,
o Brasil tem procurado desenvolver solu-

ções próprias para os problemas decorren-
tes das suas condições ambientais e hu-
manas, em vista de uma certa inadequação
ao meio tropical das tecnologias concebi-
das para o mundo altamente industrializa-
do e para outras latitudes. As nações irmãs
da África enfrentam condições semelhan-
tes às nossas. Temos, portanto, muitas
experiências a partilhar.

A amizade entre o Brasil e a Guiné-Bissau
não reflete, por outro lado, apenas uma
consciência clara dos interesses comuns
e de uma cultura semelhante. Os nossos
países se aproximam também porque de-
fendem os mesmos conceitos na comuni-
dade internacional. A condenação do colo-
nialismo, o respeito aos princípios de igual-
dade entre os Estados e de não ingerên-
cia em assuntos internos de nações sobe-
ranas não constituem para nós fórmulas
vazias. Representam pelo contrário ideais
que guiam tanto o Brasil quanto a Guiné-
Bissau nas suas relações internacionais.

Senhor Comissário,

Estou certo do êxito da missão de Vossa
Excelência no Brasil, ocasião em que man-
terá importantes contatos com os setores
públicos e privados de sua esfera de inte-
resses em algumas de nossas principais
cidades. Proponho, pois, um brinde à pro-
missora cooperação entre o Brasil e a Gui-
né-Bissau, à saúde de Vossa Excelência e
do ilustre Presidente Luís Cabral.
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a reunião do conselho
permanente da organização dos

estados americanos
Texto da Resolução a respeito da ocupação
da Embaixada da República Dominicana em Bogotá,
aprovada, em 25 de março de 1980,
por consenso do Conselho Permanente da Organização
dos Estados Americanos, reunido em Washington;
e o texto da declaração feita pelo Delegado do Brasil,
Embaixador Alarico Silveira, após a aprovação
da referida Resolução.

A RESOLUÇÃO

O Conselho Permanente da Organziação
dos Estados Americanos, consternado pe-
los graves acontecimentos na residência
da Embarcada da República Dominicana em
Bogotá, assaltada por um grupo subversivo
armado, autodenominado M-19, que tomou
como reféns pessoal diplomático deste
país e outras pessoas;

Recordando:

As disposições da Convenção de Viena
sobre relações diplomáticas, de 18 de abril
de 1961, e as resoluções da Assembleia
Geral da Organização em que se conde-
nam os atos de terrorismo, especialmente
o sequestro de pessoas e a extorsão co-
nexa, particularmente quando são perpe-
trados contra representantes de Estados
estrangeiros, por serem violatórios não so-
mente dos direitos humanos mas também
das normas que regem as relações inter-
nacionais;

Reafirmando:

que o direito de inviolabilidade que ampara
os agentes diplomáticos e os locais de
suas respectivas missões constitui norma

fundamental que garante a convivência pa-
cífica entre os Estados, resolve:

1. Manifestar seu enfático repúdio ao
execrável assalto à residência da Embai-
xada da República Dominicana em Bogotá
e à consequente tomada de reféns de pes-
soal diplomático acreditado junto ao Go-
verno da Colômbia, de funcionários da
Chancelaria do mencionado país e de ou-
tros nacionais colombianos. Tais fatos
constituem flagrante violação dos direitos
fundamentais do homem, da dignidade e
do valor da pessoa humana e de princípios
essenciais do direito das gentes.

2. Expressar sua solidariedade para com
o Governo da Colômbia, na confiança de
que os esforços que vem realizando para
preservar a integridade dos reféns e lograr
sua libertação, conduzindo à solução ade-
quada do problema.

3. Instruir a Comissão de Assuntos Jurí-
dicos e Políticos no sentido de acelerar os
estudos que estão sendo elaborados sobre
a matéria, de conformidade com a resolu-
ção AG/RES. 366, do Oitavo Período Ordi-
nário de Sessões da Assembleia Geral da
Organização.
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DECLARAÇÃO DO DELEGADO BRASILEIRO

Os acontecimentos que se vêm registran-
do na sede da Embaixada da República Do-
minicana em Bogotá continuam a comover
profundamente os povos deste continente.
Um grupo de representantes diplomáticos
de nossos Governos sofre diariamente as
consequências de um ato por todos os mo-
tivos condenável.

2. Comungando desse sentimento, o Go-
verno brasileiro diretamente afetado por
esse episódio, procurou, desde o primeiro
momento, desenvolver seus esforços no
sentido de que a resolução que resultasse
dos debates havidos na OEA consagrasse
não só o repúdio comum aos atos pratica-
dos na sede diplomática dominicana, mas
também o consenso de todos os Estados-
Membros da Organização relativamente à
necessidade de uma solução pacífica e da
libertação dos reféns. Com esse objetivo,
prestou o Brasil contribuição invariavel-
mente construtiva aos debates aqui surgi-
dos, sugerindo fórmulas e fazendo conces-
sões que permitissem' um pronunciamento
consensual por parte do Conselho Perma-
nente.

3. Teria preferido o Governo brasileiro que
o texto que acabamos de adotar explicitasse

com toda a clareza que na solução do pro-
blema fosse preservada a integridade dos
reféns e assegurada sua pronta libertação.
Ao nos associarmos ao consenso, o fize-
mos no entendimento de que, através des-
ta decisão, a Organização expressa sua
vontade de que a solução seja encontrada
por meios pacíficos, no mais curto prazo,
e sem qualquer dano ou risco para os
reféns.

4. Meu Governo deixou claramente regis-
trado seu pensamento de que os fatos ocor-
ridos na Embaixada da República Domini-
cana em Bogotá, tendo como vítimas repre-
sentantes diplomáticos acreditados junto
ao Governo da Colômbia, entre várias ou-
tras pessoas, deve ser condenado pela Or-
ganização dos Estados Americanos e, atra-
vés dela, denunciados à opinião mundial
como mais uma flagrante violação das nor-
mas fundamentais do direito das gentes
e da própria dignidade da pessoa humana.

Reitero a confiança do Governo e do povo
brasileiro em que o Governo da Colômbia,
confrontado com tão lamentáveis aconte-
cimentos, saberá dar-lhes solução que não
envolva uso da força, com vistas a asse-
gurar a integridade dos reféns e sua pronta
libertação, de acordo com a tradição desse
país de acatamento às normas do direito
internacional.
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relações diplomáticas

o estabelecimento de relações diplomáticas
entre o brasil e a república popular do congo

O Palácio do Itamaraty em Brasília
distribuiu, em 4 de março de 1980
o seguinte Comunicado à imprensa:

O Governo da República Federativa do
Brasil e o Governo da República Popular
do Congo, desejosos de promover e for-
talecer suas relações de cooperação ba-
seadas em mútuo respeito e independên-
cia, nos princípios de soberania e no inte-
resse da paz e da amizade entre seus povos
concordaram em estabelecer relações di-
plomáticas entre seus dois países, a nível
de Embaixadas, a partir de 4 de março
de 1980.

brasil e burundi estabelecem relações
diplomáticas

Em 4 de março de 1980,
o Palácio do Itamaraty em Brasília
divulgou o seguinte comunicado à imprensa:

Os Governos da República Federativa do
Brasil e da República do Burundi, desejosos
de fortalecer os laços de amizade entre
seus povos, concordam, nesta data, em
estabelecer relações diplomáticas a nível
de Embaixada. Ambos os Governos expres-
sam confiança em que o presente acordo
contribuirá para o aprimoramento das rela-

ções entre os dois países e para o apro-
fundamento de vínculos mutuamente be-
néficos.

entrega

de credenciais

De embaixadores brasileiros:

Fernando Belfort Bethlem, ao Governo do
Paraguai, em 9 de janeiro de 1980;

Fernando Ramos de Alencar, ao Governo
da Suíça, em 18 de janeiro de 1980;

Cláudio Garcia de Souza, ao Rei da Suécia,
em 31 de janeiro de 1980;

Murillo Gurgel Valente, ao Governo de
Cingapura, em 4 de fevereiro de 1980;

Samuel Alves Corrêa, ao Governo do Ira-
que, em 4 de fevereiro de 1980;

Affonso Arinos de Mello Franco, ao Go-
verno da Bolívia, em 7 de março de 1980;

Aluysio Guedes Regis Bittencourt, à Rainha
dos Países Baixos, em 26 de março de 1980.

De Embaixadores estrangeiros:

Macky Koréissi Aguibou Tall, do Mali, em
8 de janeiro de 1980;

Mamady Lamine Conde, da Guiné, em 8 de
janeiro de 1980.
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acordo brusil-iraque sobre cooperação no
campo dos usos pacíficos da energia nuclear

Acordo sobre cooperação no campo
dos usos pacíficos da energia nuclear
entre o Brasil e o Iraque,
assinado em Bagdá, em 5 de janeiro
de 1980, pelo Presidente da Nuclebrás,
(Empresas Nucleares Brasileiras S/A),
Paulo Nogueira Batista,
e pelo Vice-Presidente da Comissão
de Energia Atómica do Iraque,
A. K. Al-Hashimi; e a nota do Itamaraty
à imprensa, sobre o acordo Brasil-
Iraque, divulgada em 7 de janeiro de 1980.

O ACORDO

Os Governos da República Federativa do Brasil e
da República do Iraque,

Tendo em mente o "Memorandum para a Coopera-
ção nos Usos Pacíficos da Energia Atómica", assi-
nado em Bagdá, em 1.° de outubro de 1979; e

Considerando a importância da cooperação no cam-
po dos usos pacíficos da energia nuclear para o
desenvolvimento de seus países;

Considerando as relações amistosas que existem
entre os dois países, bem como o desejo comum
de ampliar o escopo da cooperação bilateral;

Considerando que o Governo do Iraque tem a
intenção de desenvolver um programa para o uso
pacífico da energia nuclear, objetivando o seu de-
senvolvimento científico e a geração de energia
elétrica;

Considerando que o Governo da República Federa-
tiva do Brasil concorda em cooperar com o Go-

verno da Reoública do Iraque para implementação
do referido programa;

Decidem celebrar este Acordo para a Cooperação
no Campo dos Usos Pacíficos da Energia Nuclear.

artigo I

A cooperação bilateral no campo dos usos pacífi-
cos da energia nuclear será desenvolvida através
das instituições nacionais competentes, isto é, a
"Comissão Nacional de Energia Nuclear (CNEN)"
e "Empresas Nucleares Brasileiras S/A (Nucle-
brás)", no lado brasileiro, e a "Comissão de Ener-
gia Atómica do Iraque", no lado iraquiano.

artigo II

A cooperação prevista neste Acordo será desen-
volvida de acordo com a capacidade e as priorida-
des de cada Parte Contratante, bem como respei-
tará integralmente as obrigações e compromissos
internacionais assumidos por cada Governo.

artigo III

As Partes Contratantes declaram o seu apoio ao
princípio de não-proliferação de armas nucleares
e ressaltam o seu direito de desenvolver e aplicar
a energia nuclear para fins pacíficos, de acordo
com os seus respectivos programas nacionais.

artigo IV

A cooperação prevista neste Acordo será desen-
volvida nas seguintes áreas:

(a) estudos de avaliação e viabilidade de reser-
vas de urânio;
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(b) prospecção, exploração, mineração e benefi-
ciamento de urânio;

(c) fornecimento de urânio natural e urânio leve-
mente enriquecido (se possível na forma de
elemento combustível) para o abastecimento
de reatores nucleares;

(d) fornecimento de equipamentos e de serviços
de engenharia e construção para reatores
nucleares;

(e) segurança de reatores nucleares;

(f) intercâmbio de experiência e know-how na
utilização do "Sistema Internacional de Infor-
mações Nucleares" da Agência Internacional
de Energia Atómica;

(g) intercâmbio de visitas a instituições de pes-
quisa e desenvolvimento, incluindo a realiza-
ção de experimentos científicos;

th) treinamento de recursos humanos.

artigo V
Os órgãos mencionados no Artigo I celebrarão
ajustes e contratos para a implementação deste
Acordo nas áreas de cooperação relacionadas no
Artigo IV. Os ajustes entrarão em vigor mediante
troca de notas diplomáticas.

ertlgo VI
As Partes Contratantes informarão à Agência Inter-
nacional de Energia Atómica sobre a negociação
deste Acordo, objetivando a aplicação das salva-
guardas relevantes, de acordo com as obrigações
contraídas por cada Parte junto à Agência, aos
materiais nucleares e equipamentos sujeitos a sal-
vaguardas que venham a ser importados por uma
Parte da outra, de forma a assegurar que tais ma-
teriais e equipamentos serão utilizados exclusiva-
mente para fins pacíficos.

artigo VII

A retransferência de uma Parte Contratante para
um terceiro país de qualquer material ou equipa-
mento fornecido pela outra Parte Contratante, e
que esteja sujeito a salvaguardas, só será feita
após o terceiro país ter concluído com a Agência
Internacional de Energia Atómica (AIEA) um acor-
do de salvaguardas do mesmo tipo do aplicado
ao referido material ou equipamento na Parte Con-
tratante importadora.

artigo VIII

Cada Parte Contratante tomará as medidas neces-
sárias para a proteção física, em seu território,
dos materiais e equipamentos que lhe foram for-
necidos no âmbito deste Acordo, bem como nos

casos de transporte dos referidos materiais e equi-
pamentos entre os territórios das Partes Contra-
tantes.

artigo IX

As Partes Contratantes realizarão reuniões anuais
para avaliar a implementação deste Acordo, alter-
nadamente no Brasil e no Iraque.

artigo X

Quaisquer controvérsias que possam ocorrer sobre
a implementação deste Acordo serão resolvidas
através dos canais diplomáticos de ambos os
países.

artigo XI

Este Acordo terá um prazo de validade de dez anos,
a contar da data em que as Partes Contratantes
efetuem a troca de notas informando que os res-
pectivos procedimentos internos para a sua apro-
vação tenham sido completados.

Este Acordo poderá ser prorrogado por prazos de
um ano e poderá ser denunciado por qualquer
Parte Contratante, mediante o envio de nota diplo-
mática à outra Parte Contratante; nesse caso, a
denúncia entrará em vigor seis meses após a refe-
rida nota.

artigo XII

Este Acordo entrará em vigor uma vez tenham
sido cumpridas as respectivas exigências constitu-
cionais de cada país, bem como a comunicação
devida a esse respeito tenha sido feita mediante
troca de Notas diplomáticas.

artigo XIII

Feito em um texto original, em inglês.

NOTA A IMPRENSA

Os Governos do Brasil e do Iraque assinaram, em
5 de janeiro de 1980, um Acordo sobre a Coopera-
ção no Campo dos Usos Pacíficos da Energia Nu-
clear. A negociação do acordo foi feita no Rio
de. Janeiro, em fins de novembro e início de dezem-
bro, entre delegações chefiadas respectivamente
peJo Embaixador Paulo Nogueira Batista, do lado
brasileiro, e pelo Dr. A. K. Al-Hashimi, Vice-Pre-
sidente da Comissão de Energia Atómica do Iraque.
Rubricado, em 1.° de dezembro, o texto do Acordo
foi submetido à aprovação dos respectivos Gover-
nos, após a qual procedeu-se à sua assinatura por
aqueles dois, chéfés. de delegação, respectivamente
no Brasil e no Iraque.

2. A negociação do Acordo foi feita com base no
texto do "Memorandum para a Cooperação nos
Usos Pacíficos da Energia Atómica", rubricado em
1° de outubro do ano passado, quando da visita
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a Bagdá de delegação brasileira constituída por
Decreto de 25 de setembro, publicado no Diário
Oficial de 26 do mesmo mês, delegação que, sob
a chefia do Embaixador Paulo Nogueira Batista,
reunia representantes do Itamaraty, MME, Con-
selho de Segurança Nacional, CNEN e NUCLEBRAS.

3. O Memorandum, que foi aprovado pelos dois
Governos, por troca de notas diplomáticas, nos pri-
meiros dias de novembro, continha uma lista de
áreas para a cooperação bilateral e previa a reali-
zação posterior de negociações com vistas à con-
clusão de um Acordo propriamente dito entre os
dois Governos no campo dos usos pacíficos da
energia nuclear. As áreas de possível cooperação
seriam as de prospecção de urânio, fornecimento
de combustível (urânio e urânio levemente enri-
quecido para uso em reatores nucleares iraquia-
nos), segurança de reatores, utilização do Sistema
Internacional de Informações Nucleares (da AIEA),
troca de visitas a instituições de pesquisa e de-
senvolvimento, e realização de experiências cien-
tíficas e treinamento de pessoal. O Memorandum
tinha também, sob a forma de anexo, uma lista-
gem de medidas específicas de cooperação a se-
rem implementadas mediante o intercâmbio de
visitas de técnicos nas áreas de prospecção de
urânio, utilização do Sistema Internacional de Infor-
mação Nuclear da AIEA, segurança de reatores,
formação de pessoal e eventual realização pelo
Brasil de experiências em reatores de pesquisa
iraquianos. Segundo o Memorandum, a coopera-
ção bilateral se faria de acordo com as capaci-
dades e prioridades de cada país, e em confor-
midade com as respectivas obrigações internacio-
nais, assim como mediante a aplicação das salva-
guardas pertinentes da AIEA.

4. O Acordo entre os dois Governos, baseado no
Memorandum firmado em Bagdá, tem os seguintes
principais dispositivos:

a) a cooperação bilateral será efetuada de acordo
com a capacidade e as prioridades de cada Parte,
em completa conformidade com os compromissos
e obrigações internacionais de cada um;

b) as duas partes ressaltam seu apoio ao prin-
cípio de não proliferação de armas nucleares, e
reafirmam seu direito ao desenvolvimento e à apli-
cação da energia nuclear para fins pacíficos;

c) a cooperação bilateral será efetuada nas se-
guintes áreas:

— levantamento de recursos e prospecção e ex-
ploração de urânio;

— fornecimento de urânio natural e urânio de
baixo teor de enriquecimento, eventualmente
na forma de elementos combustíveis, para uso
em reatores nucleares;

— fornecimento de equipamentos e serviços de
engenharia e construção de reatores nucleares;

— segurança de reatores;

— troca de experiências sobre a utilização do
"Sistema Internacional de Informação Nuclear"
da AIEA;

— troca de visitas a instituições de pesquisa e
desenvolvimento e realização de experiências
científicas;

— treinamento de pessoal.

d) Prevê-se a assinatura de convénios e contra-
tos entre instituições dos dois países para a im-
plementação da cooperação bilateral, prevista no
acordo; tais convénios e contratos estarão sujei-
tos à aprovação dos dois Governos, conforme a
praxe e a legislação respectiva;

e) Há artigos que versam a aplicação de salva-
guardas. Os dois Governos se comprometem a
informar à AIEA da negociação do Acordo para
efeitos de aplicação de salvaguardas pertinentes,
de acordo com as obrigações assumidas por cada
Parte perante a AIEA (o Iraque é signatário do
Tratado de Não-Proliferação de Armas Nucleares),
aos materiais e equipamentos sujeitos a salvaguar-
das que sejam importados de uma Parte à outra;
a retransferência por uma parte a terceiro país
de qualquer material ou equipamento a ela forne-
cido pela outra parte fica condicionada à conclusão
prévia pelo terceiro país de acordo de salvaguar-
das com a AIEA do mesmo tipo daquele aplicado
ao material ou equipamento em questão no país
importador;

f) Outros artigos prevêem a realização de reu-
niões anuais para o acompanhamento da imple-
mentação do Acordo, solução de eventuais contro-
vérsias por via diplomática, período de validade
de 10 anos prorrogáveis por períodos sucessivos
de um ano, e possibilidade de denúncia com efei-
tos em prazo de seis meses;

g) Prevê-se também que a entrada em vigor só
se fará uma vez completados os trâmites consti-
tucionais de cada país, o que no Brasil, requer
aprovação pelo Congresso Nacional.

5. O Acordo com o Iraque •— assim como o Memo-
randum firmado com a Venezuela, quando da visita
do Ministro das Relações Exteriores àquele país
em julho de 1978 — foi negociado dentro da orien-
tação que vem sendo seguida pelo Governo bra-
sileiro, no sentido de ampliar e dinamizar a coope-
ração no campo dos usos pacíficos da energia
nuclear com outros países em desenvolvimento.

O Acordo, como se verifica pelo acima exposto,
deixa inteiramente claro que:
a) a cooperação bilateral em nada deve interferir
com a boa execução dos programas nucleares de
cada parte, e, de outro lado, deve desdobrar-se
no mais estrito respeito às obrigações internacio-
nais de cada uma, quer se trate dos compromissos
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perante a AIEA, quer se trate de obrigações assu-
midas no âmbito de outros acordos bilaterais;

b) no que se refere ao fornecimento de urânio,
prevê-se a possibilidade de exportação pelo Brasil
de urânio natural ou de urânio de baixo teor de
enriquecimento, eventualmente sob a forma de
elemento combustível, para utilização como com-
bustível em reatores nucleares; trata-se, portanto,
de materiais que o Brasil poderá fornecer por seus
próprios meios, sem necessidade de consulta pré-
via a terceiros países;

c) a cooperação prevista não inclui qualquer pos-
sibilidade de fornecimento de material ou tecnolc.
gia sensível, como transferência de instalações ou
know-hcrw para enriquecimento ou reprocessa-
mento de urânio, nem o fornecimento de urânio de
alto teor de enriquecimento. O Acordo atende,
portanto, a nossos compromissos internacionais e
à orientação de passar o Brasil a prestar coope-
ração a outros países em desenvolvimento para
a promoção de nossos interesses comuns.

brasil e canada assinam acordo
para prorrogação dos praros

de comprometimento de empréstimo

Acordo, por troca de Notas, entre
o Brasil e o Canadá, para prorrogação
dos prazos de comprometimento
de empréstimo, assinado no
Palácio do Itamaraty em Brasília,
em 11 de janeiro de 1980, pelo Ministro
de Estado das Relações Exteriores,
Ramiro Saraiva Guerreiro, e pelo
Embaixador Extraordinário e
Plenipotenciário do Canadá,
James Howard Stone.

A Sua Excelência o Senhor James Howard Stone,
Embaixador Extraordinário e Plenipotenciário do
Canadá.

Senhor Embaixador,
Tenho a honra de acusar o recebimento da Nota
B-07, de 11 de janeiro de 1980, de Vossa Excelên-
cia, cujo teor em português é o seguinte:

"Excelência,

Com referência ao Artigo VII, seção 7.02, do Acor-
do de Empréstimo, assinado em 13 de janeiro de
1977, e à solicitação do Governo da República
Federativa do Brasil, através da nota-verbal n.°
DCOPT/DCS/DPF/DAI/66, de 03 de dezembro de
1979, relativa à prorrogação dos prazos de com-
prometimento do Empréstimo, de 13 de janeiro
de 1980 para 12 de janeiro de 1982, e da extensão
dos prazos de desembolso, de 13 de janeiro de
1982 para 12 de janeiro de 1984, tenho a honra
de propor a Vossa Excelência, em nome do Gover-

no do Canadá, a modificação do Artigo IV, seção
4.03 do mencionado Acordo de Empréstimo, que
passaria a ser redigido da seguinte maneira:

"Artigo IV — Seção 4.03

Se o valor total do Empréstimo não for compro-
metido pelo Brasil para aplicação nos objetivos
previstos, em um prazo de cinco (5) anos após
a conclusão do Acordo, o saldo respectivo será
cancelado pelo Canadá, através de notificação es-
crita, com sessenta (60) dias de antecedência e
a parcela ou as parcelas finais das amortizações
a serem pagas ficarão reduzidas do mesmo mon-
tante. Durante este período, o Brasil pode con.
tinuar a assumir compromissos, por conta do Em-
préstimo. Analogamente, se o valor total do Em-
préstimo assim comprometido pelo Brasil não for
desembolsado em um prazo de sete (7) anos após
a conclusão do Acordo, o saldo será cancelado,
mediante notificação escrita do Canadá, com ses-
senta (60) dias de antecedência, ficando reduzidas
a parcela ou parcelas finais das amortizações no
mesmo montante."

2. Caso o Governo da República Federativa do Bra-
sil concorde com a modificação sugerida, proponho
que esta nota e a de resposta de Vossa Exce-
lência, em que se expresse a concordância do
Governo brasileiro, constituam Acordo entre nos-
sos dois Governos, a entrar em vigor no dia 13
de janeiro de 1980.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa
Excelência os protestos da minha mais alta con-
sideração".

2. Em resposta, informo Vossa Excelência de que
o Governo brasileiro concorda com os termos da
Nota acima transcrita, a qual, juntamente com a
presente, constitui Acordo entre nossos dois Go-
vernos a entrar em vigor no dia 13 de janeiro
de 1980.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa
Excelência os protestos da minha alta estima e
mais distinta consideração.

Ramiro Saraiva Guerreiro

Ministro de Estado das Relações Exteriores da Re-
pública Federativa do Brasil

brasil e frança assinam acordo
para formação de estudantes

brasileiros de engenharia

Acordo, per troca de Notas, entre
o Brasil e a França, colocando
em vigência o Ajuste Complementar
entre o Conselho Nacional de
Desenvolvimento Científico e Tecnológico
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(CNPq) e o Comité de Estudos
sobre a Formação de Engenheiros (CEPI),
no âmbito do Acordo de Cooperação
Técnica e Científica entre os dois países.
O Acordo, por troca de Notas,
foi assinado no Palácio do Itamaraty
em Brasília, em 14 de janeiro de 1980,
pelo Ministro de Estado das Relações
Exteriores, Ramiro Saraiva Guerreiro,
e pelo Embaixador Extraordinário
e Plenipotenciário da República
Francesa, Jean Béliard,
e c Ajuste Complementar CNPq-CEFI
foi assinado, na mesma data e local,
pelo presidente do CNPq,
Maurício Matos Peixoto,
e pelo Embaixador Jean Béiiard.

A TROCA DE NOTAS

A Sua Excelência o Senhor Jean Béliard,
Embaixador Extraordinário e Plenipotenciário da
República Francesa.

Senhor Embaixador,

Tenho a honra de acusar recebimento da Nota de
Vossa Excelência, de número 66, datada de hoje,
cujo teor em português é o seguinte:

"Senhor Ministro,

Com referência ao artigo 8." do Ajuste Comple-
mentar entre o Comité de Estudos sobre a For-
mação de Engenheiros (CEFI) e o Conselho Na-
cional de Desenvolvimento Científico o Tecnológico
(CNPq), celebrado no âmbito do Acordo de Coope-
ração Técnica e Científica, concluído entre o Go-
verno da República Francesa e o Governo da Re-
pública Federativa do Brasil a 16 de janeiro de
1967, tenho a honra de propor a Vossa Excelência
que esse Ajuste Complementar hoje assinado passe
a vigorar na data da Nota de resposta de Vossa
Excelência em que se expresse a concordância
do Governo brasileiro com as disposições da pre-
sente Nota.

Caso o Governo da República Federativa do Brasil
concorde com o acima proposto, esta Nota e a de
resposta de Vossa Excelência constituirão Acordo
entre nossos dois Governos que colocará em vigor
o Ajuste Complementar entre o CEFI e o CNPq.

Aproveito a oportunidade para reiterar a Vossa
Excelência os protestos da minha mais alta con-
sideração".

Em resposta, informo Vossa Excelência de que
o Governo da República Federativa do Brasil con-
corda com os termos da Nota acima transcrita,
a qual, juntamente com a presente, passa a cons-
tituir Acordo entre nossos dois Governos, que põe
em vigor, na data de hoje, o Ajuste Complementar
celebrado entre o CNPq e o CEFI.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa
Excelência os protestos da minha mais alta con-
sideração.

RairJrc Sarciva Guerreiro

Ministro de Estado das Relações Exteriores da
República Federativa do Brasil

O AJUSTE COMPLEMENTAR CNPq-CEFI

O Conselho Nacional de Desenvolvimento Cientí-
fico e Tecnológico (doravante denominado "CNPq")
é uma fundação vinculada à Secretaria do Plane-
jamento da Presidência da República, com per-
sonalidade jurídica de direito privado, que tem
como finalidade participar, principalmente, na aná-
lise dos projetos e programas setoriais de ciência
e tecnologia e na atualização da política de desen-
volvimento científico e tecnológico estabelecida
pelo Governo Federal.

O Comité de Estudos sobre a Formação de Enge-
nheiros (doravante denominado "CEFI") é um or-
ganismo de estudo, de ligação e de estímulo à
formação de engenheiros, em cujo conselho estão
representados o Ministério das Universidades, o
Ministério da Indústria, o Ministério da Agricul-
tura, meios profissionais, associações de engenhei-
ros, bem como os principais agrupamentos de Es-
colas de Engenheiros (Conferência das Grandes
Escolas, Assembleia Geral dos Responsáveis por
Estabelecimentos e Escolas Públicas que conce-
dem Diploma de Engenheiro, "AGREDI"), tendo
por missão favorecer a divulgação, no exterior,
do ensino tecnológico de nível superior.

O presente Ajuste entre o CNPq e o CEFI define
um programa de formação de estudantes brasilei-
ros nas grandes escolas francesas de engenheiros
e as modalidades utilizadas, para sua execução,
per ambas as instituições.

TÍTULO I

Definição do Programa

artigo 1.*

O programa compreende:

a) o envio à França de bolsistas brasileiros, re-
crutados mediante candidaturas individuais, para
cursos existentes, que dão direito a diplomas ou
certificados reconhecidos;

b) a organização na França, para grupes homo-
géneos de bolsistas, de programas específicos de
duração variável;

c) outras atividades poderão posteriormente ser
incluídas no programa, se ambas as Partes as jul-
garem úteis e oportunas.
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A orientação geral desses programas é definida
em função das prioridades manifestadas pelo CNPq
e das possibilidades dos estabelecimentos fran-
ceses.

artigo 2.*

A definição do programa dos bolsistas individuais
inclui:

a) a divulgação desse programa no Brasil;

b) a pré-seleção dos candidatos;

c) a matrícula nos estabelecimentos franceses
(de conformidade cem suas respectivas nor-
mas de admissão);

d) a viagem Brasil-França;

e) a instalação do bolsista na França, que inclui:

— recepção;

— reserva de acomodação provisória;

— busca de acomodação definitiva;

— abertura e manutenção de dossiê adminis-
trativo; e

— assistência social ao interessado;

f) pré-formaçãõ linguística, ou científica, ou seja:

— aquisição de conhecimento da língua fran-
cesa necessário ao acompanhamento dos
cursos;

— adaptação — se considerada necessária —
em função do nível da orientação escolhida;

g) acompanhamento pedagógico geral e especí-
fico ao nível do estabelecimento de ensino-,

h) realização dos cursos que comportem, quando
for o caso, uma adaptação específica à de-
manda apresentada pelos bolsistas (particular-
mente quanto aos ciclos de doutorado); e

i) viagem de regresso França-Brasil.

artigo 3.»

Organização de programas específicos

A organização de programas específicos compre-
ende as seguintes fases:

a) definição do programa;

b) determinação do nível do grupo de partici-
pantes;

c) viagem Brasil-França;

d) instalação na França;

e) pré-formação científica e linguística-,

f) acompanhamento pedagógico;

g) realização do programa, sob a forma de curso,
de exercícios práticos, de estágios ou visitas
a indústrias; e

h) viagem de regresso ao Brasil.

TÍTULO II

Implementação do Programa

A implementação do programa, definida no Artigo
2.°, processar-se-á segundo as seguintes dispo-
sições:

artigo 4.*

Formação dos bolsistas recrutados a título
individual

a) A divulgação do programa e o recebimento
das candidaturas estarão a cargo do CNPq.

b) Os candidatos deverão possuir diploma de
engenheiro.

c) A pré-seleção será feita pelo CNPq e a sele-
ção definitiva por uma Comissão designada
por ambas as instituições e que se reunirá
no Brasil.

Essa Comissão entrevistará os candidatos, salvo
motivo de força maior, disporá de dossiês prepa-
rados pelo CNPq e poderá, se o desejar, realizar
exames de verificação de nível.

A Comissão estabelecerá, mediante parecer favo-
rável dos técnicos, a lista dos candidatos selecio-
nados para a concessão de uma bolsa do CNPq
e para o acompanhamento posterior dos estudos
na França.

A Comissão definirá a orientação geral que terão
os estudos por ela recomendados, bem como o
nível de admissão.

d) A destinação definitiva dos candidatos e seu
nível de admissão serão determinados pelas
comissões reunidas na França pelo CEFI, das
quais participarão os estabelecimentos inte-
ressados. Essas decisões-serão comunicadas
ao CNPq um mês antes da partida dos bolsis-
tas para a França.

e) A pré-formação linguística e científica será
assegurada, na França, pelos estabelecimen-
tos selecionados pelo CEFI, ouvidos o Minis-
tério das Universidades e o Ministério dos
Negócios Estrangeiros.

f) Os assuntes de ordem material e administra-
tiva dos bolsistas serão confiados à institui.
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ção competente, designada de comum acordo
por ambas as Partes.

g) O acompanhamento geral pedagógico desse
programa, que compreende o exame dos pro-
blemas encontrados e a avaliação dos resul-
tados obtidos, será feito por uma comissão
geral de acompanhamento que funcionará jun-
to ao CEFI e será designada de comum acordo.

Esta comissão será presidida por um representante
das Escolas de Engenharia, que receberá relató-
rios periódicos dos estabelecimentos de ensino e
estabelecerá, se achar necessário, contatos dire-
tos com estes últimos.

h) O acompanhamento pedagógico específico será
feito por um professor orientador do estabe-
lecimento interessado, designado peio CEI.

i) Os programas serão implementados, de modo
geral, segundo as modalidades aplicáveis aos
estudantes franceses. Contudo, um esforço de
adaptação poderá ser feito, caso possível e
necessário (escolha do tema para tese, natu-
reza dos estágios, e t c ) .

TITULO III

Disposições financeiras

artigo 5.*

Programa para os bolsistas individuais

O CNPq assumirá as despesas relativas a:

— bolsas destinadas a cobrir os gastos de estada
dos estudantes brasileiros na França;

— promoção do programa;

— pré-seleção dos candidatos;

— viagem de ida e volta Brasil-França, por avião,
em classe económica;

— outras despesas do bolsista (assistência social

— despesas administrativas); e

— diárias dos técnicos franceses que participarão
da seleção definitiva.

artigo 6.°

O CEFI tomará providências no sentido de que
seja assegurado, pela Parte francesa, o financia-
mento das outras despesas, tais como:

a] a pré-formação linguística e científica;

bj os deslocamentos do bolsista na França;

c) o acompanhamento pedagógico geral (centrali-
zado) e particular (estabelecimento); e

d) os custos suplementares de formação relati-
vos à execução do Artigo 1°, parágrafo a, do
Título I do presente Ajuste, previstos anual-
mente nos programas e resepectivos anexos,
definidos de comum acordo.

TÍTULO IV

artigo 7.*

Disposições Gerais

As duas instituições elaborarão anualmente um re-
latório que integrará o presente Ajuste e que indi.
cará o número de bolsas, o calendário de execução,
a organização eventual de programas específicos
ou a inclusão de possíveis atividades novas, deci-
didas de comum acordo. Cópias desses relatórios
serão enviadas ao Ministério das Relações Exterio-
res do Brasil e ao Ministério dos Negócios Estran-
geiros da França.

artigo 8.*

O presente Ajuste entrará em vigor por troca de
notas diplomáticas e terá vigência por um período
de três anos. Ao final desse prazo, o Ajuste pror-
rogar-se-á tacitamente por iguais períodos, salvo
manifestação em contrário por qualquer das Partes.
Este Ajuste poderá ser denunciado por qualquer
das Partes, mediante notificação por via diplomá-
tica, com a antecedência de seis meses. Contudo,
a denúncia não atingirá as bolsas em andamento,
as quais terão sua continuidade assegurada.

O presente Ajuste poderá ser modificado, por via
diplomática, por iniciativa de qualquer das Partes,
desde que ambas aceitem tal modificação de co-
mum acordo.

Feito em Brasília, aos quatorze dias do mês de
janeiro de 1980, em dois exemplares, nos idiomas
português e francês, sendo ambos igualmente au-
tênticos .

brasil e alemanha assinam dois ajustes
complementares ao acordo básico

de cooperação técnica

O Ministro de Estado das Relações
Exteriores, Remiro Saraiva Guerreiro,
e o Embaixador Extraordinário e
Plenipotenciário da República Federal da
Alemanha, Jcerg Kastl, assinaram,
no Palácio <óo Hamaraty em Brasília,
em 16 de janeiro de 1980,
dois Ajustes Complementares ao Acordo
Básico de Cooperação Técnica,
de 30 de novembro de 1963.
O primeiro Ajuste é sobre o envio de
um perito alemão em educação física
e o segundo é sobre a promoção
do desporto brasileiro.
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AJUSTE SOBRE O ENVIO DE UM PERITO
ALEMÃO EM EDUCAÇÃO FÍSICA

A Sua Excelência o Senhor Joerg Kastl,
Embaixador Extraordinário e Plenipotenciário da
República Federal da Alemanha.

Senhor Embaixador,

Tenho a honra de acusar recebimento da Nota
n.° Ku 653.25/14/80, datada de hoje, cujo teor em
português é o seguinte:

"Senhor Ministro,

Com referência às conversações mantidas com o
Ministério da Educação e Cultura e em execução
do Acordo Básico de Cooperação Técnica, de 30
de novembro de 1963, concluído entre os nossos
dois Governos, tenho a honra de propor a Vossa
Excelência, em nome do Governe da República
Federal da Alemanha, o seguinte Ajuste sobre o
envio de um perito alemão em educação física:

I. O Governo da República Federal da Alemanha
manterá, às suas expensas, um perito em educa-
ção física para o período compreendido entre 1.°
de março de 1978 e 31 de dezembro de 1980.

II. São as seguintes as tarefas do perito:

1. coordenação do programa de Cooperação Téc-
nica em Educação Física e Desportos, confor-
me o Ajuste Complementar sobre "Cooperação
em Matéria de Educação Física e Desportos",
de 5 de junho de 1974;

2. prestação de consultoria em biomecânica, para
dar continuidade à implementação do Instituto
de Biomecânica da Universidade de São Paulo;

3. colaboração nas atividades de ensino de atle-
tismo, handebol e ginástica de aparelhos de
educação física escolar e apresentação dos
peritos alemães que vierem ao Brasil para
ministrar cursos nas áreas de desportos de
alto nível, educação física, ciência do esporte
e outros.

III. São as seguintes as contribuições do Gover-
no da República Federativa do Brasil:

1. arcar com as despesas das viagens a serviço
do perito dentro do Brasil;

2. colocar à disposição do perito um escritório
adequado;

3. colocar à disposição uma secretária para a
execução de todos os trabalhos escritos; e

4. conceder ao perito e aos membros de sua
família, a qualquer momento, livre entrada e
saída do país, isentas de direitos.

IV. Caso o Governo da República Federativa do
Brasil deseje, antes de 31 de dezembro de 1980,
a saída antecipada do perito, deverá informar a
Embaixada da República Federal da Alemanha, com
antecedência mínima de um mês, expondo as ra-
zões que o assistem.

V. De resto, aplicam-se também ao presente
Ajuste as disposições do acima referido Acordo
Básico, de 30 de novembro de 1963, inclusive a
cláusula de Berlim (Artigo 10).

Caso o Governo da República Federativa do Brasil
concorde com as propostas contidas nos Itens
I a V, esta Nota e a de resposta de Vossa Exce-
lência, em que se expresse a concordância de seu
Governo, constituirão um Ajuste entre os nossos
dois Governos, a entrar em vigor na data da Nota
de resposta de Vossa Excelência.

Permita-me, Senhor Ministro, apresentar os pro-
testos da minha mais alta consideração".

2. Em resposta, informo Vossa Excelência de que
o Governo brasileiro concorda com os termos da
Nota acima transcrita, a qual, juntamente com a
presente, passa a constituir um Ajuste entre os
nossos dois Governos, a entrar em vigor na data
de hoje.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa
Excelência os protestos da minha perfeita estima
e distinta consideração.

Ramiro Saraiva Guerreiro
Ministro de Estado das Relações Exteriores da
República Federativa do Brasil

AJUSTE SOBRE A PROMOÇÃO
DO DESPORTO BRASILEIRO

A Sua Excelência o Senhor Joerg Kastl,
Embaixador Extraordinário e Plenipotenciário da
República Federal da Alemanha.

Senhor Embaixador,

Tenho a honra de acusar recebimento da Nota
n.° Ku 653.07/17/080, datada de hoje, cujo teor
em português é o seguinte:

"Senhor Ministro,

Com referência aos entendimentos mantidos com
o Ministério da Educação e Cultura, bem como
ao Acordo Básico de Cooperação Técnica, de 30 de
novembro de 1963, concluído entre os nossos dois
Governos, e ainda ao Ajuste sobre a promoção
do desporto, de 5 de junho de 1974, existente
entre os nossos dois Governos, tenho a honra de
propor a Vossa Excelência, em nome do Governo
da República Federal da Alemanha, o seguinte
Ajuste Complementar:
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I. As partes contratantes continuam a coopera-
ção no âmbito desportivo, visando a promover o
desenvolvimento do desporto brasileiro nos se-
guintes setores:

1. Arquitetura Desportiva

2. Educação Física e Desporto Estudantil

3. Esporte para Todos

4. Desporto de Alto nível

5. Ciências Desportivas.

II. A contribuição da República Federal da Ale-
manha estende-se:

1. ao setor da Arquitetura Desportiva através da
elaboração de:

a) bases de planejamento (valores e linhas
diretivas de planejamento),

b) propostas para a instalação de um insti-
tuto de pesquisa e consultoria, e

c) projetos na forma de modelos de plane-
jamento e construções demonstrativas;

2. à área da Educação Física e Desporto Estu-
dantil

2.1. através do assessoramento ao ensino
desportivo

a) na preparação de currículos (con-
teúdo didático) para o desporto
pré-escolar e escolar de primeiro
e segundo graus, por meio de coló-
quios de assessoramento, nos anos
de 1978, 1979 e 1980, respectiva-
mente,

b) na preparação de planos de ensino
desportivo em escolas especiais
para excepcionais físicos e mentais
por meio da realização de seminá-
rios de duas semanas cada um, nos
anos de 1979 e, eventualmente,
1980, em duas regiões brasileiras, e

c) no equipamento do ensino despor-
tivo e de educação física para todas

as faixas etárias (aparelhos despor-
tivos, meios audiovisuais, literatura,
etc.) por meio de um seminário
no ano de 1980;

2.2. através do assessoramento à formação
e aperfeiçoamento de professores de
Educação Física e Desporto para as di-
versas faixas etárias

a) na informação sobre determinados
campos de conhecimento (p. ex.
processos didáticos, uso de meios
audiovisuais, possibilidades de dife-
renciação, individualização e apre-
ciação dos alunos) por meio de três

seminários-modelc, no Brasil, no período
de 1978 a 1980; e

b) na unificação dos cursos por meio
de um colóquio de avaliação, no
Brasil, com diretores de universi.
dades brasileiras, no ano de 1979,
e de conversações entre especialis-
tas, com vistas à preparação de um
programa piloto para a Educação
Física e Desporto Estudantil, nos
anos de 1979 e 1980;

3. à área do Esporte para Todos

3.1. através do assessoramento

a) ao recrutamento e treinamento de
organizadores a nível comunitário,

b) ao recrutamento e treinamento de
monitores a nível comunitário,

c) à cooperação prática com os meios
de comunicação,

d) à aplicação de conhecimentos mé-
dicos na prática,

e) ao desenvolvimento e utilização de
aparelhos de treinamento e instala-
ções simples, e

f) ao desenvolvimento de programas e
ações do "Esporte para Todos".

3.2. através de dois seminários anuais, no
Brasil, em 1978, 1979 e 1980, bem como
de um estágio informativo de especia-
listas brasileiros, na República Federal
da Alemanha, no ano de 1978;

4. à área do Desporto de Alto Nível

4.1. através do assessoramento

a) ao treinamento e aperfeiçoamento
de treinadores através de seminá-
rios, no Brasil, sobre "teoria de
treinamento" e "medicina desporti-
va", respectivamente, nos anos de
1978, 1979 e 1980, e

b) à instalação de centros técnicos
por meio de um seminário "organi-
zação e direção de centros técni-
cos", no ano de 1979,
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4.2. através de convite para até 80 atletas
para estágio de treinamento e com-
petições de equipes brasileiras de
até três semanas cada um, na Re-
pública Federal da Alemanha, nos
anos de 1979 e 1980, visando aos
Jogos Panamericanos e Olímpicos.

5. ao setor das Ciências Desportivas

5.1. através do assessoramento à organiza-
ção de cursos de pós-graduação nas
áreas das ciências naturais e da peda-
gogia, particularmente, nos campos da
medicina desportiva, fisiologia desporti-
va, biomecânica, reabilitação, psico-mo-
tricidade, teoria de treinamento, didá-
tica desportiva, pedagogia desportiva e
ginástica especial escolar, através:

aj da colaboração na organização de
currículos de pós-graduação em di-
versas universidades, em um sim-
pósio, no Brasil, no ano de 1978,

b) de um total de sete seminários, no
período de 1978 a 1980, e

c) de um seminário brasileiro-alemão
de avaliação, no ano de 1980;

5.2. através da organização de institutos
científicos e um centro de documenta-
ção para cuja efetivação concorrem:

a) um estágio informativo, na Repúbli-
ca Federal da Alemanha, para cinco
diretores brasileiros dos Institutos
de Educação Física de diversas uni.
versidades, no ano de 1978,'

b) conversações entre especialistas e
seminários no Brasil sobre a orga-
nização de um centro de dados, lite-
ratura e documentação audiovisual,
nos anos de 1978, 1979 e 1980,

c) dois seminários, no Brasil, sobre
métodos de pesquisas em institutos
nos campos da biomecânica e medi-
cina desportiva no ano de 1979, e

d) conversações de avaliação brasilei-
ro-alemãs, no Brasil, no ano de 1980.

III. As datas das diversas medidas de progra-
mas são fixadas ao final de cada ano para o ano
seguinte, de acordo com entendimentos entre os
órgãos governamentais competentes.

IV. O Governo da República Federal da Alema-
nha, em conformidade com os organismos espe-
cializados competentes do desporto alemão, envia-
rá à República Federativa do Brasil especialistas

consoante o Item II para a realização das tarefas
previstas no Item I e convidará técnicos brasilei-
ros para visitarem a República Federal da Ale-
manha.

V. Os custos resultantes da implementação do
Item II são repartidos da seguinte maneira:

a) Os custos de estada correm por conta do país
receptor,

b) As despesas de viagem correm por conta do
país de origem,

c) Os custos de doações e as respectivas des-
pesas de transporte até o local de desembar.
que no país contraparte são custeados pelo
doador, e

d) Outros gastos e exceções das disposições
contidas nas alíneas "a" até "c", deste Item,
têm regulamentação especial no acordo geral
sobre o programa descrito no Item II.

VI. O Governo da República Federativa do Brasil
compromete-se a realizar, dentro dos prazos esta-
belecidos, os programas conjuntamertte elaborados,
conforme descrição no Item II.

VII. Este Ajuste terá validade até 31 de dezem-
bro de 1980.

VIII. De resto, aplicar-se-ão também ao presente
Ajuste Complementar as disposições do acima re-
ferido Acordo Básico, de 30 de novembro de 1963,
inclusive a cláusula de Berlim (Artigo 10).

Caso o Governo da República Federativa do Brasil
concorde com as propostas contidas nos Itens. I a
VIII, esta Nota e a de resposta de Vossa Exce-
lência, em que se expresse a concordância de seu
Governo, constituirão um Ajuste entre os nossos
dois Governos, a entrar em vigor na data da Nota
de resposta de Vossa Excelência.

Permita-me, Senhor Ministro, apresentar os pro-
testos da minha mais alta consideração".

2. Em resposta, informo Vossa Excelência de que
o Governo brasileiro concorda com os termos da
Nota acima transcrita, a qual, juntamente com a
presente, passa a constituir um Ajuste entre os
nossos dois Governos, a entrar em vigor na data
de hoje.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa
Excelência os protestos da minha perfeita estima
e distinta consideração.

Ramiro Saraiva Guerreiro

Ministro de Estado das Relações Exteriores da
República Federativa do Brasil
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acordo entre o brasil e a comunidade
económica europeia sobre o comércio

de produtos têxteis
Acordo entre o Brasil e a Comunidade
Económica Europeia sobre o comércio de
produtos têxteis, assinado em
Bruxelas, em 23 de janeiro de 1980,
pelo Chefe da Missão brasileira
junto ás Comunidades Europeias,
Luiz Augusto Pereira Souto Maior, e
pelo Representante especial
da Comissão das Comunidades Europeias
para as negociações sobre os
produtos têxteis, Trân Van-Thinh.

O Governo da República Federativa do Brasil,
de uma Parte, e

o Conselho das Comunidades Europeias,
de outra Parte,

Desejosos de promover, com vistas a uma coope-
ração permanente e em condições de proporcionar
toda a segurança ao comércio, o desenvolvimento
ordenado e equitativo do comércio de produtos
têxteis entre a Comunidade Económica Europeia
(a seguir designada como a "Comunidade") e o
Brasil,

Decididos a tomar em devida conta os grayes pro-
blemas económicos e sociais que presentemente
afetam a indústria têxtil, tanto nos países impor,
tadores quanto nos países exportadores, e par-
ticularmente, a eliminar os riscos reais da pertur-
bação do mercado comunitário e do comércio de
têxteis do Brasil,

Considerando o Acordo sobre o comércio interna-
cional de têxteis (adiante mencionado como "Acor-
do de Genebra") e especialmente o seu Artigo 4."
assim como as condições previstas pelo Protocolo
que prorroga o mencionado Acordo, juntamente
com as conclusões adotadas em 14 de dezembro
de 1977 pelo Comité de Têxteis (L/4616),

Decidiram concluir o presente Acordo e para esse
fim designaram como plenipotenciários:

O Governo da República Federativa do Brasil:

Luiz A. P. Souto Maior,
Embaixador extraordinário e plenipotenciário,
Chefe da Missão da República Federativa do

Brasil cerca das Comunidades Europeias;
O Conselho das Comunidades Europeias:

Trân Van-Thinh,
Representante especial da Comissão das Co-
munidades Europeias para as negociações so-
bre es produtos têxteis;

que convencionaram o seguinte:

SEÇAO i: DISPOSIÇÕES COMERCIAIS

artigo 1.*

1. As partes reconhecem e confirmam que, sob
reserva das disposições deste acordo e sem pre-
juízo dos direitos e obrigações decorrentes do
Acordo Gerai sobre Tarifas Aduaneiras e Comércio
fGATT), a gestão do seu comércio recíproco de
produtos têxteis será regida pelas disposições do
Acordo de Genebra.

2. No que diz respeito aos produtos abrangidos
pelo presente Acordo, a Comunidade se compro-
mete a não introduzir restrições quantitativas com
base nas disposições do Artigo XIX do GATT ou
do Artigo 3 do Acordo de Genebra.

3. São proibidas medidas de efeito equivalente
a restrições quantitativas à importação pela Comu-
nidade dos produtos abrangidos pelo presente
Acordo.

artigo 2.*

1. O presente Acordo aplicar-se-á ao comércio
de produtos têxteis de algodão, lã e fibras sinté-
ticas originários do Brasil e constantes da lista
do Anexo I.

2. A designação e identificação dos produtos
abrangidos por este Acordo serão baseadas na
nomenclatura da Tarifa Aduaneira Comum e na
Nomenclatura das Mercadorias para as Estatísti-
cas do Comércio Exterior da Comunidade e do
Comércio entre Estados membros (NIMEXE).

3. A origem dos produtos abrangidos pelo presen-
te Acordo será determinada em conformidade com
as disposições em vigor na Comunidade.

Os procedimentos para o controle da origem dos
produtos acima referidos são definidos no Proto-
colo A.

artigo 3/

O Brasil concorda em limitar, para cada ano civil,
as suas exportações para a Comunidade dos pro-
dutos mencionados no Anexo II até os limites
nele estabelecidos.

As exportações de produtos têxteis enumerados
no Anexo II estarão sujeitas ao sistema de duplo
controle especificado no Protocolo A.

artigo 4.*

1. As importações pela Comunidade de produtos
têxteis cobertos pelo presente Acordo destinados
à reexportação da Comunidade, no estado em que
se encontrem ou após beneficiamento, não fica-
rão sujeitas aos limites quantitativos estabeleci-
dos no Anexo II, desde que sejam declaradas como
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tais nos termos do sistema administrativo de con-
trole em vigor para esse efeito na Comunidade.

Contudo, a liberação para uso no mercado da Co-
munidade dos produtos importados nas condições
acima referidas estará sujeita à apresentação de
uma licença de exportação emitida pelas autori-
dades brasileiras, e de prova de origem em con-
formidade com as disposições do Protocolo A.

2. Sempre que as autoridades competentes da
Comunidade verificarem que produtos têxteis im-
portados foram deduzidos dos limites quantitativos
estabelecidos pelo presente Acordo, mas em se-
guida reexportados para fora da Comunidade, as
referidas autoridades informarão às autoridades
brasileiras, dentro de quatro semanas, as quanti-
dades em causa e autorizarão a importação de
quantidades idênticas de produtos da mesma cate-
goria, sem dedução do limite quantitativo fixado
no Anexo II para o ano em curso ou para o ano
seguinte.

artigo 5.*

1. Durante a vigência do Acordo, será autorizada
a utilização antecipada de uma parte do limite
quantitativo estabelecido para o ano seguinte, para
cada categoria de produtos, até ao máximo de
5% do limite quantitativo para o ano em curso.

Os montantes concedidos em antecipação serão
deduzidos dos correspondentes limites quantitati-
vos estabelecidos para o ano seguinte.

2. O transporte carry-over de montantes não
utilizados no decurso de um ano de aplicação do
Acordo para o correspondente limite quantitativo
do ano seguinte será autorizado até ao máximo
de 5% do limite quantitativo do ano em curso.

3. As transferências para as categorias do Gru-
po I, não poderão ser feitas de nenhuma outra
categoria, excetuados os seguintes casos:

— as transferências entre as categorias 1, 2 e 3
serão autorizadas até o máximo de 5% do
limite quantitativo fixado para a categoria para
a qual a transferência é feita, com a reserva,
porém, de que, no caso dos produtos da cate-
goria 1, as Partes reconhecerão que o limite
quantitativo definido no Anexo II para esta últi-
ma categoria compreende já essa transferên-
cia de 5%;

— as transferências entre as categorias 4, 5, 6,
7 e 8 serão autorizadas até o máximo de 5%
do limite quantitativo estabelecido para a cate-
goria para a qual a transferência é feita.

As transferências para quaisquer categorias dos
grupos II, III, IV e V poderão ser feitas a partir
de uma ou mais categorias dos grupos I, II, III,
IV e V até o máximo de 5% do limite quantitativo

estabelecido para a categoria para a qual a trans-
ferência é feita.

4. O quadro das equivalências aplicáveis às trans-
ferências acima referidas consta do Anexo I ao
presente Acordo.

5. O aumento verificado numa categoria de pro-
dutos, resultante da aplicação cumulativa das dis.
posições dos parágrafos 1, 2 e 3, não poderá ex-
ceder 15% em cada ano do Acordo.

6. O recurso às disposições dos parágrafos 1,
2 e 3 será objeto de notificação prévia pelas auto-
ridades brasileiras.

artigo 6.*

1. Os produtos têxteis exportados, não mencio-
nados no Anexo II ao presente Acordo, poderão
ser submetidos a limites quantitativos fixados pelo
Brasil, nas condições estipuladas nos parágrafos
seguintes.

2. Se a Comunidade verificar, no quadro do sis-
tema de controle administrativo em vigor, que o
nível das importações de produtos originários do
Brasil, de determinada categoria não mencionada
no Anexo II, excede as seguintes percentagens
das importações totais da Comunidade, no ano
precedente, de produtos daquela categoria:

— para categorias de produtos do Grupo I: 0,2%

— para categorias de produtos do Grupo II: 1,5%

— para categorias de produtos dos Grupos III, IV
ou V: 5%

a Comunidade poderá pedir a realização de con-
sultas em conformidade com as disposições do
Artigo 12 do presente Acordo, a fim de chegar a
um acordo quanto ao nível de limitação apropriado
para os produtos de tal categoria.

3. Enquanto não se chegar a uma solução mu-
tuamente satisfatória, o Brasil se comprometerá
a suspender ou limitar, a partir da data de noti-
ficação do pedido de consulta, ao nível indicado
pela Comunidade na mencionada notificação, as
exportações de produtos pertencentes à categoria
mencionada para a Comunidade ou para a região
ou regiões do mercado da Comunidade por esta
especificadas.

A Comunidade autorizará a importação dos pro-
dutos da mencionada categoria embarcados do
Brasil antes da data de apresentação do pedido
de consulta.

4. Se as Partes não puderem, no decurso das
consultas, chegar a uma solução satisfatória den-
tro do período especificado no artigo 12 do pre-
sente Acordo, a Comunidade terá o direito de
introduzi um limite quantitativo a um nível anual
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não inferior àquele alcançado pelas importações
ds produtos da categoria em questão e referido
na notificação do pedido de consulta.

O limite assim fixado será revisto para maior,
após consultas segundo o processo previsto no
Artigo 12, a fim de cumprir as condições esta-
belecidas no parágrafo 2, caso a evo-lução das
importações totais pela Comunidade do produto
em questão o torne necessário.

5. Os limites introduzidos nos termos do pará-
grafo 2 ou do parágrafo 4 não poderão, em qual-
quer caso, ser inferiores ao nível das importações
de 1976 dos produtos daquela categoria originá-
rios do Brasil.

6. Limites quantitativos poderão ser estabeleci-
dos igualmente pela Comunidade numa base re-
gional, em conformidade com as disposições do
Protocolo B.

7. A taxa de crescimento anual para os limites
quantitativos introduzidos nos termos do presente
Artigo será determinada em conformidade com as
disposições do Protocolo C.

8. As disposições do presente Artigo não se apli-
carão no caso de as percentagens especificadas no
parágrafo 2 terem sido atingidas por uma dimi-
nuição do total de importações na Comunidade e
não como consequência de um aumento nas expor-
tações de produtos originários do Brasil.

9. No caso de aplicação do disposto nos pará-
grafos 2 ou 4, o Brasil se compromete a emitir
licenças de exportação para os produtos abrangi-
dos pelos contratos concluídos antes da introdu-
ção do limite quantitativo, até o limite quantita-
tivo estabelecido para o ano em curso.

10. Para a aplicação das disposições do para.
grafo 2, a Comunidade se compromete a fornecer
às autoridades brasileiras, antes de 31 de março
de cada ano, as estatísticas do ano anterior, rela-
tivas às importações de todos os produtos têxteis
abrangidos pelo presente Acordo, discriminadas
por país fornecedor e por Estado membro da Co-
munidade.

11. As disposições do presente Acordo referen-
tes às exportações de produtos sujeitos a limites
quantitativos estabelecidos no Anexo II serão tam-
bém aplicadas aos produtos para es quais sejam
fixados limites quantitativos em virtude do pre-
sente Artigo.

SEÇAO II: GESTÃO DO ACORDO

artigo 7.*

1. O Brasil se compromete a fornecer à Comu-
nidade informações estatísticas exatas sobre todos
os certificados de exportação emitidos pelas auto-
ridades brasileiras para todas as categorias de

produtos têxteis sujeitos aos limites quantitativos
fixados no Anexo I I .

2. A Comunidade transmitirá, do mesmo modo,
às autoridades brasileiras informações estatísticas
exatas sobre as autorizações ou documentos de
importação emitidos pelas autoridades da Comuni-
dade, bem como estatísticas de importação de
produtos abrangidos pelo sistema de controle admi-
nistrativo no Artigo 6.°, parágrafo 2.

3. As informações acima referidas serão, para
todas as categorias de produtos, transmitidas antes
do fim do segundo mês seguinte ao trimestre ao
qual as estatísticas se referem.

4. Se, da análise da troca de informações, se
verificar que existem diferenças significativas en-
tre as estatísticas de exportações e as de impor-
tações, poderão realizar-se consultas em confor.
midade com o disposto no Artigo 12 do presente
Acordo.

artigo 8.'

Qualquer alteração da Tarifa Aduaneira Comum ou
da NIMEXE, feita em conformidade com as dispo-
sições em vigor na Comunidade, que afete as
categorias dos produtos abrangidos pelo presente
Acordo, ou qualquer decisão sobre a classificação
dos produtos, não poderão ter como efeito reduzir
qualquer limite quantitativo, fixado no Anexo II,

artigo 9.°.

O Brasil se esforçará para assegurar que as ex-
portações de produtos têxteis sujeitas a limites
quantitativos sejam espaçadas tão regularmente
quanto possível ao longo do ano, embora tendo em
conta, particularmente, fatores sazonais.

Contudo, se houver recurso às disposições do arti-
go 15, parágrafo 3, os limites quantitativos esta-
belecidos no Anexo II serão reduzidos proporcio-
nal mente.

artigo 10

1. As porções dos limites quantitativos fixados
no Anexo II, não utilizadas num Estado membro
da Comunidade, poderão ser atribuídas a outro
Estado membro, em conformidade com as dispo-
sições em vigor na Comunidade. A Comunidade
se compromete a responder, num prazo de quatro
semanas, a qualquer pedido feito pelo Brasil para
tal redistribuição. Qualquer nova redistribuirão
assim efetuada não ficará sujeita aos limites fixa-
dos nas disposições de flexibilidade constantes
no Artigo 5.° do presente Acordo.

2. No caso de se tornarem necessários forneci-
mentos adicionais para uma dada região da Comu-
nidade, esta pode autorizar a importação de quan-
tidades superiores às fixadas no Anexo II, quando
as medidas tomadas em conformidade com o pa-
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rágrafo 1 deste Artigo forem insuficientes para
cobrir essas necessidades.

artigo 11

1. O Brasil e a Comunidade se comprometem a
evitar qualquer discriminação no fornecimento,
respectivamente, de certificados de exportação e
de autorizações ou documentos de importação.

2. Na aplicação do presente Acordo, as Partes
Contratantes tomarão as disposições necessárias
para manter as práticas e correntes comerciais
tradicionais entre a Comunidade e o Brasil.

3. Se uma das partes verificar que a aplicação
do presente Acordo perturba as relações comer,
ciais existentes entre importadores na Comunidade
e fornecedores do Brasil, serão imediatamente ini-
ciadas consultas, nos termos especificados no
artigo 12 do presente Acordo, com vista a reme-
diar esta situação.

artigo 12

1. Os procedimentos especiais de consulta refe-
ridos no presente Acordo são regidos pelas se-
guintes disposições:

— qualquer pedido de consulta será notificado por
escrito à outra Parte;

— o pedido de consulta será seguido, dentro de
um período razoável e, em qualquer caso, den-
tro dos quinze dias seguintes à notificação,
por uma apreâentação das razões e circunstân-
cias que, na opinião da Parte interessada, jus-
tificam tal pedido;

— as partes iniciarão as consultas, no máximo,
dentro de um mês a contar da notificação do
pedido, com vistas a chegar, no máximo dentro
do prazo de um mês, a um acordo ou a uma
conclusão mutuamente aceitável.

2. Se necessário, a pedido de uma das Partes e
em conformidade com as disposições do Acordo
de Genebra, serão realizadas consultas sobre
quaisquer problemas derivados da aplicação do
presente Acordo. Quaisquer consultas iniciadas
nos termos do presente Artigo serão efetuadas
pelas duas Partes num espírito de cooperação e
com o desejo de conciliar as divergências existen-
tes entre elas.

SEÇAO III: DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS

artigo 13

Em derrogação aos artigo 2." e 8.° do Protocolo A,
a Comunidade se compromete a emitir autoriza-
ções ou documentos de importação, sem apresen-
tação de uma licença de exportação ou certificado
de origem, conforme o modelo descrito no mencio-
nado Artigo 8.°, para os produtos orignários do

Brasil sujeitos a limites quantitativos nos termos
do presente Acordo, desde que esses produtos,
embarcados no período de 1° de janeiro de 1978
a 31 de março de 1978, não excedam 40% dos
limites quantitativos correspondentes. Esse perío-
do poderá ser prorrogado por comum acordo entre
as Partes, em conformidade com as disposições
do Artigo 12 do presente Acordo.

A Comunidade fornecerá, sem demora, às autori-
dades brasileiras informações estatísticas exatas
sobre as autorizações ou documentos de impor-
tação emitidos nos termos do presente Artigo;
as referidas autoridades deduzirão os montantes
correspondentes dos limites quantitativos fixados
no Anexo II para os produtos em causa para 1978.

artigo 14

O presente Acordo se aplica, por um lado, aos
territórios onde o Tratado que institui a Comuni-
dade Económica Europeia é aplicável, nas condi-
ções previstas nesse Tratado, e, por outro lado,
ao território do Brasil.

artigo 15

1. O presente Acordo entrará em vigor no pri-
meiro dia do mês seguinte à data na qual as
Partes contratantes se tenham notificado do cum-
primento das formalidades necessárias para esse
fim. O Acordo será aplicável até 31 de dezembro
de 1982.

2. O presente Acordo se aplicará a partir de
1.° de janeiro de 1978..

3. Cada uma das Partes poderá, em qualquer
tempo, propor a modificação do presente Acordo
ou denunciá-lo, mediante notificação à outra Parte
com uma antecedência de. pelo menos, noventa
dias. Neste caso, o Acordo terminará no fim do
período da notificação.

4. Os Anexos e os Protocolos apensos ao pre-
sente Acordo, bem como as trocas de cartas, são
partes integrantes do mesmo.

artigo 16

O presente Acordo é redigido, em dois exempla-
res, nos idiomas português, alemão, dinamarquês,
francês, holandês, inglês e italiano, cada um dos
textos fazendo igualmente fé.

Em fé do quê os plenipotenciários assinaram o
presente Acordo.

Feito em Bruxelas, aos vinte e três de janeiro de
mil novecentos e oitenta.
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o acordo sobre transportes aéreos
entre o brasil e o suriname

Acordo sobre Transportes Aéreos
Brasil-Suriname, assinado no Palácio
do Itamaraty em Brasília,
em 28 de janeiro de 1980, pelo Ministro
de Estado das Relações Exteriores,
Ramiro Saraiva Guerreiro,
e o Embaixador daquele país,
Inderdew Sewrajsing.

O Governo da República Federativa do Brasil e
o Governo da República do Suriname, de agora
em diante denominados Partes Contratantes,

Tendo decidido concluir um Acordo sobre trans-
portes aéreos regulares entre os dois países,

Designaram para esse fim representantes devida-
mente autorizados, os quais convieram nas dispo-
sições seguintes:

artigo I

Reciprocidade

As Partes Contratantes concedem-se reciproca-
mente os direitos especificados no presente Acor-
do e seu respectivo Anexo, a fim de que se esta-
beleçam os serviços aéreos internacionais nos
mesmos previstos, doravante referidos como "ser-
viços convencionados".

artigo II

Designação de empresas aéreas

1. Qualquer dos serviços convencionados poderá
ter início imediatamente ou em data posterior, a
critério da Parte Contratante à qual os direitos
foram concedidos, mas não antes que:

a) a Parte Contratante à qual os direitos tenham
sido concedidos haja designado uma empresa
aérea de sua nacionalidade para a rota ou as
rotas especificadas;

b) a Parte Contratante que concede os direitos
tenha expedido a necessária licença de fun-
cionamento à empresa designada, obedecidas
as disposições do parágrafo 2 deste Artigo e
as do Artigo VI.

2. A empresa aérea designada por uma Parte
Contratante poderá ser chamada a provar, perante
a autoridade aeronáutica da outra Parte Contra-
tante, que se encontra em condições de satisfazer
os requisitos prescritos pelas leis e regulamentos,
normalmente aplicados por essas autoridades ao
funcionamento de empresas de transportes aéreos
internacionais.

3. As Partes Contratantes reservam-se o direito
de substituir, por outra empresa aérea nacional,

a empresa aérea originariamente designada, dando
prévio aviso da substituição à outra Parte Con-
tratante. A nova empresa designada aplicar-se-ão
todas as disposições do presente Acordo e seu
Anexo.

artigo III

Facilidades aos serviços aéreos

1. Com o fim de evitar práticas discriminatórias
e assegurar igualdade de tratamento, fica esta-
belecido que:

a) As taxas e outros gravames que uma das Par.
tes Contratantes imponha ou permita sejam im-
postos à empresa designada pela outra Parte Con-
tratante para o uso de aeroportos e outras facili-
dades, não serão superiores às taxas e aos gra-
vames cobrados das aeronaves de sua bandeira
empregadas em serviços internacionais semelhan-
tes, pelo uso de tais aeroportos e facilidades.

b) Os combustíveis, óleos lubrificantes, equipa-
mento normal, provisões de bordo e peças sobres-
salentes introduzidos no território de uma Parte
Contratante, ou postos a bordo de aeronaves da
outra parte Contratante nesse território, quer dire-
tamente por uma empresa por esta designada, quer
por conta de tal empresa, e destinados unicamen-
te ao uso de suas aeronaves nos serviços conven-
cionados, gozarão do tratamento dado às empresas
nacionais que realizam transporte aéreo interna-
cional, no que diz respeito a direitos aduaneiros,
taxas de inspeção e/ou outros direitos e grava-
mes nacionais.

c) As aeronaves de uma das Partes Contratan.
tes, utilizadas na exploração dos serviços conven-
cionados, e os combustíveis, óleos lubrificantes,
equipamento normal e peças sobressalentes para
a manutenção e reparação das aeronaves utiliza-
das, bem como as provisões de bordo, compre-
endendo alimentos, bebidas e tabaco, enquanto
em tais aeronaves, gozarão de isenção de direitos
aduaneiros, taxa de inspeção e direitos ou taxas
semelhantes no território da outra Parte Contra-
tante, mesmo quando utilizados ou consumidos em
vôo sobre o referido território.

2. Os bens enumerados no parágrafo precedente
e objeto de isenção pelo mesmo estabelecida não
poderão ser desembarcados da aeronave no ter-
ritório da outra Parte Contratante sem o consen-
timento de suas autoridades aduaneiras e ficarão
sujeitos ao controle dessas autoridades, enquanto
não utilizados pela empresa.

3. Os passageiros, bagagens e mercadorias em
trânsito pelo território de uma Parte Contratante
e que permanecerem na área do aeródromo que
lhes é reservada, serão submetidos apenas ao con-
trole estabelecido para essa área, exceto no que
diz respeito a medidas de segurança para salva-
guarda da Aviação Civil Internacional. As baga-
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gens e mercadorias em trânsito direto serão isen-
tas de direitos, taxas ou gravames aduaneiros.

ertigo IV

Licenciamento

Os certificados de navegabilidade, certificados de
habilitação e licenças expedidas ou revalidadas
pela autoridade aeronáutica de qualquer das Par-
tes Contratantes e ainda em vigor serão reconhe-
cidos como válidos pela outra Parte Contratante
para o fim de exploração dos serviços convencio-
nados. As Partes Contratantes se reservam, en-
tretanto, o direito de não reconhecerem, relativa-
mente ao pouso ou sobrevoo de seu território,
certificado de habilitação e licenças concedidos
aos seus próprios nacionais pelas autoridades da
outra Parte Contratante ou por um terceiro Estado.

artigo V

Aplicação da legislação nacional

1. As leis e regulamentos de uma Parte Contra-
tante relativos à entrada, permanência no seu ter-
ritório ou saída do mesmo de aeronaves empre-
gadas em navegação aérea internacional, ou rela-
tivos à exploração e à navegação de tais aerona-
ves dentro do seu território, serão aplicados às
aeronaves da empresa designada pela outra Parte
Contratante.

2. As leis e regulamentos de uma Parte Contra-
tante relativos à entrada, permanência no seu ter-
ritório ou saída do mesmo de passageiros, tripula,
ções ou carga de aeronaves, como sejam os con-
cernentes à entrada, despacho, imigração, passa-
portes, alfândega e quarentena, aplicar-se-ão aos
passageiros, tripulações e carga de aeronaves de
empresa aérea designada pela outra Parte Con-
tratante quando no território da primeira Parte
Contratante.

artigo VI

Penalidades

1. Cada Parte Contratante reserva-se o direito
de negar ou revogar licença de funcionamento a
uma empresa aérea designada pela outra Parte
Contratante quando não julgar suficientemente
comprovado que parte preponderante da proprie-
dade e o controle efetivo da referida empresa es-
tão em mãos de nacionais da outra Parte Con-
tratante.

2. A empresa designada poderá ser multada pe-
las autoridades da cutra Parte Contratante, na
forma do ato de autorização de seu funcionamento
jurídico, ou a licença de funcionamento ser sus-
pensa ,no todo ou em parte, pelo período de um
(1) mês a três (3) meses:

a) nos casos de inobservância das leis e regula-
mentos referidos no artigo V deste Acordo, e de
outras normas governamentais estabelecidas para
o funcionamento de empresas aéreas designadas;

b) quando as aeronaves utilzadas nos serviços
convencionados não sejam tripuladas por pessoas
que posuam respectivamente a nacionalidade de
uma ou outra Parte Contratante, excetuados os
casos de adestramento do pessoal navegante, por
instrutores devidamente autorizados pelos órgãos
competentes da Parte Contratante que designou
a empresa e durante o período de adestramento,
ou se for concedida licença especial.

3. Nos casos de reincidência das infrações cons-
tantes do parágrafo 2 acima, a licença de funcio-
namento poderá ser revogada.

4. A revogação da licença de funcionamento
constante dos parágrafos 1 e 3 deste Artigo só
poderá ser aplicada após consulta com a outra
Parte Contratante. A consulta terá início num
prazo de sessenta (60) dias a partir da respectiva
notificação.

artigo Vil

Contato entre as Partes Contratantes

As autoridades aeronáuticas das duas Partes Con-
tratantes deverão manter contato permanente para
garantir uma estreita colaboração em todas as
questões tratadas no presente Acordo, visando à
sua execução satisfatória.

artigo VIII

Reunião de Consulta

1. Se qualquer das Partes Contratantes desejar
modificar qualquer cláusula do Anexo ao presente
Acordo poderá solicitar uma consulta entre as
autoridades aeronáuticas de ambas as Partes, a
qual terá início num prazo de sessenta (60) dias,
a partir da respectiva notificação.

2. Os resultados da consulta passarão a vigorar
após confirmação por troca de notas por via diplo-
mática.

artigo IX

Arbitramento

1. As divergências entre as Partes Contratantes
sobre a interpretação ou aplicação do presente
Acordo e do seu Anexo, que não puderem ser
resolvidas por meio de negociações ou de con-
sultas diretas, serão submetidas a arbitramento
seguindo-se o procedimento previsto no artigo 85
da Convenção sobre Aviação Civil Internacional,
concluída em Chicago em 1944, quanto a compo-
sição e funcionamento do respectivo tribunal. As
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custas do arbitramento serão pagas em partes
iguais pelas Partes Contratantes.

2. As Partes Contratantes farão o possível para
dar cumprimento à decisão arbitrai.

artigo X

Emendas

Ao entrar em vigor uma convenção aérea multila-
teral aceita por ambas as Partes Contratantes, o
presente Acordo deverá ser modificado de modo
que as suas disposições se conciliem com as da
nova convenção.

artigo XI

Registro

O presente Acordo e seu Anexo e assim os de-
mais atos relativos aos mesmos que os comple-
mentem ou modifiquem, serão comunicados à
Organização da Aviação Civil Internacional para
fins de registro.

ertigo XII

Denúncia

Cada uma das Partes Contratantes poderá, em
qualquer tempo, notificar à outra Parte Contra-
tante o seu propósito de denunciar o presente
Acordo, fazendo simultaneamente uma comunica-
ção do mesmo sentido à Organização da Aviação
Civil Internacional. O presente Acordo deixará de
vigorar doze (12} meses depois da data do rece-
bimento da notificação pela outra Parte Contra-
tante, salvo se for retirada por consenso de ambas
as Partes antes de expirar aquele prazo. Se não
for acusado o recebimento da notificação pela
Parte Contratante à qual for dirigida, entender-se-á
recebida quatorze (14) dias depois de o ter sido
pela Organização de Aviação Civil Internacional.

artigo XIII

Cláusula revogatória

O presente Acordo substitui as licenças, privilé-
gios e concessões existentes à data de sua en-
trada em vigor, relativos às matérias tratadas no
mesmo, e outorgados a qualquer título por uma
das Partes Contratantes em favor da empresa
aérea da outra Parte Contratante.

artigo XIV

Definições

Para os fins de aplicação do presente Acordo e
do seu Anexo, as expressões:
a) "autoridade aeronáutica" significa, no caso da
República Federativa do Brasil, o Ministro da Aero-

náutica, e, no caso da República do Suriname, o
Ministro para Assuntos Económicos, ou, em ambos
os casos, qualquer pessoa ou órgão que esteja
legalmente autorizado a exercer as funções atual-
mente pelos mesmos exercidas:

b) "serviços convencionados" significa serviços
aéreos regulares para o transporte de passagei-
ros, carga e mala postal ou somente carga nas
rotas aqui especificadas;

c) "empresa aérea designada" significa qualquer
empresa que uma das Partes Contratantes tiver
escolhido para explorar os serviços convenciona-
dos e a cujo respeito tiver sido feita comunica-
ção por escrito às autoridades aeronáuticas da
outra Parte Contratante, segundo o disposto no
artigo II, parágrafo 1, alínea b, do presente Acordo;

d) "tarifa" significa o preço a ser pago pelo
transporte de passageiros e carga e as condições
sob as quais este preço se aplica, incluindo pre-
ços e condições de agenciamento e outros ser-
viços correlatos, mas excluindo remunerações e
condições de transporte de mala postal;

e) "território" terá o mesmo sentido que lhe dá
o artigo 2 da Convenção sobre Aviação Civil Inter-
nacional, concluída em Chicago em 1944;

f) "empresa aérea", "serviço aéreo", "serviço
aéreo internacional" e "escalas sem fins comer-
ciais", terão respectivamente, as definições cons-
tantes do artigo 96 da mesma Convenção sobre
Aviação Civil Internacional.

artigo XV

Vigência

Este Acordo será aplicado provisoriamente a partir
da data de sua assinatura no limite dos poderes
administrativos das autoridades aeronáuticas de
cada Parte Contratante; e entrará em vigor atra-
vés de notificação por via diplomática depois de
cumpridos os procedimentos constitucionais de
cada uma das Partes Contratantes, a partir da
data da última dessas notificações.

Feito em Brasília, aos 28 dias de janeiro de 1980,
em dois exemplares, nas línguas portuguesa, holan-
desa e inglesa, sendo todos os textos igualmente
autênticos.

anexo

seção I

Concessão mútua

As Partes Contratantes concedem-se o direito de
explorar por intermédio da respectiva empresa
aérea designada e segundo as condições deste
Anexo, os serviços convencionados, nas rotas e
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escalas estabelecidas nos Quadros de Rotas que
o integram.

seção II

Concessão de direitos
1. Nos termos do presente Acordo e deste Ane-
xo, cada Parte Contratante concede à empresa
aérea designada pela outra Parte Contratante e
para o fim de explorar os serviços convenciona-
dos nas rotas especificadas:

a) o direito de desembarcar e embarcar passa-
geiros, carga e mala postal originados no território
da outra Parte Contratante eu a ele destinado;

b) o direito de desembarcar e embarcar passa-
geiros, carga e mala postal, originados em escalas
em terceiros países incluídos no Quadro de Rotas,
ou a eles destinados.

2. Cada Parte Contratante autoriza o sobrevoe
de seu território pela empresa designada pela
outra Parte Contratante, com ou sem pouso técni-
co, nas escalas constantes do Quadro de Rotas.

3. O exercício dos direitos acima mencionados
está sujeite às condições estabelecidas na Seção
IV abaixo.

Seção III

Consulta

As autoridades aeronáuticas das Partes Contratan.
tes consultar-se-ão a pedido de uma delas a fim
de determinar se os princípios enunciados na Se-
ção IV, abaixo, estão sendo observados ou não
pelas empresas aéreas designadas pelas Partes
Contratantes e, em particular, para evitar que uma
porção de tráfico seja injustamente desviada de
qualquer das empresas designadas.

Seção IV

Capacidade

1. Gs serviços convencionados terão por obje-
tivo fundamental oferecer uma capacidade adequa-
da à procura do tráfico.

2. Na exploração desses serviços se levará em
conta, principalmente quanto à exploração de rotas
ou trechos comuns de rota, os interesses das
empresas aéreas designadas, a fim de que os ser-
viços prestados por qualquer delas não sejam
indevidamente afetados. Assegurados os princí-
pios de reciprocidade, um tratamento justo e equi-
tativo deverá ser concedido às empresas aéreas
designadas das duas Partes Contratantes para que
possam explorar, em igualdade de condições, os
serviços aéreos nas rotas especificadas nos Qua-
dros de Rotas anexo.

3. O direito de uma empresa aérea designada
de uma Parte Contratante embarcar e desembar-
car, nos pontos das rotas especificados, tráfico
internacional com destino a ou proveniente de
terceiros países, será exercido de modo que a
capacidade corresponda:

a) à necessidade do tráfico entre o país de ori-
gem e os países de destino;

b) às necessidades de uma exploração econó-
mica dos serviços convencionados;

c) à procura do tráfico existente nas regiões
atravessadas, respeitados os interesses locais e
regionais.

seção V

Estatística

A autoridade aeronáutica de qualquer das Partes
Contratantes fornecerá à autoridade aeronáutica
da outra Parte, a pedido desta, periodicamente ou
a qualquer tempo, os dados estatísticos que sejam
razoavelmente solicitados, para a verificação de
como está sendo utilizada, pela empresa aérea
designada da outra Parte Contratante, a capaci-
dade oferecida nos serviços convencionados. Esses
dados deverão conter todos os elementos neces-
sários para fixar o volume de tráfico, bem como
sua erigem e destino na linha.

seção VI

Tarifas

1. As tarifas a serem aplicadas pela empresa
aérea designada de uma Parte Contratante em pa-
gamento do transporte de passageiros e carga
originados no território da outra Parte Contratante
ou a ele destinados deverão ser estabelecidas em
níveis razoáveis, dando-se a devida consideração
a todos os fatores relevantes, inclusive custo de
operação, características de serviço, lucro razoá-
vel e tarifas de outras empresas aéreas aplicadas
na mesma ou em rotas semelhantes, devendo ser
observado, quanto possível, o mecanismo da Asso-
ciação Internacional dos Transportadores Aéreos
(IATA).

2. As tarifas assim elaboradas serão submetidas
à aprovação da autoridade aeronáutica da outra
Parte Contratante quarenta e cinco (45) dias, pelo
menos, antes da data prevista para a sua aplica-
ção; em casos especiais, esse prazo poderá ser
reduzido, se assim concordarem as ditas autori-
dades.

3. Se, por qualquer razão, uma determinada ta-
rifa não puder ser fixada na forma das disposições
anteriores, ou se, durante os primeiros quinze (15)
dias do prazo, qualquer das autoridades aeronáu-
ticas notificar à outra a desaprovação de qualquer
tarifa que lhe foi submetida, as autoridades aero-
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náuticas das Partes Contratantes tratarão de deter-
minar tal tarifa em reunião de consulta.

4. As tarifas estabelecidas na forma das dispo-
sições desta Seção permanecerão em vigor até
que novas tarifas sejam estabelecidas segundo
essas mesmas disposições.

5. As tarifas aplicadas pela empresa aérea de-
signada por uma das Partes Contratantes, quando
servir pontos comuns entre as duas Partes ou
pontos compreendidos em rotas comuns entre o
território de uma Parte Contratante e terceiros
países, não serão inferiores às aplicadas pela em-
presa da outra Parte Contratante na execução de
serviços idênticos.

6. A empresa aérea designada por uma Parte
Contratante não poderá conceder, direta ou indi-
retamente, por si ou através de qualquer interme-
diário, descontos, abatimento ou quaisquer redu-
ções sobre tarifas em vigor, salvo os previstos
pelas resoluções aprovadas pelas Partes Contra-
tantes.

seção Vil

Horários e frequências

Os horários deverão indicar o tipo, modelo e con-
figuração das aeronaves utilizadas, bem como a
frequência dos serviços e escalas e serão subme-
tidos pela empresa aérea designada de cada Parte
Contratante à autoridade aeronáutica da outra
Parte Contratante pelo menos quarenta e cinco
(45) dias, antes da data prevista para sua vigên-
cia. Tais horários deverão ser aprovados dentro
do prazo acima indicado, a menos que envolvam
alteração de escalas ou de capacidade em desa-
cordo com o que está especificado neste Anexo.

VIII

Alterações no Quadro de Rotas

1. As seguintes alterações nas rotas não depen-
derão de prévio aviso entre as Partes Contratan-
tes, bastando a respectiva notificação de uma a
outra autoridade aeronáutica:

a) inclusão ou supressão de pontos de escalas
no território da Parte Contratante que designa a
empresa aérea;

b) omissão de escalas no território da outra Par-
te Contratante e no território de terceiros países.

2. A alteração das rotas convencionadas pela
inclusão de ponto de escala não previsto no Qua-
dro de Rotas fora de território da Parte Contra-
tante que designa a empresa aérea, fica sujeita
a acordo prévio entre as autoridades aeronáuticas
de ambas as Partes.

QUADRO DE ROTAS DO BRASIL

Pontos Iniciais

Pontos no Brasil

Pontos Intermediários (1)

Caiena

Pontos no Suriname

Paramaribo

Pontos além do Suriname (1)

Georgetown
Port of Spain
Bridgetown
Curaçau

NOTAS:

(1) A supressão de escalas se regula pela Seção
VIII do Anexo ao Acordo sobre Transportes
Aéreos.

QUADRO DE ROTAS DO SURINAME

Pontos Iniciais

Pontos no Suriname

Pontos Intermediários (1)

Caiena

Pontos do Brasil (1)

Belém e/ou Manaus

Pontos além do Brasil (1)

Lima e/ou um ponto na Colômbia
que não seja Bogotá (2)

NOTAS:

(1) A supressão de escalas se regula pela Seção
VIII do Anexo ao Acordo sobre Transportes
Aéreos.

[2) o ponto na Colômbia será comunicado antes
de ser iniciado o serviço.

protocolo de assinatura

No decurso das negociações que conduziram à
assinatura de um Acordo sobre Transportes Aéreos
entre a República Federativa do Brasil e a Repú-
blica do Suriname, as duas delegações convencio-
naram o seguinte:

1 — A empresa designada pela República do Suri-
name pode operar quatro frequências por semana,
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no transporte de passageiros, carga e correio, ou
somente carga com aeronaves da série DC-8 ou
similar ou menor, com a capacidade máxima de
200 assentos, por vôo.

2 — A empresa designada pela República Federa-
tiva do Brasil pode operar quatro frequências por
semana, no transporte de passageiros, carga e
correio ou somente carga com aeronaves da série
B-707-320 ou DC-8 ou similar ou menor, com a
capacidade máxima de 200 assentos, por vôo.

3 — Os direitos de tráfego mencionados no Acor-
do sobre Transportes Aéreos, e neste Protocolo,
inclusive o trafego acessório, serão exercidos pe-
las empresas aéreas designadas das Partes Con-
tratantes, nos pontos constantes do Quadro de
Rotas, sujeitos somente às normas relativas à ca.
pacidade e às frequências autorizadas pelas Par-
tes Contratantes.

4 — A empresa designada pela República do Su-
riname pode embarcar e desembarcar, nas rotas
de seu Quadro de Rotas, tráfego acessório de
6.' liberdade entre as suas escalas no território
brasileiro e as escalas em terceiros países cons-
tantes do Quadro de Rotas da República Federati-
va do Brasil.

5 — A empresa designada pela República Federa-
tiva do Brasil pode embarcar e desembarcar, nas
rotas de seu Quadro de Rotas, tráfego acessório
de 6.' liberdade entre as suas escalas no território
do Suriname e as escalas em terceiros países
constantes do Quadro de Rotas da República do
Suriname.

6 — No que concerne aos tripulantes estrangeiros
empregados nos serviços convencionados, na for-
ma da parte final do Artigo VI, parágrafo 2, alínea
b, do Acordo sobre Transportes Aéreos, a empre-
sa aérea designada de uma Parte Contratante sub-
meterá à autoridade aeronáutica da outra Parte
Contratante uma lista completa indicando os no-
mes, a nacionalidade, a função na tripulação, o
tipo e o número da licença e a autoridade que
a emitiu. Salvo decisão em contrário de qualquer
das Partes Contratantes, esses tripulantes pode-
rão exercer suas funções nos serviços conven-
cionados.

7 — Cada Parte Contratante concede à outra Parte
Contratante o direito à sua empresa designada
de transferir o excedente entre a receita e a des-
pesa, de acordo com as formalidades cambiais em
vigor no território da Parte Contratante que con-
cederá as necessárias facilidades para tal. Essas
transferências serão efetuadas às taxas em vigor
no mercado de câmbio, à época da transferência,
e aplicáveis ao pagamento da espécie.

8 — Uma empresa designada por uma das Partes
Contratantes terá o direito-, obedecendo às leis
e aos regulamentos da outra Parte Contratante,

a trazer e manter no território da outra Parte
Contratante o seu próprio representante e o res-
pectivo pessoal técnico e comercial, de acordo
com as necessidades dos serviços aéreos.

9 — As Partes Contratantes concordaram em que
as empresas designadas poderão utilizar nos ser-
viços convencionados aeronave arrendada ou em
intercâmbio com outras empresas, inclusive de
terceiros países, desde que o arrendamento ou
o intercâmbio da aeronave tenha sido feito se-
gundo a lei da Parte Contratante que designa a
empresa.

10 — As Partes Contratantes concordaram em
reconsiderar, em futuro próximo, a possibilidade
de substituir a escala em território colombiano
constante do Quadro de Rotas da República do
Suriname, por Bogotá.

11 — As Partes Contratantes concordaram em
reconsiderar, em futuro próximo, a possibilidade
de a empresa designada pela República do Suri-
name estender os serviços convencionados para
o Rio de Janeiro e/ou São Paulo, e além.

12 — As Partes Contratantes concordaram em
reconsiderar, em futuro próximo, a possibilidade
de a empresa designada pela República Federativa
do Brasil estender os serviços convencionados de
Paramaribo para dois pontos na Europa.

acordo brasil-hungria regulamenta
escritórios comerciais húngaros

em são paulo e no rio de janeiro

Acordo, por troca de Notas, entre
o Brasil e a Hungria,
para manutenção dos Escritórios
Comerciais húngaros em São Paulo e no
Rio de Janeiro, assinado, no Palácio
do Itamaraty em Brasília, em
29 de janeiro de 1980, pelo Ministro
de Estado das Relações Exteriores,
Ramiro Saraiva Guerreiro,
e pelo Embaixador Extraordinário
e Plenipotenciário da República Popular
da Hungria, Egon Forgács.

A Sua Excelência o Senhor Egon Forgács,
Embaixador Extraordinário e Plenipotenciário da
República Popular da Hungria.

Senhor Embaixador,

Tenho a honra de levar ac conhecimento de Vossa
Excelência que o Governo brasileiro concorda em
que sejam mantidos nas cidades do Rio de Janeiro
e de São Paulo escritórios para fins comerciais
da República Popular da Hungria, nas seguintes
condições:
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a) cada escritório, designado como Escritó-
rio da Seção Comercial da Embaixada da
República Popular da Hungria, constitui
uma seção dos serviços comerciais da
Embaixada da República Popular da Hun-
gria em Brasília;

b) os escritórios terão função de fomento
do intercâmbio comercial entre os dois
países e de promoção dos interesses co-
merciais da República Popular da Hungria;

c) as instalações dos escritórios, bem como
sua correspondência oficial, gozarão de
inviolabilidade;

d) o número de funcionários de cidadania
húngara que serão autorizados a traba-
lhar em cada escritório deverá manter-se
dentro de um limite razoável, correspon-
dente às necessidades reais do inter-
câmbio entre os dois países;

e) cada escritório poderá empregar, a seu
serviço, cidadãos brasileiros, observado
o disposto nos artigos 81, inciso XVIII,
e 146, inciso II, da Constituição do Brasil,
e devendo a Embaixada informar o Minis-
tério das Relações Exteriores do nome,
local e data de nascimento, filiação e
funções desses empregados;

f) nas instalações de cada escritório po-
derá funcionar uma Seção do Serviço
Consular da Embaixada da República Po-
pular da Hungria, com jurisdição sobre
os territórios dos Estados do Rio de Ja-
neiro e Espírito Santo, e dos Estados
de São Paulo e Paraná, respectivamente;

g) o funcionário consular, em cada um dos
escritórios, cuja designação deverá ser
comunicada ao Ministério das Relações
Exteriores, terá o título de Agente Con-
sular e receberá visto oficial; uma vez
aprovada sua designação, deverá exercer
com exclusividade funções corresponden-
tes ao Direito Internacional e em con-
formidade com as leis e regulamentos
brasileiros;

h) o Chefe de cada escritório receberá vis-
to diplomático ou oficial, segundo a ca-
tegoria de seu passaporte, e gozará dos
privilégios e imunidades geralmente con-
cedidos aos cônsules estrangeiros no
Brasil;

0 todos os demais funcionários de cada
escritório, de cidadania húngara, terão
vistos oficiais e receberão tratamento
semelhante ao atribuído aos funcionários

administrativos de repartições consula-
res estrangeiros no Brasil;

j) poderão figurar na "Lista do Corpo Con-
sular Estrangeiro", além dos endereços
dos Escritórios Comerciais, os nomes
dos seus Chefes e Agentes Consulares.

2. Fica assegurada, pelo Governo da República
Popular da Hungria, reciprocidade de tratamento
ao Governo brasileiro, se este vier 2 instalar Es-
critório Comercial em alguma cidade húngara.

3. A presente Nota e a respectiva resposta de
Vossa Excelência, concordando com os termos
aqui expostos, constituirão um acordo sobre a ma-
téria entre os Governos do Brasil e da Hungria.
Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa
Excelência os protestos da minha alta estima e
mais distinta consideração.

Ramiro Saraiva Guerreiro
Ministro de Estado das Relações Exteriores da
República Federativa do Brasil

colômbia deposita instrumento
de ratificação do tratado
de cooperação amazônica

Ata da cerimonia de depósito,
pela Colômbia, do Instrumento de
Ratificação do Tratado de Cooperação
Amazônica, assinada no Palácio
do Itamaraty em Brasília, em 25 de
fevereiro de 1980, pelo Ministro
de Estado das Relações Exteriores,
Ramiro Saraiva Guerreiro,
e pelo Embaixador da República da
Colômbia, Germán Rodrigues Fonnegra.

Os abaixo assinados, Sua Excelência o Senhor Em.
baixador Ramiro Saraiva Guerreiro, Ministro de
Estado das Relações Exteriores da República Fe-
derativa do Brasil, e Sua Excelência o Senhor Ger-
mán Rodríguez Fonnegra, Embaixador da República
da Colômbia, reuniram-se no Palácio do Itamaraty,
em Brasília, aos 25 dias do mês de fevereiro de
1980, para a cerimónia de depósito do Instrumento
de Ratificação, por parte do Governo da República
da Colômbia, do Tratado de Cooperação Amazôni-
ca, assinado em Brasília, no dia 3 de julho de 1978.

E tendo sido achado em boa e devida forma o
referido Instrumento de Ratificação, foi efetuado
o seu depósito nos arquivos do Governo da Repú-
blica Federativa do Brasil.

Em fé do que, no lugar e data acima declarados,
assinaram a presente Ata, feita em dois exempla-
res, nos idiomas português e espanhol, cópia da
qual será enviada aos Governos de cada uma das
Partes Contratantes, e nela apuseram seus selos. *

O 1 ratado de Cooperação Amazônica já foi ratificado pelos Governos dos seguintes países:
Brasil. Bolívia, Colômbia, Equador, Guiana, Perue Suriname.
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comissão mista estreitará
a cooperação brasileiro-panamenha

Nota do Embaixador brasileiro no Panamá,
Jorge d'Escragnolle Taunay,
ao Ministro das Relações Exteriores
da República do Panamá,
Carlos Ozores Typaldos, enviada
em 26 de fevereiro de 1980,
propondo um acordo para a constituição
de uma comissão mista
brasileiro-panamenha.

A Sua Excelência o Doutor Carlos Ozores Typaldos,
Ministro das Relações Exteriores da República do
Panamá.

Senhor Ministro,

Tenho a honra de levar ao conhecimento de Vossa
Excelência que, com vistas ao desenvolvimento
das relações econômico-financeiras, comerciais,
técnico-científicas e culturais existentes entre o
Brasil e o Panamá, e visando a estreitar dessa
maneira, os laços de cordial amizade e profícua
cooperação que unem ambos os países, o Governo
brasileiro está disposto a concluir com o Gover-
no do Panamá um acordo para a constituição de
uma comissão mista brasileiro-panamenha.

2. Dentre os temas do interesse do relaciona,
mento entre o Brasil e o Panamá, a comissão mista
a ser criada objetivará cuidar, em particular, de:

I — Analisar o comportamento do intercâmbio co-
mercial bilateral e apresentar medidas para seu
incremento e diversificação.

II — Estudar a atuação dos meios de transporte
entre o Brasil e o Panamá, tanto de carga quanto
de passageiros, e sugerir meios para seu aperfei-
çoamento e intensificação.

Ml — Analisar o desempenho da cooperação téc-
nico-científica entre os dois países e formular su-
gestões no sentido de propiciar o seu melhor
aproveitamento nas áreas consideradas de inte-
resse prioritário por ambos governos, entre as
quais a da energia e desenvolvimento de fontes
energéticas alternativas.

IV — Analisar o desempenho da cooperação cultu-
ral entre o Brasil e o Panamá e sugerir formas,
e medidas adequadas ao seu estímulo, inclusive
no âmbito do convénio cultural firmado no Rio de
Janeiro, a 6 de março de 1944.

3. A comissão mista se reunirá ordinariamente
uma vez por ano, alternadamente no Brasil e no
Panamá, e em caráter extraordinário, quando as
Partes assim acordarem.

4. Caso o Governo da República do Panamá con-
corde com o qus precede, a presente Nota e a
Nota de resposta de Vossa Excelência, de igual
teor e mesma data, constituirão acordo entre nos-
sos dois Governos, a entrar em vigor na data
de hoje.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa
Excelência os protestos da minha mais alta con.
sideração.

Jorge d'Escragnolle Taunay

Embaixador do Brasil

brasil assina acordo com a oea
para instituição dos conhecimentos

sobre comercialização internacional
Acordo entre o Governo do Brasil
e a Secretaria-Geral da Organização
dos Estados Americanos (OEA) para a
instituição, no nível regional,
dos conhecimentos sobre comercialização
internacional, medicnte o fortalecimento
do Centro Interamericano
de Comercialização, assinado
em Washington, D.C., em 27 de
fevereiro de 1980, pelo Embaixador
Representante Permanente do Brasil
junto à OEA, Alarico Silveira Júnior, e
pelo Secretário-Geral daquela
Organização, Alejandro Orfila.

Considerando:

Que os países da região, a fim de fortalecer suas
economias externas estão atribuindo maior ênfase
à política de desenvolvimento das exportações de
bens não tradicionais;

Que o Conselho Interamericano Económico e So-
cial da Organização dos Estados Americanos, em
sua XIII Reunião Anual no Nível Ministerial (CIES/
RES. 144, XIII-0/78), instruiu a Secretaria-Geral
no sentido de que atribua a importância e dimen-
são que correspondem às grandes necessidades
dos Estados Membros na área do desenvolvimento
das exportações, principalmente em matéria de
assistência técnica, treinamento e outros aspectos
que os governos considerem pertinentes;

Que a falta de pessoal especializado em comer-
cialização, especialmente no campo internacional,
além de constituir um obstáculo do maior vulto
à expansão das exportações não tradicionais, inci-
de na eficiência dos mecanismos de comércio na-
cional e internacional da região;

Que foi assinado, em 4 de dezembro de 1967, um
Acordo entre o Governo da República Federativa
do Brasil e a Secretaria-Geral da Organização dos
Estados Americanos, mediante o qual foi criado
o Programa Interamericano de Capacitação em Co-
mercialização Nacional e Internacional, Proieto
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n.° 216, com duração até 3 de dezembro de 1973,
Acordo esse prorrogado até 30 de junho de 1979;

Que a Fundação Getúlio Vargas, dada sua ampla
experiência nesse campo, assumiu a responsabili-
dade de Instituição Sede do Projeto mediante Ata
de Adesão de 26 de dezembro de 1967, renovada
em 23 de agosto de 1974;

Que os Estados Membros da Organização dos Es-
tados Americanos demonstraram ter um alto con-
ceito do Centro lnteramericano de Comercializa-
ção, porquanto continuaram a aumentar significa-
tivamente suas solicitações de cursos e progra-
mas docentes do Centre;

Que é necessário formalizar um Acordo entre o
Governo da República Federativa do Brasil e a
Secretaria-Geral da Organização dos Estados Ame-
ricanos, a fim de continuar e fortalecer as ativi-
dades do referido Centro com vistas ao atendi-
mento da demanda não satisfeita de pessoal espe-
cializado em comercialização internacional;

O Representante do Brasil junto à Organização
dos Estados Americanos, em nome e como repre-
sentante do Governo do Brasil, doravante deno-
minado o GOVERNO, e o Secretário-Geral da Orga-
nização dos Estados Americanos, em nome e como
representante da SECRETARIA-GERAL, doravante
assim denominada, convieram em assinar o se-
guinte

ACORDO

Objetivo e Atividades

artigo I

Este Acordo tem os seguintes objetivos:
1. Disseminar os conhecimentos sobre comercia-

lização internacional no nível regional, por
intermédio do "Centro lnteramericano de Co-
mercialização (CICOM)", estabelecido pelo
GOVERNO e a SECRETARIA-GERAL mediante
acordos assinados sucessivamente em 4 de
dezembro de 1967 e 12 de julho de 1974, sen-
do sede do Centro a Fundação Getúlio Vargas,
doravante denominada a INSTITUIÇÃO SEDE.

2. Preservar o caráter interamericano do CICOM,
levando em conta os objetivos do Programa
de Comércio Internacional e Desenvolvimento
das Exportações da Organização dos Estados
Americanos.

3. Aumentar os serviços do CICOM, conseguindo
recursos de fontes externas e das entidades
nacionais, quando elas solicitarem serviços do
Centro que ultrapassem as contribuições orça-
mentarias das partes neste Acordo. O Con-
selho Diretor do CICOM, em virtude da auto-
nomia técnico-administrativa que o Artigo V
deste Acordo lhe confere no Centro, desen-

volverá uma política de atração e utilização de
tais recursos externos, sem prejuízo do ex-
presso no parágrafo anterior (Artigo I, pará-
grafo 2).

artigo II

As funções do CICOM serão: o treinamento téc-
nico-profissional em Comercialização; investigação
complementar das atividades de treinamento;
assesseria técnica para desenvolver programas de
treinamento a nível nacional; difusão de material
técnico-didático; desenvolvimento de atividades de
treinamento com outras instituições docentes; rea-
lizar pesquisas de mercado e estudos de produtos
para exportação, e análise da instrumentação de
políticas de comercialização nacional e interna-
cional .

No desenvolvimento de suas atividades, o CICOM
dará especial importância à comercialização inter-
nacional e procurará fortalecer uma base teórica
em comercialização.

As operações do CICOM incluirão:

1. Atividades de Treinamento

a. Curso Regular lnteramericano (CINTER)
Este Curso será realizado periodicamente na INS-
TITUIÇÃO SEDE e será organizado com base em
um número de não mais de trinta bolsistas dos
Estados Membros, de nível de pós-graduação, aos
quais serão custeadas as passagens de ida e volta
e despesas de subsistência. Sua duração, que
poderá ser de até seis meses, e seu conteúdo
serão aprovados pelo Conselho Diretor do CICOM.
Os bolsistas residentes na cidade onde esteja a
INSTITUIÇÃO SEDE receberão, no máximo, vinte
e cinco por cento das despesas de subsistência.
Até vinte por cento das bolsas de estudo poderão
ser destinadas a estudantes brasileiros.

Este Curso será orientado a dar uma visão global
do Comércio Exterior, com uma referência espe-
cial à problemática da região.

Na seleção dos bolsistas deste Curso dar-se-á
prioridade aos candidatos com orientação acadé-
mica, com vistas a promover a formação de instru-
tores nos países membros da OEA, em matéria
de comercialização internacional.

b. Cursos ou Seminários Nacionais

Estes cursos ou seminários realizados no Brasil
e nos demais Estados Membros terão por objetivo
o aperfeiçoamento de funcionários de entidades
públicas e privadas. Terão duração acorde com a
natureza de cada curso ou seminário. No plane-
jamento de tais atividades, o CICOM dará priori-
dade às solicitações que forem formuladas à OEA
pelos Estados Membros em seus respectivos pro-
gramas nacionais de cooperação técnica.
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2. Trabalhos de Pesquisa

O Corpo docente do CICOM, com vistas aos tra-
balhos práticos sobre comercialização desenvolvi-
dos em quaisquer dos cursos ou seminários, ela-
borará novos casos conducentes à formação de
uma base teórica sobre comercialização no Hemis-
fério e à atualização dos programas docentes do
CICOM. Este Centro realizará, ademais, outras
pesquisas correspondentes aos assuntos de seu
campo de ação.

DURAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO

artigo III

A fim de facilitar o desenvolvimento institucional
do CICOM, mediante a formulação de políticas e
estratégias a longo prazo, este Acordo terá sete
(7) anos de vigência. Visto que a consolidação
dos objetivos institucionais citados poderá tomar
mais tempo do que o previsto para a duração do
presente acordo, o mesmo poderá ser prorrogado
por consenso das partes. A prorrogação deverá
ser feita, obrigatoriamente, na vigência do acordo.

artigo IV

O CICOM contará com um Conselho Diretor e,
sob sua autoridade, terá autonomia técnica e admi-
nistrativa.

artigo V

O Conselho Diretor será um foro de discussão
para examinar e aprovar as operações do CICOM,
coordenar atividades e recomendar ações de acor-
do com os objetvos do Artigo I e as funções
descritas no Artigo II deste Acordo.

As receitas provenientes de contribuições exter-
nas serão programadas por meio dos planos de
operações, de acordo com projetos que corres-
pondam às funções do CICOM, que o Conselho
Diretor aprovar.

artigo VI

O Conselho Diretor será composto:

1. De um representante da SECRETARIA-GERAL,
o Secretário Executivo de Assuntos Económi-
cos e Sociais, que presidirá o Conselho.

2. De um representante do GOVERNO.

3. De um representante da INSTITUIÇÃO SEDE.

4. Do Diretor do Programa de Comércio Inter-
nacional e Desenvolvimento das Exportações.

5. Do Diretor Internacional do CICOM.

6. Do Diretor Nacional do CICOM.

O Diretor Internacional e o Diretor Nacional par-
ticiparão, com direito à palavra e a voto, nas de-
cisões do Conselho, e seus cargos são incompa-
tíveis com os de representante da SECRETARIA-
GERAL, do GOVERNO e da INSTITUIÇÃO SEDE.

artigo VII

As decisões do Conselho Diretor serão tomadas
por unanimidade dos seus membros e, no caso de
não haver consenso, as decisões serão tomadas
de comum acordo pelo Presidente do Conselho e
pelos representantes do GOVERNO e da INSTI-
TUIÇÃO SEDE.

artigo VIII

O Conselho Diretor reunir-se-á ordinariamente pelo
menos uma vez cada ano na INSTITUIÇÃO SEDE
e, extraordinariamente, a pedido escrito de um
dos membros representantes e concordância dos
representantes da SECRETARIA-GERAL, do GO-
VERNO e da INSTITUIÇÃO SEDE.

artigo IX

1. O Diretor Internacional e o Diretor Nacional
prepararão conjuntamente e submeterão à
consideração do Conselho Diretor planos
anuais de operações de acordo com os obje-
tivos e andamento de projeto. Os referidos
planos de operações abrangerão os seguintes
aspectos:

a. Fontes de recursos e seu emprego nas
atividades do CICOM.

b. Orçamento por objeto da despesa segun-
do as atividades do CICOM.

c. Programa de custo, segundo a descrição
pormenorizada das atividades diretas do
CICOM, previstas no Artigo II, para cada
um dos meses do período orçamentário.

2. Os Diretores prepararão conjuntamente os
relatórios mensais de andamento acerca da
execução do Plano Anual de Operações. Tais
relatórios mensais de andamento serão envia-
dos, com a maior brevidade, a cada um dos
outros membros representantes do Conselho
Diretor. As modificações no Plano-Anual de
Operações aprovado pelo Conselho Diretor
somente poderão ser efetivadas após aprova-
ção dos representantes, da SECRETARIA-GE-
RAL, do GOVERNO e da INSTITUIÇÃO SEDE.

artigo X

O Diretor Internacional e o Diretor Nacional terão
a seu cargo a direção técnica executiva do CICOM
com as seguintes funções e responsabilidades:

1. Organizar as atividades de treinamento do
CICOM.
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2. Coordenar os programas de assistência téc-
nica, pesquisa e publicações do CICOM, in-
clusive a atualização dcs folhetos acerca de
suas atividades.

3. Coordenar os cursos ou seminários nacionais
com as entidades locais co.patrocinadoras,
dando prioridade aos pedidos formulados pe-
los países membros da OEA nos programas
nacionais de cooperação técnica e que te-
nham obtido a conformidade da SECRETA-
RIA-GERAL.

4. Contratar professores e conferencistas por
um prazo de até três meses. Dentro da pri-
meira semana, a partir da data de cada con-
trato, a Direção enviará uma cópia do contra-
to e do curriculum vitae da pessoa contrata-
da ao Programa de Comércio Internacional
e Desenvolvimento das Exportações da SE-
CRETARIA-GERAL, bem como à INSTITUIÇÃO
SEDE. Esses contratos por tarefa serão cele-
brados pelo CICOM, de acordo com sua auto-
nomia administrativa, e as pessoas contrata-
das não serão consideradas funcionários dos
signatários deste Acordo.

5. Manter em dia um registro de professores e
conferencistas qualificados para as ativida-
des de treinamento do CICOM.

6. Manter com diligência as relações técnicas
do CICOM com a SECRETARIA-GERAL.

7. Preparar os expedientes de pagamento con-
cernentes à execução do orçamento do CICOM
e apresentá-los, conforme o caso, ao Encar-
regado de Pagamento da SECRETARIA-GERAL
no Rio de Janeiro ou ao do GOVERNO ou da
INSTITUIÇÃO SEDE.

8. Quando um dos Diretores estiver ausente do
país sede, o que permanecer se encarregará
da Direção e apresentará ao outro, logo que
regresse, um relatório.

9. Atuar como professor e/ou como pesquisador,
sem por isso desobrigar-se de atuar em algu-
ma medida nos programas de assistência
técnica.

10. O Diretor Nacional, com a colaboração do
Diretor Internacional, terá a responsabilidade
de programar e coordenar os cursos intera-
mericanos — CINTER.

crtlgo XI

As funções específicas de cada um dos Diretores
serão claramente estabelecidas pelo Conselho
Diretor.

artigo XII

Quando ocorrerem diferenças de opinião entre os
Diretores do CICOM, tais diferenças serão consi-
deradas pelo Conselho Diretor. Caso não haja
consenso, a decisão final será tomada de comum
acordo pelo Presidente do Conselho e pelos repre-
sentantes do GOVERNO e da INSTITUIÇÃO SEDE.

artigo XIII

O Diretor Internacional e o corpo de professores
internacionais que forem contratados por conta
dos fundos provenientes da SECRETARIA-GERAL
serão de nacionalidade diversa da do país sede'
e serão considerados parte do pessoal da SECRE.
TARIA-GERAL e sujeitos aos regulamentos da
mesma.

artigo XIV

O orçamento do CICOM integrará as contribuições
financeiras das partes signatárias deste Acordo e
de quaisquer cutras fontes na modalidade de um
só orçamento-programa.

artigo XV

A SECRETARIA-GERAL compromete-se a propor-
cionar um Encarregado de Pagamento na cidade
do Rio de Janeiro, pelo período de vigência deste
Acordo. Este funcionário será responsável pelo
cumprimento das Normas Orçamentarias e Finan-
ceiras da SECRETARIA-GERAL.

artigo XVI

As contribuições que a SECRETARIA-GERAL deve
fazer, segundo o estipulado neste Acordo, serão
postas oportunamente à disposição do Encarrega-
do de Pagamento no Rio de Janeiro; levando em
conta as datas das atividades no Plano de Ope-
rações do CICOM.

As receitas provenientes de contribuições exter-
nas para o financiamento de cursos nacionais do
CICOM que se realizem fora do Brasil serão depo-
sitadas na conta bancária da SECRETARIA-GERAL
no Rio de Janeiro ou em Washington, D.C.

As contribuições que o GOVERNO deve fazer se-
rão depositadas, de acordo com o orçamento bra-
sileiro, anualmente, o mais tardar em trinta de
março, em conta especial que terá o título CICOM/
FGV, no Banco do Brasil, no Rio de Janeiro.

Obrigações e Responsabilidades das Partes

artigo XVII

1. Dois critérios determinarão o montante das
contribuições do CICOM:

a. Assegurar um volume considerável de
serviços eficientes aos países, manten-
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b.

do no orçamento do CICOM uma estru-
tura equilibrada entre as despesas fixas
de manutenção e as despesas variáveis
das atividades, no sentido de que per-
mita o emprego diligente dos recursos
humanos e físicos do CICOM.

Evitar reduções dos serviços do CICOM
aos países por motivo de diminuição do
poder aquisitivo dos recursos monetários
do CICOM.

2. As partes signatárias deste Acordo conside-
ram que as atividades do CICOM até 31 de dezem-
bro de 1981, representarão um custo mínimo anual
de USS 600,000. A partir de 1 de janeiro de 1982
até a terminação deste Acordo as partes signa-
tárias fixam o equivalente a USS 660,000 anuais
como cifra mínima para o funcionamento do
CICOM. Dessa cifra, o GOVERNO contribuirá com
o equivalente a USS 360,000, em cruzeiros, e a
SECRETARIA-GERAL contribuirá com USS 300,000.

artigo XVIII
O GOVERNO obriga-se ao seguinte:

1. Dar ao CICOM o apoio necessário para seu
funcionamento normal, prestando sua colabo-
ração para o melhor êxito das atividades pro-
gramadas.

2. Conceder ao CICOM e ao seu pessoal inter-
nacional as facilidades, privilégios e imunida-
des compreendidas no Acordo sobre Privilé-
gios e Imunidades da OEA que foi assinado
pelo Brasil em 22 de setembro de 1949 e
ratificado em 22 de outubro de 1965.

3. Assumir o compromisso de financiar anual-
mente o CICOM com as quantias estipuladas
no Artigo XVII deste Acordo e segundo as
condições estabelecidas no mesmo Artigo.

4. Prestar todo o apoio jurídico, administrativo
e diplomático necessário à INSTITUIÇÃO SEDE
para o funcionamento do CICOM no país.

artigo XIX

O GOVERNO, no que diz respeito a suas contri-
buições, assumirá as seguintes responsabilidades:

1. Financiar os contratos do Diretor Nacional do
CICOM e dos professores e demais pessoal
local, tanto sujeito a regime de tempo integral
como a regime de tempo parcial, para desen-
volver adequadamente os cursos e demais
atividades programadas, de acordo com o Pla-
no de Operações do CICOM.

artigo XX

Será obrigação da INSTITUIÇÃO SEDE:
1. Designar e contratar o Diretor Nacional do

CICOM.

2. Proporcionar os locais adequados à direção,
administração, secretaria, corpo de professo
res e alunos do CICOM; locais para aulas,
biblioteca e outras dependências necessárias
para os cursos e para as outras atividades
programadas, em conformidade com decisão
do Conselho Diretor.

3. Proporcionar os serviços pertinentes de ma-
nutenção dos locais e material destinados ao
CICOM.

4. Eximir de taxas de matrícula e outras despe-
sas aos bolsistas. do Curso Regular Intera-
mericano.

5. Assegurar as facilidades técnicas e adminis-
trativas, especialmente equipamento de repro-
dução de documentos, despesa de comunica-
ção para a coordenação dos cursos e demais
atividades, e manutenção do automóvel do
CICOM.

artigo XXI

A SECRETARIA-GERAL obriga-se a:

1. Dar ao CICOM o apoio necessário ao seu
funcionamento normal, prestando sua colabora-
ção de acordo com as diretrizes aprovadas
pelo CIES e com os regulamentos e políticas
da SECRETARIA-GERAL.

2. Assumir o compromisso de financiar anual-
mente c CICOM com os montantes e segundo
as condições estabelecidas nos Artigos XVII
e XVIII deste Acordo.

artigo XXII

A SECRETARIA-GERAL, no que diz respeito a suas
contribuições, assumirá as seguintes responsa-
bilidades:

1. Designar e contratar o Diretor Internacional
do CICOM.

2. Selecionar conjuntamente com a INSTITUIÇÃO
SEDE os bolsistas do Curso Regular lntera-
mericano, de acordo com o estabelecido nos
regulamentos da SECRETARIA-GERAL.

3. Designar e contratar, durante o período de
vigência do Acordo, os professores e técni-
cos internacionais do CICOM que forem ne-
cessários para as atividades de caráter inter-
nacional programadas no Plano de Operações
do CICOM. Esses professores e técnicos
internacionais também poderão colaborar nos
cursos ou seminários que se realizarem no
Brasil.

4. Designar e contratar o pessoal de secretaria
e subalterno necessário para as atividades de
caráter internacional.
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artigo XXIII

A INSTITUIÇÃO SEDE aceita a respontabilidade
civil por danos ou prejuízos que sejam causados
pelo exercício normal das atividades do CICOM,
eximindo de qualquer responsabilidade nessa ma-
téria o GOVERNO, a SECRETARIA-GERAL e o pes-
soal docente, técnicos e bolsistas do CICOM.

Disposições Gerais

artigo XXIV

As partes declaram que:

1. Conhecem, aceitam e obrigam-se a observar
os regulamentos da SECRETARIA-GERAL.

2. Cooperarão entre si no exercício das funções
que competem a cada uma em conformidade
com este Acordo e os regulamentos da SE-
CRETARIA-GERAL.

3. Serão de propriedade da SECRETARIA-GERAL
os documentos e trabalhos que se originem
ou sejam produzidos em virtude dos estudos
e pesquisas que ferem realizados pelo CICOM
na vigência deste Acordo, os quais estarão
à disposição dos Estados Membros. A função
do CICOM de divulgar seu material técnico-
didático e de fazer com que nele figurem o
nome ou nomes de seus autores não impli-
cará alienação do direito de propriedade da
SECRETARIA-GERAL e do CICOM.

4. Aceitam que as modificações do orçamento-
programa da Organização, ou a não aprovação
do mesmo pelos órgãos competentes da Orga-
nização, modificam, na medida aprovada, ou
cancelam as obrigações assumidas pela SE-
CRETARIA-GERAL em virtude deste Acordo.

artigo XXV

Este Acordo entrará em vigor em 1 de janeiro
de 1980.

artigo XXVI

Este Acordo poderá ser modificado em qualquer
momento, por consenso das partes contratantes,
mediante solcitação pormenorizada, por escrito, de
uma delas à outra.

artigo XXVII

O presente Acordo poderá ser denunciado por
qualquer das partes, mediante notificação escrita,
por via diplomática. A denúncia surtirá efeito seis
(6) meses após a data de notificação.

Em fé do que, os infra-assinados, devidamente
autorizados a fazê-lo, firmam este Acordo em qua-
tro vias na cidade de Washington, D.C., aos 27
dias do mês de fevereiro de 1980.

brasil e espanha assinam protocolo
adicional ao acordo de previdência social

Protocolo adicional ao Acordo
de Previdência Social entre o Brasil
e a Espanha, assinado no Palácio
do Itamaraty em Brasília, em 5 de marco
de 1980, pelos Ministros de Estado
das Relações Exteriores,
Ramiro Saraiva Guerreiro,
e da Previdência e Assistência Social,
Jair Soares, e pelo Embaixador espanhol
no Brasil, Francisco Javier Vallaure
Fernández-Pena.

artigo I

1. O presente Protocolo Adicional aplicar-se-á:

A) No Brasil:

a) A legislação do regime de Previdência
Social do Instituto Nacional de Previdên-
cia Social, relativa a:

1. assistência médica, farmacêutica,
odontológica, ambulatória! e hospi-
talar;

2. incapacidade de trabalho temporário
e permanente;

3. invalidez;

4. velhice;

5. tempo de serviço;

6. morte;

7. natalidade;

8. acidente do trabalho e doenças pro-
profissionais; e

9. salário-família.
b) A legislação do Programa de Assistência

ao Trabalhador Rural, relativamente aos
itens da alínea "a", no que couber.

B) Nã Espanha:

a) A legislação do regime geral de Previ,
dência Social em relação a:

1. assistência médica, odontológica e
farmacêutica de natureza ambulató-
ria! e hospitalar e incapacidade de
trabalho transitória;

2. invalidez provisória e permanente;

3. velhice;
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4. morte, inclusive no referente a pen-
sões devidas a beneficiários;

5. proteção familiar exceto subsídio
nupcial; e

6. acidentes do trabalho e doenças
profissionais.

b) As legislações dos regimes especiais a
seguir mencionados relativamente aos
itens da alínea "a", no que couber:
Trabalhadores rurais;
Trabalhadores marítimos;
Trabalhadores ferroviários;
Trabalhadores empregados na mineração
do carvão;
Representantes comerciais;
Artistas;
Autónomos;
Escritores;
Empregados domésticos;
Toureiros; e
Trabalhadores civis em estabelecimentos
militares.

2. O presente Protocolo Adicional aplicar-se-á
igualmente acs casos previstos nas leis e dispo-
sições que completem ou modifiquem as legisla-
ções indicadas no parágrafo anterior.

3. Aplicar-se-á também, aos casos previstos nas
leis e disposições que estendam os regimes exis-
tentes a novas categorias profissionais, ou que
estabeleçam novos regimes de previdência social,
se o Estado Contratante interessado não se opuser
no prazo de três meses, contados a partir da
data do recebimento da respectiva comunicação,
feita pelo outro Estado Contratante.

artigo II

As legislações enumeradas no Artigo I, vigentes,
respectivamente no Brasil e na Espanha, aplicar-
so-ãc igualmente aos trabalhadores brasileiros na
Espanha e aos trabalhadores espanhóis no Brasil,
os quais terão os mesmos direitos e obrigações
que os nacionais do Estado Contratante em cujo
território se encontrem.

artigo III

1. O princípio estabelecido no Artigo II será
objeto das seguintes exceções:

a) O trabalhador, que dependa de uma em.
presa pública ou privada com sede em
um dos dois Estados Contratantes e que
for enviado ao território do outro por
um período limitado, continuará sujeito
à legislação do primeiro Estado, sempre
que o tempo de trabalho no território
do outro Estado não exceda um período
de doze meses. Se o tempo de trabalho

se prolongar, por motivo imprevisível,
além do prazo previsto de doze meses,
poder-se-á excepcionalmente manter no
máximo por mais doze meses a aplicada
legislação vigente no Estado em que te-
nha sede a empresa, mediante prévio
consentimento expresso da autoridade
competente do outro Estado.

b) O pessoal de vôo das empresas de trans-
porte aéreo continuará exclusivamente
sujeito à legislação vigente no Estado
em cujo território a empresa tenha sede.

c) Os membros da tripulação de navio sob
bandeira de um dos Estados Contratan-
tes estarão sujeitos às disposições vi-
gentes no mesmo Estado. Qualquer outra
pessoa que o navio empregue em tarefas
de carga e descarga, conserto ou vigi-
lância, quando no porto, estará sujeita
à legislação do Estado sob cujo âmbito
jurisdicional se encontre o navio.

2. As Autoridades Competentes de ambos os
Estados Contratantes poderão, de comum acordo,
ampliar, suprimir ou modificar, em cases parti-
culares ou relativamente a determinadas catego-
rias profissionais, as exceções enumeradas no
parágrafo anterior.

artigo IV

1. a) O trabalhador brasileiro ou o trabalhador
espanhol, que tenha direito da parte de
um dos Estados Contratantes, às pres-
tações pecuniárias enumeradas no Arti-
go I, conservará tal direito, sem limita-
ções, perante a entidade gestora desse
Estado, quando permaneça temporaria-
mente no território do outro Estado Con-
tratante, ou para ele se transfira em
caráter definitivo, observadas as peculia-
ridades de sua própria legislação.

b) Quanto aos direitos em fase de aquisi-
ção, aplicar-se-á a legislação do Estado
perante o qual faça jus a tais direitos.

c) Em caso de transferência para um ter-
ceiro Estado, a conservação dos referi-
dos direitos estará sujeita às condições
determinadas pelo Estado que outorgue
as prestações aos seus nacionais resi-
dentes no referido terceiro Estado.

2. O trabalhador brasileiro ou o trabalhador es-
panhol que teve suspensas as prestações corres-
pondentes aos direitos derivados das legislações
relacionadas no Artigo I, pelo fato de se ter trans-
ferido para o território do outro Estado Contratante,
poderá vir a recebê-las novamente, fazendo o re-
querimento adequado em virtude do presente Pro-
tocolo Adicional, levando sempre em conta as

112

Documento digitalizado pela equipe de Mundorama - Divulgação Científica em Relações Internacionais (http://www.mundorama.net).



normas vigentes nos dois Estados Contratantes
sobre caducidade e prescrição dos direitos relati-
vos à Previdência Social.

3. Em nenhum caso se reconhecerá o direito ao
recebimento de auxílio-funeral e de auxílio-nata-
lidade nos dois Estados Contratantes, em decor-
rência de um mesmo evento.

Artigo V

1. O trabalhador brasileiro ou espanhol, vincula-
do à previdência social de um Estado Contratante,
conservará o direito à assistência médica, farma-
cêutica e odontológica, quando se encontrar tem-
porariamente no território do outro Estado Contra-
tante, levando-se em conta o prazo previsto no
Artigo 111, parágrafo 1, letra "a". Terão o mesmo
direito os dependentes do referido trabalhador,
que o acompanhem em seu deslocamento.

2. Os dependentes do trabalhador que permane-
çam no Estado Contratante de origem terão direito
à assistência médica, farmacêutica e odontológica
durante o prazo que se determinar nas normas de
execução do presente Protocolo Adicional, contado
a partir do dia da vinculação do mencionado traba-
lhador à Previdência Social do Estado que o aco-
lheu.

3. O incapacitado temporário ou permanentemen-
te para o trabalho, de acordo com a legslação bra-
sileira, e o segurado incapacitado transitória ou
provisoriamente e o pensionista de invalidez, na
forma da legislação espanhola, vinculado à previ-
dência social de um Estado Contratante, conser-
vará o direito à assistência médica, farmacêutica
e odontológica se estiver no território do outro
Estado Contratante, enquanto mantenha a qualidade
de segurado. Terão o mesmo direito os dependen-
tes do referido segurado.

4. O aposentado e seus dependentes de acordo
com a legislação brasileira e o aposentado por
invalidez permanente, velhice e pensionistas de
acordo com a legislação espanhola, assim como
os seus dependentes (familiares a seu encargo),
sujeitos â Previdência Social de um Estado Contra-
tante, conservarão o direito à assistência médica,
odontológica e farmacêutica,» ambulatorial e hospi-
talar, quando se encontrem em território do outro
Estado Contratante. Para os referidos familiares
a prestação desta assistência cessará com a perda
da qualidade de dependente.

5. A extensão e as modalidades da assistência
médica prestada pela entidade gestora do Estado
de permanência, ainda que temporária, dos traba-
lhadores e de seus dependentes (parágrafos 1, 3
e 4) e da prestada pela entidade gestora do Esta-
do de residência dos dependentes do trabalhador
(Parágrafo 2), serão determinadas, respectivamen-
te, consoante a legislação dos dois Estados. Não
obstante, a duração da assistência médica será
aquela prevista pela legislação do Estado a cuja

Previdência Social esteja vinculado o trabalhador,
considerada a limitação estabelecida no parágra-
fo 2. Caberá ainda à entidade gestora deste último
Estado autorizar o fornecimento de próteses, salvo
em casos de urgência.

6. As despesas relativas à assistência médica,
farmacêutica e odontológica de que trata este
Artigo ficarão por conta da Entidade gestora à
qual esteja vinculado o trabalhador. As Entidades
gestoras dos dois Estados Contratantes fixarão
anualmente, de comum acordo, o valor que se
deva tomar em consideração para fins de indeni-
zação e estabelecerão a forma de reembolsar essas
despesas.

artigo VI

1. Os períodos de seguro e equivalentes cumpri-
dos de acordo com as legislações de ambos os
Estados Contratantes serão totalizados para a con-
cessão das aposentadorias por invalidez, velhice
e pensões.

2. Quando, nos termos da legislação de ambos
os Estados Contratantes, o direito a uma presta-
ção depender dos períodos de seguro cumpridos
em uma profissão regulada por um regime espe-
cial da Previdência Social, somente serão totali-
zados, para a concessão das referidas prestações,
os períodos cumpridos na mesma profissão em
um e outro Estado. Quando em um dos Estados
não existir regime especial de Previdência Social
para a referida profissão, só serão considerados,
para a concessão das mencionadas prestações no
outro Estado, os períodos em que a profissão te-
nha sido exercida no primeiro Estado sob o regi-
me de Previdência Social nele vigente. Se, toda-
via, o segurado não obtiver o direito às presta-
ções do regime especial, os períodos cumpridos
nesse regime serão considerados como se tives-
sem sido cumpridos no regime geral.

3. Nos casos previstos nos parágrafos 1 e 2 do
presente Artigo, cada entidade gestora determi-
nará, de acordo com a sua própria legislação e
conforme a totalização dos períodos de seguro
cumpridos em ambos os Estados, se o interessado
reúne as condições necessárias para concessão
das prestações previstas naquela legislação.

artigo Vil

1. O trabalhador espanhol ou brasileiro, que te-
nha completado no Estado de origem o período
de carência necessário à concessão de auxílio-
doença e de auxílio-natalidade, terá assegurado,
no caso de nãc se encontrar filiado à legislação
do Estado que o acolheu, o direito a esses auxí-
lios, nas condições estabelecidas pela legislação
do primeiro Estado e a cargo deste.

2. Quando o trabalhador já estiver vinculado à
Previdência Social do Estado de acolhimento, esse
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direito será reconhecido quando a soma dos pe-
ríodos de contribuição correspondentes a ambos
os Estados for suficiente para completar o período
de carência, sendo as prestações devidas pelo Es-
tado ao qual está filiado e segundo a sua legis-
lação.

artigo VIII

As prestações a que os segurados referidos no
Artigo VI do presente Protocolo Adicional, ou seus
dependentes, têm direito em virtude das legisla-
ções de ambos os Estados Contratantes, em con-
sequência da totalização dos períodos, serão liqui-
dadas pela forma seguinte:

a) A entidade gestora de cada Estado Con-
tratante determinará, separadamente, a
prestação a que teria direito c interes-
sado se os períodos de seguro totali-
zados houvessem sido cumpridos sob
sua própria legislação.

b) A quantia que corresponde a cada enti-
dade gestora será o resultado da pro-
porção estabelecida entre o período tota-
lizado e o tempo cumprido sob a legis-
lação de seu próprio Estado.

c) A prestação a ser concedida será a soma
das quantias parciais que cada Entidade
gestora deverá pagar de acordo com o
referido cálculo.

artigo IX

Quando o trabalhador satisfizer todas as condi-
ções estabelecidas pela legislação de um dos dois
Estados Contratantes para aquisição do direito às
prestações, sem que haja necessidade de totali-
zar períodos de seguro, a entidade gestora desse
Estado fixará, de acordo com a própria legislação,
o valor da prestação, levando em conta, unica-
mente, os períodos de seguro cumpridos ao abrigo
da legislação desse mesmo Estado, salvo se, de-
vidamente informado, o interessado optar pela
aplicação do critério estabelecido no Artigo VIII.

artigo X

Quando as quantias parciais a serem pagas pelas
respectivas entidades gestoras dos Estados Con-
tratantes não alcançarem, somadas, o mínimo fixa-
do no Estado Contratante em que a prestação será
concedida, a diferença até esse mínimo correrá
por conta da Entidade gestora deste último Estado.

artigo XI

Se, para avaliar o grau de incapacidade em caso
de acidente do trabalho ou de doença profissional,
a legislação de um dos dois Estados Contratantes
preceituar que sejam tomados em consideração
os acidentes do trabalho e as dcanças profissio-
nais anteriormente ocorridas, serão também con-

siderados os acidentes do trabalho e as doenças
profissionais anteriormente ocorridos ao abrigo da
legislação do outro Estado, como se tivessem ocor-
rido sob a legislação do primeiro Estado.

artigo XII

O pagamento das prestações efetuar-se-á pelas
entidades gestoras de cada Estado Contratante,
segundo o que se estabeleça no Ajuste Adminis-
trativo relativo ao presente Protocolo Adicional.

artigo XIII

Para os fins previstos no. presente Protocolo Adi-
cional, entende-se por Autoridades Competentes
os Ministros de Estado de quem depende a apli-
cação dos sistemas ou regimes enumerados no
Artigo I. Essas autoridades informar-se-ão reci-
procamente sobre as medidas adotadas para a
aplicação e o desenvolvimento do Protocolo Adi-
cional.

crtigo XIV

Os exames médico^periciais solicitados pela Enti-
dade gestora de um Estado Contratante, relati-
vamente a beneficiários que se encontram no ter-
ritório do outro Estado serão levados a efeito pela
entidade gestora deste Estado e por conta daquela.

artigo XV

Quando as entidades gestoras dos Estados Con-
tratantes tiverem de conceder prestações econó-
micas em virtude do presente Protocolo Adiciona!,
fá-lo-ão em moedas do seu próprio país. As trans-
ferências resultantes dessa obrigação efetuar-se-ão
conforme os Acordos de Pagamentos vigentes en-
tre ambos os Estados ou conforme os mecanismos
que foram fixados de comum acordo para esse fim.

artigo XVI

1. As isenções de contribuições e taxas esta-
belecidas em matéria de Previdência Social pela
legislação de um dos Estados Contratantes apli-
car-se-ão também para o efeito do presente Pro-
tocolo Adicional, aos nacionais do outro Estado.

2. Todos os atos e documentos que, em virtude
do presente Protocolo Adicional, tiverem de ser
apresentados, ficam isentos de tradução oficial,
visto e legalização por parte das autoridades diplo-
máticas ou consulares e de registro público sem-
pre que tenham tramitado por uma das entidades
gestoras.

artigo XVII

Para aplicação do presente Protocolo Adicional,
as autoridades competentes e as entidades ges-
toras dos dois Estados prestarão assistência recí-
proca e se comunicarão diretamente entre si e
com os segurados ou seus representantes. A cor-
respondência será redigida em sua respectiva
língua oficial.
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artigo XVIII

Os requerimentos e documentos apresentados pe-
los interessados às Autoridades Competentes ou
às entidades gestoras de um dos dois Estados
Contratantes surtirão efeito como se fossem apre-
sentados às Autoridades ou Entidades gestoras do
outro Estado Contratante.

artigo XIX

Os recursos a interpor perante uma instituição
competente de um dos dois Estados Contratantes
serão tidos como interpostos em tempo hábil, mes-
mo quando forem apresentados perante a institui-
ção correspondente do outro Estado, sempre que
sua apresentação for efetuada dentro do prazo es-
tabelecdo pela legislação do Estado a quem com-
petir apreciar os recursos.

crtigo XX

As autoridades consulares dos dois Estados Con-
tratantes poderão representar, sem mandato gover-
namental especial, os nacionais do seu próprio
Estado perante as Autoridades Competentes e as
Entidades gestoras em matéria de Previdência So-
cial do outro Estado.

artigo XXI

As Autoridades Competentes dos Estados Contra-
tantes resolverão, de comum acordo, as divergên-
cias ou controvérsias que surgirem na aplicação
do presente Protocolo Adicional.

artigo XXII

Para a aplicação do presente Protocolo Adicional
a Autoridade Competente de cada um dos Estados
Contratantes poderá instituir os organismos de liga-
ção que julgar convenientes, mediante comunica-
ção à Autoridade competente do outro Estado.

artigo XXIII

Cada uma das Partes Contratantes notificará a
outra do cumprimento das formalidades exigidas
pelas respectivas disposições constitucionais ade-
quadas. O presente Protocolo Adicional entrará
em vigor um mês após a data da última dessas
notificações.

artigo XXIV

1. O presente Protocolo Adicional terá a duração
de um ano, contado a partir da data de sua entra-
da em vigor. Considerar-se-á tacitamente pror-
rogado por períodos de um ano, salvo denúncia
notificada por via diplomática pelo Governo de
qualquer um dos dois Estados Contratantes, pelo
menos três meses antes da sua expiração.

2. Em caso de denúncia, as disposições do pre-
sente Protocolo Adicional, dos Ajustes Adminis-

trativos e demais Normas Administrativas que o
regulamentem continuarão em vigor com respeito
aos direitos adquiridos, sempre que o reconheci-
mento destes tenha sido solicitado dentro do prazo
de um ano a partir da data da expiração do Pro-
tocolo Adicional.

3. As situações determinadas por direitos em
fase de aquisição no momento da expiração do
Protocolo Adicional serão reguladas de comum
ocordo pelos Estados Contratantes.

artigo XXV

A aplicação do presente Protocolo Adiconal será
objeto de normas administrativas que deverão ser
elaboradas por Comissão Mista, integrada per re-
presentantes dos Estados Contratantes, designados
pelas respectivas autoridades competentes.

artigo XXVI

O presente Protocolo Adicional modifica o Acordo
de Previdência Social, concluído entre o Governo
da República Federativa do Brasil e o Governo da
Espanha em vinte e cinco de abril de mil nove-
centos e sessenta e nove, ficando resguardados
os possíveis direitos adquiridos ao abrigo daquele
Acordo.

Feito em Brasília aos 5 dias do mês de março
de 1980, em dois exemplares, originais, nos idio-
mas português e espanhol, sendo ambos os textos
igualmente autênticos.

acordo regulamenta funcionamento
de escritórios comerciais poloneses

em porto alegre e no rio de janeiro

Acordo, por troca de Notas, entre
o Brasil e a Polónia, para a abertura
de Escritórios Comerciais poloneses
em Porto Alegre e no Rio de Janeiro,
assinados no Palácio do ftamaraty
em Brasília, em 5 de marco de 1980, pelo
Ministro de Estado das Relações
Exteriores, Ramiro Saraiva Guerreiro,
e pelo Embaixador Extraordinário
e Plenipotenciário da República Popular
da Polónia, Jan Kinast.

PORTO ALEGRE

A Sua Excelência o Senhor Jan Kinast,
Embaixador Extraordinário e Plenipotenciário da
República Popular da Polónia.

Senhor Embaixador,

Tenho a honra de levar ao conhecimento de Vossa
Excelência que, de conformidade com o conteúdo
da Nota DE-ll/C/DCJ/17, de 11-7-78, o Governo
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brasileiro concorda em que seja aberta em Porto
Alegre uma repartição, para fins comerciais, da
República Popular da Polónia, nas seguintes con-
dições:

(a) a repartição, designada como Seção Co-
mercial em Porto Alegre do Consulado-
Geral da República Popular da Polónia
em Curitiba, será subordinada àquele
Consulado-Geral;

(b} a Seção Comercial em Porto Alegre terá
a exclusiva função de fomentar o inter-
câmbio comercial entre os dois países;

(c) as instalações da Seção Comercial, bem
como sua correspondência oficial, goza-
rão de inviolabilidade;

(d) poderão servir na Seção Comercial em
Porto Alegre até 3 (três) funcionários
de nacionalidade polonesa;

(e) a Seção Comercial poderá empregar a
seu serviço cidadãos brasileiros, obser-
vado o disposto nos artigos 81, inciso
XVIII e 146, inciso II, da Constituição do
Brasil, devendo a Embaixada informar o
Ministério das Relações Exteriores do
nome, data e local de nascimento, filia-
ção e função desses empregados;

(f) o Chefe da Seção Comercial e demais
funcionários de nacionalidade polonesa
terão vistos oficiais e receberão trata-
mento idêntico ao atribuído aos funcio-
nários administrativos de repartições
consulares estrangeiras no Brasil.

2. Fica assegurada pelo Governo da República
Popular da Polónia reciprocidade de tratamento
ao Governo brasileiro, se este vier a manifestar
a intenção de instalar Escritório Comercial em
cidade polonesa.

3. A presente Nota e a respectiva resposta de
Vossa Excelência, concordando com os seus ter-
mos, constituirão acordo entre os Governos do
Brasil e da Polónia, a entrar em vigor na data
da Nota de resposta.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa
Excelência os protestos da minha alta estima e
mais distinta consideração.

Remiro Saraiva Guerreiro

Ministro de Estado das Relações Exteriores da
República Federativa do Brasil

RIO DE JANEIRO

A Sua Excelência o Senhor Jan Kinast,
Embaixador Extraordinário e Plenipotenciário da
República Popular da Polónia.

Senhor Embaixador,

Tenho a honra de levar ao conhecimento de Vossa
Excelência que o Governo brasileiro concorda em
que seja mantido no Rio de Janeiro um escritório,
Para fins comerciais, da República Popular da Po-
lónia nas seguintes condições:

a] o escritório, designado como Escritório
Comercial da República Popular da Poló-
nia nc Rio de Janeiro, constitui uma se-
ção dos serviços comerciais da Embai-
xada da República Popular da Polónia em
Brasília;

b) o Escritório Comercial terá função de
fomento do intercâmbio comercial entre
os dois países;

c) as instalações do Escritório Comercial,
bem como sua correspondência oficial,
gozarão do privilégio de inviolabilidade;

d) o número de funcionários de cidadania
polonesa que serão autorizados a traba-
lhar no Escritório Comercial deverá man-
ter-se dentro de um limite razoável, cor-
respondente às necessidades reais do
intercâmbio entre os dois países;

e) o Escritório Comercial poderá empregar
a seu serviço cidadãos brasileiros, obser-
vado o disposto nos artigos 81, inciso
XVIII, e 146, inciso II, da Constituição
do Brasil, e devendo a Embaixada infor-
mar o Ministério das Relações Exterio-
res do nome, data e local de nascimento,
filiação e funções desses empregados;

f) o Chefe do Escritório Comercial rece-
berá visto diplomático ou oficial, segun-
do a categoria de seu passaporte, e go-
zará dos privilégios e das imunidades
geralmente concedidos aos cônsules es-
trangeiros no Brasil;

g) todos os demais funcionários do Escritó-
rio Comercial, de cidadania polonesa,
terão vistos oficiais e receberão trata-
mento semelhante ao atribuído aos fun-
cionários administrativos de Repartições
Consulares estrangeiras no Brasil.

2. Fica assegurada pelo Governo da República
Popular da Polónia reciprocidade de tratamento ao
Governo brasileiro, se este vier a instalar Escri-
tório Comercial em alguma cidade polonesa.
3. A presente Nota e a respectiva resposta de
Vossa Excelência, concordando com os termos aqui
expostos, constituirão um acordo sobre a matéria
entre os Governos do Brasil e da Polónia, a entrar
em vigor na data da Nota de resposta.
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Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa
Excelência os protestos da minha alta estima e
mais distinta consideração.

Ramiro Saraiva Guerreiro

Ministro de Estado das Relações Exteriores da
República Federativa do Brasil

cooperação brasil-moçambique para
formação de profissionais de escritório

e administração
Acordo, por troca de Notas, entre o
Brasil e a República Popular de
Moçambique, para implantação de um
Centro de Formação Profissional
para Escritórios e Administração naquele
país, com o apoio técnico do SENAC,
assinado em Maputo,
em 10 de merco de 1980
pelo Embaixador brasileiro, ítalo Zappa,
e pelo Ministro moçambicano
dos Negócios Estrangeiros,
Joaquim Alberto Chissano.

A Sua Excelência o Senhor Joaquim Alberto
Chissano, Ministro dos Negócios Estrangeiros
da República Popular de Moçambique.

Senhor Ministro,

Com o desejo de ampliar e> desenvolver as rela-
ções de amizade e cooperação existentes entre
0 Governo da República Federativa do Brasil e o
Governo da República Popular de Moçambique,
com base nos princípios do respeito pela sobera-
nia e integridade territoriais, da não-ingerência nos
assuntos internos e da vantagem recíproca, e sen-
do do interesse do Ministério do Trabalho de Mo-
çambique aproveitar a experiência do Serviço Na-
cional de Aprendizagem Comercial (SENAC) do
Brasil, no campo da formação profissional na área
comercial e da administração, interesse consubs-
tanciado no projeto "Implantação de um Centro de
Formação Profissional para Escritórios e Adminis-
tração", elaborado conjuntamente, em abril de 1979,
pelo SENAC e pelo Serviço Nacional de Orientação
e Formação Profissional do Ministério do Trabalho
moçambicano, tenho a honra de propor a Vossa
Excelência, em nome do Governo brasileiro, o
seguinte acordo:

1 — O Serviço Nacional de Aprendizagem Comer-
cial (SENAC) prestará apoio técnico ao Ministério
do Trabalho da República Popular de Moçambique,
no sentido de promover, em condições de eficiên-
cia, a formação de estagiários moçambicanos em
escrtório, administração e comércio, através do
sistema de "Empresa Fictícia de Treinamento".

II — 1 . 0 Governo da República Federativa do
Brasil enviará à República Popular de Moçambique:

aí um Técnico de Mecanografia, Estenogra-
fia e Datilografia, por um período total
de até 4 homens/mês;

b) um Técnico em Administração e Finanças
e Secretariado, por um período total de
até 4 homens/mês; e

c) um Técnico de Operações de Comércio
Externo, por um período de até 4 ho-
mens/mês.

2. O Governo da República Federativa do Brasil
fornecerá à República Popular de Moçambique
quatro máquinas mecanográficas, uma máquina re-
gistradora-caixa e um quadro pantógrafo-escala,
todos de fabrico brasileiro. O Governo da Repú-
blica Popular de Moçambique providenciará para
que as referidas máquinas sejam isentas de todas
as obrigações aduaneiras. Uma vez desembarca-
das no Porto de Maputo e depois de estarem à
disposição dos técnicos do SENAC durante o pe-
ríodo da execução do projeto de formação de
estagiários, as máquinas passarão a ser proprie-
dade do Ministério do Trabalho.

3. Além das contribuições acima, o Governo da
República Federativa do Brasil proverá, quando ne-
cessário e em atendimento à prévia solicitação do
Governo da República Popular de Moçambique,
acompanhamento, à distância, da avaliação e even-
tual reajustamento das atividades operativas do
Projeto.

Ill — O Governo da República Popular de Mo-
çambique:

1. Colocará à disposição do Projeto:

a) instalações adequadas;

b) bens móveis e material de consumo ne-
cessário;

c) pessoal auxiliar necessário; e

d) candidatos para serem treinados como
instruendos.

2. Garantirá aos técnicos brasileiros previstos
no item II, parágrafo 1, alíneas a, b e c:

a) alojamento, alimentação e transporte du-
rante a estada em Moçambique na exe-
cução do Projeto;

b) isenção durante o período de sua estada
oficial, em Moçambique, de todas as
obrigações fiscais durante a realização
do projeto; e

c) assistência médica e tratamento hospi-
talar, em caso de qualquer doença rela-
cionada ou não com o trabalho realizado
no âmbito do presente contrato.
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IV — Os Governos da República Popular de Mo-
çambique e da República Federativa do Brasil en-
carregarão para a execução desse projeto, respec-
tivamente, o Serviço Nacional de Orientação e
Formação Profissional, do Ministério de Trabalho,
e o Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial
(SENAC).

V — A República Federativa do Brasil providenciará
para que os seus técnicos do SENAC, previstos
no item 2, parágrafo 1, alíneas a, b e c, conjun-
tamente com os do Serviço Nacional de Orienta-
ção e Formação Profissional do Ministério do Tra-
balho orientem a execução das etapas da imple-
mentação do Centro de Formação Profissional de
acordo com os seguintes indicadores:

a) montagem definitiva da estrutura orga-
nizacional do Centro;

b) definição das funções nos vários setores
de atividades do Centro;

c) descrição das especificações ocupacic-
nais, inclusive fluxogramas respectivos
de cada função nos diversos setores de
atividades do Centro;

d) definição dos modelos de formulários a
serem adotados;

e) elaboração do funcionograma do Centro;

f) elaboração da grade curricular, com os
respectivos conteúdos programáticos, re-
ferentes à etapa de embasamento teó-
rico-prático;

g) montagem da estrutura curricular para
fins de operacionalização metodológica;

h) impressão de formulários;

i) operação experimental de funcionogra-
ma; e

j) treinamento de instrutores, com vistas
à operacionalização da metodologia e
técnicas a serem adotadas no funciona-
mento do Centro.

VI — Ao término da implementação das ativida-
des previstas neste acordo, os dois Governos se
dispõem a, verificada sua factibilidade e conve-
niência, examinar a prorrogação e/ou ampliação
do Projeto.

Caso o Governo da República Popular de Moçam-
bique concorde com as propostas contidas nos
itens I a VI, esta Nota e a de resposta de Vossa
Excelência em que se expresse a concordância
de seu Governo, constituirão um acordo entre os
dois Governos, a entrar em vigor na data da Nota
de resposta de Vossa Excelência.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa
Excelência os protestos da minha mais alta con-
sideração.

(talo Zappa

Embaixador da República Federativa do Brasil
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comunicados e notas comunic

os resultados das negociações comerciais
multilaterais do gatt

Comunicado do Itamaraty ã imprensa,
divulgado em Brasília, em 2 de janeiro
de 1980, a propósito da aprovação,
pelo Presidente João Figueiredo,
das recomendações
quente à aceitabilidade, para o Brasil,
dos resultados das Negociações
Comercais Multilaterais do GATT:

O Senhor Presidente da República aprovou, em
19 de dezembro último, Exposição de Motivos con-
junta pela qual os Ministros das Relações Exte-
riores, Fazenda, Indústria e Comércio, Agricultura
e Planejamento submeteram recomendações quan-
to à aceitabilidade, para o Brasil, dos resultados
das Negociações Comerciais Multilaterais (NCMs)
do GATT encerradas em Genebra em abril de 1979.

2. As Negociações Comerciais Multilaterais ha-
viam sido lançadas por ocasião de uma reunião
em nível ministerial, em Tóquio, em 1973, ao fim
da qual 70 países em desenvolvimento, entre os
quais o Brasil, e todos os países desenvolvidos
ocidentais decidiram proceder a uma rodada de
negociações comerciais amplas, mais ambiciosas
que as negociações comerciais multilaterais até
então realizadas, com o objetivo de atingir um
nível de liberalização de comércio que, por meio
de um equilíbrio de vantagens, propiciasse con-
trarrestar pressões protecionistas em países de-
senvolvidos que vinham obstaculizando, em grau
crescente, a expansão — e frequentemente a ma-
nutenção — de correntes de comércio. Dentre os
parâmetros acordados pelos Ministros na referida
reunião de Tóquio constou que os países desen-
volvidos não esperam dos países em desenvolvi-
mento concessões incompatíveis com suas neces-
sidades individuais de desenvolvimento, financei-
ras, e comerciais. Naquela ocasião, registraram
ainda os Ministros.sua concordância no que diz
respeite a aplicar-se a países em desenvolvimento
medidas diferenciadas, de maneira a prover tra-
tamento especial e mais favorável a estes países
em áreas das negociações onde isto fosse factível
e apropriado.

3. Como objetivo da rodada de negociações,
fixaram-se não só a redução, negociada, de bar-
reiras tarifárias, — à semelhança de rodadas de
negociações anteriormente realizadas sob a égide
do GATT — como também a redução negociada

de barreiras não-tarifárias ao comércio, mediante
a adoção de regras multilateralmente acordadas
de disciplinamento das prerrogativas dos respec-
tivos Governos no que diz respeito às legislações
nacionais relevantes para o comércio internacional.

4. O Brasil participou plenamente desta rodada
de negociações — comumente referida como "Ro-
dada de Tóquio" — cuja duração estendeu-se de
1973 a 1979, e cujas atividades negociadoras co-
briram ampla gama de tipos de entraves ou bar-
reiras potenciais ao comércio internacional.

5. O desenrolar das negociações, em Genebra,
foi acompanhado em Brasília por uma entidade
colegiada criada especificamente para este fim,
pelo Decreto 72.161 de 1973 (a "Unidade de Ne-
gociações para as NCMs"), integrada pelos diver-
sos órgãos governamentais interessados na ma-
téria, e ainda por representantes do setor privado.
A esta entidade colegiada coube formular instru-
ções para a atuação da delegação brasileira em
Genebra, e, ainda, avaliar, em nível técnico, os
resultados obtidos nos diversos contatos negocia-
dores e ao fim das NCMs.

6. Aquelas avaliações em nível técnico foram
objeto de apreciação pelos Ministros de Estado
das Relações Exteriores, aFzenda, Indústria e Co-
mércio, Agricultura e Planejamento, os quais, por
sua vez, encaminharam, conjuntamente, suas reco-
mendações ao Senhor Presdente da República, que
as aprovou. O despacho aprobatório da referida
Exposição de Motivos conjunta está publicado no
Diário Oficial do dia 20 de dezembro último.

7. Nos termos da autorização do Senhor Presi-
dente da República, o Encarregado de Negócios
do Brasil em Genebra e Representante Permanente
Adjunto junto aos Organismos Internacionais se-
diados naquela cidade, Ministro Álvaro Gurgel de
Alencar, assinou, em 28 de dezembro último, em
nome do Governo brasileiro, os seguintes acordos
Internacionais, que entraram em vigor a 1.° de
janeiro:

— o Código de Subsidies e Medidas Compensa-
tórias (Acordo sobre a Interpretação e Aplica-
ção dos Artigos VI, XVI e XXIII do Acordo
Geral sobre Tarifas Aduaneiras e Comércio);

— Acordo sobre Barreiras Técnicas ao Comércio;
— Acordo sobre o Comércio de Carne Bovina;
— novo código anti-dumping [Acordo sobre a

Implementação do Artigo VI do Acordo Geral
sobre Tarifas Aduaneiras e Comércio).
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8. Com relação ao código de subsídios, o Brasil
fez circular no GATT uma "declaração de aceita-
ção", pela qual estipula que sua obrigação inter-
nacional, quanto à redução de subsidies diretos
à exportação, consiste na adoção das medidas
em vigor pelo Decreto-Lei n.° 1.685, de 24-1-79,
isto é, eliminação gradual do crédito-prêmio do
IPI (Imposto sobre Produtos Industrializados) para
produtos manufaturados exportados até 30-7-1983.
A suspensão deste subsídio em função da decisão
do Governo de 7-12-79 não decorre de obrigação
internacional brasileira no contexto do código do
GATT, representando, pois, medida unilateral.

9. Com relação ao novo código anti-dumping, a
adesão do Brasil foi condicional, mediante decla-
ração unilateral no sentido de que, através dos
procedimentos apropriados, os dispositivos de tra-
tamento diferenciado e mais favorável para os
países em desenvolvimento, contidos em dois
adendos ao código, negociados após abril último,
sejam elevados ao mesmo "status" juridico do
código propriamente dito.

presidente figueiredo
visitará o paraguai

Em 3 de janeiro de 1980,
o Ministério das Relações Exteriores
divulgou, em Brasília, o seguinte
comunicado à imprensa:

A convite do Presidente da República do Paraguai,
General-de-Exército Alfredo Stroessner, o Senhor
Presidente da República visitará oficialmente o
Paraguai nos dias 9, 10 e 11 de abril próximo.

itamaraly anuncia visita do presidente
da comissão nacional de energia atómica

da argentina

Comunicado do Itamaraty à imprensa,
divulgado em Brasília,
em 7 de janeiro de 1980:

A convite do Governo brasileiro, deverá visitar
oficialmente o Brasil, nos dias 28, 29 e 30 de
janeiro corrente, o Almirante Castro Madero, Pre-
sidente da Comissão Nacional de Energia Atómica
da Argentina.

presidente mexicano virá ao brasil
em julho

Comunicado do Itamaraty à imprensa,
divulgado em Brasília,
em 21 de fevereiro de 1980:

A convite do Senhor Presidente da República, visi-
tará oficialmente o Brasil nos dias 28, 29 e 30 de
julho do corrente ano o Senhor José López Por-
tillo, Presidente dos Estados Unidos Mexicanos.

a viagem de saraiva
guerreiro a bogotá

O Ministério das Relações Exteriores,
divulgou, em Brasília, em 25 de fevereiro
e em 13 de março de 1980,
os seguintes Comunicados à imprensa
a propósito da viagem do Chanceler
Saraiva Guerreiro à Colômbia:

COMUNICADO DE 25 DE FEVEREIRO

A convite do Chanceler Diego Uribe Vargas, o
Ministro de Estado das Relações Exteriores, Em-
baixador Ramiro Saraiva Guerreiro, realizará visita
oficial à Colômbia nos dias 17, 18 e 19 de março
do corrente ano.

COMUNICADO DE 13 DE MARCO
Após entendimentos entre o Ministro Saraiva
Guerreiro e o Ministro das Relações Exteriores
da Colômbia, Diego Uribe, foi decidido de comum
acordo o adiamento da visita oficial que o Minis-
tro Saraiva Guerreiro realizaria a Bogotá no pró-
ximo dia 17 de março. Uma nova data será fixada
oportunamente.

segunda reunião do grupo de trabalho
ad hoc sobre interconexão ferroviária

entre o brasil e o paraguai
Em 28 de fevereiro de 1980,
o Ministério das Relações Exteriores
divulgou, em Brasília, o seguinte
Comunicado à imprensa:

O grupo de trabalho sd hoc sobre interconexão
ferroviária entre c Brasil e o Paraguai, criado por
troca de Notas entre os dois Governos e instalado
em 12 de dezembro de 1979, realizou, em Assun-
ção, nos dias 27 e 28 do corrente mês, sua se-
gunda reunião, que se processou em atmosfera
expressivamente cordial.

O grupo analisou c resultado dos trabalhos reali
zados por técnicos dos dois países e redigiu rela-
tório a ser submetido proximamente a um e outro
Governo.

Além de haver chegado a um entendimento sobre
os principais aspectos técnicos aos quais deverão
se ajustar os respectivos trechos ferroviários em
ambos os países, o grupo concluiu pela viabilidade
de realização da interconexão dos sistemas ferro-
viários brasileiro e paraguaio nas proximidades de
Guaíra (Brasil] e Salto dei Guairá (Paraguai].
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delegação da comissão de finanças
do parlamento federal da RFA

mantém contatos no brasil
Comunicado à imprensa, divulgado
pelo Palácio do Itamaraty em Brasília,
em 28 de janeiro de 1980:

Chegou ontem ao Brasil uma delegação da Comis-
são de Finanças do Parlamento Federal da Repú-
blica Federal da Alemanha. Os membros da missão
são os Deputados Engelbert Sander (Chefe), Dou-
tor Reinhard Meyer zu Bentrup, Has-Júrgen Stult-
zer, Waltraud Will-Feld, Herbert Baack, Has Gert-
zen, Eckhart Schleifenbaum e Doutor Manfred
Wachenhausen, secretário da Comissão.

Após passagem por Fortaleza, onde conhecerão
projetos de desenvolvimento, os membros da Co-
missão virão a Brasjlia, nc dia 29 de janeiro. Aqui
serão recebidos pelo Deputado Flávio Marcílio,
Presidente da Câmara dos Deputados, que lhes
oferecerá almoço no dia seguinte. A missão man-
terá ainda contatos nos meios económicos, go-
vernamentais e privados.

De Brasília, a delegação seguirá para o Rio de
Janeiro e São Paulo, onde encerrará a visita no
dia 2 de fevereiro.

as eleições no zimbabue
Comunicado do Itamaraty à imprensa,
divulgado em Brasília,
em 4 de março de 1980:
O Brasil se felicita pela maneira pacífica em que
se desenvolveram as eleições no Zimbabue. Está
certo de que o Governo do Zimbabue, proveniente
dessas eleições, saberá interpretar os anseios de
paz e independência comuns a todos os povos
africanos. O Brasil espera manter relações cor-
diais com o novo país, baseadas na amizade e
no respeito mútuo.

delegação da nicarágua examina
possibilidades de cooperação com o brasil
Comunicado do Itamaraty à imprensa,
divulgado em Brasília,
em 21 de março de 1980:

Visitarão o Brasil, entre 24 de março e 2 de abril
próximos, os Senhores Ministros de Estado da
Nicarágua, Dionísio Marenco, Carlos Schutze e
Samuel Santos, respectivamente dos Transportes,
de Construção e da Junta de Reconstrução de
Manágua.
2. A visita insere-se nc âmbito do programa de
cooperação técnica Brasil-Nicarágua, iniciado em
novembro de 1979, por ocasião do envio àquele
país de missão brasileira de cooperação técnica,

com o objetivo de verificar in loco as possibilida-
des de cooperação, tendo em vista a decisão do
Governo brasileiro de prestar apoio ao programa
de reconstrução nicaragiiense.

3. A viagem dos três Ministros de Estado está
ligada ao interesse daquele Governo em conhecer
a experiência brasileira nos seguintes setores:
tecnologia desenvolvida no Brasil para a constru-
ção de estradas de terceira ordem sem utilização
de asfalto nem cimento; soluções brasileiras para
problemas de transporte e planejamento urbano;
questões relativas a tráfego e pavimentação. De-
verão verificar, outrossim, a possibilidade de aqui-
sição de veículos e equipamentos na área dos
transportes.

4. Durante sua estada no Brasil serão recebidos
pelos Senhores Ministro de Estado das Relações
Exteriores, dos Transportes e do Interior, Gover-
nadores e Prefeitos do Rio de Janeiro e São Paulo,
devendo cumprir programação que incluirá visitas
às seguintes entidades: Empresa Brasileira de Pla-
nejamento de Transportes (GEIPOT), Empresa Bra-
sileira de Transportes Urbanos (EBTU), Departa-
mento Nacional de Estradas de Rodagem (DNER),
Banco Nacional de Desenvolvimento Económico
(BNDE), Mercedes Benz, Scania Vabis e Universi-
dade de São Carlos, SP, conforme programa em
anexo.

missão brasileira visita a república de
são tome e príncipe

Comunicado do Itamaraty à imprensa,
divulgado em Brasília,
em 26 de março de 1980:
De 31 de março corrente a 7 de abril, visitará a
República de São Tomé e Príncipe uma missão
brasileira de cooperação, chefiada pelo Embaixa-
dor do Brasil em Luanda, Rodolpho Godoy de Sou-
za Dantas, e integrada por técnicos da Comissão
Executiva do Plano de Lavoura Cacaueira (CEPLAC),
do Instituto Agronómico de Campinas, do Serviço
Nacional de Aprendizagem Industrial (SENAI), do
Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial
(SENAC) e da SUBIN. Trata-se da primeira dele-
gação técnica desse vulto a São Tomé e Príncipe.

A missão, acordada entre o Senhor Ministro de
Estado e o Ministre dos Negócios Estrangeiros
de São Tomé e Príncipe, Senhora Maria Amorim,
durante a última Assembléia-Geral da ONU, visa
a prestar assistência àquele país nos setores do
cacau e do café, bem como a identificar outros
campos em que o Brasil possa cooperar com o
arquipélago. Paralelamente deverão ser buscadas
oportunidades comerciais para o Brasil.

Composta de 10 membros, a delegação brasileira
a São Tomé constitui um passo importante para
a aproximação e o estreitamento das relações
entre o Brasil e aquele país africano de expres-
são comum.
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missão técnica e governamental
de papua nova guiné visita o brasil

Comunicado do Itamaraty à imprensa
divulgado em Brasília,
em 31 de janeiro de 1980:

Encontra-se no país, desde o dia 20 do corrente
mês, missão técnica e governamental de Papua
Nova Guiné cuja composição é a seguinte:

a) Senhor Nigel Agonia — Secretário de
Minerais e Energia (Chefe da Delegação)

b) Senhor A. Yauieb — Diretor do Depar-
tamento de Florestas

c) Senhor Galewa Kwarara — Membro do
Parlamento

d) Senhor Maino — técnico governamental

e) Senhor Temu — técnico governamental

f) Senhor Jim McEwen — economista rural

g) Senhores John Millet e Vince Nielson

— funcionários do Senhor Kwarara

2. A referida missão veio ao Brasil com vistas
a conhecer as atividades que estão sendo desen-
volvidas no âmbito do Programa Nacional do Ál-
cool, tendo cumprido extenso programa de visitas
(envolvendo instituições de pesquisa e desenvol-
vimento de tecnologia, indústrias automobilísticas
que produzem carros a álcool, indústrias de des-
tilarias e equipamentos para o setor, centro de
distribuição de álcool da Petrobrás), no Rio de
Janeiro e em São Paulo. Hoje, foram recebidos
pelo Senhor Secretário-Geral e pelo Senhor Chefe
do Departamento Económico, às 9:00 horas; pelo
Secretário de Tecnologia Industrial do MIC, às
10:00 horas, e pelo Secretário de Tecnologia do
Ministério das Minas e Energia, às 11:00 horas.
3. Na Volkswagen, a referida missão estabeleceu
negociações preliminares para a compra de auto-
móveis a álcool, na Construtura de Destilarias
Dedini S/A, contratou a aquisição de 7 destilarias
de capacidade diária de 20.000 litros de álcool e,
no CTA, obteve autorização para estágio de dois
técnicos que serão treinados em matéria de con-
versão de motores a gasolina para álcool.
4. A referida missão antecipou que pretende
solicitar às autoridades governamentais, em Bra-
sília, apoio para o programa de álcool combustível
de Papua Nova Guiné, bem como examinar as pos-
sibilidades de abertura de uma linha de crédito
com vistas a importação de equipamentos para o
setor.
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cruzeiro do sul
para o embaixador de el salvador

Do discurso do Ministro de Estado
das Relações Exteriores Ramiro Saraiva
Guerreiro, no Palácio do Itamaraty
em Brasília, em 14 de janeiro de 1980,
por ocasião da solenidade de despedida
do Embaixador de El Salvador,
Rigoberto Cartagenc Díez,

que deixou suas funções no Brasil:

"Ao aproximar-se o término da missão que Vossa
Excelência tão bem soube cumprir à frente da
Embaixada de El Salvador, desejo assinalar a sa-
tisfação do Governo brasileiro pela maneira fra-
terna e profícua cem que têm sido conduzidas as
relações entre nossos países.

No quadro da política exterior brasileira, a América
Latina tem posição de especial relevo e, nesse
contexto, atribuímos particular importância às nos-
sas relações com seu país. De fato, às afinida-
des culturais que nos unem, se somam os objeti-
vos comuns de nossas diplomacias no sentido da
construção de uma comunidade internacional pa-
cífica e justa.

Durante sua missão, que se estendeu por três anos
e meio, Vossa Excelência demonstrou conhecimen-
to dos elementos que nos aproximam e favore-
cem o relacionamento aberto e mutuamente pro-
veitoso. Exemplo inequívoco do estágio que alcan-
çaram nossas relações é o forte incremento da
cooperação técnica e cultural entre o Brasil e El
Salvador, área de reconhecido interesse para o
desenvolvimento económico e social que nossos
países perseguem.

Senhor Embaixador,

Ao nos despedirmos de Vossa Excelência e de
sua excelentíssima esposa, desejo manifestar que
ambos souberam, durante sua estada entre nós,
conquistar a amizade e a estima de seus colegas
e de todos os que tiveram oportunidade de co-
nhecê-los.

Em sinal de apreço e de reconhecimento pela
relevante contribuição de Vossa Excelência ao
aprimoramento das relações entre o Brasil e El
Salvador, o Senhor Presidente da República hc-jve
por bem outorgar-lhe a Grã-Cruz da Ordem Nacio-
nal do Cruzeiro do Sul, conferinde-me a honra e
o prazer de impor-lhe as insígnias correspondentes.

Ao fazê-lo, desejo, em nome de minha mulher e
no meu próprio, formular-lhe e à Senhora de Car-
tagena os meus mais sinceros votos de todas as
felicidades."

a despedida do embaixador
da arábia saudita

Dos discursos do Chanceler Saraiva
Guerreiro e do Embaixador do Reino da
Arábia Saudita, Mamoun Khairy Kabbani,
no Palácio do itamaraty em Brasília,
em 28 de fevereiro de 1980,
por ocasião de solenidade de despedida
do representante saudita, que deixou
suas funções no Brasil:

SARAIVA GUERREIRO

"Há quase seis anos vem Vossa Excelência de-
senvolvendo intensa e profícua atividade em bene-
fício do bom entendimento entre Arábia Saudita
e Brasil. Nesse lapso de tempo — longo em ter-
mos meramente cronológicos, mas curto para os
que tiveram o privilégio do seu convívio — mul-
tiplicaram-se e adensaram-se os vínculos entre
nossos dois países.

Não é por acaso que a sua gestão coincide com
fase particularmente criativa das nossas relações
bilaterais. Vossa Excelência contribuiu decisiva-
mente para esse novo dinamismo cujos marcos
são: a implementação efetiva do Acordo de Coope-
ração Económica e Técnica firmado em Jedá em
abril de 1975, que serviria de moldura à Comissão
Mista, reunida em Jedá em abril de 1979 e cuja
II Reunião esperamos para breve; as visitas do
Ministro das Finanças, Xeque Mohamed Ali Abai
Reil, e do Ministro da Agricultura, Xeque Abderra-
mane Al-Acheique; e as viagens do Ministro Antó-
nio Delfim Netto e da missão empresarial con-
duzida pelo Governador Paulo Salim Maluf.

Em todos esses momentos expressivos da aproxi-
mação entre nossos países agiu Vossa Excelência
com desvelo, elevado senso de oportunidade, e
consciência profissional, orientando, aconselhando,
prevenindo e removendo empecilhos, desempe-
nhando aquela função de coordenação em alto nível
que constitui a essência mesma da boa diplomacia.
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Brasil e Arábia Saudita têm hoje motivo para en-
carar com muita confiança o futuro de suas já
sólidas relações, e muito do que esperamos ver
proximamente frutificar será, com justiça, credi-
tado às sementes de amizade e respeito mútuo
aqui plantadas por Vossa Excelência.

Não poderia, outrossim, deixar de registrar o seu
empenho no bem representar a dinastia saudita,
reconhecida pela Comunidade Islâmica Internacio-
nal como guardiã dos Lugares Santos e dos valo-
res mais profundos da fé muçulmana e que se
concretizará brevemente na edificação da Mesquita
e da necrópole islâmica de Brasília.

O cuidado com que sempre considerou Vossa Ex-
celência todos os assuntos que dizem respeito
ao nosso relacionamento, a preocupação sempre
presente em identificar e explorar novos campos
de coincidência de interesses entre nossos dois
países, granjearam-lhe, da parte do Governo e de
quantos tiveram a oportunidade de conhecê-lo e
de privar de sua amizade, reconhecimento pelo seu
trabalho, e a estima devida às suas generosas
qualidades humanas.

Senhor Embaixador,

No exercício das novas e importantes atribuições
a que foi convocado pelo seu Governo, Vossa
Excelência, esperamos todos, haverá de recordar-
se dos brasileiros com o mesmo fraternal afeto
que sua lembrança deixará entre nós.

Como testemunho do apreço* do Governo e do
povo brasileiros pelos relevantes serviços presta-
dos às relações entre os nossos dois países, in-
cumbe-me o Senhor Presidente da República de
apor-lhe as insígnias da Grã-Cruz da Ordem Na-
cional do Cruzeiro do Sul. Ao ter a honra de
assim proceder, é-me grato formular, juntamente
com minha mulher, a Vcssa Excelência e à Senho-
ra Afaf Kabbam, os meus sinceros votos de saúde
e felicidade."

MAMOUN KHAIRY KABBANI

"Quero agradecer, Senhor Ministro, de coração,
as palavras gentis e generosas por Vossa Excelên-
cia proferidas em relação à minha pessoa, e espe-
cialmente as que disseram respeito a meu país
e Governo.

Agradeço também, comovido, a honra que me foi
conferida, ao ter sido galardeado com a Grã-Cruz
da Ordem Nacional do Cruzeiro do Sul, a qual
portarei sempre com muito orgulho e que me trará
lembranças dos seis felizes anos em que repre-
sentei meu país no Brasil.

O Brasil e a Arábia Saudita têm muito em comum.
Antes de mais nada, nossos povos crêem em Deus,
constituindo-se o Brasil no maior país católico do
mundo e sendo a Arábia Saudita o Guardião do»

Lugares Sagrados de um bilhão de muçulmanos
que hoje se espraiam por todos os rincões do
mundo. Há, além disso, em comum, a convivên-
cia, nos dois países, em fraterna e absoluta igual-
dade, sem qualquer distinção, de brasileiros e sau-
ditas de todas as raças, cores e formação cultural.

Na seara das relações internacionais, os dois paí-
ses comungam da mesma política de respeito à
soberania e à independência das nações, de não-
intervenção em seus assuntos internos e de solu-
ções pacíficas para os problemas internacionais.
São, também, Brasil e Arábia Saudita, signatários
da Carta de São Francisco, da Organização das
Nações Unidas, e consideram o papel dessa enti-
dade como sendo de alta importância para a solu-
ção das questões internacionais.

Finalmente, há a vastidão dos territórios dos dois
países e o esforce de ambos para a melhoria da
vida de seus povos, através de seus ambiciosos
planos de desenvolvimento.

Nossas relações oficiais são novas, datando de
1973. Mas baseiam-se nos sólidos fundamentos
da amizade e do respeito mútuo. E para mim
constituiu sempre uma honra ter sido o primeiro
Embaixador do Reino da Arábia Saudita no Brasil
e ter podido acompanhar, desde o nascedouro, o
desenvolvimento de nossas relações em todos os
campos. E estou certo de que nessas relações
e nossa cooperação ampliar-se-ão com o passar
do tempo, na direção apontada pelos interesses
mútuos.

A posição de seu país, Senhor Ministro, com res-
peito ao problema do Oriente Médio e especial-
mente diante da questão palestina — que é, a
nosso ver, a problema principal da região —, tem
sido muito apreciada pely Governo saudita e dos
demais países árabes. Sobretudo no que tange
ao reconhecimento, pelo Brasil, dos direitos de
povo palestino à autodeterminação, ao retorno a
sua terra natal e ao estabelecimento de seu Esta-
do livre e independente; e ao reconhecimento da
Organização de Libertação da Palestina como único
representante legítimo do povo palestino. Esta-
mos convencidos de que a justa luta do povo
palestino irmão, apoiado pelos Estados e povos
árabes e muçulmanos e contando com as posições
de solidariedade dos países amigos como o Brasil,
realizará as suas legítimas aspirações.

Quero, finalmente, Excelentíssimo Senhor Minis-
tro, agradecer por todo apoio e cooperação que
recebi de Vossa Excelência e de seu predecessor,
cemo também de todos os seus colaboradores,
chefiados pelo Secretário-Geral do Itamaraty, Em-
baixador Baena Soares.

Espero que meu sucessor, um diplomata de car-
reira, de muita experiência e sabedoria, gcze do
mesmo apoio e cooperação.

Vou deixar o Brasil com muitas saudades, levan-
do, minha esposa e eu, nossos dois filhos aqui

124

Documento digitalizado pela equipe de Mundorama - Divulgação Científica em Relações Internacionais (http://www.mundorama.net).



nascidos. Meu consolo é que as novas funções
que assumirei incluem o tratamento das relações
brasileiro-sauditas e apresentarão, espero, possi-
bilidsdes de futuras visitas a este país amigo e
caro."

embaixador dos príses baixos
deixa suas funções no Brasil

Dos discurses do Chanceler Saraiva
Guerreiro e do Embaixador dos Países
Baixes, Barão Gerhard Walter Bantinck,
no Palácio do Itamaraty em Brasília,
em 3 de março de 1980,
per ocasião da solenidade de despedida
e condecoração com a Ordem Nacional
do Cruzeiro do Sul daquele diplomata,
que deixou suas funções
em Brasília:

SARAIVA GUERREIRO

"Ao final de três anos à frente da Missão neerlan-
desa em nosso país, Vossa Excelência deixará o
Brasil com o legítimo orgulho e a natural satisfa-
ção de haver contribuído para o estreitamento das
relações entre nossos povos e Governes. Os nu-
merosos amigos, que aqui deixa, têm, ao despe-
direm-se de Vossa Excelência, a certeza de que
terão sempre em sua pessoa um verdadeiro e
dedicado amigo do Brasil, a quem o exercício
normal da atividade diplomática conduz a outras
paragens.

Durante a gestão de Vossa Excelência em Bra-
sília, as tradicionais relações entre nossos países,
baseadas em sólidas raízes históricas, receberam
grande impulso. Essas raízes foram evocadas re-
centemente, com a celebração, em Haia, em 21
de dezembro último, do III centenário da morte
de Maurício de Nassau.

No plano das realidades contemporâneas, desejo
sublinhar que, desde 1976, reuniu-se por três ve-
zes o Grupo de Trabalho Misto para Assuntos de
Agricultura, criado no âmbito dos dois Ministérios
da Agricultura, e que muito tem contribuído para
o incremento da cooperação técnica naquele setor.
Cumpre, ainda, realçar a presença da tecnologia
holandesa avançada em nosso país, onde bem a
representam numerosas indústrias aqui instaladas.

A economia e o comércio continuam concentran-
do, em maior grau, as relações entre o Brasil e
es Países Baixos. A importância que seu país
assume entre os principais parceiros comerciais
do Brasil encontra correspondência no montante
significativo de investimentos neerlandeses aqui
realizados.

Senhor Embaixador,

Vossa Excelência parte cercado pela estima, apre-
ço e admiração de todos aqueles que tiveram o

privilégio de conhecê-lo pessoal ou profissional-
mente. Em reconhecimento aos serviços prestados
em favor de um relacionamento cada vez mais
intenso entre nossos países, o Senhor Presidente
da República houve por bem agraciar Vossa Ex-
celência com a Grã-Cruz da Ordem Nacional do
Cruzeiro do Sul, com cujas insígnias tenho a honra
de condecorá-lo.

Peço que aceite, juntamente com a Senhora Ben-
tinck, cuja cativante simpatia representou valioso
adorno ao convívio humano e social nesta cidade,
os melhores votes de felicidade pessoal e de con-
tinuado êxito profissional que lhe formulamos mi-
nha mulher e eu."

BARÃO GERHARD WALTER BENTINCK

"Senhor Ministro,

Permita-me expressar o meu especial agradeci-
mento pelas palavras amáveis que Vossa Excelên-
cia, agora que minha missão no Brasil está para
ser concluída, dedicou ao meu país e a mim pes-
soalmente.

A alta distinção que Vossa Excelência acaba de
remeter-me deixa-me cheio de gratidão e prefiro
considerá-la, não em último lugar, como uma dis-
tinção honrando o meu país, que representei por
mais de três anos neste Brasil, que conquistou
um lugar tão importante na minha afeição.

Quero solicitar o seu intermédio para transmitir
a Sua hxceiéncia o Senhor Presidente da Repú-
blica os meus mais respeitosos agradecimentos
por ter-me concedido a Grã-Cruz da Ordem do
Cruzeiro do Sul.

Senhor Ministro, ficarei sempre grato pela ma-
neira benevolente e compreensiva com que Vossa
Excelência, assim como seu predecessor na fun-
ção de Chanceler, tem facilitado a minha tarefa
de Embaixador dos Países Baixos, em prol do rela-
cionamento entre os dois países.

Neste âmbito, a minha gratidão estende-se igual-
mente aos funcionários do Itamaraty, com quem
a colaboração sempre foi agradável e eficiente.

Minha esposa e eu agradecemos a Vossa Exce-
lência e a Senhora Guerreiro o prazer deste almo-
ço hospitaleiro, nossa última refeição no ambiente
incomparável do belo Palácio Itamaraty.

Agora, resta-me expressar a minha plena confiança
na continuação da expansão e do desabrochamen-
to das importantes e variadas relações entre os
Países Baixos e o Brasil, dos quais o Acordo sobre
Cooperação Económica e Industrial já assinado re-
presenta um augúrio auspicioso."
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na despedida, embaixador do haili
recebe a grã-cruz do cruzeiro do sul

Do discurso do Chanceler Saraiva
Guerreiro, no Palácio do Itamaraty
em Brasília, em 12 de marco de 1980,
por ocasião da solenidade de despedida
do Embaixador da República do Haiti,
Jean Coradin, que deixou suas funções
no Brasil:

"Após uma estada de mais de dois anos chefiando
a Missão Diplomática do Haiti em Brasília, Vossa
Excelência está prestes a partir, deixando ainda
mais sólidas as amistosas relações entre nossos
países.

Diria, inclusive, que, durante sua permanência en-
tre nós, através do proveitoso diálogo que man-
teve Vossa Excelência com as autoridades brasi-
leiras, tornou-se mais definida a consciência de
que urge tomar medidas para intensificar os con-
tatos entre nossos dois países, com vistas a criar
condições cada vez mais expressivas para a ex-
pansão do comércio bilateral e para o estabeleci-
mento de programas regulares no campo da coope-
ração cultural e técnica.

A América Latina vive momento singular de sua
história. Os contatos entre os países se intensi-
ficam. As consultas entre os Estados da região
se tornam cada vez mais relevantes e frequentes'.

Estamos todos, dentro desse quadro, empenhados
na revitalização dos esforços de cooperação, tanto
no plano regional quanto no subregional.

No âmbito regional, Senhor Embaixador, desejo
reafirmar a disposição do Brasil de continuar im-
primindo especial relevo às relações com a Amé-
rica Latina e de manter com os países do conti-
nente uma convivência fraterna e produtiva.

Como bem pode avaliar Vossa Excelência, o Brasil
e o Haiti, a par da invariável compreensão que
tem caracterizado suas relações, possuem afini-
dades flagrantes, nos planos culturais e étnico.
Existe, pois, sólida base sobre a qual expandir
nossos contatos. Não poderia deixar de mencio-
nar, com especial satisfação, que, no âmbito da
cooperação bilateral, o Instituto Rio Branco conta,
entre seus alunos, no biénio 1980-81, com um
boisista haitiano.

Senhor Embaixador,

O reconhecimento de seus altos méritos e o apre-
ço pela expressiva contribuição de Vossa Exce-
lência ao aprimoramento das relações entre o
Brasil e o Haiti levaram o Senhor Presidente da
República a agraciá-lo com a Grã-Cruz da Ordem
Nacional do Cruzeiro do Sul, conferindo-me a hon-
ra e o prazer de impar-lhe as insígnias corres-
pondentes.
Desejo, em nome de minha mulher e no meu pró-
prio, reafirmar-lhe e a Senhora Coradin, nossos
sentimentos de admiração e cordial amizade, dese-
jando-lhes todas as felicidades."
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presidente brasileiro envia mensagem
ao papa sobre o dia mundial da paz

Mensagem do Presidente
João Figueiredo ao Papa João Paulo II,

enviada em 1.' de janeiro de 1980,
a propósito da celebração do

Dia Mundial da Paz:

A Sua Santidade
Papa João Paulo II

É-me particularmente grato associar o Governo e
o povo brasileiros à celebração do Dia Mundial
da Paz, cujo inspirado tema, "A Verdade, Força
da Paz", vem alcançando merecida repercussão em
meu país. A mensagem de Vossa Santidade con-
tribui decisivamente para iluminar a difícil cami-
nhada de todos os povos em direção ao ainda re-
moto ideal comum de justiça e concórdia.

João Figueiredo

Presidente da República Federativa do Brasil

figueiredo manda telegrama
ao presidente da iugoslávia

Telegrama do Presidente João Figueiredo
ao Presidente da Iugoslávia,

Josip Broz Tito,
enviado em 18 de janeiro de 1980:

Peço aceitar, Excelência, os mais sinceros votos
que, em nome do Governo e do povo brasileiro,
e em meu próprio, formulo pelo restabelecimento
de Vossa Excelência.

João Figueiredo

Presidente da República Federativa do Brasil

a visita do papa joão
paulo II ao brasil

Cartas do Ministro de Estado das
Relações Exteriores, Ramiro Saraiva

Guerreiro, ao Núncio Apostólico,
Monsenhor Carmine Rocco,

e ao Presidente da Conferência Nacional
dos Bispos do Brasil,
Dom Ivo Lorscheiter,

enviadas em 5 de fevereiro de 1980,

a propósito da visita do Papa João Paulo II
ao Brasil:

CARTA AO NÚNCIO APOSTÓLICO

A Sua Excelência Reverendíssima
Monsenhor Carmine Rocco,
Núncio Apostólico.

Senhor Núncio Apostólico,

Tenho a honra de dirigir-me a Vossa Excelência
Reverendíssima para manifestar-lhe o vive- empe-
nho do Governo brasileiro em assegurar as me-
lhores condições possíveis para a consecução dos
elevados objetivos da visita de Sua Santidade o
Papa João Paulo II ao Brasil.

2. Instruiu-me, pois, c- Senhor Presidente da Re-
pública a coordenar, em entendimento com Vossa
Excelência Reverendíssima, com a Conferência
Nacional dos Bispos do Brasil e com os órgãos
competentes da administração pública, a tomada
de todas as providências indicadas para facilitar
o pleno êxito do histórico acontecimento.

3. Com esse intuito, muito agradeceria a Vossa
Excelência Reverendíssima o especial obséquio de
indicar-me o nome de um representante da Nun-
ciatura Apostólica para integrar o grupo de tra-
balho que julgo de bom alvitre constituir. Esse
representante poderá entrar em contato com o
Chefe do meu Gabinete, para entendimentos preli-
minares a respeito de nossa tarefa comum.

4. Sirva-se ainda Vossa Excelência Reverendís-
sima encontrar junto, por cópia, o texto da carta,
de sentido análogo ao da presente Nota, que estou
enviando, na data de hoje, ao Senhor Presidente
da Conferência Nacional dos Bispos do Brasil.
Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa
Excelência Reverendíssima os protestos da minha
mais alta consideração.

Rsmiro Saraiva Guerreiro

Ministro de Estado das Relações Exteriores da
República Federativa do Brasil

CARTA AO PRESIDENTE DA CNBB

A Sua Excelência Reverendíssima
Dom Ivo Lorscheiter,
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Presidente da Conferência Nacional dos Bispos
do Brasil
Brasília — DF.

Senhor Presidente,

O Senhor Presidente da República instruiu-me a
fazer chegar ao conhecimento de Vossa Excelência
e, por seu intermédio, da Conferência Nacional
dos Bispos do Brasil, a expressão da maior ale-
gria do Governo brasileiro pela confirmação da
vinda ao Brasil de Sua Santidade o Papa João
Paulo II, bem como manifestar a disposição de
somar esforços com essa Conferência para ofe-
recer ao Sumo Pontífice hospitalidade condizente
com as melhores tradições brasileiras, certos como
estamos de que essa histórica visita alcançará a
plenitude dos seus altos objetivos.

2. Para esse fim, incumbiu-me o Senhor Presi-
dente da República de entender-me com a Nun-
ciatura Apostólica, com a Conferência Nacional
dos Bispos do Brasil e com os órgãos competentes
da administração brasileira para que sejam toma-
das, em tempo oportuno, todas as providências
capazes de assegurar, no que dependa do Gover-
no, as condições operacionais para que a visita
se realize nesse espírito de hospitalidade e de
afeto e apreço do Brasil pelo Santo Padre.

3. Nesse sentido, muito agradeceria a Vossa Ex-
celência o especial obséquio de indicar um repre-
sentante da Conferência Nacional dos Bispos do
Brasil para, desde logo, estabelecer contato com
o Chefe do meu Gabinete, Embaixador Orlando
Soares Carbonar, com o objetivo de combinar os
primeiros entendimentos sobre o assunto.

Aproveito a oportunidade para renovar os protes-
tos de estima e consideração com que me subs-
crevo,

de Vossa Excelência Reverendíssima,

Remiro Saraiva Guerreiro

Ministro de Estado das Relações Exteriores da
República Federativa do Brasil

a mensagem do presidente figueiredo
ao primeiro-ministro da polónia

Mensagem do Presidente João Figueiredo
ao Prlmeiro-Ministro da República

Popular da Polónia, Edward Babiuch,
enviada em 22 de fevereiro de 1980:

Na ocasião da investidura de Vossa Excelência nas
funções de Primeiro-Ministro da República Popu-
lar da Polónia, apresento, em nome do povo e do
Governo brasileiro e em meu próprio nome os
votos mais sinceros de sucesso pessoal e de bem-
estar para o povo polonês.

João Figueiredo

Presidente da República Federativa do Brasil

presidente figueiredo envia mensagem
a robert mugabe do zimbábue

Tradução nãc-oficial da mensagem
do Presidente João Figueiredo

ao Presidente do Zimbábue, Robert Mugabe,
enviada cm 5 de março de 1980:

"Queira aceitar, Excelência, minhas mais sinceras
congratulações por sua vitória nas eleições da
semana passada. O povo e o Governo brasileiros
tomam nota, com satisfação, da evolução dos
acontecimentos em seu país e estão seguros de
que o Brasil e o Zimbábue independente desen-
volverão relações cordiais, baseadas no respeito
mútuo e na amizade. Aproveito a oportunidade
para expressar a Vossa Excelência os protestos da
minha mais alta consideração.

João Figueiredo

Presidente da República Federativa do Brasil

128

Documento digitalizado pela equipe de Mundorama - Divulgação Científica em Relações Internacionais (http://www.mundorama.net).



primeira sessão da .comissão.-misto
brasil-dinamarca

Realizou-se entre 27 e 29 de fevereiro, em Co-
penhague, a I Sessão da Comissão Mista Brasil-
Dinamarca, criada pelo Acordo para Cooperação
Económica e industrial assinado em 5 de feve-
reiro de 1979.

A Delegação brasileira teve por Chefe o Embai-
xador Ivan Velloso da Silveira Batalha, Chefe do
Departamento da Europa, e subchefe o Senhor
Ruy Nunes Pinto Nogueira, da Secretaria de Plane-
jamento da Presidência da República. Dela partici-
param, também, representantes dos Ministérios da
Fazenda, da Agricultura e da Inâústria e do Co-
mércio, de Banco do Brasil e da CACEX.

A Delegação dinamarquesa, sob a chefia do Em-
baixador Erik Krog-Meyer, Subsecretário para Re-
lações Comerciais do Ministério dos Negócios
Estrangeiros, contou com a participação de repre-
sentantes dos Ministérios da Indústria, da Agri-
cultura e da Habitação; IFU (Fundo de Industriali-
zação para Países em Desenvolvimento); Federa-
ção das Indústrias Dinamarquesas; Conselho Agrí-
cola Dinamarquês; Câmara de Comércio; Conselho
de Arquitetos e Engenheiros e Conselhos de Cons-
trução.

Os resultados da Comissão Mista, consignados na
Ata Final, foram altamente satisfatórios.

Dentre os temas discutidos, destacam-se as pos-
sibilidades de ampliação do comércio bilateral, a
promoção de investimentos dinamarqueses no
Brasil.

Neste contexto, a seção dinamarquesa acolheu
com simpatia a proposta brasileira de abertura de
agência do Banco do Brasil em Copenhague.

No campo da agricultura, que foi objeto de grupo
de trabalho específico, identificaram-se várias for-
mas de cooperação em suinocultura, sementes,
bovinocultura de leite, indústrias alimentícias e
cooperativismo.

Foram também escolhidas áreas para a cooperação
tecnológica: proteção do meío-ambiente, utilização
em formas alternativas de energia; conservação
de energia; processamento de papel e celulose;
metrologia e biotecnologia.

As duas delegações também trataram de temas
ligados à cooperação técnica bilateral, regida pelo
Acordo Básico sobre Cooperação Técnica, de 1966,
tais como a concessão de bolsas de estudo, pela
Dinamarca, em agricultura, veterinária, energia,
planejamento de transportes regional e urbano,
geologia e engenharia.

o brasil na feira de leipzig

A Comissão de Comércio com o Leste Curopeu
(COLESTE), do Itamaraty, coordenou a participa-
ção brasileira na Feira da Primavera de Leipzig,
que se realizou naquela cidade da República De-
mocrática Alemã nos dias 9 a 16 de março corrente.
O estande do Brasil, com 250 m2, expôs produtos
alimentícios em geral tais como enlatados à base
de carne, produtos do mar, doces em cauda, sucos
e concentrados de frutas, bebidas e refrigerantes,
café solúvel, especiarias diversas (castanhas do
Pará, pimentas, picles, caju, amendoim etc.) e
também produtos industrializados. Entre estes
contavam-se brinquedos, artigos esportivos, têxteis
(confecções, roupas de cama e mesa, toalha,
roupões), utensílios domésticos, artigos de couro,
cutelaria, etc.

O diretor-geral da Feira de Leipzig procedeu à
entrega oficial, ao diretor do estande do Brasil,
do prémio de 15 anos de nossa participação na-
quele certame.

O café Vigor, representado pela empresa Marcel-
lino Martins, ganhou medalha de ouro de quali-
dade entre todos os produtos expostos.

O presidente do Conselho de Estado da República
Democrática Alemã, Sua Excelência o Senhor Erich
Honecker, visitou o estande brasileiro, sendo re-
cebido pelo Embaixador do Brasil naquele país.

quinto ciclo de treinamento
de especialistas em promoção comercial
Teve início no último dia 3 de março, a Fase 3:
Treinamento Intensivo no Brasil, do V Ciclo de
Treinamento de Especialistas em Promoção Co-
mercial — V CITRE. O Programa, desenvolvido
pelo Ministério das Relações Exteriores, através
do Departamento de Promoção Comercial, e Insti-
tuto de Planejamento Económico e Social — IPEA,
da Secretaria de Planejamento da Presidência da
República, através do Centro de Treinamento para
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o Desenvolvimento Económico — CENDEC, vem
logrando despertar o interesse de profissionais de
nível superior, de todo o Brasil, na especialização
em Comércio Exterior. Para o V CITRE, 40 parti-
cipantes foram selecionados entre 972 candidatos,
em 11 capitais brasileiras.

2. O Programa CITRE, estruturado em cinco Fa-
ses (Recrutamento, Seleção, Treinamento Intensi-
vo no Brasil, Treinamento em Serviço no Exterior
e Reincorporação ao Mercado Nacional de Traba-
lho) cbjetiva, simultaneamente, a prover Embai-
xadas e Consulados brasileiros no exterior com
recursos humanos que CÔ habilitem a aumentar
sua produtividade na área de promoção comercial;
treinar técnicos de nível superior ("on the job
training") por dois anos, para em seguida, devolvê-
los ao Mercado Nacional de Trabalho; e, finalmen-
te, estabelecer noves fluxos de comunicação e
colaboração entre o Itamaraty e o setor privado
empenhado no esforço de exportação e desenvol-
vimento global do País.

No próximo dia 31 de julho do corrente ano, 86
profissionais de nível superior terão participado
do Programa, dos quais 53, pertencentes ao I e
II CITRE, já se encontram incorporados ao mer-
cado de trabalho.

Os participantes do V CITRE, que ora iniciam curso
intensivo de treinamento no CENDEC, com a dura-
ção de cinco meses, deverão iniciar seu estágio
de treinamento em serviço no exterior, no próxi-
mo mês de agosto e, em agosto de 1982, consti-
tuirão nova turma de especialistas em comércio
exterior, à disposição do mercado de trabalho,
notoriamente carente de recursos humanos com
experiência de campo.

O Programa Ciclos de Treinamento de Especialis-
tas em Promoção Comercial — CITRE, se insere,
por conseguinte, no quadro do esforço governa-
mental, destinado a promover a expansão das ex-
portações brasileiras de bens e serviços com
vistas a permitir um crescimento da economia em
ritmo compatível com as necessidades do País.

medalha de ouro para estande do brasil
no 7.° salão internacional
de alimentação na tchecoslováquto
O estande do Brasil no 7." Salão Internacional de
Alimentação de Brnc (Tchecoslováquia) ganhou
medalha de ouro e diploma especial,, por sua qua-
lidade e apresentação.

Os prémios foram entregues ao diretor do pavilhão
brasileiro em solenidade que contou com a pre-
sença de altas autoridades políticas, comerciais e
financeiras da Tchecoslováquia e representantes
dos demais países participantes da mostra, co-
nhecida internacionalmente como Feira de Brno.

Cem 250 metros quadrados, uma das maiores áreas
do salão, o estande do Brasil expôs enlatados à
base de carne, produtos do mar e legumes; doces
em calda; sucos e concentrados de frutas; bebidas
e refrigerantes; café solúvel; e especiarias diver-
sas (castanha do Pará, pimenta, picles, caju,
amendoim, e t c ) .

Além dos produtos expostos, o estande brasileiro
era composto de cozinha experimental, serviço de
café, bar, restaurante, escritório e equipamento
para apresentação de filmes e audiovisuais.

A participação brasileira foi coordenada pela Co-
missão do Comércio com o Leste Europeu
(COLESTE), do Itamaratv.

o dia internacional para a
eliminação da discriminação racial

Durante a solenidade comemorativa do Dia Inter-
nacional para a Eliminação da Discriminação Racial,
realizada em 21 de março de 1980, no Palácio do
Itamaraty em Brasília, o Ministro da Educação e
Cliltura, Eduardo Portella, fez discurso afirmando,
entre outras coisas, a necessidade de combate sem
tréguas à discriminação racial por parte de todos
aqueles que estão comprometidos com a ideia
de uma sociedade justa e igualitária. A solenidade
contou com a presença do Chanceler Saraiva Guer-
reiro.
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acordo entre o governo do brasil e a secretaria-geral da organização dos estados
americanos para a instituição, no níyel regional, dos conhecimentos sobre comercialização
internacional, mediante o fortalecimento do centro interamericano de comercialização,
assinado pelo embaixador representante permanente do brasil junto à oea, alarico silveira1

júnior, e pelo secretário-geral daquela organização, alejandro orfila 106

brasil e espanha assinam protocolo adicional !ao acordo de previdência
social
protocolo adicional ao acordo de previdência social entre o brasil e a espanha, assinado
pelos ministros de estado das relações exteriores, ramiro saraiva guerreiro, e da
previdência e assistência social, jair soares, e pelo embaixador espanhol, francisco
javier vallaure fernández-pena 111

acordo regulamenta funcionamento de escritórios comerciais poloneses
em porto alegre e no rio de janeiro
acordos, por troca de notas, entre o brasil e a polónia, para a abertura de escritórios
comerciais poloneses em porto alegre e no rio de janeiro, assinados pelo chanceler
saraiva guerreiro e pelo embaixador da polónia, jan kinast 115

cooperação brasil-moçambique para formação de profissionais de escritório
e administração
acordo, por troca de notas, entre o brasil e a república popular de moçambique, para
implantação de um centro de formação profissional para escritório e administração
naquele país, com o apoio técnico do senac, assinado em maputo, pelo embaixador
brasileiro, (talo zappa, e pelo ministro moçambicano dos negócios estrangeiros, Joaquim
alberto chissano 117

comunicados e notas

os resultados das negociações comerciais multilaterais do gatt 119
presidente figueiredo visitará o paraguai 120

itamaraty anuncia visita do presidente da comissão nacional de energia atómica da
argentina 120

presidente mexicano virá ao brasil em julho 120
a viagem de saraiva guerreiro a bogotá 120
segunda reunião do grupo de trabalho ad hoc sobre interconexão ferroviária entre o
brasil e o paraguai 120

delegação da comissão de finanças do parlamento federal da rfa mantém contatos
no brasil 121
as eleições no zimbabue 121
delegação da nicarágua examina possibilidades de cooperação com o brasil 121
missão brasileira visita a república de são tome e príncipe 121
missão técnica e governamental de papua nova guiné visita o brasil 122
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excertos e ênfases
cruzeiro do sul para o embaixador de el salvador 1 2 3

a despedida do embaixador da arábia saudita 123
embaixador dos países baixos deixa suas funções no brasil 125
na despedida, embaixador do haiti recebe a grã-cruz do cruzeiro do sul 126

mensagens
presidente brasileiro envia mensagem ao papa sobre o dia mundial da paz 127
figueiredo manda telegrama ao presidente da Jugoslávia 127
a visita do papa joão paulo II ao brasil ' 2 '
a mensagem do presidente figueiredo ao primeiro-ministro da polónia 128
presidente figueiredo envia mensagem a robert mugabe, do zimbabue 128

notícias
primeira sessão da comissão mista brasil-dinamarca 129
o brasil na feira de leipzig '"
quinto ciclo de treinamento de especialistas em promoção comercial 129
medalha de ouro para estande do brasil no 7.° salão internacional de alimentação na
(Checoslováquia ' o u

o dia internacional para a eliminação da discrirvtaação racial 130
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